
Tribunal Superior Eleitoral 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 261 -34.201 5.6.00.0000 

TERMO DE ABERTURA 

Aos sete dias do mês de maio do ano de dois mil e quinze, procedi à 

abertura do 	anexo, à fI. 

Coordenadoria de Registros Partidários, Autuação 
x d.cntOrmátiCa e DlstrIbulç8 	 o presente termo. 



Autorização de Fornecimento No. 000571 
Brasília, 02dejunhode2014 

N°  Orçamento! proposta: 2013.000054 	
a 

Fornecedor: 000906 LOCATECNICA LOCACOES, SERVICOS E COMERCIO LTDA 

CNPJ: 01.877.83110001-09 	 1E 

Endereço: COL AGRICOLA VICENTE PiRES RUA 12 CHACARA 02 
- TAGUATINGA 	Brasília 	 - DF 

A/C: Roberto Costa 
Telefone: (61)3462-0200 	Fax: 

Cond. Pagto.: Avista 	 Data Entrega: 30/05/2014 	 IM 

rITEM 1 	
DESCRTÇÃO 	 EÇO 	

I1 
1 Serviços de Audio Visual 	 ______ 	1,0098O,Oc 980,O 

980 

Observações: 
A pagamento de locações de equipamentos audio visual para evento no palácio do Jaburú, janter de autoridades do PMDB, 
para tratar de assuntos de interesse do Partido, conforme NF 

Vicente Reis Palva 
Tesouraria Nacional do PMDB 

vicente.pmdbuoicom.br  
Tel.: (61) 3322-4557 / Fax.: (61) 3322-9057 

DADOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL 
Partido do Movimento Democrático Brasileiro 
CNPJ:00.676.2 13/0001-38 
Praça dos Três Poderes - Câmara dos 
Deputados Edifício Principal, Saia T-06 
CEP: 70.160-900 Brasília - DF 

ENDEREÇO PARA ENTREGA DO MATERIALINF 
Presidência Nacional do PMDB 
Praça dos Três Poderes - Câmara dos Deputados 
Edifício Principal, Sala T-06 
CEP: 70.160-900 Brasília * DF 

 



Autorização de Fornecimento No1 000571 
Brasíha, 03 de junho de 2014 

N°  Orçamento! proposta: 2013.000054 

Fornecedor: 000906 LOCATECNICA LOCACOES, SERVICOS E COMERCIO LTDA 

CNPJ: 01.877.83110001-09 	 IE: 
Endereço: COL AGRICOLA VICENTE PIRES RUA 12 CHACARA 02 

- TÀGUATINGA 	Brasilia 	 - DF 

<) I'\IfltX) iX 	RASiL. 

.1 t .J 

Total: 	 0,0( 

Observações: 
A pagamento de locações de equipamentos audio vivaI para evento no palácio do Jaburú, janter de autoridades do PMDB, 
para tratar de assuntos de interesse do Partido, conforme NF 

Vicente Reis Paiva 
Tesouraria Nacional do PMDB 

vicente.pmdb@uol.com.br  
Tel.: (61) 3322-4557 / Fax.: (61) 3322-9057 

DADOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL 
Partido do Movimento Democrático Brasileiro 
CNPJ:00.676.21 3/000138 
Praça dos Três Poderes - Câmara dos 
Deputados Edifício Principal, Sala T-06 
CEP: 70.160-900 Brasilia - DF 

ENDEREÇO PARA ENTREGA DO MATERIALÍNF 
Presidência Nacional do PMDB 
Praça dos Três Poderes - Câmara dos Deputados 
Edifício Principal, Sala T-06 
CEP: 70.160-900 Brasilia - DF 

IJ 

A/C: Roberto Costa 
Telefone: (61)3462-0200 

Cond._Pagto.:_Avista 

erviços de 

Fax: 

Data Entrega: 30/05/2014 
DESCR!ÇAO 	 _9J.PËOU1 

o Visual 	 - 	0,001980,0 



Coligada: 1 • PMDB 

OLETA: 2014.000054 MAPA DE COLETA DE PREÇOS "MCP' 

OLICITANTE 	 - DATA 	- - DATA COTAÇÃÔ 	 FRN OECED ORLOCATECNICA 

icente Reis Paiva 	 30/05/2014 	 30/05/2014 	 CÔDIG0000906 
TELEFONE 	(61)3462-0200 
CONTATO 	Roberto Costa 

TENCÓDIGOQUANTUNpC.RÇO ....: 
Pr.Unit. IPI' 

001075. 	1,00 UN Serviços de Audio Visual 	 -----Q05 980,000,00! 
VALOR COTAÇÀO 	 980, 00 

LABÕRADO POR: 	 VALOR PED. COMPRA 	L980,00 
ICMS 	 0,00 
VALIDADE PREÇO 	o dia 
COD.CONDIÇAO PGTO 0001 
DESC . CONDIÇAO PGTOAvista 

PROVADO POR: 	 PRAZO ENTREGA 	:30,05,2014 
VALOR FRETE 	 0,00 

CIF/FOB 

AUTORIZO 

7" ~ 
nffiz2~--\' 



4 

— — — 
©ç 	Ld 

informática & audiovisual 

Seja pequeno ou grande, a tecnoogIa certa para o seu evento está aqui. 

Lp ffiL,0 m cStrarning 

internet, Redes e Teletonia Inform:ótic.o AudovisuaI 

Rui 
-J 

* T' 

Froposta de Solução de Eventos N° 2179 

Cliente 	Diretório Nacional do PMDB 

Contato 	Gilberto Junior de Loyoi 



ml 

caTÉcnicb 
informática & audiovisual 

Proposta de Solução de Eventos N° 2179 

Cliente 	Diretório Nacional do PMDB 

Contato 	Gilberto Junior de Loyol e-mail tesouraria.pmdb@uol.com.br  13303. Telefone (6 

Evento 	Jantar de autoridades do PMDB 

Local 	Palácio do Jaburu 

Período 27/05/2014 Até 27/05/2014 

Visando modernizar, implantando novas tecnologias e desta forma facilitando a organização do seu evento, 
a Locotécnica apresenta esta proposta de solução de even los de acordo com as informações repassados 
ao nosso consultor. 

Descrç.ao 	 Unitário 	Qtde. Diarias 	Valor 
de sistema de sonorizoção de ambiente pequeno porte para até 300 pox -01 	R$ 580.00 	1 	1 	R$ 580,00 

,esa de som 6 canais, 04 caixas de som de 15200w rms com suporte tripé e 
kI~Zobeamento 

Microfone tipo bastão sem fio UHF com base e antena visor LCD digital com duplo 	R$60.00 	2 	1 	R$ 120,00 
circuito de atenuação anti-ruido - com fornecimento de baterias no período 

Notebook - Compaq HP Intel Core 2 Duo Cen trino 1,5 GHz T5250/GB DDR2 	 R$ 80,00 	1 	1 	R$ 80,00 
667Ghz/1-10 80G8/Wlreless/Placa de video/Grovódor de DVD-RW/Wireless/Telo LCD 
15,4" Wide Screen Brlghtview/Teclado A8NT2/Mouse Touch Pad/Wlndows 7 Pro 

Descrição 	 UnItário 	Qtde. Diarlas 	Valor 
RH -Técnico residente para suporte e operação de equipamentos de áudio/visual R$ 200,00 	1 	1 	R$ 200.00 
período de 8hs 

	

Valor Total do Proposta 	R$ 980,00 

orma de Pagamento 

Parcela 1 Vencimento 	Valor 

	

1 	10/06/2014 	R$ 980.001 

	

- Total 	 R$98O,OO 

Validade do proposta 

Os valores e condições de pagamento desta proposta sõo validos até 06/06/2014 

Págino2de3 



W caTécnid 
informática & audiovisual 

Despesas Acessórias 

Em nossos preços estão inclusas todas as despesas relacionadas ô execução do conloto. inclusive ti'ihulos e encargos de natureza 
social, trabalhista, previdenciárid, fiscdl ou paia1iscol, tendo por base a IepislaçÕo viqenle 30 (tinta) dias antes dci opre.entação 
desta proposta, bern como quaisquer Outr os lilbutos Icitrínsecos o preslciç.õo de serviço Íica.do o cliente isento de quaIciu 
responsabilidade ou vinculo trabalhista com nossos prolissionois. Salientamos que esto 4 urna dos plincipois vantogen 
deste tipo de serviço pelo LQCATCNICA. pois possibilita a uso de mão de obra qualificado a todo instante sem os s6nsahili 	es 
tradicionais do empregador (téos, dispensas rn6diccs, licenças, etc.) 	 8 

local de Trabalho  UM- 

]odos os.volores dos serYiços, projetos. montagem e desmontogem sa poro eecvçiio em 8rjsíljc - DE para cwIrar estos ser' 
acrescido os custos de frete dos equipamentos, lronsporte, hospedagem e olimenlaçõa da rsquip técnica. 

Considerações Finais 

Colocarno-ros à diSposição parc maiores escicirecimentos com o .ot:etivo de proporcionar ci melhor avalicção desta proposto, 
elaborada em conformidade coro as reais necessidades de seu evento. 

BrosÍlio - DF, 30 de maiõ de 2014 

Thlago Matos 

Consultor Comercial 

(6)) 3362-0200 (61) 9299-4667 

thiago@locatecnica.com.br  

Página 3 de 3 



PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASU..EIRO 
CNPJ: 00.676.213/0001-38 
PRAÇA Dos TRÊS PODERES - CÂMARA Dos DEPUTADOS 
EDIFICLO PRINCIPAL, SALA T-06 
CEP: 70.160-900 BRASILIA - DF 

Pedido de Orçamento: 2014.000054 
	

Emissão: 30/05/2014 
	

Data Limite Resposta: 30/05/2014 

ornecedor: 000906 - LOCA TEC'NJcA LOC'A cOES, SER VICOS E cOMERcIO L TDA 
ndereço: C'OL AGRJC'OLA V!C'ENTE PIRES RUA 12 cFJ14 CARA 153/1 LOTE 	, 02 	- T 

72110800 	- Brasília 	 - DF 
!one: (61)3462-0200 	Fax: 
'NPJ: 01.877.831/0001-09 
1/C: Roberto Cosia 

Prezados Senhores, 
Solicitamos apresentar sua melhor oferta para um eventual fornecimento do(s) material(ais) e/ou serviço(s) 
abaixo relacionado(s), bem como preencher o presente formulário integralmente. 

RESPOSTA VIA FAX 

rTr 	CÓDJGO NOME 	 QTD. 	UNID.PREÇO UNIr. PREÇO TOTAL 
Á 

J 	001075 Serviços de Audio Visual 	 3. 	UN 

Pedido de Orçamento 

COO. RELATÓRIO: 02.008 	RM Nucleus 11.52.59.1 

DATA EMISSÃO: 	30/05/2014 USUARIO: 	0045 

OBSERVAÇÕES: 	 - 

Vicente Reis Paiva 
Tesouraria Nacional do PMDB 

vicente.prndb©uoLcom.br  
Tel.: (61) 3303-3260 / Fax.: (61) 3322-9057 

Condição de Pagamento:______________________ 
Prazo de Entrega: 
Transportadora: 
Validade do Órcamnfo: 



PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 	 -. 

CNPJ: 00.676.21310001-38 	 doi 
PRAÇA Dos TRÊS PODERES - CÂMARA DOS DEPUTADOS 	 PLANILHA DE LANÇAMENTOS 
EDIF1CIO PRINCIPAL, SALA T-06 
CEP: 70.160-900 BRASILIA - DF 	 . 	 a íurnro ro utwIL 

Centro de Custo: RECURSOS PRÓPRIOS 	 Município/UP: BRASIL/ 

Planilha: 	000000001598 

Data: 	 05/06/2014 

Departamento: 	DIRETÓRIO NACIONAL 

onta 	 Descr.ço 	 T 
2.1.2.01.02.410 	Dirce Machado Ribeiro - EPP 	 8.200,00 

Pago NF-e n.° 000022, DIRCE DECORAÇÕES - cheque n° 854987 

1.1.2.01.02.01 	Bco do Brasil dc n.° 412.114-7 	 8.200,00 

Pago NF-e n. °  000022, DIRCE DECORAÇÕES - cheque n 854987 



PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIR.. 
CNPJ: 00.676.21310001-38 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES - CÂMARA DOS DEPUTADOS 
EDIFÍCIO PRINCIPAL SALA T-06 
CEP: 70.160-900 BRASÍLIA - DF 

PLANÍLHA DE LANÇAMENTO 
PROVISÕES 

O PAWUD0 DO 13RASL 

Orgão: 	RECURSOS PRÓPRIOS 	 Município/UF: RASIL/  

Documento: 000022 

Data: 	02/06/2014 

Tipo Mov. 	1.2.02 	Nota Fiscal de Serviço sem Retenção 

nta 	 esorição 	 Debito (R$) 	Credt( 
3.1.2.02.01.02 	Despesas covenos Fromocionais 	 - 	 8.200,00 

Vir. NF-e n.° 000022, DIRCE DECORAÇÕES 	 ' 
2.1.2.01.02.410 Dirce Machado Ribeiro - EPP 	 8.200,00 

Vir. NF-e ri.0  000022, DIRCE DECORAÇÕES 	 ' 

	

- 	
8 200,00 	 8 T0O 



PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO - DIRETÓRiO NACIONAL 
CNPJ: 00.67621310001-38 	

CONTROLE DE RECEBIMENTOS, 	

çp 

PRAÇA DOS TRÉS PODERES - CÀMARA DOS DEPUTADOS 
EDIFICIO PRINCIPAL, SALAT-06 	 PAGAMENTOS E!OU CÓPIA DE CHEQUE 
CEP: 70.160-900 BRASILIA - DF 	 O PAlrn»o oo BRASn. 

	

. .•____- ___•.. _. 	 ---- 
N° Sistema - 	49075 

Movimento - Nota Fiscal de Serviço sem Retenção 

Favorecjdo - DIRCE DECORAÇÕES 

L!] 83794(0001-16 1 
BANCO: 	001 	Débito em conta corrente ri.0  

NF-e N°. 000000000022 	CHEQUE N° 000000854987 

DEPARTA*NTO: TESOURARIA 

412.114-7 - Recursos 
2 

L 	 DESCRIÇAO DA DESPESA - 	 VAL61 	- 

	

3.1.2.02.01.02 - Despesas com Eventos Promocionais 	 R$8.200,00] 
TOTAL => 

	

------------ - 	 - 	 R$ 8.200,00 

HISTORICO CONTABIL 
NFe n° 000022, A pagamento de serviços de decoraçao ,Jjantar de 
autoridades do PNDB com objetivo de tratar de assuntos de 
interesse do Partido, Conforme Me. 

OITO MIL E DUZENTOS REAIS 

R$8.200,00 

Brasilia - DE', 	 05 de junho de 2014 

CAIXA TESOtIREIRO i 	DIGITADOR 	- 	ARQUIVISTA CONTADOR 

a* 
3;ria PMDB Teso,  

2- 

Documento impresso pela Tesouraria Nacional do PMDB 



Comp Banco Agência DV Cl 	Conta 	C2 Sdrle 	Cheque N.o C3 
42 001 3804 8 66 	412.114-7 	2 800 	851987 7 

r4w.i 

qtia ô 	OITO MIL E DUZENTOS REAIS --- X ------ X --- --- X 	-- --- 
------x --- --- x --- --- x -- - -x --- --- X------X-----...X --- --- X------x --- --- X --- --- X --- --- X.aca 

D1RCE DECORAÇÕES 

A0 
00.000.000/3I0.49 	 CNPj 00:676.213/0001 8 
157 	 CLIENT,NE 10 DE 	3/1991 

CONFECCAO 05/2014 	 - 	Teis. OXX61-3322.4557 

o!o;o 

DIRCE DECORAÇÕES 

CNPJ 03.836,794/000116 	 Valor: 	8.200,00 
Fatura/NF• 000000000022 

DADOS BANCÁRIOS PARA DOCrro 
Banco: 	 237 
Agencia; 	 2024 - 9 
Conta/Corre 	 18840 -9 
Identificador: 	00.676.213/0001-38 

10713008 9$2g75 



COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO 

?.baixo a Comprovação de Pagamento à Empresa: 

DIRCE DECORAÇÕES 

Conforme Cheque n°.: 000854987 
	

CONTA: 	 412.114-7 

No valor de 
	 R$ 8.200,00 

05/06/2014 	- BANCO ÜO BRASIL - 11:42:05 
481119333 	 0097 

COMPROVANTE DE TED 

CLIENTE: PARTIDO DO MOVIMENTO DEMO 
AGENCIA: 3604-8 	CONTA: 	412.114-7 

NR DOCUMENTO 	 550408 
DATADA TRANSFERENCIA 	 05/06/2014 
REMETEN1E 	 PARIIÜO DO MOVIMENTO DEMO 
AGENCIA REM INFORMADA 3604 
CONTA REM INFORMMDA 	00008412114 
FAVORFCIOO 	 DIRCE MACHAFD R]REIRO - E 
CNPJ 	 83.856.794/0001 18 
BANCO 	237 BANCO DRADESCO S.A. 
AGENCIA 2024 NUCLEO BAND.CIO CONTA 0018840 
FINALIDADE 010 Credito em coniu  
VALOR 	 8.200,00 
VALOR DA TARIFA 	 0,80 
VALOR TOTAL 	 8,200,00 

Nk AUTENI ICACAO 	A., 160. icF.33A,3,n, 046 
lEiA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE OOeUMENTO, 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES. 

05/06/2014 	- BANCO DO BRASIL - 
481119333 	 0097 

COMPROVANTE DE TED 

CLIENTE: PARTIDO DO MOVIMENTO DEMO 
AGENCIA: 3504-8 	CONTA: 	4.12.114-7 

NR. DOCUMEr.ITO 	 550,406 
DATA DA TRANSFERENCIA 	 05/05/2014 
REMETENIE 	 PARTIDO DO MOVIMENTO DEMO 
AGENCIA REM INFORMADA 3604 
CONTA REM INFORMADA 	00000412114 
FAVORECIDO 	 DIRCE MACHADO RIBEIRO - E 
CNPJ 	 03.836.794/0001 16 
BANCO 	. 	237 BANCO BRADESCO S,A, 
AGENCIA 2024 NUCI.EO BAND.CID CONTA 00000188409 
FINALIDADE 010 Credito em conta 
VALOR 	 8,200.00 
VALOR DA TARIFA 	 0.00 
VALOR TOTAL  

NR..AUTENrICRCAO 	A. 160. JCF.338.336.048 
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES, 



[RECEBEMOS DE DIRCE MACHAÔO RIBEIRO- EPPOS PROOU'rOSISERVtÇOS CONSTANTE5 OA 

NÚMEIO: 	000.022 
SÉRIE: 	O 

OATADEflECEEWENTO DEN1IRCOEAUGIMATURADORECEE€ooe 	 - 

1 - 	 - 

DIRCE MACHADO RIBEIRO - EPP DANFE 
CONTROLEDOFISCO 

Documento Auxiliar da Nota 
Fiscal Eletrônica. - 	ll11iIIlJ1IIIIU!llllIII 

O - Entrada 
1 - Salda 	1 	1 	1 

- NúMERO 	Oï2 5314 0603 8367 94000116 5500 0000 
- 	- - SÊRIE: 	L0  

Consulta de autentddade do podal Ida NF ST SET PLA DAS MERC 013 L 01 
NUCLEO BANDEIRANTE, 71.732410, BRASILIA- DF - 	- Página 1 dei ,ntea,90V,bhlp0T18l ou noo!azA 5  

NATuREzAooPER*çAo 'ROTOCOLO Et AUTORIZAÇAO OF uso 
J PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TRIBUTADO PELO ISSQN 	 - 353140016423414 - 02106 14 135 

INSCRIÇAO 	 - - ICAPJ DO EMITENTE 

0741066000132 	 - 1! 03.836.794/0001-16 

DESTINATARIO 1 REMETENTE 	 - 
NOMEIIEA1AASOCIAL 	 - 	- ÇWICP 	- DATAOAEMISEÂO 

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 00676 213/0001-38 02106n014 	' 
ENDEREÇO --  RRRROIDI$TRITO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,EDIFICIO PRINCIPAL SALA TOS PRAÇA DOS 3 PODEF r7131.160-900 02/06/2014 
MUNIP1Q 	 - UF 

IDF 
INDCRIÇAOEETAOUAL MORADEÉNTRADNSAIDA 	- 

BRASILIA 1 613322 4557 ISENTO 
FA'flJA PA(AMPWTÕ A VIRTÀ 

Parcela mento Valor Parcela Vencimento] Valor 	- 	- -- Parcela Vencimento Valor 

[0!210(61:14 6.200,00 

0,00 

000 

-0,00 -- 

000 

0.00 

CALUUW DO IMPOSTO 

RASE 0€ cjco eo YCMS ie.oa Do CMD 1 BASE DE CALCULO DO cus sT I[VALOR DOICuS ET 	 - VALOR TOTAL DOS PROOEJTOS 

0,00 1— 	 0.001 0,00 II 	 0.00 0,00 
VALOR COFRETE VALOR DO SEGURO IDEDCDm0 IOUA OESPESASACESSORIAS 1 VALOR P1 VALOR TOw.OANOTA 

- 	 0,001 - 	0,001 0,001 0,001 0,00 - 	 (8.200,00 
TRANSPORTADOR! VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAl. 	- 	 1 FRETEPOR CONTA 	CÓDIG O ANTT 1 PLACA DOVEIGUO 11V CSIPJFCPP 
PROPRIO - 	 1 EMITENTE - 
ANOEREÇO 	 - UF INSCIAÇÃO ESTADuAL 

- 	 - - 	BRASILIA DF  
ouAmioAoE IEEPECIE 	 - MARCA 	 JNUUERAÇAO PUSORRUTO PESOLIGUIDO 

- 	 0 ICAIXA 1 0,000 0,000 

DADOS DOS SERVICOS 

OÕDIGO,CIRN 
- 	- DESCRIÇÃO DO PRODUTO, SERSEÇO Total 

IflVAIIA 
NCM 150 C€T SF05' URSO. OTD. VLR. IJNIT. - VLR, TOTAL 05. ICMS VER.ICMS 

1 
1 	'LA. 	I 
1 

RUO. 
I"ua 

ALIO. 
e, 

3 DORSISblaSla 	 - BIEBsBE9102 5.933 UNO 1.006.200,00 8.200,00 0,0(1 0,0(1 0,001 0,00 o. 

g tiaw 	i. ub ii 	
; 

Hora
Lrt J4'Lj 

- 

CÁLCULO DO ISSQN 	 - 

INSCRIÇAOIRCIPAL 	 VALOR TOTAL DOS SERVTÇOS 	 ISE DE C4LCLAO DO lEDOR 	 IVALOR 00560K 

12345 	 1 	 8.200,00 1 	 0,00 1 	 0.00 f 
DADOSADICIONAIS - 	- 	- 	- -- 



Dados da NFe 

Chave de acesso 
53-1406-0.836.794/0001-16-55-000-000.000.022-181.212.054-4 

Número NF-e Série 
22 .0 

Tipo de Opera.ção Tipo de Emissão 
1-salda 1 - Normal 

Data de emissão 
02(06/2014 

ortal da Nota Fiscal Eletrônica - Autonzação de Uso 	 http:Iíwww.nte.tazenda.gov.br/portallconsultaAutonzacaouso.aspx 

) 

Emitente 

Razão Social do Emitente 	 . 	 CNPJ do Emitente 	 UF 
DIRCE MACHADO RIBEIRO - EPP 	 .. 03.83619410001-16 	 DF 

Destinatário 

Razão Social do Destinatário 	. 	 . 	 CNPJ do Destinatário 	UF 
1IPARTID000MOVI.ENTO DEMOCRTICO BRASILEIRO 	 00.676.213/0001-38 	 Df 

Autorização de uso: 

Autoriza.çâo de uso Número do Protocolo 	 Digesf Value da NF-e 
021061201413:58:21 	 . 353140016423414 	 . SfAOViOFTm8lqtZlY5AehlORdOI 

Base de cálculo do ICMS 	Valor do ICMS 	 Valor Total da NF-e 
0,00 	 H0,00 	 . 	. 	8.200,00 

Data/Hora Impressão: 02/0612014 14:04:51 

Válida somente com a apresentação conjunta do Documento Auxiliar da 1 

_____ ..........................NotaF calEletrânica - DA E 

1del 	 . 	 02/06/201414:05 



LISTA DE PRESENTES NO JANTAR 

Data: 27/5 Terça-feira - Loca): Palácio do Jaburu - Horário: 20h 

Nome dos presentes 
Presidenta da República Duma Rousseff 
Ministro Mercadante 
Ministro Berzoini 
Senador Valdir Raupp 
Presidente Sarney 
Ex-govemador Sérgio Cabra! 
jputado Eliseu Padilha 
Deputado Carlos Bezerra. 
Senador Romero Jucá 
Senador Jader Barbalho 
Senador Vital do Reg 
Senador Waidemir Moka 
Governadores do PMDB em exercício 
ANDRE PUCCINELLI - Mato Grosso do Sul 
SILVAL DA CUNHA BARBOSA - Mato Grosso 
PEZÃO - Rio de Janeiro 
CONFOCIO AIRES MOURA - Rondônia 
JACKSON BARRETO - Sergipe 
GOVERNADOR ANTONIO MORAIS SOUZA-PI 
Vicé-Governador do PMDBem exercício 
TADEU FILIPPELLI - Distrito Federal 
Presidente Câmara dos Deputados 
HENRIQUE EDUARDO ALVES 
Presidente -Senado Federal 
Renan Calheiros 
Lideres da Câmara e do Senado 
Eduardo Cunhá 
Eunício Oliveira 
Líder do Governo no Senado 
Eduardo Braga 
Ministros do PMDB 
Vinicius Nobre Lages, Ministro do Turismo 
Ministro Moreira Franco, Secretaria de Aviação Civil da PR 
Edison Lobão, Ministro de Estado de Minas e Energia 
Garibaldi A!ves Filho, Ministro da Previdência e Assistência 
Social 
Candidatos a Governador (PMDB) 
Renan Filho (AL) 
Paulo Hartung (ES) 
Lobão Filho (MA) 
Julier Sebastião (MT) 
Helder Barbalho (PA) 
Marcelo Castro (P1) 
Veneziano Vital do Rego (PB) 



Roberto Requio (PR) 

Rodrigo Jucá (Jucazinho) (RR)  
Paulo Skaf (SP) 
Marcelo Miranda (TO) 

Deputado Antonio Andrade (ex-Ministro da Agricultura) 

Deputado Hugo Motta (Piauí) 

Henrique Pires - Presidente da Funasa 



Gabinete Tesouraria 	 .. 

De: 
	

Minam - Dirce Decoraçoes <miriam@dircedecoracoes.corn.br> 

Enviado em: 
	 segunda-feira, 2 de junho de 2014 14:19 

Para: 
	

'Gabinete Tesouraria' 
Assunto: 
	

RES: dados nota fiscal 

O pagamento é através de. depósito bancário. 
Segue os dados: 
Bradesco 
Agência 2024-9 
Conta :18.840-9 

- 
Minam 
Tel: (61) 3360-2992 
Fax: (61) 3380-1389 
miniamdircedecoraces.com.br  
www.dircedecoracoes.com.br  

De: Gabinete Tesouraria [maiIto:tesouraria.pmdbuolcom.br] 
Enviada em: segunda-feira, 2 de junho de 2014 14:17 
Para: 'Minam - Dirce Decoraçoes' 
Assunto: RES: dados nota fiscal 

Miram, 

Acuso recebimento da DANF e NF-e, você nos remeterá o boleto? Oupagamento será réãllza.do  mediante credito 
em conta? 

tteniosamente, 

Gilberto Junlor de Loyola 
Chefe de Gabinete da Tesouraria Nacional do PMDB 

tespurarla.nmdbupLcom.br  
(61) 3322.4557 Fax: 3322-9057 
(61) 8118-3939/.9873-5915 

Brasilia•DF 

De: Mhiam - Dirce Decoraçoes ímailto:rniniam@dircedecoracoes.com.bij  
Enviada em: segunda-feira, 2 de junho de 2014 14:02 
Para: 'Gabinete Tesouraria' 
Assunto:. RES: dados nota fiscal 

Boa tarde, 
Segue anexo anota fiscal 
Miriam 

1 



) 

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 
CNPJ: 00.676.213/0001-38 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES - cÂMARA DOS DEPUTADOS 	 PLANILHA DE LANÇAMENTOS 
EDIFICIO PRINCiPAL, SALA T-06 Imo- 

CEP: 70.160-900 BRASILIA- DF 	
I)ASlL 

Centro de Custo: RECURSOS PRÓPRIOS Município/ti?: BRASIL! 

PlanLlha: 000000001581 

Data: 04/06/2014 

Departamento: DIRETÓRIO NACIONAL  

onta -- Descrição - - Débito (R$) Crédito 

3.1.2.02.01.02 Despesas com Eventos Prornocionais - 	 - 179,40 

Pago ELISABETE ROSA DA SILVA ROCHA, ref. a reembolso s/nfe°  17116 - PRMARINBOS 
FERNANDO- cheque nó  854964 

1.1.2.01.02.01 Bco do Brasil dc n.° 412.114-7 179,40 

Pago ELISABETE ROSA. DA SILVA ROCHA, ref. a reembolso s/nfeo 17116 - ARI4ARINHOS 

FERI'TANDO- cheque n°  854964 

9 9- 



'ARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO - DIRETÓRIO NACIONAL 
NPJ: 00.676.21310001-38 	 CONTROLE DE RECEBIMENTOS 

'RAÇA D°S TRÊS PODERËS - cÂMARA DOS DEPUTADOS 	
, 

 
DICIO PRINCIPAL SALA T-06 	 PAGAMENTOS E/OU CÓPiA DE CHEQUE 
EP: 70.160-900 BRASILIA - DF 	 PiWflDQ lr«> BRISU. 

N°  Sistema - 	49010 

Mov3.mento - RM FLUXOS 

Favorecido - ELISABETE ROSA DA SILVA ROCEA 

1 CPF 033.731.488-80 

BANCO: 	001 	Débito em conta corrente n.° 	412.114-7 - Recursos 

NF-e N° 000000017116 	CHEQUE N°  000000854964 

DEPARTAMENTO: PMDB Mulher 

DESCRIÇAO DA PSPESA VALOI 
3.1.2.02.04.01 - Despesas com Seminários R$ 179,40 

TOTAL => R$ 179,40 

1 	HIS!rÓRICO CONTÁBIL VALOR 
A pagamento e reembolso referente a compra de canetas- para o 
vento do Pmdb Mulher. Conforme Nfe n17.116 "ARMARINHOS FERNANDO 
TDP. CN?J:48.076.228/0016-78" 

CENTO E SETENTA E NOVE REAIS E QUARENTA CENTAVOS 

R$ 179,40 

Brasília - DF, 	 04 de junho de 2014 

CAIXA 	TESOUBIRO DIITADOR ZiRQiJIVISTA - CONTADOR 

Aryane,dusa Ç(eiíyaneBr(gi4 
Secretária Tesouraria PMb 

cvm rÏiXDÃÉ 
Condiado 

Documento impresso pela Tesouraria Nacional do PNDS 



1 	-- 	 - 
Cornp Banc'o4gÔnCIa DV Cl 	Conta 	 C2 SÓrle 	Choquo N.O C3 
452 . 00. ..S804 	8 	6 	1112.114-7 	2 800 	854S64 	"8 Rt 	#17 

O 	___ 	 ri 	'' 

	

de 	CENTO E SETENTA E NOVE REAIS E QUARENTA CENTAV()S X 	x- 

x ------------------  X --- --- X ------x-------x------x------x------x---x.:'x..------ ).canlavo5 acima 

-- 	ELIS'BETE ROSADA SILVA ROCHA - 

1 

do 

 ] 

	

00.000 000/3io:49 	 CUPJ 006'& i3I0O01 B  

17 	 •- ' 	 CLIEUTE 	Ii) DES 03/10)! 

	

4 C0NICCA 05/2014 	
11 	 Teis. OXX61-332.4557, 

ELISABETE ROSA DA SILVA ROCHA 
CPF 	033.731 .488-80 	- 	Valor: 	17940 

Fatur-a/NF: 000000017116 

DADOS BANCÁRIOS PARA DEPÓSITO 
Banco: - 	 001 	 - 
Agencia: 	 3596 -3 
Conta/Corre 	. 	280947 - 8 
Identificador: - 	00.676.2132000138 	

10713008982852 



COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO 

Abaixo a cornprovaço de reembolso a Sra.2: 

ELISABETE ROSA DA SILVA ROCHA 

Conforme Cheque n.2  854964 

Vaiar R$ 

4 

Conta n.2  412.1 

R$ 179,40 

04/06/2014 	- BANCO DO BRASIL - 

481119333
0094 

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CON1A CORREIií; 
EM DINHEIRO 

cLINrE: ELISABETE RS.RQCHA 

AGENCTA 3596-3 	CONTA: 	280.947-6 

DATA
04/06/2014 

NR. DOCUMENTO 	 48.111.933. 094 

VALOR CHEUUE BB LIQUTO. 	
179.40 

VALOR TOTAL 	
17940 

NR,AUTENTICACAO 	
4.C57.39.C91.(t.2 

LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ES1 E DOCUMENTO, 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES. 

04/05/2014 - BANCO DO BRASIL 	11:55:28 

481119333 	 0094 
COMPROVANTE DE DEPOSITO EM COMi A CORRENTE 

EM DINHEIRO 

CLIENtE: ELISABETE R.S.ROCHA 
AGENCTA 3596-3 	CONTA 	280.947--8 

DATA 	 04/05/2014 
NR. DOCUMENTO 	 48.111 i33,308,094 

VALOR CHEQUE 55 LIQUTO. 	 179.40 

VALOR TOTAL 	 179,40 

NRAUTENTICACAO 	4.C57.39D.CB1.EDA.0C2  
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES,. 

- 



-. 	.. NFe 
RECEBEMOS O€AI4MARINHOS FERNANDO LTOA FILIAl. 08 OS PRODUTO5JSERVI(,0S CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO - N' 000.017.116 
D$fdRdC5bh1tO1O 	 - Id10çAoaAuM00.'odoRosbedor 	 - 

F%I. 1 

: 	•- 	
DANFE 	 Controle do Fisco 

Documento Auxiliar da Nota 	

III 	IIIflh1 / 
ARMARINflOS FERNANDO UrDA 	 Entrada: O fl 
RUA25OEMARÇ6,N"816- •CENTROMERCADO 	 Salda; 1  

AO PAULÓ-.SP.CEP.; 01021-100 - -. 	 OÓOpT7TF6 j 	 Çhave de Acessf '  
Fone/Fax: (0i1).33254O41 	• 	 SÉRIEI 	PÁgina: 1 dei 	 3514 0548 0762 2800 1678 550010 001 16) 	3918 

MI7VIIEZA DA OPERAÇÃO 	 do dovaoç8o da uso 	 1 
LANÇAMENTO EFETUADO EM DECORRNC1A DE EMISSÂO DE DOCUMENTO FISCAL RELATIVO A 	 135140319539422 2410512014 

INSCRIÇÃO ESTADUAL WSCRIÇÁO ESTADUAL DO SUB$T. 17NBUTAPJO 	{ CNPJ 
• 1169239941,16... -. 	 140076228618 

QJNKIURfMOitN 

,,'QMEIPAZÂO SOCIAl. CNFJ,GP•P• DATA 	EM &O 7 
PÂRTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRATÓ BRASILEIRO -DIRETÕRIO NACION 100676213000133 1 

- BAIRROIOESTRUO I' DATADA 

raça dos Trft Põdema N  06 Zona CMco-Adrninisiiallva 170160-900 2410512014 

I(!MdPIt) 	 - 	• FONEIPAX (11' INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA ENIRADAISAIDA 
(0x61) 33224557 DE ISENTO 

LiS CÁLCULO DOICMS . 	VALOR DO ICAIS BASE DE CALCULO ICMS SUBS7I7UIÇÀO VALOR DO ICAIS SUBS7TRftÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 
ó,OO 	 0,00 0,00 0,00 179,40 

r. 	.00 FRETE. VALOR DOSEGURO 	- DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAl, DO IPl VALOR TOTAL DA NOTA 
'0000900 ' 	0,0000001 0,000000 0,00 

WANSPON FADOS 

NOME 1 RAZÃO SOCIAL FRETEPOR CONTA CODIGO ANTT PLACA DO VEICULO LIF CNPJ 1 CPF • (T'1 - 	 . 	 --- 1 - DESTINATARIO L.....,J 
ENDEREÇO 

 
MLINICIPJO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUAND.DAOE ESPÉCI 1 MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 
1 VOLUMEI  

CODPR00 DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS ISERIIIÇOS t4CMISH CST CFOP UMID. OTO VLR. UNIT. VLR TOTAl. BC ICUS VLR ICMS VtR IM 

070330*96810 	'CANETA BIC CRSTAL COLLECTION COPA DO 96081000 00 6929 CA 1,00 29,90 29,90 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 

070331 96810 CANETA eíC CIISTAL- COLLECTION COPA DO 96081000 000 6929 CA 100 2990 29,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

070330196810 CANÉTA.BIC Cn1tA1 CÕLLECTION COPA DO 96081000 000 6929 CA 1,00 29,90 29,90 	. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ó70330196810 .- CANTABICRiSTAL COLLECTION COPA D0 96031000 000 6929 CA 1,00 29,90 29,90 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 

070330196810 CANETABICCRISTALCOLLECTION COPA DO 96081000 000 6929 CA 1,00 29,90 29,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0 

07033096810,'., ICANETA BIC CRISTAL COLLECTION COPA DO 196031000 000 1 6929 CA 1,00 29,90 1 	29,90 0,00 1 	0,00 T 	0,00 0,00 0,00 

.- 
PrcocÕb 

- 	
- 	 % 

- 	
Uora  

............... 
-. . - 	' 	

• 	
AssInotura 	/ 

• 	- 	 •_i'i 	 -'- 
' 

CÁLCULO DO ISSQN ' • 	' • - 	. 
Nra8o Miw*ip&. 	' 	- 	:, • 	Valo,' To(aI doO SAJ0s 	 • 	 da GANido do ISSQN 	 V&WdO ISSQN 

Dados Ado,nMs • 	-. 

ffilo,maçOos 007 	 • • 	'- 	 ReDiwdo ao 10500 

VENDEDOft GERAL?ARMARINI'IOS FERNANDO 
CUPOM FISCAL 1,06154012DE: 24/05/2014 

Núniero do Protocolo ,  135140319539422 	- Data da Autorização : 24/0512014 
Cmp!ernerto End: 1 —1 SALA T 

BRASiLIA- •: 
- 

00001 2410512014 	•I79,40 	 -- 

rÃ, ruia/vi zubac.n 



Dados da NFe 

Chave de acesso 
35-1405-48.076.228/0016-78-55-OO1-000.017.116-138.936.391-8 

Número NF-e Série 
17116 1 

Tipo de Operação Tipo de Em issã 

1-salda 1 - tbrmal 

Data de emissão 

24/0512014 

Emitente 

Razão Social do Emitente 	- 	 CNPJdo Emitente 	 UF 
)ANHOS FBNNDO LT 	 48.076.228/0016-78 	 SP 

Destinatário 

Social do Destinatário 	 CNPJ do Destinatário 	UF 
PARTIDO DO MOVIMBsITO DBvIOCRATO BRASILERO -DIREFORIO 	00.676.213/0001-38 	 j DF 
NACION 

Autorização de uso: 

Autonzaçãode uso 	 Número do Protocolo 	 Digesf Value da NF-e 
24/05/2014 13:34:06 	 135140319539422 	 5+67Meb1390q7G9J1 I4fQ7NmNQ= 

Base de cálculo do ICMS 	Valor do ICMS 	 Valor Total da NF-e 
000 	 0,00 	 179,40 

Data/Hora Impressão: 04/06/2014 15:21:08 

Valida somente com a apresentação conjunta do Documento Auxiliar da Nota Fiscal 
Eletrônica - DANFE 



30/512014 
	

Receita Fedaral do Brasil 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer dhergência, proAc 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERODEINSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DEABE 

48.076.228/0016-78 	 CADASTRAL 	 25I10I200 
 FiLIAL 

NOME EMPR ESARLAL 

ARMARINHOS FBV4ANDO LTDA 

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIViDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

41.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 

56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - $1ADE EM PRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

R VINTE E CINCO DE MARCO 

CEP 	 BAIRRO!DISTRITO 

01.021-100 	 CBTRO 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL  

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

816 

MUNICIPIO 

SAO PAULO 

DATA DA SITUAÇ? 

25110/2004 

DATA DA SITUAÇ) 

Aproedo pela instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 30105/2014 às 09:57:26 (data e hora de Brasflia). 

ivoitari 

A RFB agradece a sua visita. Para inftrmações sobre política de privacidade e uso, 
dique aqui. 
Atualize sua náina 

- 
Lk 

1/2 



.Ç) 

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 
CNPJ: 00.676.21310001-38 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES - CÂMARA DOS DEPUTADOS 	 PLANILHA DE LANÇAMENTOS 
EDIFICIO PRINCIPAL, SALA T-06 	 4 ~~~ 
CEP: 70.160-900 BRAS LIA - DF 	 O t'umo 1>C>BRsu 

Centro de Cuato: RECURSOS PRÓPRIOS 	 Mrnieípio/tTP: BRASIL! 

P1ani1ha 	000000001686 

Data: 	 13/06/2014 

Departamento: 	DIRETÓRIO NACIONAL 

Eonta 	 Deiço 	 - 	 bitoi) 	Créto 

2.1.2.01.02.028 	Pop Festas é Lanches Finos Ltda. 	 20.989,21 

Pago NF n.° 000027, P0? FESTAS E LANCHES FINOS LTDA. - cheque n° 855037 

1.1.2.01.02.01 	Bco do Brasil dc n.° 412.114-7 	 20.989,21 

Pago NF n.° 000027, POP FESTAS. E LANCHES FINOS LTDA. - cheque n° 855037 

TOTAIS ___ 	__  



PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEh - 
CNPJ: 00.676.21310001-38 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES - CÂMARA DOS DEPUTADOS 
EDIFÍCIO PRINCIPAL, SALA T-06 
CEP: 70.160-900 BRASÍLIA- DF 

PLÃMLHA DE LANÇAMENTO 
PROVISÕES 

G Pgnr,o a 13su. 

Orgão: 	RECURSOS PRÓPRIOS 	
1 Município/UF: BRASIL/ 

Documento: 000027 

Data: 	06106/2014 

Tipo Mov. 	1.2.01 	Nota Fiscal de Material 

3.1.2.02.01.02 	Despesas com Eventos Promocionais 	 20.989,21 
Vir. NF n.°  000027, POP FESTAS E LANCHES FINOS LTDA. 

2.1.2.01.02.028 Pop Festas e Lanches Finos Ltda. 	 20.989,21 

Vir. NF n.ó 000027, P0? FESTAS E LANCHES FINOS LTDA. 

.
- 	 989721 . ZQ98'97 1 

cONFi'° 



PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO - DIRETÓRIO NACIONAL 
CNPJ: 00676.21310001.38 	

CONTROLE DE RECEBIMENTOS, PRAÇA DOS TRÊS PODERES - CÂMARA DOS DEPUTADOS 
EDIFÍCIO PRINCIPAL SALAT-06 	 PAGAMENTOS E/OU CÓPiA DE CHEQUE 
CEP: 70.160-900 BRASÍLIA - DF 	 O PimDO DO URILS1L 

N° Sistema - 	 49232 

Movimento - Nota F±scal de Material 

Favorecido - POP FESTAS E LANCHES FINOS LTDA. 

[_ NP3 1 [37.978.681/0001-77 
BANCO: 	001 	Débito em conta corrente ri.° 	412.114-7 - Recursos 

NF N° 000000000027 	CHEQUE N° 000000855037 

DEPARTPNTO; PRESIDENTE 

DESCRIÇiO DA DESPESA VALOR 

3.1.2.02,01.02 - Despesas com Eventos Promocjonajs R$ 20.98921I 
TOTAL => 

R$ 20.989,211 

HISTÓRICO kCONTUIL VALOR 
NF n° 000027, Pagamento de serviços de buffet, por ocasiâo de 
antar partidárjo rio dia 27/05/2014.Conforme Nfe. 

VINTE MIL, NOVECENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E VINTE E UM 
CENTAVOS 

R$ 20.989,21 

Brasilia - DF, 	 13 de junho de 2014 

IXA / - TBSOUREIRO 	DIGITADOR 	ARQUIVISTA__f CONTAIDOR 

Aryaj4~~ 

CONTAÏLIDAÕE 
1J Concado 

Documento impresso pela Tesouraria Nacional do PMDB 



H Comp Banco Agência DV Cl 	Conta 	 C2 Sdrie 	Cheque N.o C3 	
/ 452 001 3604k 8 6 	412.114-7 	2 800 	

R #20°21#/ O a a 	y" / Pague por este 
cheque a quantia de VINTE MIL NQVCENTO 	'TFF\ITA F NOVF RFAIS F VINTE E UM CEITAVb 

X-----X ----- X------X-X-----X ------ x 	x 	con

vosima 

 c 
rer ESTPS E LANGfIEG 	 ou FINQ LTOA. 	 à a ordem 

- 	 BR 	13 	ao 	junho \\  do  2914 ' 
BANCO Do Bisui. 	

PRE PARLA1J1U0 	DF 
00.000000/ 	 PTI00' 	JoE10ETtcO O1ASILEIR'PUD 	ON AkL 157 	 CNPJ 00$62 /000138 

(LIEnT,aANcAR O DESDE 3/1991 ,- 
CONFtCCAQ 	

/ 

05/2014 	 Teis. OXX6I-3322.4557 

POP FESTAS E LANCHES FINOS LTDA. 
CNPJ 37.978.681/000177 	 Valor 

Fatura/NF 000000000027 

DADOS BANCÁRIOS PARA DOC/TED 
Banco: 	 237 
Agencia: 	 2837 - 1 
Coflt&Corre 	

682 - 3 
Identificador: 	00.676.21310001..38 

20.959,21 

10 7 1 30 O : 98292 



Abaixo a comprovação de pagamento a empresa: 

POP FESTAS E LANCHES FINOS IJDA 

Conforme cheque n.° 855037 
	

Conta: 412.1 

Comprovação de Pagamento 

No valor de: 	 R$ 20.989,21 

4 

- 

13/06/2014 	- BANCO DO BRASIL - 
481119333 

	

	
0025 

COMPROVANTE DE IED 

CLIEt4TE PARTIDO DO MOVIMENTO DEMO 
AGENCIA: 3504-8 	CONTA: 	412. U47 

NR, DOCUMENTO 	
893.793 

DATA DA TRAI4SFERENCIA 	
13/05/2014 

REMEi ENTE 	
PARTIDO DO MOVIMENTO DEMO 

AGENCIA REM INFORMADA 3504 
CONTA REM INFORMADA 	00000412114 
FAVORECIDO 	 POP FESTAS E LANCHES FINO 

CNPJ 	
37.978.681/1 77 

BANCO 	237 BANCO BRAOESO S.A. 
AGENCIA 2037 PENINSULA SUL-U CONTA 	100061323 
FINALIDADE 010 CredIto em conta 
VALOR 	

20.089.21 
VALOR DA TARIFA 	

0,00 
20.00TL2I 

VALOR TOTAL  

HR.AIJTENTTCACAO 	
E.8@D8Ai .998.ARtI.5Ü9 

LElA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMEnTO, 
ENIRE OUTRAS INFORMACOES. 

13/05/2014 	- BANCO DO BRASIL - 11:09:55 
481119333 	 0025 

COMPROVANTE DE IED 

CLIENTE: PARTIDO DO MOVIMENTO DEMO 
AGENCIA: 3504-8 	CONTA: 	412.114-7 

NR, DOCUMENTO 	 893.793 	- 
DATA DA TRANSFERENCIA 	 13/05/2014 
REME1ENTE 	 PARTIDO DO MOVIMENTO DEMO 
AGENCIA REM INFORMADA 3604 
CONTA REM INFORMADA 	00000412114 
FAVORECIDO 	 POP FESIAS E LANCHES FINO 
CMPJ 	 37.978.601/0001 77 
BANCO 	237 BANCO BRADESCO S.A. 
AGENCIA 2837 PENINSULA SUL--U CONTA 00000006023 
FINALIDADE 010 Credito em conta 
VALOR 	 20.089.21 
VALOR DA TARIFA 	 0.00 
VALOR TOTAL 	 20.909,21 

NR,AIJTENTICACAO 	 E.80D.8A1 .998.A98.509 
LEIA No VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 
ENTRE OUTRAS INFORMAcOES. 



RECl/BEMOS DE POPFESTASFLANCIIRSEINOS LIDA OS rRODUTOS/$ER VIÇOS CONSTANTES DA NOTA rECAI INDICADA AO LADO sE, 

N°000.000.027 
DÂTA DE r.EcESIMENTO R)ENTTFJCAÇÃO E ASSINATIW.A DO IIFXEOEDOR 

SERIE:l 

- - 	
- 	 DANFE ro'ncLItuE1sco 	 - 
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Página 1 de 1 	da Sefaz Autorizadora 	 . 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 	 PROTOCOLO 1/E AUTORIZAÇÃO DE USO 

VENDA 	 i53140011088291-06/06/2014 1550 

SU1IST.TRIR. 	CNI'I 

37.978.681/0001 - 
nrtNATInmEMn41,T 

NOME,ISAZÀOSOCIAI. 	 1 Ç4Pi(1'F DATA4J/AESSAO 

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASILEIRO 100.676.213/0001-38 060.l 
ENDEREÇO 1 lIA IREI/DISTRITO j CEE DATA DE. ENTRAI)A/SAIDA 

PRACA DOS TRES PODEROS - SENADO FEDER 1j PLANO PILOTO 170 165-900 06/06/2014 
MuNICTPIo 1 rosrirox IJE INSCRIÇÃO ESTADUAL lemA tw ENTRAI WSMDA 

Brasilia 	 16133114549 DF iSENTO 
- FATURA 

jPAGAMENTO À VISTA 

iÂs.riitn nO IMPOSTo 

RASE DE CALCULO DO iCt.SS 1 VALORDOICMS 1 RASE DF,tÁLCULO DO ICMS ST 1 VALOR DO FCMS ST 'ALOR TOTAL l9IT. 
20989,211 2518,70! 0001 000  

VALOROOPREPE VALORDOSEGURO 1 DESCONTO 1/IDEAR DESPESAS ACPAE(HSlAS 	J VALOR 00111 VALORTOTAL DA NOTA 

0,00  0,001 0,001 0.00! 0,00 20.989,21 
TRANSPORTADORIVOLIJMES TRANSPORTA DOS 

RAZÃOSOC1AL 	 1 FRS1EPOII(ONTA CÚOIGOANTT 

19-Sem Frete  
J PLACADO VEtCIILO (JF e'isv 	 - 

ENDEREÇO MLINIcIrlo 1/E INSCRII.AOF.STADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA - NUMERAÇÃO PESUIIIIIflS) I'ESOLtQUIIX) 	 - 

nAnos nA PflflhliA/lTTRVICfl 

CÓDIGO 	 DRSCRIÇÃ000 PRODUTO/SERVIÇO 5CM/EU 	CRi 	CTOP 1/510, 	OTI). 	VIS UJ4IT VIR TOTAL 111' CAIS TI VIR. ICMS VIR IPI LQ. AliO. 

5002 	 BUEFETJANTAR 	 - - 21009(10(1 	0011 	5102 UN 	(00(51 	2Ú.9A9I00 20.950.21 2(191/9.211 	
2.515.711 r 2.00 

,\çE.tÕlIQ f%\  

9; 

íL ) 
flttLLQ 

INSCR)ÇÃOMUNICIPAL 	 VALORTOTAL(X/SSF.RVICOR 	 RASEIIECÁLCUIODOIRSQN 	 VALORDOISSQW 

L0730348600166 
DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES coMrutMp.NTARF.s fiEVA0O AO PISCO 

t5;326Bz676C723A06iC1849646E33i4249 Referente ao jantar po 
r ocaaiao de Reunio do P1408 pra- candidatos, governadore 
e, ministros e outras liderançaal, com a presença da Presid 
ente da RepÓblica 1/lima Rousaef. Realizado no dia 27/05/201 
4. 



Dados da NFe 

Chave de acesso 
53-1 406-37.978.68110001-77-55-0O1 -000.000.027-124.788.059-O 

Número NF-e Série 

27 1 

Tipo de Emissão 
1-sakla 1 - Nornul 

Data de emissão 

06/06/2014 

Emitente 

Razão Social do Emitente 
POP FESTAS E LANCHE FINOS LiDA 

Destinatário 

Razão Social do Destinatário 

1 PARTIDO DO MDV IMB4T0 DBAOCRAi1CO BRASLBRO 

Autorização de uso: 

CNPJ do Emitente. 	 UF 
1 

37.978.681/0001-77 	 DF 

CNPJ do Destinatário 	. UF 
00.676.213/0001-38 	 DF 

Autorização de uso 	 Numero do Protocolo 	- Digest V&ueda NF-e - 
06/06/2014 16:50:44 	 1 353140017088291 	 . .6xvh/41eab8bYRJwwrXZ046yp0= 

Base de cálculo do ICMS 	Valor do ICMS 	 Valor Total da NF-e 
F2098921 	 2.518,70 	 20.989,21 

Data/Hora Impressão: 09/06/2014 12:52:42 

Válida somente com a apresentação conjunta do Documento Auxiliar da Nota Fiscal 

L -.  Eletrônica - DANFE 



LISTA DE PRESENTES NO JANTAR 

Data: 27/5 Terça-feira - Local: Palácio do Jaburu - Horário: 20h 

Presidenta da República Duma Rousseff 
Ministro Mercadante 
Ministro Berzoini 
Senador Valdir Raupp 
Presidente Samey 
Ex-governador Sérgio Cabral 
Deputado Eliseu Padilha 
Deputado Carlos Bezerra 
Senador Romero Jucá 
Senador Jader Barbalho 
Senador Vital do Rego 
Senador Waidemir. Moka 
6eiafre ctoPMDBem etercicio 

ANDRÉ PUCCINELLI - Mato Grosso do Sul 
SILVAL DA CUNHA BARBOSA - Mato Grosso 
PEZÃO - Rio de Janeiro 
CONFÚCIO AIRES MOURA - Rondônia 
JACKSON BARRETO - Sergipe 
GOVERNADOR ANTONIO MORAIS SOUZA-PI 

kéóIinadordo PMDB em exercício 
TADEU F1LIPPELLI - Distrito Federal 
]'idei(iâmara dos Deputados 
HENRIQUE EDUARDO ALVES 
lid$1éhad.o Federal 
Rnan Calheiros 

e do Senado 
Eduardo Cunha 
Eunício Oliveira 
ffix di4orno no Senado 

Eduardo Braga 
jdo 1DB 

Vinicius Nobre Iges, Ministro do Turismo 
Ministro Moreira Franco, Secretaria de Aviação Civil da PR 
Edison Lobão, Ministro de Estado de Minas e Energia 
Garibaldi Alves Filho, Ministro da Previdência e Assistência 
Social 

dtjaGovernador (PMDB) 
Renan Filho (AL) 
Paulo Hartiing (ES) 
Lobão Filho (MA) 
Julier Sebastiâo (MT) 
Helder Barbalho (PA) 
Marcelo Castro (P1) 
Veneziano Vital do Rego (PB) 



Roberto Requião (PR) 

Rodrigo Jucá (Jucazinho) (RR) 
Paulo Skaf(SP) 
Marcelo Miranda (TO) 

Deputado Antonio Andrade (ex-Ministro da Agricultura) 

Deputado Hugo Motta (Piauí) 

Henrique Pires - Presidente da Funasa 
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PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIR( 
CNPJ: 00.676.21310001-38 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES - CÂMARA DOS DEPUTADOS 	 PLANILHA DE LANÇAMENTOS 
EDIFIC1O PRINCIPAL, SALA T-06 
CEP: 70.160-900 BRASILIA - DF 	 , 

Centro de Custo: RECURSOS PRÓPRIOS 	 Município/UF: BRASIL! 

Planilha: 	000000001891 

Data: 	 25/06/2014 

Departamento: PRESIDENTE 

Conta -  Desàriçâo  	Débito (R$) 	Crédito (R$)! 
2.1.2.01.02.355 	TOLDOS BRASILIA COMERCIO E LOCACAO LTDA 	 1.000,00 

Pago NFS n.°  000574, TOLDOS BRASILIA COMERCIO E LOCACAO LTDA - ME - cheque n° 
855136 

1.1.2.01.02.01 	Eco do Brasil C/C n° 412.114-7 	 1.000,00 
Pago NFS n. ° 000574, TOLDOS BRASILIA COMERCIO E LOCACAO LTDA - ME - cheque n° 
855136 

TOTAIS .................. 	 1.000,00 	1.000,00 

Documento impresso pela Tesouraria Nacional do PMIDB 



PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRC 
CNPJ: 00.676.21310001-38 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES - CÂMARADOS DEPUTADOS 	 PLANILHA DE LANÇAMENTOS 
EDIFICIO PRINCIPAL, SALA T-06 	 PROViSÃO -  6 

IREM- 
CEP: 70.160-900 BRASILIA- DF 	 <:> PAWnD0 »o Bsu. 

Centro de Custo: RECURSOS PRÓPRIOS 	 NuniCpiO/UF BRASIL! 

Plani].ha: 	000000000574 

Data: 	 18/0612014 

Departamento: PRESIDENTE 

nta 	 Deecriço   	 Débito (R$) 	Crédito (R$ 

3.1.2.03.10.04 	Despesas com Eventos Promocionais 	 1.000,00 

Vir. NFS n. ° 000574, TOLDOS BRASILIA COMERCIO E LOCACAO LTDA - ME 

2.1.2.01.02.355 	TOLDOS BRASILIA COMERCIO E LOCACAO LTDA 	 1.000,00 

Vir. NFS n. O  000574, TOLDOS BRASILIA COMERCIO E LOCACAO LTDA - ME 

0AiS. 	 IIIIT TT ii: 	 TIT I10 JT:Tiï. 000 

IDO 

Documento impresso pela Tesouraria Nacional do PMDB 



PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO - DIRETÓRIO NACIONAL 

CONTROLE DE RECEBIMENTOS, 
PRAÇA DOS TRÈS PODERES-CÂMARA DOS DEPUTADOS 
EDTFICIOPRINCIPAL,SALAT.06 	 PAGAMENTOS EIOU CóPIA DE CHEQUE r 
tEP: 70.160-900 BRASILIA - DF  

N° Sistema - 	4 97 12 	 . - 

Movimento - 	Nota Fiscal de Serviço sem Retenção  

FavorecÍdo - 	TOLDOS BRASILIA COMERCIO E LOCACAO LTDA - ME 

L! 	jl1.387.427/0001-00 	_J 8 
BMCO: 	001 	Débito em conta corrente ri.0 	412.114-7 - Recursos Pó ri 	-- 

NFS ou NFS-e N° 000000000574 	CHEQUE tT° 000000855136 

DEPARTAMENTO: PRESIDENTE 

DESCRIÇÃO DA I)ESPESA VALO - 
3.1.2.01.02.02 - Locação de Bens Imóveis 	 1 R$ 1.000,00 

TOTAL => R$ 	1.000,00 

RtSTcRI.CO CONTABXL 	 VALÓI 
NFS n° 000574, A pagamento de locação de tendas para evento do  

r 	PNDB no Palácio do Jáburu, conforme NES. 

UM MIL REAIS 

-- -- --- 	 0,00  0 J 

Brasília - DF, 	 25 de junho de 2014 

- \XA., 	,fTSIRO_ IDGITD0R 	ARQUIVISTAj 	CONTtOt 1  

\ \ 	4 	grr','ane c8r(gid 
\ 	 Paiva 	Seceicna - TesourenapM 

ÕÏITALtDADE 
J Condada 

EJ ct04 
j 

Documento impresso pela Tesouraria Nacional do PMDB 



Comp 	Banco Agéncla 	DV 	Ci 	Conta 45 	 C2 	S&Ie 	Cheque N.o 	C3 2 	
4114.7 2 	800 	855136 

UM 
11  

	a dê 	 MIL REAIS 	X 	X  
R$ 	#1.000,00# 

..--- 
• 

SILIA 

; 

TOLDOS BRASILIA COMERCIO E LOCACAO LTDA - ME 
CNPJ 11.387.427/0001-00 	 Valor: 	1.000,00 

Faturà/NF: 000000000574 

DADOS BANCÁRIOS PARA DEPÓSITO 
Banco: 	 001 
Agencia: 	 1022 -7 
Conta/Corre 	 32151 -6 
Identificador: 	00.676.213/0001-38 

21013095921844 



Comprovação de Pagamento 

Abaixo a comprovação de pagamento a empresa: 

TOLDOS BRASILIA COMERCIO E LOCACAO LTDA - ME 

Conforme cheque n.° 855136 

No valor de; 

o 

Conta: 412 

R$i.( 

Zf0U,f2014 	- 0AU0 00 t3Ri5TL  
48111205 	 0160 

COMPROVAN1E 1)E DEPOSItO EM CONI A t;ORUEN 1 [ 
EM DINHEIRO 

CLiENTE: 101.005 BRASILIA COMERCIO 
AGENCIA: 1022-7 	CONTA: 	32.1516 

DATA 	 25106/2014 
NO. DOCUMEN1O 	 48,111,290.500 160 
VALOR DINHEIRO 	 1 000 .00 
VALOR TOTAL 	 1:000:00 

NOME DO DEPOSIrANTE 	PMDB NACiONAL 

NR.AUTENTICACAO 	 4.64C. 1IC,C33 3A357 
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR 
ENIRE OUTRAS NFORMACOES, 

- flANCO 00 ORASIL - 	2:43:0 
481112905 	 0160 

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA C000ENIIi 
EM DINHEIRO 

CLrENTE: 1OLDOS BRASILIA COMERCIO 
AGENCIA: 1022-7 	CONTA: 	32, 151-6 

DATA 	 25/06/2014 
NR. DOCUMENTO 	 48.1i1.2gØ.5Ø,j6Ø 
VALOR DINHEIRO 	 1.000,00 
VALOR TOTAL 	 000,00 

NOME DO DEPOSiTANTE 	PMDD NACIONAL 

NR,AUTENTICACAO 	 4,64C. I1C.C33,3A3.574 
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCuMENTO, 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES, 



\, 	#SSIfla(ura 



Gabinete Tesouraria 

De: 	 - 	 Samyra Gracietli de Matos <samyra@presidencia.gôv.br> 

Enviado em: 	 segunda-feira1  26 de maio de 2014 11.1 
Para: 	 tesouraria.pmdb@uoicom.br  
Assunto: 	 Enc: Enc: RE: Tenda 

Júnior, encaminho orçamento da tenda que cobrirá o pátio aberto no evento de amanhã a 

Samyra Matos 
Mensagem original----- 

Assunto: Enc: RE: Tenda 
Remetente: "Cintia Borba Nogueira" <eintia.noueira@presidencia.ov ,br> 
Para: samapresidencia.gov.br  
Data: 26/05/2014 15:10:56 

Encaniinho 
J. 

Mensagem original----- 
Remetente: Lucas Miranda Miranda <lucasrniranda4 1 @hotmail .com> 
Para: "cintia.nogueirapresidencia.gov.br" <cintianogueira(presidencia.gov.br> 
Assunto: RE: Tenda 
Data:26/5/2014 11:38:53 

Conforme solicitação, remeto abaixo orçamento para apreciação: 

Trata-se de tenda suspensa a ser colocada no fosso do Palácio Jaburu. Dada a complexidade., tendo 

em vista a colocação ser aérea e sem colunas o valor praticado ser: 

Tenda de tamanho lOxiO: R$ 1.000,00 

ontatos: Lucas/ Lua e Sol Tendas: 93221615/33519230 

Montagem para o dia 26/05/2014 

From 1 icasmffàTida4 1 @hotm1 1 eõfif 
To: 
Subject: RE: Tenda 
Date: Mon, 3 Feb 2014 13:21:09 ±0000 

Conforme solicitação, remEto abaixo orçamento. para apreciação: 

Trata-se de tenda suspensa a ser colocada no fosso do Palcio Jaburu. Dada a complexidade, tendo 

em vista a colocação ser aérea ê sem colunas o valor praticado será: 

Tenda de tamanho lOxiO: R$ 1.000,00. 



Contatos: Lucas/ Lua e Sol Tendas: 93221615/33519230 

Montagem para o dia 17/02/2014 

Cíntia Borba Nogueira 
Vice-Presidência da República 
Palácio do Jaburu 
(61) 3411-4530 

Atenciosamente, 
Samyra Gracielli de Matos 
samvra(presidencia.gov.br  
ramal: 3411-4533/91224812 

2 



PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 
CNPJ: 00.676.21310001-38 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES CÂMARA DOS DEPUTADOS 	 PLANILHA DE LANÇAMENTOS 
EDIFICIO PRINCIPAL, SALA T-06 
CEP: 70.160-900 BRAS LIA - DF 	 c' vwno »o Uas.sn. 

Centro de CuBtoi RECURSOS PRÓPRIOS 	 Município/UF: BRASIL! 

Planilha: 	000000002207 

Data: 	 17/07/2014 

Departaitento: 	DIRETÓRIO NACIONAL 

- 	scrião 	- 	 - 	- 	 tí 	CrédioIj 
3.1.2.02.01.02 	Despesas com Eventos Promocionais 	 9.144,74 

Pago à Gilberto Júnior de Loyola Reembolso sobre NFn° 233242 RPS BAR E 
RESTMJRMTE LTDA- cheque n° 855309 

1.1.2.01.02.01 	Bco do Brasil C/C n.° 412.114-7 	 9.144,74 

Pago à Gilberto Júnior de Loyola Reembolso sobre NFn° 233242 RPS BAR E 
RESTAURANTE LTDA- cheque n° 855309 

CONFj 



PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASiLEIRO - DIRETÕRIO NACIONAL 
NPJ: 00.676.21310001-38 	 CONTROLE DE RECEBIMENTOS, 

DRAÇA DOS TRÉS PODERES - CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DIFICtO PRINCIPAL, SALA T.06 	 PAGAMENTOS E/OU CÓPIA DE CHEQUE 
EP 70.160-900 BRASILIA - DF 	 O Inno DO BRASIL 

N°  Sistema - 	50413 

Movimento - RN FLUXUS 

Favorecido - Gilberto Júnior de Loyola 

L±1i 	0iJ5i 
BANCO: 	001 	Débito em conta corrente n.° 

NF N°  000000233242 	CHEQtJE N° 000000855309 

flEBARTANTO: TESOUP.ARIA 

412.114-7 - Recursos P 

5 

DS.cRIÇAO DA DESPESA 	 VALO 
3.1.2.01.05.06 - Lanches e Refeiçes 	 R$ 9.144,74 

TOTAL > 	 R$ 9.144,74 

- 	WtsTóco CON'3ABIL VALOR 
A pagamento e reenbo1so referente a Lanches e refeições. a 
rnpresa "RPS BAR E RESTAURANTE LTDA".Conforme Nota fiscal 233242. 

NOVE MIL, CENTO E QUARENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E QUATRO 
CENTAVOS R$ 9.144,74 

Brasilia - DF, 	 16 de julho de 2014 

T 	CAIXA PE$OUELXRO, bIGITiDQR ARQUIVISTA CONTADOR 

J\Aryan,sa 
So:1anr 	AraC3 

DB  

Documento impresso pela Tesouraria Nacional do PMDB 



Conta 	 C2 Série 	Cheque N.o 	C3 
Cornp Banco Agêna DV 	

R$ 

PauepOreste1 de 
	MIL, CENTO E QUARENTA F 01 IÁTPQ REAIS-E SETENTA EUATO 

CENTAVOS—X --- --- X --- --- X --- --- X -- ---- X --- --- X --- --- X --- ----  —X--- X 9  

IR 
a Gilberto Júnior de Loyola 

BANCO DOBRASUL 

PARLAMENTO 	OF 
00.000000/310549 
157 

C0NFECAD 0712014 

Gilberto Júnior de Loyola 
CPF 	648.051 .582-04 	 Valor: 	9.144,74 

Fatura/NF 000000233242 

DADOS BANCÁRIOS PARA DEPÓSITO 
Banco: 	 001 
Agencia: 	 3604 - 8 
Conta/Corre 	 5940 - 4 
Identificador: 	00.676.213/000138 

1 Li) f ,.LJ•Ju)4.j : 



COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO 

abaixo a Comprovação de Pagámento de reembolso à: 

GILBERTO JÚNIOR DE LOYOLA 

Conforme Cheque n° .; 000855309 
	

CONTA: 	 412.114-7 

L 

No valor de 	 R$ 9.144,74 

171117/2814 	- BANCO DO SRASIL - 11:08:01 
481119333 	 0072 

COMPROVAN ii: DE UEPOSI1 O EM COu3 t CURREN IL 
EM DINHEIRO 

CLIENTE: OILQER1O JUNIOR DE LOYILA 
AGENCIA: 8611-8 CONTA: 	5,94.4 

I)ATA 	 17/07/2014 
NR, DOCUMENTO 	 48. 111,933,380.022 
VAlOR CHEQUE NO LIQUID, 	 9.144,74 
VALOR TOTAL 	 9. 144, /4 

NOME DO DEPOS11AN1 E 	PMOB NACIONAL 

NO, AUTEN1 1 CACAO 	 6.1365. 4A13. 686 .I39 , 3138 
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESI 6O(JMEn RI, 
ENTRE OUTRAS TNFORMACOES. 

17107/2014 	- BANCO DO BRASIl. - 11:0B:gj 
481119333 	

0022 
COMPROVAN1E DE DEPOSITO EM CONTA CÚRREN1E 

EM DINHEIRO 

CLIENTE: CILOERTO JUNIOR DE LOYOLA 
AGENCIA: 8611-8 	CONTA: 	5,940-4 
DATA 	

,111.933
17/07/2014 NR. DOCUMENTO 	 48 	3013 022 VALOR CHEQUE 80 LIQUID. 	 9, 144,74 VALOR TOTAL 	

9,. 144,74 
NOME DO DEPOSITANTE 	PMOB NACIONAL 

HR.AVTENTJCACAO 	 6.665.4A8.5868D4 
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES, 



RFS Bar e Restaurante Ltda, 
Telefone: (61) 3223-2802 	 r 3a2O61 021201 

PÇAO- -, 	SCEJSuI -Trocho 02 -Conj. 35 -Partc Resurantc III 	NF PIO 
BraHa -1W - CEP: 70.200-002 	 flh. i 	 4) 

Data: J// Ç' 

Nome: 7m 	- 	 CPF(X) ' g oZI 
Endereço; h'n2'Ô da J)7vL> ltd 	Valor R$ 1.. 

C6dgo 	Quani. 	 Desciimlnação das Merdorias » 	 V8r Unft. 

mi, 

-3 

i 	 TOTAL R$ 
L 
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PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 
CNPJ: 00.676.21310001-38 
PRAÇA Dos TRÊS PODERES - CÂMARA DOS DEPUTADOS 	 PLANLHA DE LANÇAMENTOS 
EDIFICIO PRINCIPAL, SALA T-06 
CEP: 70.160-900 BRASILIA - DF 	 1)0 flsir. 

Centro de Custo: RECURSOS PRÓPRIOS 	 MuniCípio/UF: BRASIL! 

Planilha: 	000000004244 

Data: 	 30/10/2014 

Departamento: 	DIRETÓRIO NACIONAL 

bonta 	 escrição  	Débíto 	Crédito 
2.1.2.01.02.619 	CHURRASCARIA NPI LTDA 	 48.578,40 

Pago NFS n.°  000939, CHURRASCARIA NPI LTDA - cheque n° 855858 

1.1.2.01.02.01 	Bco do Brasil C/C n.° 412.114-7 	 4.578,40  

Pago NFS n.° 000939, CHURRASCARIA NPI LTDA - cheque n° 855858 

TTTii I 



PARTIDO DO MOVIMENTO OEMOCflCOBRALET  

CNPJ:O0.676.213/0001-38 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES - CÂMARA Dos DEPUTADOS 	 PLANILEA DE LANÇAMENTOS 
EDIFÍCIO PRINCIPAL, SA T-06 	 PROVISÃO  
CEP: 70.160-900 BRASILIA- DF 

 

Centro de Custo: RECURSOS PRÓPRIOS 	 Muriicipio/UF: BRASIL! 

Planilha: 	000000000939 

Data: 	 13/10/2014 

Departamento: TESOURARIA 

Conta 	 Descrição 	 - 	 - 	 Débito (R$) 	Crédito (R$ 

3.1.2.02.01.02 	Despesas com Eventos Promocionais 	- 	 48.578,40 

Vir. NF n,. ° 000939, CHURR2'ASCARIA NPI LTDA 

2.12.01.02.619 	CHURRASCARIA.NPI LTDA 	 - 	- 	 - 	 48.578,40 

Vir. NF ri.0  000939, CHURRASCkRIA NPI LTDA  

TOTAIS 	 48.578,0 - 	48.578,40 

Documento impresso pela Tesouraria Nacional do -PMDB 



[RTIDo DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO - DIRETÓRIO NACIONAL 
CNPJ:00.616.213001-38 	 CONTI OLE DE RECEBIMENTO 
PRAÇA Dos TRÊS PODERES - CÂMARA DOS DEPUTADOS 

'ED1F1COPRINCIPAL,SALAT-06 	 PAGAMENTOS E!OU COPIA DE CHEQUE ç 

70,160-900  

N° Sistema - 	 53600 

Movimento - Nota Fica1 de Serviço sem Retenção 

Favoreoido * CHURRASCARIA NPI LTDA 

96.389. 929/0001-23 

BANCO: 	001 	Débjto em conta corrente n..° 	412.114-7 - Recursos Pr 

NFS ou NPS-e s/X. N° 000000093901 	CHEQUE N° 000000855858 

DEPAnAbtTO: TESOUP.ARIP. 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 

3.1.2.0I.05.06 - Lanches e Refejçôes 

ITOTAL > 

BIST6RICOCONTÁBIL. 	 VALOR -. 
n° 000939, Pagamento de serviços de fornecimento de refeiçes, 
por ocasio de Reuniao do Presidénte Nacional do PMDB, com 
Lideranças do Partido pera tratar de questoes Político 
adRtinistrativas, conforme NF. 

QUARENTA E OITO MIL, QUINHENTOS E SETENTA E OITO REAIS E QUARENTA 
ENTAVOS 	

- 	 R$ 48.578,40 

Brasília - DF, 	27 de outubro de 2014 

CAI 	- 1 TESOUIEIRO 
j DIGITADOR 	1 PRQUWISTAI 	CONT DOR - 

I'7 F~eis 

 T 

11 

- VALOR 

R$ 48.578,40 

R$ 48.578,40 

Documento impresso pela Tesouraria Nacional do P4bB 



Comp 	Banco Ag8ncla 	DV 	Cl 

O 	6 
Conta 	 C2 	S&lo 	ChequO N.o 	C3 

U2.114-7 	2 	800 	6B838 	2 	
'' O #48.57840# J52 	001 	36Q4 

ml 

eq.3a de j\ 

X";-X ÇENTAVQSX--:X 
Ir 

a 
BpASILIA 	27 	ie outubro 	de 

BANCOØOBRPSIL PR S (*NTE - 
ONA.t. N 

OF 
PARTIDO 00 	OVIUENTO OEMOCRATIC 	ØRAS!12ffi 	- 	U 

- PARLAMENTO 
00.0Õ0.000/310 9  

CNPI 00,676. 13/0001-38 
CLIENTE OA 	RIO ESOE 03/1991 

157 .. 	Teis. OXX6I-3322.4557 
CONFECCAO: 08/2014 #48 578, 40# 

1 

!ufl;C1 
MI% 	lflftI* 	U 	P1 	1* 	W 	l 	 1  

uI1Írnl 

CHURRASCARIA NP1 LTDA 

CNPJ 96389.929I0001 -23 	 Valor: 

Fatura/NF: 000000093901  

DADOS BANCÁRIOS PARA DEPÓSITO 

Banco: 	 001 

Agencia: 	 1205 -x 

Conta/Corre 	 61760 - 1 

Identificador: 	00.676.213/0001-38 

4857840 



COMPROVAÇÃO DE PAGANENTO 

Abaixo a Comprovaçào de Pagamento à Empresa: 

CBUE»RASCARIA NPI LTDA. 

Conforme Cheque n°.: 000855858 

COIfTA: 412.114-7 

No valor de 	 R$ 48.57.8,40 

- 
301:10/2014 	BANCO DO BRASIl, 	12:42:22 481119333 

	

	 0112 
COMPROVANTE DE DEPOSI [O EM CONTA CORRENTE 

EM DINHEIRO 

CLIENTE: CHURRASCARIA NP] LI 
AIIENC1A: 1205-X 	COMiA: 

DATA 	
30/I0/2014 

NR. DOCUMENTO 	 48.11I.933.34Ø 112 
VALOR CHEQUE 88 LIQU1D. 	 40.578,40 
VALOR TOTAL 	 48.578.40 

NR,AUTENJICACAO 	 2. ?Bø.31ï/.9C0.376.F72 
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES. 

30/10/2014 	BANCO DO BRASIL 	12:42:22 
481119333 	 0112 

COMPROVANTE DE DEPOSI 10 EM COMiA CORITEN1E 
EM DINHEIRO 

CLIENTE: CHURRASCAR IA NP1 LT 
AOENC1A: 1205-X 	CONrA:  

DATA 	 30/10/2814 
NR, DOCUMENTO 	 48.111,933,380.112 
VALOR CHEQUE 80 LIQUIO, 	 48.578,40 
VALOR TOTAL 	 48.578,80 

UM ,AtJTENT1CACAO 	 2,750.307 OCO, 326.E72 
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO., 
ENTRE OUTRAS TNFÚRMACOES. 



(cricyc, VS Çicr CC: P1;tOy 

CHURRI CARPA NPI LTDA 

- Rua Arcipreste Ezequias, 826 - Cep 04271-060 - Vila Sao José 
Municípro: SÃO PAULO 	 Estado: SÃO PAULO 

NOTAFISCAL No: 
1SAIDA 	DENTRADA 

96.389.92910001-23 

l. a 
2.a 	M4i-ÇUa 

NATUREZA DAOPERAÇÂO 

bc. 
CFOP INSCR. ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO INSCRIÇÃO ESTADUAL 

113.657.477.116 

DATA UMITE 
PARA EMISSÃO 

00.00.00 DES11NATÁRI/REMETENTE  

N 	E/RAZÃO SOCIAL 	 / 
(D 	6 	}tsL 	rnOio 	C 	PA14 

CNPJ(CP 
CK. ai3/ coI — 

O TA DA EMISSÃO 

) 3 i Of 
DERÇÇO 

ci951)A n c4 	c2 BSTITOQ  DJS R 

MUCÍPIO 	. . FONJE/FAX ÇAADUAL HORADA SAIDA 

DADOS DO PRODUTIS  

CÕD 
PROID DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS CL 

FISC. 
SIT 
TRI, 

UNID. QUANT. VALOR 
UNITARIO 

VALOR TOTAL ALIQUOTAS 

ICMS IPI 

igo  

- 
à 

lançamento etetuadõ em decorrência de emissão  
de duçuiiieúto íiscai relativo 	operação ou prestação  

de cupom  - lambém registrada em eguipsrnento emissor 
íIscal-CF- 1  - 

••4• 	'- 	P•* 	Ô7I(t1 	------------ -- .___ _____: - 



CHURRASCARIAIP$LTDA. 	NOTAFISCAL 
SAIOA 	CENADA 

mim 

Rua Arcipreste Ezequias: 828- Cep 04271-060 -Vila Sâo José 	cNpJ 	 - 
Munic(pIo: SÂO PAULO 	 Estado: SÃO PAULO 	 93899291000123 

ATUREZA DPrOPERAÇA 	 CFOP 	INSCR. ESTADUAL DO SUBSTITUTOTRIDUTARIO lNSCRtAO ESTADUAL 	 DATALIMITI 

113.657.471.116 00.00.0011 
DESIINATARI IREMETENTE 

b 	'trr&Tk 	1iCo
CN L7flW 

Lo -oo Ts)____ 
MU1j1 	. 	 1 FONVFX 	UF INSÇRIQAQ ESTADUAL 14t)RA DA SAIDA 

DADOS DO PRODUTÕ  

PROD, - DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS j 
VALOR TOTAl. 

ÇQíÂ 540 fO 

3ptÇ 	;( 

de - uip 	s;r 	:p)m  

— — — 

- 
t1r no 	1i. — — 

— 

CALCUIÀ DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS 	

1 
BASE DE CALCULO 'CMS SUBSTmIIÇAO VALOR DO ICMS SUBSTmflAO 	

_ ?DQ:9OUT0S 

ZORDÓ FRETE 	 VALOR DO SEGURO OUrRAS DESPESAS ACESSORIAS 	VALOR TOTAL DO i9 	 V~ TTATÁ 

- 
TRANSPORTADOR NOLUMES TRANSPORTADOS 	 - 

lIaME IRAZAO SOCIAL 

- 
FRETE0ORCONTA 

2OSSTINÂrARIOJ 

PLACA DO JEICULO UF CNPJtCPF 

ENDEREÇO MUNICIPIO 	 - UF INSCRlÇ$O ESTADUAL 

QUANTiDADE - ESPCIE 	
- 	

MARCA NOMERO PESO BRUTO PESO IJQUTDO 

DADOS ADICIONAIS  
cOND. PACTO. PFCtO 

c(C 6O-- 



RELAÇÃO DE PRODUTOS CONSUMIDOS NA RESERVA DO DA 13110/2014 - PMDB 

QUAT IDADE DESCRIÇÃO VALOR 
540 RODÍZIOS 35.089,.20 
1 CAFÉ 5.20 

894 REFRIGER1NTES 3.975,70 
545 ÁGUAS 2.382,90 

356 SUCOS 2.552,10 
13 SOSREESAS 158,00 

TAXA DE SERVIÇO 4.415,70 
TOTAL 48 .578, 80 

Sâo Paulo, 13 de outubro de 2014. 

Sem mais para o momento; 



PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 
CNPJ: 00.676.21310001-38 
PRAÇA Dos TRÊS PODERES - CÂMARA DOS DEPUTADOS 	 PLANILHA DE LANÇAMENTQS 
EbIFICIO PRINCIPAL, SALA T-06 
CEP: 70.160-900 BRASÍLIA- OF 	 0 PMmDO í)O BR,%.Ir. 

Centro de Custo: RECURSOS PRóPRIOS 	 Município/tTP: BR.SIL/ 

Planilha: 	000000004498 	 - 

Data: 	 12/11/2014 

Departamento: TESOURARIA 

Conta 	 Descrição 	 TTTz:1 	ii 
2.1.2.01.02.410 	Dirce Machado Ribeiro - EPP 	 25.00000 

Pago NF-e n.°  000075, DIRCE DECORAÇÕES - cheque n° 855924 

1.1.2.01.02.01 	Bco do Brasil dc ri.0  412.114-7 	 25.000,00 
Pago NF-e n.° 000075, DIRCE DECORAÇÕES - cheque n° 855924 

TOTAIS.................. 	 25. O0Ó ,00 
	

25.000 ,oÕ' 

CON7RJDO 

abiUdade 
/ 1:' 



PARTIDO DO MOVI ENTO DEMOCRÁTICO BRASIIEr [) 
CNPJ: 00.676.213/0001-38 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES - CÂMARA DOS DEPUTADOS 
EDIFÍCIO PRINCIPAL SALA T-06 
CEP: 70.160-900 BRASÍLIA- DF 

Orgão: 	RECURSOS PRÔPRIOS 

Documento: 000075 

Data: 	05/11/2014 

Tipo Mov. 	1.2.02 	Nota Fjscai de Serviço sem Retençào 

Conta 	 Descrição 

3.1.2.02.01.02 	Despesas com Eventos Promocioflais 

Vir. NF-e ri.° 000075, DIRCE DECORAÇÕES 

2.1.2.01.02.410 Dirce Machado Ribeiro - EPP 

Vir. NF-e n.° 000075, DRCE DECORAÇÕES 

TOTAIS................... 

PLANILHA DE LANÇAMENTO 
PROVISÕES 

Município/UF: BRASIL! 

 

. dê. 1 

Ef~.  1  

1.) 1'.1rI11 	I.X.) 	T,''1t 

 

Débito (R$) 
25.000,00 

25.000,00 

Crédito (R$) 

25.000, 00 

25.000,00 

ONIDO 

Co abUídade 

Documento imoresso oela Teouraria Nacional do PMDB 



'ARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO - DIRETÓRIO NACIONAL 
NPJ: 0067621310001-38 	 CONTROLE DE RECEBJMENTOS, 

'RAÇA DOS TRÊS PODERES - CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EDIFICIO PRINCIPAL, SAI.A T.06 	 PAGAMENTOS E/OU CÓPIA DE CHEQUE 
EP: 70.160-900 BRASILIA - DF 	 () I1\WflI)() 1)0 BKi.S11. 

N°  Sistema - 	5826 	 0061 

Movimento - Nota Fiscal de Serviço Sem Retenção 
 

Favorecido - DIRCE DECORAÇÕES 

103 .836.794/0001-16  1 	

/Z— 
NP-e 

001 	Débito em conta corrente n.° 	412.114-7 - Recursos Pr rÍo 

 N° 000000000075 	CHEQUE N°  000000855924 

DEPARTAMENTO: TESOURARIA 

:.. .DESCRIÇAO DA DESPESA 	 VALOR 

3.1.2.02.01.02 - Despesas com Eventos Promocionais 	
1 	

R$ 25.000,00 

TOTAL => 	 j 	 R$ 25.000,00 

HISTÓRICO CONT.ÁBIL - VALOR 

F e n° 000075, A pagamento de serviços de decoraçao jantar de 
iutoridades do PF4DB com objetivo de 	tratar de assuntos de 
tnteresse do Partido. Conforme Nfe. 

VINTE E CINCO MIL REAIS 

R$ 25.000,00 

Brasília - DF, 	07 de novembro de 2014 

TESOUREIRO 
1 

DIGIT.ADOR ARQUIVISTA -  - CONTADOR 

vicente Reis Sanrajo  

Documento impresso pela Tesouraria Nacional do PMDB 



Comp Bao Agóncla DV Cl 	Conta 	 C2 Sdrlo 	'Choque No C3 
018 OOt. 80 	8 5 	412.114-1 	2 800 	855924 	4 c 	-, . 

fl 	 AUUU.Otf 

ade 

a 	ÕIRCE DEÕORAÇÓES 	 ouà 
GUI  

	

BRASILIA 07 do novembro 	de 
[BANcoDDBuL 

- PARLAMENTO 	DF  PARTIDO D I43VIMENTO DEU 	fiCO 	fl.EIRPPUbB NICIOMM. 
00,000.000/310549 	 CNPJ OOGfl.213/0001•30 157 	 • 	 CUENTE BtIO DESDE 03/1 

c0NTEtrA0: 10/2014 	 Teis. OXX6I-3322.4557 

: 

4 

DIRCÈ PECôRAÇÕÊs 
CNPJ 03.836.794/000116 	 Valor: 	25.000,00 

Faturá/NÊ: -. 000000000075 

DADOS BANÕÃRJOS PARA DOCrrED 
Banco: 	 237 
Agencia: 	 2024 
Conta/Corre 	 18840 -9 
Identificador: 	00.67521 310001-38 

20614219990992 



COMPROVAÇÀO DE PAGANTO 

Abaixo a Comprovação de Pagamento.à Empresa: 

DIRCE DECORAÇÕES 

Conforme Cheque n°.: 000855924 
	

CONTA: 	412.14-1 

No valor de 
	 25.000,00 

2/11/7014 	BANCO DO BRASIL - 12:55:9 
481119333 	 0148 

COMPROVANTE DE TEL) 

CLIENTE: PARTIDO DO MOVIMENTO DEMO 
AGENCIA: 3504-8 	CONTA: 	412.114.7 

NR. DOCUMENTO 	 2b1 .Ris9 
DATA DA TRANSFERNCIA 	 12111/2014 
REMEFENIE 	 P0111 	DO MIJV!MF.RÍD DEMÍI 
AGENCIA REM INFORMADA 3h04 
CONTA REM INFORMADA 	0O03M I.d 14 
FAVORECIDO 	 DIRCI MACHADO RII3EIRO - E 
CNPJ 	 03.836./94/0801 1h 
BANCO 	237 BANCO 130A1)ESCD S.A. 
AGENCIA 2024 NUCLEO HAND.C1D CONTA 000001B8409 
FINALIDADE 	010 Credito em .,nL-i 
VALOR 
VALOR DA TARIFA 	 0.00 
VALOR TOTAL 	 25,00000 

NR, AUTENT 1CACAO 	 8 ,65C. C49, OCO. 5CB. 792 
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESIE DOCUMENTO, 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES, 

i2/11/2014 	- BANCO DO BRASIL - 12:5:59 
481110333 	 0148 

COMPROVANTE DE TED 

CLIENTE: PARTIDO DO MOVIMEN10 DEMO 
AGENCIA: 3604-8 	CONTA: 	412.114-7 

NR. DOCUMENTO 	 261.909 
DATA DA TRANSFERENCIA 	 12/11/2014 
REMETENTE 	 PARTIDO 1)0 MOVIMENÏD DEMO  
AGENCIA REM INFORMADA 3604 
CONTA REM INFORMADA 	00000412114 
FAVORECIDO 	 DIRCE MACHADO RIBEIRO E 
CNPJ 	 03.836.704/0801 16 
BANCO 	237 BANCO URADESCO S.A. 
AGENCIA 2024 NUCLEO BAND.CID CONTA 00000188409 
FINALIDADE 010 Credito em corta 
VALOR 	 25.000.00 
VALOR DA TARIFA 	 0.00 
VALOR TOTAL 	 25,008.88 

NR.ALJTEHTIOACAO 	 8.66C,C49.9C6.5CB.792 
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESIE DOCUMENTO, 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES. 



RECEBEMOS DE OIRCMAOHAO0 RIBEIRO - EPF OS PRODIJTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DANOTA F1SCAI.ABAIXO 	- .NFe 

NÚMERO: 	000.075 
DATAOERECEBIMENTO [DONTIÇAOEASS$LATUBADOPECraE00 

SÈRIE: 	O 

DIRCE MACHADO RIBEIRO - EPP 

1 ST SET PIA DAS MERC Q13 101 
LVçLEO BANDEIRANTE, 71.732.010, BRASILiA- 

 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica. 

O - Entrada 
1-Saida 	1 

NÚMER 	aõõis 3 SÉRIE: 

Pânina 1 de 1 

CONTROLE DO PISCO 

IIiIIliPlilEiIIlFI1IlIIIHI 

C1(AVE DE ACESSO 

5314 1103 8387 9400 O11655OOOO8 

Consulta da autenticidade do podal 
Wflfe(azendo,gov.brlportaI ou no 1do 

PROTOCOLO DEAIJTORIZACAØ DE USO 	1 
353140034977934 05111PO1j 

I

CNPJ DO EMITENTE 

03.836.79410001-16 

sue 

MAflJREZAQAOPERAÇ.i3O 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TRIBUTADO 
l.ISCRIAOE5TAOML 

0741066000132 

DESTINATÁRIÕ A REMFTNTr 

ou 

  

NOME IRAZAODOCLN. 1 CRPJi CPP ØAT1DAEIIIM?' 
PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 1 00.676.21310001-38 i/2Õ'I4 
UIDEREçO S*JRROIDISTRITO 	 P 	 - ATAkEHTRADNSaJDA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS,EDIFICIO PRINCIPALSALAT06 PRAÇA DOS 3 PODEF 70.160-900  O5/1'2014 
MuMcIo 	- 

BRASILIA 	- 	- 

FONEIFAX 	- 

61 33224557 IDF 
INSCRIÇAOE$TADUAI. 

ISENTO 
$OOEENT 

rceIa Vencimento Valor - Parcela Vencimento Valor Parcela Vencimento' Valor - 
17 05/11/14 25.000,00 0,00 DOO 

0,00 0,00 0,00 

BASE DE CALCULO DÓICM IVM.OR 001CN$ IBASE DE CALCULO DO ICMS SI VALOR oÕ ICUS ST 1 VALOR TOTAL 008 PRODUTOS 
0,00 1 	 0,001 000 0,00 1 	 qoo VALOR DO PRETO 

0001 
lI/ALOR DO EGUR0 

0001 
IDESCORTO lOsTRAS DESPESASÁCESSORIA$ 1 VALOR P1 	 1ALd4oTAJ. DA NOTA 	 - 

-- 0001 0001 0001 (5oô"oo 
,n.an. 	 1 lnl,ors,nInhIIJQ 

RASEOSOcIAL 	 - 	-- 	 JFRE1EPQRÇQNTA 

PROPRIO 	 1 
OIOOANTT 

EMITENTE 
IPLACADOVEICULO VF CNPJICPF 

-- EMDEJEÇO INSCRIÇAOESTAL,UAL 

BRASILIA DF 
uANTIDADE 1 ESP000 IM,RCA NuM!ftAÇAC 	 1 PESO BRUTO IPESO LIQUiDO 

O ICAIXA 1 1 	 1 0,000 1 	 0,000 

DADOS DOS .SERVICOS 

CÕCIGOIOI1N DSCIS0000P000UVQI$ERMÇO 1T NCUISH 
- 

CST 
- 

CPOP 
- 

UNO 
- 

010. VLRMNIT, I&R. TOTAL BC 1CN$ YI.R,ICM8 NtR.IPI RIJO ML  ALJQ 

3 Daonç2odeelitlentB 0,0000999900 102 5.923 UNO 1,0 25.000,00 
- 

25.00000 
_ 

O,C 0,0 0,01 0,0 0,0 
REALIZADO NO 01A04 DE NOVEP99RO 2094 

° 

- 

% 

CÁLCULO DO ISSQN 

VALOR TOTAL 009 SER'.IÇCS 	 BASE DE C&LCULO DO ISSON 	 VALOR 00 ISSON 112345 	 25.000,00 	 0,00 	 0,00 DÀDOSÃDICI0NAIs 	 - 

[MFOR~ES COMPLEMENTARES 



RECEBEMOS DE DIRCE MACHADO RIBEIRO EPP OS PRODUTOSISERV1ÇOS CONSTANTES DA PIOrA FISCALABAIXO NFe 

NÚMERO: 	000.075 
SÉRIE: 	O 

i m0 EASSINATURADO REO 	DOR 

DIRCE MACHADO RIBEIRO - EPP 	 DANFE 	CON?ROLEOOFSSCO 	 - 

PocumentoAuxiliarda Nota 
Fiscal Eletrônica. 

O - Entrada 
1 -Salda 	1 	

CHAVEDEACESSO 

NÚMERO: 	000,076 	 5314 1103 IM7 9400 01 165500 
SÉRIE; 	O 

ST SET PLA DAS MERC Q13 L 01 	 Consulta do autenticidade da portal 	Ida NF-e no 011  
NUCLEO BANDEIRANTE, 71.732.010, BRASILIA - DF _______ 	 Página 1 de 1 	 ".fREenda.90V.)r/por1al Dunas 	SefazAut 	ar 

kAAIUREZAOAOPEREÇÂO 	
- 	 PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO OS USO - 

PRESTAÇÃO D SERVIÇO TRIBUTADO PELO ISSON 	 353140034977934- 05111 014 15: 
ASCRIÇAO ESTAIXIAL - 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL 00 SUBA TRI8. 	 CNPJ 00 EMITENTE 

0741066000132 	 03.836.794/0001-16 
DSTINATÁRIÓ 1 REMETENTE 
NOMES RAZÃO SOCIAL 	 - 	

- CNPJI CPP OATA' 

'

EMISSÃO 
PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 1 00,676.213/0001-38 05I>f12014 ENDEREÇO 

ÂMARA DOS DEPUTADOS,EDIFICIO PRINCIPAL, SALA TOB 
BRIRROICISTRITO 

PRAÇA DOS 3 PODEF 
ICEP 

170.160-900 
DATA DE EWTRADMSMDE 

05/11/2014 SAuNICIPIO 
BRASILIA 

IFONEI FAX 

j 61 3322 4557 
UF 
DF 

JIN$ORIÇÃÕ ESTADUAL 

ISENTO 
HORA DE ENTRRDNEAIDA 

Vencimento '!or Parcela Vencimento Valor Parcela Vencimento Valor 
05111114 25.000,00 0.00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

BASE DE CALCULO 00 ICUS IVALOR DOICMS 	 IBASE DE CALCULO DOICMSST 	 II VALOR 00 CAIS $T 
0,001 	 0.00 1 VALOR TOTAL DOSPROOUTOS - 

0,00 II 	 - 	 0,00 0,00 VALOR 00 FRETE 	 lRLORDOSEDIJRO 	 DESCONTO 	 IOUTRAS DE8PES&SACASSCRLA$ 	VALOR IPI 0,00 	 0,00 	 0,001 
- 

VALORTOTÁI. DATAOTA 

0,00 	 000 - 
25.000,00 

RAZAOSOcLAL 	 IFRETEPORCONTA 

PROPRIO 	 (EMITENTE 
CÕOIGOANTT PTACADOVEICLILO 1W rJApJ!cpp 

- - 	
- 

ENDEREÇO 
HADRIÇÃO ESTADUAL 

ASIUA DF 
GUANflOADE 

O 1 
JESPECIE 

CAIXA 1 
IMARCA NUMERAÇÃO 	 - 	1 PESO BRUTO 	- 	 1PEBOLJQUIDO 

i o,000 1 	 0,000 
DADOS DOS SFRViCOS 

COOIGOIOTIN OESORI0E000PAQOUT0SEBAI00 TOM NCMJ$H C$T CFOO UNID. OTO. '&R, IPTT. VIRITOTAL BC 5CN$ VLR. JCVS LtR. IPJ Mia. ALIO. 
3 DeQaçâodenrAeVA 0, 999999 102 5.933 UND 1,00 250000 25.000,00 

__ 
0.0 

__ 

0,0 

- 

0,0 0,00 
-- 

0.0 
REÃWADONODflOvaRooI4 

CALCULO DO ISSQN 
INScRIÇÃO MUNICIPAL 
12345 

DADOS ADICIONAIS 

VALOR TOTAL DOS SERI,1ÇOS DE CALCULO DO IBSON DO lESaR 



Chave de Acesso 	 Número NF-e 	 Versão 
[l4l 1-03.836.794/0001-16-55-000-000.000.075-121.892.425-1 75 	 3.10 

Dados da NF-e 

Modelo Série Número Data de Emissão Data/Hora de Saída ou da 	Valor Total da 

55 	O 	75 	05/1 112014 15:01 :21- Entrada 
25.000,00 02:00 05/11/201415:01:21-02:00 

Emitente 

rCNPJ - - -  Nome / Razão Social - 	 - Inscrição Estadual 	UF 

L03.836.711oo016 	- 	DIRCE MACHADO RIBEIRO -EPP 	 0741066000132 	DF 	
j 

Destinatário 

NPJ 	 Nome 1 Razão Social - 	-- - 	Inscrição Estadual 	UF 

00676213/0001-38 	PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASILEIRO 	 DF 

Destino da operação 	Consumidor final Presença do Comprador 

1 - Operação Interna 	0- Normal 1 - Operação presencial] 

Emissão 

Processo 	 Versão do 1 Tipo de 	Finalidade 
Processo Emissão 

O - com aplicativo do Contribuinte 	20151505 1 - Normal 	1 - Normal 

Natureza da Operação 	 Tipo da Forma de 	Digest Value da NF-e 
PRESTACAO DE SERVICO 	Operação Pagamento 

TRIBUTADO PELO ISSQN 	 1 - Saída o- À vista 	CLCIkY3VUz+cJVIQ9MaX6Y35nQIO] 

Situação Atual: AUTORIZADA (Ambiente de autorização: produção) 

rEventos da NF-e 	 Protocolo Data / Hora 	 Data / Hora AN 

LAutorizaão de Uso (Cód.: 1101 00) 	353140034977934 	0511112014 às 15:01:50- 	05/11/2014 às 15:02:58 

Dados do Emitente 
-. 	 ----- 	- - - 	 ------ 	---____ 	

- 	1 
Nome / Razão Social Nome Fantasta 1 DIRCE MACHADO RIBEIRO - EPP DIRCE DECORACOES 

1 CNPJ Endereço 

03.836.794/0001-16 ST SET PLA DAS MERC Q13 L, 01 
1 	Bairro / Distrito CEP 

NUCLEO BANDEIRANTE 71732-010 

Município Telefone 
1 	Afl1flQ.DQlIIA 



PROPOSTA DE DECORAÇÃO ili 

A/C: Cintia 
EVENTO: Evento Jaburu 
DATA: Terça-feira, 04 novembro de 2014. 
LOCAL: Paláciõ do Jaburu 
CONVIDADOS: 172 

Conforme solicItação encaminho proposta para execução de serviço decorativo que consiste em: 

20 mesas redondas de madeira (08 lugares); 
a 160 cadeiras medalhão para convidados; 
• 01 mesa retangular de madeira para presidente; 
• 12 cadeiras estofadas para mesa presidente; 
• 156 guardanapos de linho para convidados; 
• 172 jogos americanos para convidados; 
• 172 sousplats vidro jackard para convidados; 
• 22 arranjos florais baixos para as mesas dos convidados; 
• 03 mesas retangulares de madeira para buffets; 
• 03 arranjos florais para mesas buffets;. 

01 arranjo floral para mesa café/licor; 
Montagem, desmontageme frete; 

Os arranjos florais poderão ser feitos com flores, tais,  como rõsas, a1stroemrias, rosas, lírios, 
Iisianthus, begônia, folhagens especiais e outros. 

O valor desta proposta é de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) a ser pago mediante 
depósito bancário na seguinte conta corrente: Banco Bradesco, Dirce Machado Ribeiro - EPP, 
Agência 2024-9, Conta 18.840-9, CNPJ 03.836.794/0001-16, Inscrição Estadual 07.410.660/001-32 

' 	(gentileza enviar comprovante após o depósito). 

. 50% na confirmação da proposta; 
50°h em 05 dias após oevento; 

Obs: A modalidade de pagamento poderá .ser alterada de acordo com a conveniência de ambas as 
partes. 	. 

Brasília-DF, 05 de novembro de 2014. 

Atenciosamente, 

Janine Ribeiro 

fone: (61) .380-2927 Fone/tax: (61) 3Bu-1389 . 
www.dfrcedecoracoescom.br  



Brasília-DF, 29 de outubro d 

Senhor Tesoureiro, 

Com meus cordiais cumprimentos, solicito providências 
necessárias para contratação de buffet, bem como serviço de sonorização 

visando atender as necessidades do evento de congratulações aos candidatos 

eleitos do PMDB, que ocorrerá no próximo dia 04 de novembro, às 20h, no 

Palácio do Jaburu. 

Ao ensejo, renovo protestos de estima e consideração. 

MLE 

Presidente Naci 

1 

Exmo. Sr. 
Senador EUNICIO OLIVEIRA 
Tesoureiro Nacional do PMDB 
Nesta 

1fqj''Protoc nJ52.\ 
1 M Data  

¶, HoajÇ5! 

r 
\ 

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 
Câmara dos Deputados - Ed. Principal - T06 - Pç. dos Três Poderes 

70.160-900 - Brasília - Distrito Federal 
- 	TdL: (61) 3215-9206/ 9209 

Www.prndb.org.br  

O 	MD0 DO BMsII. 

OfÍcio Pres/PMDB n,° 111/14 



Z% 

I- 

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 
NPJ: 00.676.213/0001-38 

DRAÇA DOS TRÊS PODERES CÂMARA DOS DEPUTADOS 	 PLANILHA DE LANÇAMENTOS 
EDIFICIO PRINCIPAL, SALA T-06 

EP: 70:160-900 BRASÍLIA - DF 	 a PAWfl)O DOI3RAsL 

Centro de Custo: RECURSOS PRÓPRIOS 	 Município/UP: BRASIL! 

Planilha: 	000000004493 

Data: 	 12/11/2014 

Departamento: PRESIDENTE 

conta 	 Débito (R$) 
2,1.2.01.02.028 	Pop Festas e Lanches Fiflos Ltda. 	 49.197,02 

Pago NF n.° 000233, POP FESTAS E LANCHES FINOS LTDA. - cheque n° 855919 

1.1.2.01.02.01 	Bco do Brasil dc n.° 412.114-7 	 49.197,02 
Pago NF n.° 000233, POP FESTAS E LANCHES FINOS LTDA. - cheque n° 855919 

TOTAIS.................. 	 49.197,02 - - 	49.197É 02 

• 



Tribunal Superior t=ieitorai 
SEPROM/CPADI/SID 

Certifico que procedi à renumeração do anverso 
desta folha. em razão de equívoco na numeração 
originaL 	1 22 — 
Brasa.LLS~___,1 



PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEW( ) 	 r 
CNPJ: 00.676.21310001-38 
PRAÇA Dos TRÊS PODERES - CÂMARA DOS DEPUTADOS 	 PLANILHA DE LANÇAMENTOS 
EDIFIC1O PRINCIPAL SALA T-06 	 PROVISÕES 
CEP: 70.160-900 BRASILIA - DF 	 PARTIDO DO BRASil. 

Centro de Custo: RECURSOS PRÓPRIOS 	 Município/UF: BRASIL! 

Documento: 	000000000233 

Data: 	 07/11/2014 

Departamento: PRESIDENTE 

onta 	 Descrição - 
3.1.2.02.01.02 	Despesas com Eventos PrOmociõn.is  

Vir. NF n. 000233, POP FESTAS E LANCHES FINOS LTDA. 
2.1.2.01-02.028 	Pp Festas e Lanches Finos Ltda. 

Vir. NF n.° 000233, POP FESTAS E LLANCHES FINOS LTDA. 

TOTAIS .................. 

Débito 	Crédi 9JU 
49.197,02 

49 197, 02 

T1!T 

IM 
cos 

Documento impresso pela Tesouraria Nacional do PrB 



PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTiCO BRASILEIRO - DIRETÓRIO NACIONAL 
CNPJ: 00.676213!0001.35 	 CONTROLE DE RECEBIMENTOS, 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES - CAMARA DOS DEPUTADOS 
EDIFIC1O PRINCIPAL, SALA T-06 	 PAGAMENTOS EIOU CÓPIA DE CHEQUE 
CEP: 70.160-900 BRASiLIA -.DF 	 1 

. 

 1 ~]&>C> 

N° Sistema - 	53905 

Movimento - Nota Fiscal de Material 

Favorecido - POP FESTAS E L.ANCHES FINOS LTDA. 

L 137.978.681/0001-17 	1 
BANCO: 	001 	Débito em conta corrente a.° 

NE N° 000000000233 	CHEQUE N° 000000855919 

DEPARTANENTO: PRESIDENTÉ 

 

OO6 

412.114-7 - Recursos 

DEScRIÇXO DA DESPESA VALOR 
3.1.2.01.05.06 - Lanches e Refeiç8es 	 - R$ 49.197,02 

TOTAL => R$ 49.197,02 

HISTÓRICO CONTBIT VALOR 	- 
N3' n 	000233, Vir. ref. fornecimentos de serviço de buffet em 
eunjâo de bancada do Senado, Câmara dos Deputados. Governadores e 
mtras Lideranças Partidárias, no dia 04/11/14, conforme Nfe. 

QUARENTA E NOVE MIL, CENTO E NOVENTA E SETE REAIS E DOIS CENTAVOS 

R$ 49.197,02 

Brasília - DE, 	07 de novembro de 2014 

• TESOEIRO DIGITDOR ARQUIVISTA CODOR 

Vicente Reis 
Paiva 

- 

/ 

Documento impresso pela Tesouraria Nacional do PMDB 
	

W-- 



Banco 	DVCI Conta 	 C2Sie ChequoN.o C3  
/12.1141 2 800. 89 

qia 4a QUARENTA E NOVE MIL, CENTO E NOVENTA E SETE REAIS E DOIS CENTAIh4'  'f° 
POP FESTAS E LANCHES FINOS LTDA 	 ou Lua  orørn 

BRASILIA 07 da novembrõ 	da 2Ô4 
BANCoDOBMs1L

PRj  's1TE 
PARLAMENLO 	0V 	 PARTIDO 00 OVIMOT0 OEMOCI4ICO 	 -' 
oO.00a000/3105.49 	 CNPJ 00.676. - 00013B 	/ 
I1 	 - 	 WENTE 	DESDE 03 /1  

cowrtcc&o ICIP-014 	 / 	TeIs. 0XX613322 4557 

POP FÊSTAS E LANCHÈS FINOS LTDA. 

CNPJ 37.978M81/0001-77 	 Valor: 	49.19702 
Fatura/NF: - 00000000233 

DADOS BANÕÁRIOS PARA DÈPóSITO  
$anco: 	 001 
Agencia: 	 312 - 1 
Conta/Corre 	 , 78321 -8 
Identificador: 	00.676.21 3I000-38 

20614219990987 



COMPROVAÇÃO DE PAGA)NTO 

Abaixo a Compovaçâo de Pagamento à Empresa: 

POP FESTAS E LNCHES FINOS LTDA. 

ConfQrme Cheque n°.: 000855919 
	

CONTA: 	412.114-7 

No valor de 
	

49.1.97,02 

:I2/11/2O4 	Cü cio íiASTi. 
481119333 

COMPROVANTE DL DIYOSI 1*11 FM CONtA L: ut-U ti 
EM DINHEiRO 

CLIENTE: POP FESTAS 1. E L1I)A 
AGENCIA: 3129-1 	ChulA: 	78, 321-8 

DATA 	 12/11/2914 
NR. DOCUMENTO 	 48. iiI.M33.300,207 
VALOR DiNhEIRO 	 49 197,82 
VALOR TOTAL 	 49,197.112 

NOME DO DEPOSIIANTE 	PMDB NACIONAL 
CNPJ: 	 80,676.213/13801 38 

WR,AulENTrcAcAo 	 3,EA5. 169.A94,F32.7ci9 
LE:IA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 
ENTRE OUTRAS INFORIIACOES. 

12/11/21314 	- flANCO DO I3RASTL. - 13:2:29 
481119333 	 13207 

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENtE 

	

EM DNHEIRO 	- 

CLIENTE; POP FESTAS L F LTDA 
AGENCiA: 3129-1 	CONTA: 	78.321-8 

DATA 	 12/11/21114 
NR. DOCUMENTO 	 48.1 ll.933.31311,207 
VALOR DINHEIRO 	 49.197.02 
VALOR TOTAL 	 49.197,132 

NOME DO DEPOSITANTE 	PMDB NACIONAL 
CNPJ: 	 1313.6/6.213/0001 38 

NR.AUTENJTCACAO 	 3.EA5. 1139.A94,F22,709 
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES. 



RECEBEMOS DO, POPENSTASE LANCHES FUOS UDA OS PRODUTO 	ERVIÇOSÇONTANTE$ DA NOTA FISCAl. INDICADA AO LADO 

N°000.000.233 
DATA DE RECEINMF.N'rO IDENTIFICAÇÃO E ASDNATUEA DO RECEBEDOR 

SÉRIE:! 

DANFE 	CONTIROLEDOEISCO 	 - 

POP FESTAS E LANCHES FINOS Documento Auxiliar da Nota 

LTDA 	 Fiscal Eletrônica 
0-Entrada  

- 	 1 - Saída 	L' 1 	CHAVE DEACESSO 
 

53I41I3797868I0OOI77550o100000z33 jIy6I62 3 1 01 
SHI/SUL CL QI 21 81. C LI 23/36,0 - O - LAGO SUL, Brasilia, DF TNI000.000.2   - 	Consulta de autenticidade no dta1 ngio 

- CEP: 71655570 - FoneiFax: 6133256544 	 SÉRIE: 1 	 NF-e www.nfe.fazenda.gov.b'port(ou ys'e 
Página 1 de 1 	da Sefaz Autorizadóra 	/ 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 	 - 	
- 	 PROTOCOLO DE A TOI1IZACÂOOE uso 	/ SERVICO 	 35314O035241174-O7/IIj20I50: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 INSCRIÇÃo ESTADUAL DO sutssr. TRIS. 	corJ 
0730342600166 	 37.978.68110001-77 
flL'D?tM À rt OCr IorÂL,'e'e. 

NOME/RAZA0SO(1AI.
- 

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASILEIRO 
1 CNPJ/CPP 

100676213/0001-38 
DATA DA F.MISSÂO 

5711 1/2014 1 
ENDEREÇO 

PRACA DOS TRES PODERES -SENADO FEDERAL, 
DAIRROJDISTRITO 

PLANO PILOTO 
1 CEP 

170165-900 
DATA DI ENTRADAJIAIDA 

07/11/2014 
MUNIC1PIO 

Brasilia 
FONE/FAX 

6133114549 
Ur 

DF ] 

 iNSCRIÇÃO ESTADUAL 

ISENTO 
HORA DE ENTR.ADA/SA[DA 

FATURA 

PAGAMENTO A PRAZO 

BASE DE CALCULO DO ICMS 	 1 VALOR DO ICAIS 	 BASE DE CALCULO DO ICMS St 	 VALOR DOICMS ST 	 VALOS TOTAL DOS PRODUTOS 
0,00 1 	 0900 	 0,001 	 0,00 	 0,00 

VALORDOFRE1'S 	 1 VALORDOSEGURO 	 DESCONTO 	 OU1RASDESPESASACESSÕRJAS 	 VALORDOIPI 	 - 	 VALORTOTALDANOTA OJ 	0?001 	0,001 	 0,00  
TRANSPÕIJTAflOR/VflI 1 IMEG TIl ANQP/'IDTA fl(Str 

RAZÃO SOCIAL 	
- 

- 
1 FRETE POR CONTA 

j9_Sern Frete 

CÓDIGO ANTT 

1 
1 PLACA DO VEICULÓ 1W CNPJICPF 	- 	- 

ENDEREÇO MUNicipio 	 - 1W INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMEIIAÇÃO PESO REtIrO PESO LIQUIDO 

CÓD1GO 	 DESCRIÇÃODOPROOLTrO/SERVIÇO 	1 NCMDII 	CST íoi UNto. QTD. 	VIR UNIT 	VLR.TOTAL 	IICICMS 	VLR.1CMS 	VULIPI 
51104 	PRESTACAODÊSERVICODEBUFPETPARA rssorereo 	5933 IJN 

IPI 
110000 	49.197.0200 JANTAR 49.197,02 

Tolul eptoximado de tributos fderuls, ESI,duals e 
municipais: 0.00 

f 	
0a_2±!J1 .JLY 

1IÇAOMUNICIPAL 	 j VALORTOTALDOSS&RVIÇOS 	 j flASEDECALCULODOiss 	 - 	
- 	1 VALOR.00JSSQU L01t30348600166 	1 	 49.197,,02J 	 49.197.02 1 	 2.459.851 

DADOS ADICIONAIS 

INrORMÃÇÕEs COMPLEMENTARES 	 RESERVADO AO PISCO 
MD5 :0467545323CAC09E0099780959p3c87510fD.REPERENTE A REUINI 

O DO -PMDB NACIONAL COM BANCADA DA CAMARR, BANCADA NO SENAX) 

O, GOVERNADORES E OUTRAS t.IDERANÇAS PARrroÁRIAs. 



Dados da NF-e.,  

Modelo Série Número Data de Emissão Data SaidalEntrada Valor Total da 

55 1 233 07/11/2014 07/11/2014 49.197,02 

Emitente 

Chave de Acesso 	 Número NF-e 	Versão 
53-1411-37.978.681/0001-77-55-001-000.000.233-106.162.361-2 233 	 2.00 

CNPJ Nome / Razão Social Inscnção Estadual 	UF 

37.978.681/0001-77 POP FESTAS E LANCHES FINOS LTDA - 0730348600166 	DF 

Destinatário 

CNPJ Nome / Razão Social Inscrição Estadual 	UF 

00.676.213/0001-38 PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASILEIRO 	ISENTO 	 DF 

Destino da operação Consumidor final Presença do Comprador 

Emissão 

Processo Versão do Tipo de Finalidade 
3 - pelo Contribuinte com aplicativo 	Processo Emissao 
fornecido pelo Fisco 2.2.28 1 - Normal 1N 	1 - orma 

Natureza da Operação Tipo da Forma de Digest Value da NF-e 
Operação Pagamento 

SERVICO 1 - Saída - 	1 - A prazo haz6h4jwcwekexIn3NJiZnIWI4o= 

Situaçao Atual: AUTORiZADA (Ambiente de autorizaço: produção) 

Eventos da NF-e Protocolo Data / Hora Data / Hora AN 

Autorização de Uso (ód.: 110100) 353140035241174 07/11/2014 às 09:55:43 07/11/2014 ás 09:56:48 

Dados do Ernftente 

Nome / Razão Social 

POP FESTAS E LANCHES FINOS LTDA 

CNPJ 

37.978.681/0001-77 

Bairro / Distrito 

LAGO SUL 

Município 

5300108 - Brasilia 

UF 

Nome Fantasia 

SWEET CAKE LAGO SUL 

Endereço 

SHI/SUL CL QI 21 BL. C LJ 23/36, O O 

CEP 

71655-570 

Telefone 

(61)3325-6544 

Pais 



Sweet Cake Confeitaria e Buffet 
Brasília 29 de Outubrõ 
COQ 265-14 
Cliente: Vice Presidência 

A/C de; Nara de Deus 
Tel / Email: naradedeus@gmail.com  
Data: 04 de Novembro de 2014 
N°de Convidados: 160 (cento e sessenta) 
Tipo de Evento: Jantar 
Local; Palácio de Jaburu 

Jantar 
O Coquetel 
Carrinhos 

Carrinho Terroir 
Pot pourri de queijos do mundo, Queijo Grana Padano, Presunto 
Serrano, Tortinha de brie. 

Caninho Árabe 
Charutinho, Mmi Quibe, Esfiras, Hummus tahine, Coalhada seca, 
Azeites e Pães Sírios. 

Sensoriais 
Canapé de Carpaccio, Bruschetta de tomatinhos e azeite com 
manjericão, Pasteizinhos Assados de Camarão com parmesão 
gratinado, Trouxinhas de Palmito, Folheados de Castanha, Mmi 
Quiche de Alho poro, Empanadas de charque, Pão de batata com 
tomates secos e damasco. 
Bolinho de Bacalhau, Camarão empanado com molho de gergelim, 
Delicia de frango, Croquete de vitela. 

Modeminhos 
Bombom de Salmão, Bombom de presunto cru com confit de abacaxi, 
Batatinha recheada com fondue de queijo, Abobrinha recheada com 
cogumelos, Chips de batata com rosbife em crosta e mostarda dijon. 



O Jantar 
Entrada 

Salada Fatouche enriquecida com figos frescos. 
Salada de tomates ltaHanos,zuchinni e bufala. 
Salada de Berinjelas com trnaras e nozes. 

Pratos Principais 
Agneloni de damasco envolvido em molho cremoso de 
chancliche aveludado com creme fresco. 
Robalo em crosta com raspas de limão siciliano, 
acompanhado de mil folhas de batata baroa. 
Tornedor de filé ao mostarda e risoto de queijo gruyere. 
Arroz branco 

Sobremesas 
Ataif de natas e nozes em calda de flor de laranjeira e 
sorvete de creme. 
Trtine de banana com calda de caramelo. 
Nuvem de morangos com chocolate. 
Seleção de frutas. 

Na Saída Tudo de Bom: 
Blends Nespresso, e Cafézinho. 
Delicias e Tentações. 
Mmi Trufas, Petit fours de Maison. 

Bebidas servidas volante; 
Suco de Frutas, Refrigerantes Diet e Normal, 
Água mineral com e sem gás, 
gelo e club soda. 
Obs.: As bebidas alcoolicas serão fornecidas pelo buffet consignadas. 



SERVIÇOS: 
MATRlAL: 

1. Todo o necessário para a perfeita execução dos serviços de 
Buffet. 

MÂO DE OBRA ESPEcIALIZADA: 
Toda a necessária para a perfefta execução dos 
serviços. 

PREÇO: O preço total dos serviços acima descriminados é de: 

R$ 180,00 (cento e oitenta reais), por pessoa. 

A Cõrnbinar 

VOCÊ MERECE O MELHOR E A "SWEET AKE SABE DISSO, EXECUTAN DO 
COM CARINHO E PROFISSIONALISMO SUA COMEMORAÇÃO. 

SWEET CAKE" -CONFEITARIA E BUFFET.•SHISICLQI 21 BL."C' LJS, 24/36. 
CEP:71 655.550 LAGO SUL BRASÍLIA/IDE. 
TEL: (61) 3663989. FAX: (61) 366-4900 



JANTAR DE CONFRATERNIZAÇÃO DO PMDB [04/11/2014 - Palácio do jaburui 
LISTA CONVIDADOS - PMDB 

(MINISTROS / GOVERNADORES / SENADORES / DEPUTAOOS/PREFEJTOS/CONSELHO NACIONAL DO P 

LDJI 
1 O ADENORPIOVESAN 
2 D ADRIAN 
3-  D AKIRA OTSUDO 
4 - D ALBERTO FILHO ç 
5 - O ALCEi) MOREIRA 

II ALEXANDRESANTOS 	 . /7 
7 O ALMEIDALIMA 
8 O AMIR LANDO 
9 (.0V. ANDRÉ PUCCINELLI 

10 . ASSESSOR1 (PUCCINELIl) 
11 ASSES  50R2 (PIJCCINELLI) 
12 O ANDRÉZACHAROW 
13  EUNICE (ESPOSA DO ANDRÍ ZACIIAROW) 
14 O ANIBALGOMES 
15 V.GOV  ANTONIOANDRADE 
16 V.GOV  ANTONIO JOSÉ DE MORAES SOUZA FILHO 
17 CN ANTÔNIOPAESDEANORADE 
18 O ARTURPORTO  
19 O CARLOS PE2ERRA 
20 O CARLOS MARIJN 
21 S CASILDO MALDANER 
22 D CELSO MALDANER 
23 O CELSO PANSERA 
24 CDV. CONFUCIOAIRESMOIJRA 
25  MARIA ALICE MOURA (CONFÚCIO) 
26  L ZI'TELIONEL. (ÇONFÚCIO) 
27 O DANIEL ELIAS CARVALHO VILELA 
28 O DANILO FORTE 
29 O DARCíSI O PERONDI 
30 S DÁRIO BERGER 
31 DJJA BERGER (IRMÃO) 
32 O OUL E PAGANI MIRANDA 
33 ASSESSOR (DULCE PAGANI MIRANDA) 
34 D EDIO MPES 
35 O EDO ARAUJO 
36 O £DNIOBEZ 
37 	.. MIN EDISON LOBÃO 
38 S EDUARDOBRAGA 
39 .  PREF. EDUARDO PAES 
40 V-GOV EDUARDO PINhO MOREIRA 
41  ASSESSOR(EDUARDO PINhOMOREIRA) 
42 O NEZEQUIEL 
43 D EDUARDOCUNIIJ\ 
44 O ELISEUPADILIIA 
45 PREF. ELIZEUMATTOS 
46 O FÁBIOREIS 
47 O FATIMAPELAES 
48 O FERNANOOJORDÃO 
49 O ÍLAVIANO MELO 
50 O GAI3RIEL ClIALITA 
51 MIN GARIBALDIALVES FILHO 
52 O GATAO VIEIRA 
53 .O GEDDELVIEIRALIMA 
54 .CN GENEBALDOCORREA 
55 O F.ERALDORESENOI1 
56 1 	O GIOVANIFELTES 
57 CN GILVANI3ORGES 
58 O IIENRI2UEEDIJARDOALVES 
59 O HENRIQUEPIRES 
60 O HERMESPARCIANELLO (FRANGÃO) 
61 D HILDO IIJGUSTODAROCHANETO 
62 O HUGO MOTTA 
63 CN IBSEN PINI-IEIR() 
64 D IRIS DEARAUJO 
63 5 IVONETEDANTAS 
66 GOV. 	IJACK5ON BARRETO 
67 ASSESSOR(JACKSONRARRETO) 

'7 



68 S JOÃOALBERTOSOU2A 
69 D JOÃOARRUDA 
70 CN JOÃO AIJGUSTO GAMA DA SUNA 
71 MIM JOÃO HENRIQUE 
72 O JOÃO MAGALIIÃES 
73 O JOÃO MARCELOSANTOSSOUsA 
74 CN JORGE PICCIANI 
75 CN JOSÉ FOGAÇA 
76 5 JOSEMARANIIÃO 
77 CN JOSÉ MORAES SOUZA FILHO 
78 O JOSÉ PRIANTE 
79 S JOSESARNE? 

/ 
80 O JOSI BRAGA NUNES 
81 PREF. JULIO LÓSSIO 
82 E) J1JNIOR COIMBRA 
83 S KATIAABREU 
84 O LAIJOIVIO CARVALHO - 	-- 
85 E) LEANDRO VILELA 
86 O LELO COIMBRA (WELINGTON COIMBRA) 
87 D LEONARDO PICCINANI 
88 O LI3ONAR000UINTÃO 
89 O LINDOMARALVESBARBOSA(GARÇ0N) 
90 S LOBÃO FILHO 
91 V-GOV LUCIANO BARBOSA 
92 - 	O LÚCIOMOSQUINI 	 - - 
93 ANGELA MOSQUINI (ESPOSA 0(1 LI)CIO MOSQUINI) 
94 D LUCIO VIEIRA LIMA 
95 D LUIZ FELIPE BALEIA TEN(JTO ROSSI 
96 RODRIGO ARENA (ASSESSOR DO BALEIA ROSSI) 9 7  

E) 	- LUIZGIONILSON PINIIEIROBORGIIS(CABUÇU) 
98 5 L1JIZ HENRIQUE 9 

O. LIJIZOTAVIO 
100 LUIZSANCHEZ 
101 CM MAGIJITO VILELA 
102 0 MANOELJUNIOR 	 - 
103 D MARÇALFILJIO 
104 CN MARCELO BARIIIERI 
105 E) MARCELO CASTRO 
106 GOV: MARCELOMIRANDA 
107 HUMBERTO PARRIÃO (AJO DO MARCELO MIRANDA) 
108 D MÁRCIO BIOLCI1I 
109 D MARCO ANTÓNIO CAIIR.AL  
110 BERNARDO PINTO (ASSESSOR MARCO A1TÔNIO CABRALI 
111 KAROLINE MENDEZ (ASSESSORA MARCO ANTÔNIO CABRAL) 
112 O MARCOSSERGIOROTTA 
113 TECLA CADDAII (ESPOSA DO MARCOS SÉRGIO ROVFA) 
114 MARCELOMELO 
115 O MARINI-IA RAUPP 
116 O MARIOPEITOZA 
117 D MARLLOSSAMPAIO 
118 D MARX13ELTRÂOLIMASIQIJEIRA+ASSESSOR 
119 ASSESSOR(MARX BELTRÃO) 
120 O MATEUSMOURA(ADV.DEP.ANTONIOANDRADE) 
121 D MAUROBENEVIDES 
122 D MAURO LOPES 
123 O MAUROMARIANI 
124 MIM MOREIRA FRANCO 
125 O MURILOARAGÃO 
126 MIN NERI GELLER 
127 O NEWFONCARDOSOJUNIOR 
128 O NILDAGONDIM 
129 O 001110 BALIJINOTTI 
130 O OSMARSERRAGLIO 
131 D OSMARTERRA 
132 O OSVALDO REIS 
133 BRUNO CARDOSO (ASSESSOR 00 OSVALDO REIS) 
134 - CM OSWALDOMOCIII 
135 60V. PAULO IIARTIJF4G 
136 O PEDRO CHAVES 
137 D PEDRO PAULO 
138 S PEDRO SIMUM 
139 - 	CCV. PEZÃO 	 - 



140 O PROFESSOR SÉTIMO 
141 D R#FAELPRUDENTE 
142 O 84FAELXAVIER 
143 V-fl(>V RAULHENRY 
144 CN REMI RIBEIRO 
145  ANCALIIEIROS 	 - 	 - 

146 60V, RENAN FILHO 
147 S RICARDOFERRAÇO 
148 O ROBERTO NEGREIROS 
149 S ROBERTORIIQIJIÃO 	 - 

150 O RODRIGOBETULEM Ck 
151 O RODRIGO P/tCIIECO 
152 ROGE  RIOABDALLA 
153 O ROGÉRIOPENINHAMENDONÇA 
154 ,S ROMEROJUCA 
155 O RONAL008ENEDET 
156 CN RONANTITO 
157 D RõNEYTÃNIOSNEMER 	 - 

158 5 ROSE DE FREITAS 
- 159 60V. ROSEANASARNEY 

160 CN SAMUEL BELCHIOR 
161 O SANDROMABEL 	 - 	 -- 
162 O SARAIVA FELIPE 	 - - 	 - 

163  RGIO REIS 
164 O SÉRCIOSOUZA 
165 GOVI SILVALBARBOSA 
166 V-GOV(etcjt MONETE8ET -- 	- 
167 V-GOV TADEU FILIPPELLI 
168 CN TOMAZ CORREIA 
169 O VALDIRCOLATTO 
170 S VALDIRR/UJPI' 
171 MIN VINICIUS NOBRE LAGES --- 	- 

172 CHEFE DE GABINETE fVIN1CIUS NOBRE LACES) 
173 VITAL DO REGO 
174  O  VITORPEREIRAVALIM 
175 'MLDEMIRMOKA 
176 O WALTER PEREIRA ALVES 
177 O 	 IWELIANGTON LWZ 
178 1 	CN WELLINGTON SALGADO 

Mil 
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O PuTiDO DO BRASIL 

Ofícjo Pres/PMDB n° 111/14 
Bras'ília-DF, 29 de outubro de 

Senhor Tesõureiro, 

Com meus cordiais cumprimentos, solicito próvidências 

necessárias para contratação de buffet, bem como serviço de sonoização, 

visando atender as ncessidades do evento de congratulações aos candidatos 

eleitos do PMDB, que ocorrerá no próximo dia 04 de novembro, às 20h, no 

Palácio do Jaburu. 

Ao ensejo, renovo protestos de estima e consideração. 

Presidene Nacional 

Exmo. Sr. 
Senador EUNICIO OLIVEIRA 
Tesoureiro Nacional do PMDB 
Nesta 

(Potocdo n_fS2, 	\ 
Da J.iQJ:& ° 

, HaJj 

\6,, ASsatuJ 

- 	 - - 	-- -. 

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEiRO 
Câmara dos Deputados - Ed. Principal - TOS - Pç. dos Três Poderes 

70.160-900 - Brasilia - :Djsjto Federal 
Tel.: (61)3215-9206/9209 

www.prndb.org.br  



PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 
CNPJ: 00.676.213/0001-38 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES - CÂMARA DOS DEPUTADOS 	 PLANILHA DE LANÇAMENTOS 
EDIFÍCIO PRINCIPAL, SALA T-06 
CEP: 70.160-900 BRAS LIA - DE 	 < E!AWI1*)0 1)0 BRASIL 

Centro de Custo: RECURSOS PRÓPRIOS 	 Município/UF: BRASIL! 

P].an±lha: 	000000004829 

Data: 	 05/12/2014 

Departamento: PRESIbENTE 

rÏo 	 - 	 Débito 	Crédito J 
2.1.2. 01.03 	 FLORICUTURA FLORESTA FLORES LTDA 	 580,00 

Pago NF-e n.° 002016, FLORICULTURA FLORESTA FLORES LTDA - ME - cheque n° 
855967 

1.1.2.01.02.01 	Eco do Brasil C/C n.° 412.114-7 	 580,00 

Pago NF-e ri. 0  002016, FLORICULTURA FLORESTA FLORES LTDA - ME - cheque ri° 
855967 

	

580,00 	 58O,Oõ 

CQNFM)O 

00 biIad 



Je- 
PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEII 
CNPJ: 00.676.21310001-38 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES - CÂMARA Dos DEPUTADOS 

/ EDIFICIO PRINCIPAL, SALA T-06 
CEP: 70.160-900 BRASILIA - DF 

PLANILHA DE LANÇAMENTO 
PROVISõES  

BRASIL/ 

Documento: 002016 

Data: 	25/11/2014 

Tipo Mov. 	1.2.01 	Nota Fiscal de Material 

nta 	 Descição 	 - 	 ___________ ____ 	Débito  11$) 	Credito (R)J 
3.1.2.02.01.02 	Despesas com Eventos Promocionais 	 580,00 

Vir. NF-e r.° 002016, FLORICULTURA FLORESTA FLORES LTDA ME 

2.1.2.01.03 	FLORICUTURA FLORESTA FLORES LTDA 	 580,00 

Vir. NF-e n.° 002016, FLORICULTURA FLORESTA FLORES LTDA - ME 

	

TOTAIS 	 - - 	- 	 5807õ0 	 5807Õ0 

cONFU °  
—bilidade 



PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO - DIRETÓRIO NACIONAL 

DOS DEPUTADOS 
PAGAMENTOS EIOUCOPIADECHEUE 

EP: 70.160-900 BRASILIA - DF 	 O i'ARTIDO 00 BRASIL 

N Sistema - 	54254 	 0061  

Movimento - Nota Fiscal de Material 

Favorecido - FLORICULTURA FLORESTA FLORES LTDA - ME 

101.720.480/0001-28 	1 
BM'CO: 	001 	Débito em Conta corrente n,° 	412.114-7 - Recursos 

NF-e N° 000000002016 	CHEQUE N°  000000855967 

DE?ARTNO: PRESIDENTE 

DESCRIÇÀODADEPESA - VALOR 	
1 

3.1.2.02.01.02 - Despesas com Eventos Promocionais R$ 580,00 

TOTAL => 1 	 R$ 580,00 

HISTÓRIO 	9NTBIL VALOR 
NFe n° 002016, A paganento de despesas com decoraçao para 1antar 
o Presidente Nacional do PMDB com Lideranças do PMDB.Confórme 
f e. 

QUINHENTOSE OITENTA REAIS 
R$ 580,00 

Brasilia - DF, 	05 de dezembro de 2014 

CAIXA TESOURBiO '  DIGITM)OR 

Aryane 	o$ 

ARQUIVISTA 

Ç1èi4ane Brfg' 

- 	CONTi)OR 

Tesouisffi PM 98 

Documento impresso pela Tesouraria Nacional do PMDB 



[;] 

Comp Banco AgcIa DV Cl 	Conta 	 C2 sddO 	Chequa N.o C3  
018 001 	8 5 	JA12. j14-7 	2 800 	855987 	8 Rt #58000# TMM  

- 	 .fl olá~  

------ X_1 

a - FLORICULTURAFLORESTA FLORES LTDA - ME 	 ou .à su ordei 

BRASIUA 05 de dezembro 	do 

{BÃNGODOBRASIL 	
ESI' EZ TE 

PARLAUtNTO 	Df 	 PRTtOO O MOV1I.EHTO OEMOcbTIcO i5fLD 	P1.ID0 NtOONAI. 
OO.000000/3105.49 	 CNPJ OO.dJ6213/000138 / 
157 	 WENTE 	ØESDE 03fi 

CONFEcCAO: 10/2014 	 / 	Teis, OXX6I-3322.4557 

4j#8OiO# 

FLORICULTURA FLORESTA FLORES LTDA - ME 
CNPJ 01.720.480/0001-28 	 Valor: 	580,00 

Fatura/NF: 000000002016 

DADOS BANCÁRIÕS PARA DEPÓSITO 
Banco: 	.. 	001 
Agencia: 	 3380 -4 
Conta/Corre 	 30468 -9 
Identificador: 	00.676.213/000138 

20614219991035 



Comprovação de Pagamento 

Abaixo a comprovação de pagarnentoa empresa: 

FLORCULTURA FLORESTA FLORES LTDA - ME 

Conforme cheque n.°  855967 
	

Conta: 412.114- 

No valor de: 
	

R$580O0 

0/12/2014 	- BANCO DO BRASIl. - 16:04:51 
481119333 	 14568 

COMPROVANTE DE DEPOS1IO EM CONIA CfiRRENTE.  
EM DINHEIRO 

CLIENTE: FLORESTA FLOR. L IDA 
AGENCIA: 3380-4 	CONTA: 	30.468-9 

DÂTA 	 145/12/2014 
NR, DOCUMENTO 	- 	 48.111.933.300.568 
VALOR CHEQUE 88 LIQUIO. 	 580.00 
VALOR TOIAL 	 580.00 

NR.AUTENTICACAO 	4,24F,4c8.4c6.1468.23D 
LEIA NO VERSO CUMO CONSERVAR ESTE DOCUMEN1O, 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES. 

05/12/2011 	- BANCO .DO DRASIL - 	16:04:51 
481119333 	 0568 

COMPROVANTE tE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE 
EM DINHEIRO 

CLIENTE: FLORESTA FLOR.LIDA 
AGENCIA: 3380-4 	CONTA: 	30.468- 

ÚATA 	 145/12/2014 
NR, DOCUMENTO 	 48,111,933.300.568 
VALOR CHEQUE BB LIQLJID. 	 580,00 
VALOR TOTAL, 	 500.00 

NR .AUTENTICACAO 	4 ,24F.4C8.4C6.058.230 
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 
ENTRE OUtRAS INFORMACOES. 



RECSIIEMOS DE FLORICtU.TWIA FLORESTA FLORES LTDA ME OS PRODUTOSdSER'IÇ06 CONSTANTES DA NOTA FISCAL NDICAOAAO LADO 

NO 000.002016  

DATA DE RECUIMEM 	

1 

mmncAçÂoEASsAADOESUSOORCE 
SERIE: 1 

DANFE 	r 
CONTROLE DO FiSCO - 

4,ÕÍÜt11ÍRLOR1TA Documento Auxiliar da Nota 
Fiscal Eletrônica 

0- Entrada LI 
]rVF. 

DE ACESSO 

5314 1101 7204 8000 0128 5500 1000 01 	?4i$ 1 - Saída 

SEC Norte Quadra 307 Bloco E Loja e Térreo, 4- N°0O.Õóí) Consulta de autenticidade no po 	nacili dJ 
www.11orestaflores.com.br  - Asa Norte, Brasilia, DF - CE?: SERIE: 1 l'.Ipe www.nfe,fazendLgoV.br/P 	aI 0/

sit 

70746550- Fone/Fax: 06133408002 Página 1 de 1 da Sefaz Autorizadora 

i 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO OS USO 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 353140037372013 - 25/11/2014 1 .08 
venda 

ESTADUAL J ISÇÂO ESTADUAL T1118. 	C.TJ DOSUDST.j 

01.720.480/0001-28 
t

INSCRIçÃO 

0736896500140 
DESTLNATÁRIOIRMETENTE CNPI/CPF 	 DAT40A1EISS30  

100.676.213/0001-38 	25/1.1/2014 NOM"
Partido Movimento Democrático Brasileiro Diretório Nacional 

DAIRROIDIEIRITO 
- COr 	 DATA DE ENTRADAJSAIOA 

AZÂO5OAL  

ENDEREÇO 
Câmara dos Deputados Edificio Principal Sala T, 06 - 1 

Praça dos 3 Poderes 1 70 160-900 
F04BPAX NSCR1ÇÃOESTADUAL 	 IIORADEE1flRADA/SADA 

MUNICIPIO 

Brasilia 

1UF 1 33224557 DF 

FATURA 

{ROS OUT  

1 
CÁLCULO DO IMPOSTO 
bASE DE CALCULO DOICMS 1 VALOR 00 ICMS 1 bASE DE CÁLCULO DO ICMS 51 

0,00 
VALORDO ICMSST 

0,00 
VAlOR TOTAL DOS FROOUIUS 

580,00 
1 	 0,00 1 	 0,OOj 

vALOÍRDOFRETE 	 VALORDOSEOURO 1 DESCONTO 	 1 OUTRASDESFESASACIISSÕRIAS 	1 VALORDOIPI 

0,00J 	 0,00 

VALORTOTALDA NOTA 	- 

í 
0,00 	 0,001 0,001 

TRM4SPORTADORNOL(I 	11EAINS?OK E AUU 

RAZÃO SOCIAL 
{F0R CONTA 

jO- Emitente 
CÓDIGO ANTT 	 PLACA TIO VEICULO UF 1 CNPJ/CPF 

ENDEREÇO 
MIJNICIPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANtIDADE 

1 
ErECtO 

1 
MARCA 	 ]NUMERACAO PESO ORIJTT) PESOLIQUIDO 

lADOS DO PRODUTO/SERVIÇO iq 

c(JotGO 	 E5IÇAODOPROOUTOISEkVIÇO 	 NCM3H CST CFOP IJNID 	010. 	R.UNIT. VLR.TOTAL IICICMS 	VULICMS 	VLR.IPI MJQ AI 

00013 	ÃnanjocenIrodemeU 	 06039000 0400 1  5929 un 	4.0000 	75.00001 	300.00 

000315 	AnanJopSarfleS.ndeBUílei 	 06039000 0400 5929 un 	1.0000 	200.0000j 	200.00 

"E 	- 	
;,-• 

rS  

- 	

•Pr:o0 

--Asln3uTa 

[iRIÇÂO MUNiCiPAL - 	
1 VA1.OR TOTAL TIOS SERVIÇOS 	 bASE DE CÁLCULO DO 155(314 	 VALOR DOISSQN 

10736896500140 
I%TWC ÁFITeIflNAID 

1NFORMAÇOE5COMPLEMENTARE8 	 - 	 RSSERVADOAO FISCO 

DADOS BANCARIOS: BINCO DO BRASIL' AGtECIA: 3280-4 COÃ CORRi 
3O48-9. R000N DP 151, SEIORCOMERCLP.L SUE., QD:OOSE..B 

SALA 240 BRASILIA DP. VENCflIEN'IOI10/22/2014 COOt051202 DO 
CUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP 0PT7NTE PELO SIMPLES NACIONAL 
.VALOR APROXIM.DO  TOTAL DE TRIBUTOS PARA VENDAS 6. 04% CONFO 
IUIE DISPOSTO NA LEI rI' 12.741/12. 'YALOR APROXIMADO TOTAL DO 
S TRIBUTOS PARA SERVIÇOS 1026% COS4FOR}SE DISPOSTO NA LEI rI' 

12.741/12. 



Portal da Nota Fiscal Eletrônica - Autorização de Uso 
	

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal/consultaAutorizacaouso.aspx  

Dados da NFe 

[Chave de acesso 

1 
53-1411-01.720.480/0001-28-55-001-000.002.016-100.130.100-7 

INúmero NF-e 	 Série 
}2016 	 1 

Tipo de Operação 	 Tipo de Emissão 
1-salda 	 1 - Normal 

Data de emiss5o - 
25/11/2014 

Emitente 

Razão Social do Emitente 	 CNPJ do Emitente 	 UF 
FLORICULTURA FLORESTA FLORES LTDA - ME 	 01 .720.480/0001-28 	 DF 

Destinatário 

I .Razão Social do Destinatário 	 .CNPJ do Destinatário 	UF 
Partido Movimento Democrático Brasileiro Diretório Nacional 	00.676.213/0001-38 	 DF 

Autorização de uso: 

Autorização de uso 	 Ncmero do Protocolo 	 Digest Value da NF-e 
:25/11/2014 16:08:45 	 353140037372013 	 n05k0GlJnHVaySsDzTfmP1HpnaQ= 

Base de cálculo do iCMS 	 Valor do ICMS 	 Valor Total da NF-e 
0,00 	 0,00 	 580,00 

Data/Hora Impressão: 08/12/2014 11:49:26 

[Válida somente com a apresentação conjunta do Documento Auxiliar da 
- 	Nota Fiscal Eletrônica - DANFE 

1del 	
08/12t2014 11:49 



FLORICULTURA 

çFlor 	Flores 
Brasilia, 11 de Novembro de 

-- 

Cliente:Cintia 
Data:11 de Novembro de 2014 

Horário da montagem: 
Conforme entendi:mentos, estamos formalizando propost 

fornecimento de arranjos florais, nos moldes solicitados: 

QUATIDADE 	 ITEM 	 VALOR VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

	

4 	Arranjos para centro de mesa 8 75,00 	1300,00 

lugares 

	

01 	Arranjo para bufe 	 -i 280,00 	1280,00 

Investimento total R$:580,00 (Quinhentos e oitenta reais). 

Valor de frete incluso. 

NOME DA EMPRESA. 	 FLORICULTURA FLORESTA FLORES LTDA-ME 

CNPJ: 	 01.720.480/0001-28 

ENDEREÇO 	 SCLN 307 BLOCO E LOJA 4 
RESPONSÁVEL 	 IMAILTON RODR1GUES F. J1JNIOR 
FORMA DE PAGAMENTO 	 FATURADO PARA 30 DIAS 

*EM CASO DE DESISTENCIA DEVERÁ SER PAGO O VALOR INTEGRAL CONTRATADO 

Cordi ai mente 

maiItõn Junior 

Floricultura Floresta Flores - LTDA-ME 
61-3408002 / Fax: 61-3477700 / Cel. :61- 99894574 

SCLN 307 81. E' Loja 04 



1 

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTiCO BRASILEIR / 
CNPJ: 00.676.21310001-38 
PRAÇA Dos TRÊS PODERES - CÂMARA Dos DEPUTADOS 	 PLANLHA DE LANÇAMENTOS 
EDIFICIO PRINCIPAL, SALA T-06 
CEP: 70.160-900 BRAS LIA - DE 	 I!ÁR'flno iO J3RA1r. 

Centro de Custo: RECURSOS PROPRIOS 	 Municipio/UF: BRASIL! 

Planilha: 	000000004893 

Data: 	 19/12/2014 

Departamento: LIDERANÇA 

tonta Descríção 
	
Dêbito(R$ édito 

2.1.2.01.02.216 	Sweet Organização de Festas LTDA ME. 	 36.400,00 
Pago NF n.° 000027, SWEET ORGANIZAÇ.O DE FESTAS LTDA 	- cheque n° 856034 

1.1.2.01.02.01 	Bc0 do Brasil C/C n.° 412.114-7 	 36.400,00 
Pago NF n. 000027, SWEET ORGANIZAÇÃO DE FESTAS LTDA ME. - cheque n° 856034 

TOTAIS.................. 	 36.400,00 	 36.400,00 - 

CON9» °  

(7 
Documento impresso pela Tesouraria Nacional do PMDB 



PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIÍ 
CNPJ: 00.676.213/0001-38 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES - CÂMARA DOS DEPUTADOS 	 PLANILHA DE LANÇAMENTOS 
EDIFICIO PRINCIPAL SALA T-06 	 PROVISÃO 
CEP: 70.160-900 BRASILIA- DF 	 :RRflDOi)O i3RASIL 

Centro de Custo: RECURSOS PRÓPRIOS 	 MuniCípiõ/UF: BRASIL! 

Planilha: 	000000000027 

Data: 	 15/12/2014 

Departamento: LIDERANÇA 

Eonta 	 Descrição    
3.1.2.02.01.02 	Despesas com Eventos Promoclona±s 	 36.400,00 

Vir. NF n.° 000027, SWEET ORGANIZAÇÃO DE FESTAS LTDA ME. 

2.1.2.01.02.276 	Sweet Organização de Festas LTDA ME. 	 36.40000 

Vlr. NF n. 000027, SWEET ORGANIZAÇÃO DE FESTAS LTDA ME. 

CONU/IDO 

Documento impresso pela Tesouraria Nacional do PI'B 



PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO - DIRETÓRIO NACIONAL 

Dos DEPUTADOS 
PAGAMENTOS E/OU CÓPIA DE CHEUE 

EP: 70.160-900 BRASiLIA - DF 	 O P,imu.x to 3xsiL. 

N°  Sistema - 	54638 	 0061 

Movimento - Nota Fiscal de Material 

Favorecido -SWEET'ORGANIZAÇAÓ DE FESTAS LTDA ME. 
05.578.399/0001-06 1 	 L 	,44//1 

BANcO: 	001 	Débito em conta corrente n.° 	412.114-7 - Recursos FIrôpri.//J 
NF N° 000000000027 	CHEQUE N° 000000856034  

DEPARTPiNT0: LIDERANÇA 

DESCRIÇODA DESPESA 	 VALOR 
3.1.2.01.05.06 - Lanches e Refeiôes 	 R$ 36.400,00 
TOTAL > 	 R$ 36.400,00 

HISTÓRICO CONTABIL VALOR 
NFn° 000027, Vir. ref. fornecinentos de bebidas para o jantar de 
ncerranento do ano do PMDB .Conforme Nf. 

TRINTA E SEIS MXL £ QUATROCENTOS REAIS 
R$ 36.400,00 

Brasilia - DF, 	18 de dezembro de 2014 

____ CAIXJ%( 
J 	

TESOUREIRO DI.CXT11)OR ARQUIVISTA CONTADOR 

Aryan a __ 
S, *aa 
... 

Documento impresso pela Tesouraria Nacional do PNDB 



SWEET ORGANIZAçÃO DE FESTAS LTDA ME.

9  CNPJ 05.578.399/0001-06 	 Valor: 	36.40000 Fa 

Fatura/NF: 000000000027 	 _____Cw ___ 

DADOS BANÕÁRJØS PARA DOC/TED 
Banco: 	 237 
Agencia: 	 2837 
Conta/Corre 	 8927 -3 
Identificador 	00.676.213/0001.35 

20614219988490 

Comp Banco fÓcta DV Cl 	Conta 	 C2 SIa 	Choquo N.o 03 
018 001 .3604, 8 5 	412.114-7 	2 800 	858034 .0 

fing 6.40000# 

do TRINTAE SEIS MIL E QUATROCENTOS REAIS - _- - - - 
x -____ 	 . - 

a 	SWEET ORGANiZAÇÃO DE FESTAS LTDA ME. 	au h sua ordem 

BRASILáA 18 de 	denihrnda 
BANCODOIBRASIL 	 .2014 

PMII000NT 
E 00.000.000/31049 	 . 	 CNPJ 00.676; 3/0001-36 

157 	 0Jt(tE 	0E5OE03/I 1 

co~ 11/2014 	 . Teto. OXX6I-33224557 	-• 

ø6490 



COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO 

abaixo a Comprovaçào de Pagamento à Empresa: 

SWEET ORG»TI ZAÇÃO DE TESTA LTDA ME. 

Conforme Cheque n°.: 000856034 
	

CONTA: 	412.114-1 

No valor de 
	

36.400,00 

19/12/2014 	- BANCO DO BRASIl. - 10:48:02 
481119333 	 0605 

COMPROVANTE DE 1E0 

CLIENTE: PARTIDO DO MOVIMENTO DEMO 
AGENCIA: 3604-8 	CONTA: 	412.114-7 

NA. DOCUMENTO 	 218.059 
DATA DA TRANSEERENCIA 	 19/12/2014 
REMETENTE 	 PARTIDO DO MOVIMENTO DEMO 
AGENCIA REM INFORMADA 3604 
CONTA REM INFORMADA 	00000412114. 
FAVORECIDO 	 SWEET ORUANIZACAO DE F1SI 
CNPJ 	 - 	05.578.399/0001 06 
BANCO 	237 BANCO BRAI)ESCO S.A. 
AGENCIA 2837 PENINSULA SUL-li CONTA 00000089273 
FINALIDADE 010 Credito em cania 
VALOR 	 31L400.00 
VALOR DA TARIFA 	 0,00 
VALOR TOTAL 	 36,400.00 

NR.AUTENIICACAO 	F.0E4.35A.821.06.F4E 
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO. 
ENTRE OUtRAS INFORMACOES. 

19/12/2014 	- BANCO DO BRASIL - 
481119333 	 0685 

COMPROVANTE DE TED 

CLIENTE PARTIDO DO MOVIMENTO DEMO 
AGENCIA: 3604-8 	CONTA: 	412.114-7 

NA. DOCUMENTO 	 218.059 
DATA DA TRANSFERENCIA 	 191.12/2014 

s- 	REMETENTE 	 PARTIDO 00 MOVIMENTO DEMO 
AGENCIA REM INFORMADA 3604 
CONTA REM INFORMADA 	00000412114 
FAVORECIDO 	 SWEET ORUAMIZACAO DE FESI 
CNPJ 	 05,578,399/0001 06 
BANCO 	237 BANCO BRADESCO S.A. 
AGENCIA 2837 PENINSULA SUL-U CONTA 00000089273 
FINALIDADE 010 Credito em conta 
VALOR 	 35.400.00 
VALOR DA TARiFA 	 0.00 
VALOR TOTAL 	 36,400.00 

NR.AUTENT1CACAO 	F.0E4.35A.821 .A76.F4E 
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 
ENTRE OUTRAS !t4FORMACOES.- 



ERECEDEMOS DE Sweet Organi:acao de Festas Ltda - ME (CNPJ 05,5'78.359/0001.06) OS I'RODtJ'tOS/SERVXCOS CONSTANTES DA NF-e 
NT'S AO LADO 

N° 000000027 
SÉRIE: 1 DATA DE RECEBIMEN'DO IDENTIFIcAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

1/1 

4OASUREZO. DA OPERAÇSO 
Venda 

ONSCRIÇRO ESTADUAL 

07.443501.001-3 

Sweet Organizacao DOCUTF
mento 

ULST 	
1 1 	 II 	liii 

de Festas Ltda — ME 
da 

	

NotePjoc 
Eletróní 	 1 1 	II 	 Jk 

O - ENTRADA 	 CAsve de .sej,u dA 5V-e 	 - - 

- SaíDa 	5314 1205 5783 9900 0106 5500 1000 0000 

Sul - 71655-570 	N°000000027 	Consulta deautenticidade no portal nacion 1 da/NP-e 
BraSilia DF 	 SÉRIE 1 www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site d sez 

Fonel (61) 9218-8884 FOLHA 1 de 1
f 

OTOCOLODF  353140040021579 15/12/2014 1826:37 	/ 

	

lwRcRxçRo ESTADUAL DO 300Sf. TAROUTARIO 	 1  1 tRAI 

05.578.399/0001-06  

ESTINATÂRIO/REMETENTE  
R04$JRAzS0 SOCIAI. 	 - CNPI/CPF 

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMORÀTICO BRASILEIRO 00.616.213/0001-38 

- iHD BAIRRO/DISTRITO CEP 

Praca dos Tres Poderes - Senado Federal 17 Andar, T06 Asa Suil 70165-900 

44501C1P10 FONE/PAR UP I41SCRIÇSO ESTADUAL 

Brasilia 	 - OF IISENTO 

O 
DATA DA UO4t0ABO__- -. 	 3 

Çíf/2ol4 

DATA DE BAlDA/ESTRADA 

15/12/2014 

HORA DE SAIDA 	 - - 

- 	18263i 

Ár.cuto DO IMPOSTO 
001gDHCULCIOLO -5040 - VALOR 1)0 1045 8035 DE CALCULO DE OCOS ST VALOR DO 1040 0000TOTUSCU0 VALOR TOTAL DOS P10000100 - 

0,00 0,00 
1 

0.00• 0.001 36.400,00 

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCOOZTO OUTRAS DOIP0000 ACESSÓRIOS VALOR 00 IPI ±034.00 TOTAL DA ROTA 

0,00 0,00 0,00 - 	- 	0,00 0,001 3T0'0 

RRiSo SOCIaL FRETE FOR CORTA 
O - Eeite,st. 

COSIaS ANVT PLACA DO VEICULO 0V QIAI/CPF 

- 
erotolço MtrRXCdPIO 	 - 0V ItrUCRIÇSO ESTADUAl. 

QUMOT000DZ - SOVAdO MARCA EU14$RAÇAO P000 ARUTO PORO LiQUIDO 

nsnnc TV,C nomnrn'nc JOrDvt('flC 

CÓDIGO PRODUTO - 	DESCVICAO DO PRCDUTO 	- 5CM COr! 
cosoor CPOP 	10115. 	OTO 

VALOR 
SAUUO 

VALOR 	cAtCuw 	 ALI000TAS 
TOTAL 	ico 	VALOR OCRE 	VALOR IPI 

lo !orneciroento -de BuÍfet 19021100 OlOR 0103 qt 110,0000 080.0000 16.400,00 0,00 0.00 0,00 0.04 0.00 

. P,.P8 	084O" _Çse-*_e O . -------- 

fl elo o 

f 	Protoco(õr °  4 	'\ 
( 	DataJj/ 	'JL 

. --------- 

/ 0 

1l4FOR,4*0S cOMPOZJCO1TARHS 	- 	 - 	TRUSERVADO AO PISCO 
Valor Aprox doo Tributos R$ 5.864,04 Fonte, ISPI 	 - 

DOCIOI-IEOITO SOOITIDO POR ME 01! EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACÓONAL. 
MAO GERA DIASXTO A CRSDII'O FISCAL DE IPI. 



16iil2O14. 

Dados da NFe 

Número NF-e 	
. 	Série 

- 	 ±1 
DatadeemSSaO. 
1511212014 

Emitente 

Razão Social do Emitente 

ÇSweet rgzacaodeFtt 

Destinatário 

Razão Social do Destinatário  
IQDOMOVENTO DEMOCRATICO BRASILEiRO 

Autorização de uso: 

CNPJdoEmiteflte 	- 	UF 

LO 578.399,00010TTt F 
-....-.... 

CNPJ do Destinatário 	 UF 

r67613I0 3 TIIi1 

Autorização de uso 	
Numero do Protocolo 	- 	Digest \íalue da NF-e 

B
0,00 

ase de cálculo doICMS 	ValordolCM 	 Valor Total da NF-e 

r—*00 	 00OO IIIl 

Data/Hora lmpressã 16/12/2014 10:49:17 	-. 	- 
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CONTRATO PRESTAÇAO DESERVIÇOS AÜONOOS - 

ADMINISTRATIVOS - POR TEMPO. DETERMINADO 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Pre 

Serviços de Consultoria, de ,  um lado PARTIDO DO 

DEMOCRÁrICO BRASILERIO - PMDB - DIRETÓRIO NACIONAL, pessoa 

jurídica de direito privado, com sede e domicilio jurídico em 

Brasilia, Capital da República, regido por Estatuto, definidor 

de sua estrutura interna, organização e funcionamento, nos 

termos do art. 17 da Constituição Federal, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n.° 00.676.213/0001-38, neste ato representado por seu 

Secretário-Geral, Deputado MAURO LOPES, na forma de seu 

Estatuto, doravante denominado "CONTRATANTE", e de outro lado 

ALAN JONATRAS DA COSTA, brasileiro, solteiro, portador da Cédula 

de Identidade n.°  2714652 SSP/DF e inscrito no CPF/MF sob o n.°  

014.536.171-32, residente e domiciliado à QSE 15, Casa 29, 

Taguatinga Sul, Brasília - DF, CEP: 72.025-150, doravante 

denominado como "CONTRATADO", pelo que têm justo e acertado, na 

forma da legislação em vigor, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente instrumento tem como objeto a 

prestação de serviços administrativos, pelo CONTRATADO à 

CONTRATANTE, visando o bom andamento das atividades 

desenvolvidas pela Tesouraria Nacional para manutenção da sede 

do partido. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pela prestação dos serviços 

o valor mensal de k$ 3.065,00(três mil e sessenta e cinco 

reais), mediante recibo de RPA, observados a retenção e 

recolhimento dos tributos e contribuições sociais incidentes. 

t 



Parágrafo Único: O pagamento correspondente à prestação de 

serviços será realizado em conta corrente de titularidade 

CONTRATADO. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VXGENCIA 

O presente Contrato vigorará por prazo determinado, iniciando-se 

no dia 1° de julho de 2014 e termino em 31/11/2014, 

independentemente de comunicação prévia entre as partes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RESCXSkO 

O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das 

partes antes do termo previsto na Cláusula Terceira, com 

comunicação escrita, minima de 15 (quinze dias). 

Parágrafo Único: Na hipótese de rescisão do contrato antes do 

termo previsto a CONTRATANTE se responsabiliza pelo pagamento 

proporcional aos dias trabalhados no mês em que se der o 

distrato, sem incidência de qualquer outro valor ou multa. 

CLÁUSULA QUINTA - DA AUSÊNCIA DO VINCULO EMPREG3TÍCIO 

O prestadõr de serviços DECLARA ter pleno conhecimento que o 

presente contrato não implica em vinculo empregaticio com a 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GE1RAIS 

Aplicam-se ao presente Contrato as disposições do Código Civil 

naquilo em que lhe forem compativeis. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 



Fica eleito, em detrimento de qualquer outro, ainda que mais 

privilegiado, o foro da Circunscrição Judiciária de BrasÍlia - 

DF, para dirimir quaisquer pendências decorrentes do pres 

contrato. 

Assim, justos e acertados nos termos da legislação vigent 

especifica para isso, as partes subscrevem o prese 

instrumento, que vai lavrado em 02 (duas) vias, de igual te 

forma, e para um só efeito. 

Brasília - DF, O1 de julho de 2014. 

PARTIDO DO 	 - PNDB 

Diretório Nacional 

o( Ca4J 
ÇJLAN JONATHAS DA COSTA 

1I 



Im 

......... . .... 
• ÍM 	JONATHAS DA COSTA: 

.536.I,1-3416I12/1 

f! íxo JONATIIAS DA 	1I 

3 
• 
.1 

COSTA 	• 	. 

• 
,O0  

VAU3 o r 

t.tiQ 	 •.• 

t— 
AUA 	 • 

	

rci— • 	ir DATA 1BHASIL1A-5?O__ DF JO3 IO2 /P..J 

- 	. 	56013566420 
Dr735734113 • 

E - 





FLEGpsno \ 	
DATA DE GERAl. 	2.714,652. 	DCPEDÇO 	20-03-2009 

ROME 
ALAN JONATRAS DA COSTA 

AUAçÂO 

Antonio .Tonathas da Costa 
Evanja Maria Neves 

NA1URAUUAflE 	
DATA DE NASCll.flTo 

Correntjna.BA 	 16-12-1990 
DCC ORIGEM 

C.Nasc.N° 28.85,F1s.263v1Liv.A6, 
orrentjna-BA' 



1.. 



A-CM0C8 

EG 	 OtMTÕR*0 	21IZOOS  

O0u0lZuj 
IVANIAM*gu,uIvr% 
QSI 	IS 1.1 79 AT8M$00AL0EIR 
lA(31A1 INCA 
CII' 	11 075I0 PELA LEI II' 10.431. 

0121011210. flç 

IIflhIflhII!1I1$II1MlIIIuI1I4II5tI1I$flrl 
ATUAL: 	25/10/2011 MNICPF. 	000044086709104 
ANTERIOR 	22/09/2011 CLSSIflcAÇ?O: 	RCSIDLNCIAI. 
aPsEpnço 25/10/2011 
PRÓXIMOMÊS: 	•)_IJI110U 

UGAÇÃO. 	PINUFASICA 

MEDiDOR(ES): 0000055589 
uInhI1h1j11l41DIriynlTII 

ATUAI. 	 4383 
ANIERIDR 	 4171 
CONSUMO: 	 206 
RESÍDUODEcONSUMO 
NÚMEROOEIflA& 	 28 

III1*Iit21*1»i 	INM11t 

	

110V/lo 	EU! 	MAl/LI 	152 

	

DEZ/lo 	239 	JUN/li 	166 

	

JAN/Il 	20/ 	1111/11 	102 

	

v/11 	tU 	AGO/Il 	2/7 

	

MAR/li 	750 	SEI/li 	1/1 
FATORMUL11PUADOR 001,00 11 	91 	0(11/11 	225 
LFATOR  MÉoIACONStJMOANUAL: 	188 

flMllflf1llIIflflf115 

TARIFA FAiXA CUrlSUlV 	Z06 kA*I A R$ 	0.3818331 	78,65 
CONTRIBUICAO DE ILLI4INACAO PUBLICA 	 4.59 - 

, 	 J 
- 	 - - 

OS CRITERIOS PARA O RECEIIIMEHTO 00 BENEFICIO DA TARiFA 	SOCiAI. 	DE 
ENERGIA ELETRICA (BAIXA RENDA) FORAM ALTERADOS PELA 	AIIEEL 	(ViDE 
VERSO DA FATURA). PARA MANTER OU RECEBER 	ESTE 	BENEFICiO PRCUÓRE 
IMEDIATWNTE WV AGENCIA DA CE8 DISTRIBUICAO. 	PARA 	ENFORMAGUES 
c4PLEMEMTARES LIGUE 0800 61 0196. 

Reservado eo Fisco: 51CB.6646.D7c8.F3A6.BB9F.5279.193F.3001 

1 	 1iIpub1sll.'1j1rnyNn1uIlInhII' 
IR.ANEa15&5 	H$ 
IE,NRCIA: 	 35,66 45.34 

mc 	RC 	DMIC 
APURAOOMENSAi. 	0,00 	0,00 	0,00 

IoISnuBUtÇÂa 	13,45 21.90 UMITEMENSAL 	603 	1.92 	3.54 
IrRANSM1SSAO 	1,09 Ç.03 UMITETRIMESTRMI 1206 	1.85 
ITRIØUTO& 	 11.21 1{.1I UMITEANUAL 	21.16 14.IS 

HC.SETilAtS 	9,24 15,05 

CONJ. ELË1RIC( 
MtSDER 	09/2011 

13,37  

BASE OECAWJI.0 (I 

 

AIJQUOTA(%): 
ICMSl0cuii00l?0wLeRDATANM
ICMS soowwi DA SUOVElIZO (AS) 

"~ b 

O • 00 JM4kH1Dh1tIflktWlJI[)1lj 

VAS.ORTOIALOO ICMS (RS): 13,3/  
VALOR00PISEPRS: 0 • 68 00/)011 
VALOROOGORNs(R$): 316  



dNwRk1TQ DE PRESTAÇÃQ.DE  

ADMINISTRATIVOS ÈPOR TEMPO DETERMINADO 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de 

Serviços de Consultoria, de um lado PARTIDO DO MOVIMENTO 

DEMOCRÁTICO BRASILERIO - PNDB - DIRETÓRIO NACIONAL, pessoa 

jurídica de direito privado, com seIe e domicilio jurídico em 

Brasília, Capital da República, regido por Estatuto, definidor 

de sua estrutura interna, organização e funcionamento, nos 

termos do art. 17 da Constituição Federal, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n.° 00676.213/0001-38, neste ato representado por seu 

Secretário-Geral, Deputado MAURO LOPES, na forma de seu 

Estatuto, doravante denominado "CONTRATANTE", e de outro lado 

JONAS JOSE DE CARVALHO, brasileiro, casado, portador da Cédula 

de Identidade'n.° 2017281 SSP/DF e inscrito no CPF/MF sob o n.°  

721.469.311-91, residente e domiciliado à QNL 22, Via 05, Casa 

18, CEP:' 72.161-225, doravante denominado como "CONTRATADO", 

pelo que têm justo e acertado, na forma da legislação em vigor, 

seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente instrumento tem como objeto a 

prestação de serviços administrativos, pelo CONTRATADO à 

CONTRATANTE, visando - o bom andamento das atividades 

desenvolvidas pela Tesouraria Nacional para manutenção da sede 

do partido. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pela prestação dos serviços 

valor mensal de R$ 5.225,00 (cinco mil duzentos e vinte e 

cinco reais), mediante recibo de RPA, observados a retenção e 

recolhimento dos tributos e contribuições sociais incidentes. 



Parágrafo Único: O pagamento correspondente à prestação de 

serviços será realizado em conta corrente de titularidade do 

CONTRATADO. 

CXÁUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA 

O presente Contrato vigorará por prazo determinado, iniciando-

no dia 10  de julho de 2014 e termino em 31/11/2014, 

independentemente de comunicação prévia entre as partes. 

ClÁUSULA QUARTA - DA RESCXSØ 

O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das 

partes antes do termo previsto na Cláusula Terceira, com 

comunicação escrita, minima de 15 (quinze dias). 

Parágrafo Único: Na hipótese de rescisão do contrato antes do 

termo previsto a CONTRATANTE se responsabiliza pelo pagamento 

proporcional aos dias trabalhados no mês em que se der o 

distrato, sem incidência de qualquer outro valor ou multa. 

ClÁUSULA QUINTA - DA AUSÊNCIA DO VINCULO EMPREGATÍCIO 

O prestador de serviços DECLARA ter pleno conhecimento que o 

presente contrato não implica em vinculo empregaticio com a 

CONTRATADA. 

clÁusuLA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GEARAIS 

Aplicam-se ao presente •Contrato as disposições do Código Civil 

naquilo em que lhe forem compativeis. 

ClÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 



CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 

Fica eleito, em detrimento de qualquer outro, ainda que 

privilegiado, o foro da Circunscrição Judiciária de Brasil 

DF, para dirimir quaisquer pendências decorrentes do pres 

contrato. 

Assim, justos e acertados nos termos da legislação vigen' 

específica para isso, as partes subscrevem o presentes 

instrumento, que vai lavrado em 02 (duas) vias, de igual teor e 

forma, e para um só efeito. 

Brasília - DF, 01 de julho de 2014. 

PARTIDO DO 

Diretór'io Nacona1 

JONAS JOSE DE CARVALHO 

—PMDE 
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Ian A% SI 	Lb.1V21 	CI413$DF-CEP 
INSCRIÇA0NOCFIOF:07.324.& 

CNPJ:Oo.082.O1 
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DE PRÉSTAÇO DE SERV]ÇOS AUTONOMOS. 	1 
ADNtNI STRAiVOS - POR TEMPO DETERMINADO -- - 

[ffW1  

Pelo presente instrumento particular, de Contrato de Prestaçào de 

Serviços de Consultoria, de um lado PARTIDO DO MOVIMENTO 

DEMOCRÁTICO BRASILERIO - PMDB - 'DIRETÓRIO NACIONAL, pessoa 

jurídica de direito privado, com sede e domicilio jurídico em 

Brasilia, Capital da República, regido por Estatuto, definidor 

de sua estrutura interna,, organização e funcionamento, nos 

termos do art. 17 da Constituição Federal, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n.°  00.616.213/0001-38, neste ato representado por seu 

Secretário-Geral, Deputado MAURO LOPEs, na forma de seu 

Estatuto, doravante denominado "CONTRATANTE", e de outro lado 

BELCHIOR DOS SANTOS GUIMARÂES, brasileiro, casado, portador da 

Cédula de Identidade n.°  761117 SSP/DF e inscrito no CPF/MF sob 

n.° 313.867.501-82, residente e domiciliado à Avenida Central, 

BL 211, LT 21, Núcleo Bandeirante, Brasília - DF, CEP: 71.720-

500, doravante denominado como "CONTRATADO", pelo que têm justo 

e acertado, na forma da legislação em vigor, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente instrumento tem como objeto a 

prestação de serviços administrativos, pelo CONTRATADO à 

CONTRATANTE, visando o bom andamento das atividades 

desenvolvidas pela Tesouraria Nacional para manutenção da sede 

do partido. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pela prestação dos serviços 

valor mensal de R$ 3.065,00(três mil e sessenta ,  e cinco 

reais), mediante recibo de RPA, observados a retenção e 



Parágrafo Único: O pagamento correspondente à prestação 

serviços será realizado em conta corrente de titularidade 

CONTRATADO. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA 

O presente Contrato vigorará por prazo determinado, iniciando-se 

no dia 10  de julho de 2014 e termino em 31/11/2014, 

independentemente de comunicação prévia entre as partes. 

CLÁUSULA QT3AE!A - DA RESCIS.O 

O presente contrato poderá ser- rescindido por qualquer das 

partes antes do termo previsto na Cláusula Terceira, com 

comunicação escrita, minima de 15 (quinze dias). 

Parágrafo Único: Na hipótese de rescisão do contrato antes do 

termo previsto a CONTRATANTE se responsabiliza pelo pagamento 

proporcional aos dias trabalhados no mês em que se der o 

distrato, sem incidência de quálquer outro valor ou multa. 

CLÁUSULA QUINTA - DA AUSÊNCIA DO VINCULO EMPREGATÍCIO 

O prestador de serviços DECLARA ter pleno conhecimento que o 

presente contrato não implica em vinculo empregatício com a 

CONTRATADA. 	 - 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GEBAIS 

Aplicam-se ao presente Contrato as disposições do Código Civil 

naquilo em que lhe forem compatíveis. 

CLÁUSULA S*TIMA - DO FORO 



CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 

Fica eleitõ, em detrimento de qualquer outro, ainda que 

privilegiado, o foro da Circunscrição Judiciária de Brasil 

DF, para dirimir quaisquer pendências decorrentes do pres 

contrato. 

Assim, justos e acertados nos termos da legislação vigente e 

específicá para isso, as partes subscrevem o presentes 

instrumento, que vai lavrado em 02 (duas) vias, de igual teor e 

forma, e para um só efeito. 	. 	 . 

Brasília -. DF, 01 de j.ulho de 2014. 

PI4RTIDO DO 

À' ~6À .  
BELCHIOR DOS ST0S GLiIMAES 
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CON!RATO DE PRESAÇÃO DË SERVIÇOS AUTÔNOMO  

DMINSTRATIVOS - POR TEMPO DETERMINADO 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de 

Serviços de Consultaria, de um lado PARTIDO DO MOVIMENTO 

DEMOCRÁTICO BRASILERIO = PMDB - DIRETÓRIO NACIONAL, pessoa 

jurídica de direito privado, com sede e domicilio jurldico em 

Brasília, Capital da República, regido por Estatuto, defInidor 

de sua estrutura interna, organização e funcionamento, nos 

termos do art. 17 da Constituição Federal, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n.° 00.676.213/0001-38, neste ato representado por seu 

Secretário-Geral, Deputado MATJRO LOPES, na forma de seu 

Estatuto, doravante denominado "CONTRATANTE", e de outro lado 

CLÈONICE DOS REIS ALMEIDA, brasileira, casada, portadora da 

Cédula de Identidade n.° 1643188 SSP/DF e inscrito no CPF/MF sob 

n.° 698.908.971-72, residente e domiciliada à QN 814, Conjunto 

E, Lote 01, Bloco C, Apto.) 104, Samambaia Norte, Brasília - DF, 

doravante denominado como "CONTRATADO", pelo que têm justo e 

acertado, na forma da legislação em vigor, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente instrumento tem como objeto a 

prestação de serviços administrativos, pelo CONTRATADO à 

CONTRATANTE, visando • o bom andamento das atividades 

desenvolvidas pela Tesouraria Nacional para manutenção da sede 

do partidà. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pela prestação dos serviços 

valor mensal de R$ 5.225,00 (cinco duzentos e vinte e cinco 

reais), mediante recibo de RPA, observados a retenção e 



recolhimento dos tributos e contribuições sociais incidentes. 

Parágrafo Único: O pagamento córrespondente à prestação 

serviços será realizado em conta corrente de titularidade 

CONTRATADO. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA 

O presente Contrato vigorará por prazo determinado, iniciando-se 

no dia 10  de julho de 2014 e termino em 31/11/2014, 

independentemente de comunicação prévia entre as partes. 

11 

CLÁUSULA QUARTA - DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer, das 

partes antes do termo previsto na Cláusula Terceira, com 

comunicação escrita, minima de 15 (quinze dias). 

Parágrafo Único: Na hipótese de rescisão do contrato antes do 

termo previsto a CONTRATANTE se responsabiliza pelo pagamento 

proporcional aos dias trabalhados no mês em que se der o 

distrato, sem incidência de qualquer outro valor ou multa. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ADSÊNCIA DO VINCULO EMPREGATÍCIO 

O prestador de serviços DECLARA ter pleno conhecimento que o 

presente contrato não implica em vinculo empregaticio com a 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GEARAIS 

Aplicam-se ao presente Contrato as disposições do Código Civil 

naquilo em que lhe forem compativeis. 



CLÁUSULA SÍTIMA - DO PORO 

Fica eleito, em detrimento de qualquer outro, ainda que 

privilegiado, o foro da Circunscrição Judiciária de Brasil: 

DF, para dirimir quaisquer pendências decorrentes do presente 

contrato. 

Assim, justos e acertados nos termos da legislação vigente e 

especifica para isso, as partes subscrevem o presentes 

instrumento, que vai lavrado em 02 (duas) vias, de igual teor e 

forma, e para um só efeito. 

Brasilia - DF, 01 de julho de 2014. 

PARTID~DO MOVIMENTO EMO 	BRASILEIRO - PMDB 

Diret$io Nacional 

Ç 
CLEONICE DOS REIS ALMEIDA 
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Insciiço do Contribuinte Individual, Facultativo, 

Empregado Doméstico, Segurado Especial e Auxilar Local 

Sr(a) contribuinte: 

Seus dados já constam no Cadastro Nacional de Informações Sociais sob o 
número 

de Pis/Pasep 1.900.364.2993 
e Nome: 	CLEONICE DOS REIS PAIVA 

Conforme a Ordem de Serviço do INSS Nro 99 de 10/06/1999, o seu número no PislPasep 

pode ser utilizado para efetuar recolhimentos de Contribuinte Individual da 

Previdência Social. 

Clique aqui p1 	da GPS- Guia da Previdência Social 
informapôes sobre o 
preenchimento 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, que -trg  
si celebram, de um lado o PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRATt 
BRASILEIRO, CNPJ 00676213/0001-38, com sede no Edificio Principal, da Câira 
dos Deputados, em BrasíliaíDF, neste ato representado pelo seu Secretário Gieral 
Deputado JOSE SARAIVA FELIPE, neste ato denominado simplesmente 
CONTRATANTE; e, de outro lado, RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS, 
brasileiro, casado, Administrador, inscrito no CRAJDF sob o n° 6.813, Cart. 
identJRG n° 218.495-SSP/DF e CPF 076.142.761-91, com escritÓrio profissional na 
SQS 411 EL M AP 203 - Nesta Capital, doravante denominado CONTRATADO, 
mediante as cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 

O objeto do presente contrato, consiste na prestação de Serviços 
Técnicos Administrativos na área profissional de Administração de Pessoal, e como 
Representante Técnico do PMDB, para assuntos trabalhistas, junto à Delegacia 
Regional do Trabalho do Distrito Federal - DRT/DF, como preposto ou mediante 
procuração, com vigência a partir de 01/01199, ao PMDB, com absoluta 
independência técnica e sem qualquer subordinação hierárquica, nas atividades 
administrativas, envolvendo todos os empregados e trabalhadores autônomos, 
relativas ã contratação, folha de pagamento, produção de documentos de pagamentos 
de encargos trabalhistas: GPS/INSS, GFIIWGTS, GRFP(Guia de Recolhimento 
Rescisório e Informações à Prev. Social do FGTS). DARF/IRRF, DARF/PIS, 
DAR/ISSRF, Contrib. Sindical, férias, rescisÕes de contrato; Informação do CAGED, 
da RAIS, arquivamento de documentos, entre outras tarets, para o bom 
cunprimento do presente contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA 

Prazo do Contrato é indeterminado, a partir de 01 de janeiro de 1999. 

CLÁUSULA TERCEIRA - 

O valor dos honorários profissionais é de R$ 450,00 (quatrocentos e 
õinqüenta reais) bruto, mensal, que será creditado o líquido, após os descontos legais 
previstos em lei, até o dia 30(trinta) de cada mês vincendo, em conta corrente n° 
889.542-2. Ag. 3597-1, Banco do Brasil S.A, a ser reajustado anualmente com base 
no índice oficial IGP.-MIFGV, ou outro adotado em substituição, de comum acordo 
entre as partes. 

Parágrafo Único - 

O recibo de depósito bancário dos honorários creditados na forma da 
cláusula anterior, importará na plena .quitaço dos honorários relativos ao mês 
vencido. 	 - 

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 
www.pmdb.org.br  
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- 

CLÁUSULA QUARTA - 

Rescisão contratual: o presente contrato poderá ser rescindido 
qualquer uma das partes, desde que a outra seja notificada, com Aviso Prévio, 
escrito, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA QUiNTA - 

O PMDB, contratante, obriga-se a informar ao contratado, os 
valores brutos pagos a pessoas fisicas a título de serviços prestados de qualquer 
natureza, sernanalmente, quando houver, para compor a base de cálculo dos encargos 
de Jmposto de Renda, e até o dia 25 de cada mês, para cálculo da Contribuição Social 
a ser recolhida ao INSS, conforme institui a Lei complementar n° 84/96, de 18/01/96 - 
DOU de 19/01/96 e Ordem de Serviço n° 151 de de 28/11/96. Não sendá dado tal 
informação, no prazo combinado, e tendo havido pagamentos, o contratado poderá 
calcular a Contribuição ao INSS, no mês seguinte com acréscimos legais, por ser em 
data posterior ao de competência da base de cálculo. 

CLÁUSULA SEXTA - 

Fica eleito o foro da circunscrição judiciária de Brasília para resolver 
qualquer pendência que decorra direta ou indiretamente do presente contrato. 

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente em duas vias de 
igual teor para um mesmo efeito. 

- 	nscrtÇO no CNPJ 

Brasília, DF, 01 de janeiro de 19j0676213j000j38L 
PARTIDO DO MOVIMENTO 

CONTRATANTE: 	
DEMOCRÁTICOBRASILEIROPMDB 

- 	 Câmara doi Deputados - 260 Andar 

AneXO 1- Salas 2601!2602 

D 	SARAIVAFELIPE 	CEP:701609°° 

Se 	ário Geral do PTvIDB 	
BRASILIA. DF 

CONTRATO: 	 - 
RAUND ÓNATO D'S ANTOS 

Administrador CRJDF 6.813 

tESTEMUNHAS: 	JI&43 ('ÇTl de, 

L4(J 

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 
www.pmdb.org.br  
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, que entre-
si celebram, de um lado o PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRAT4t7 
BRASILEIRO, CNPJ 00676213/0001-38, com sede no Edificio Principal, da Cãnr 
dos Deputados, em Brasília/DF, neste ato representado pelo seu Secretário Gr 
Deputado JOSE SARAIVA FELIPE, neste ato denominado siinplesmeii 
CONTRATANTE; e, de outro lado, RAIMUNDO NONATO DOS SANTO, 
brasileiro, casado, Administrador, inscrito no CRAJDF sob o n° 6.813, Cart'S 
Ident./RG n° 21 8.495SSPIDF e CPF 076. 142.761-91, com escritório profissional na 
SQS 411 BL M AP 203 - Nesta Capital, doravante denominado CONTRATADO, 
mediante as cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

O objeto do presente contrato, consiste na prestação de Serviços 
Técnicos Administrativos na área profissional de Administração de Pessoal, e como 
Representante Técnico do PMDB, para assuntos trabalhistas, junto à Delegacia 
Regional do Trabalho do Distrito Federal - DRTJDF, como preposto ou mediante 
procuração, com vigência a partir de 01/01/99, ao PMDB, com absoluta 
independência técnica e sem qualquer subordinação hierárquica, nas atividades 
administrativas, envolvendo todos os empregados e trabalhadores autônomos, 
relativas a contratação, folha de pagamento, produção de documentos de pagamentos 
de encargos trabalhistas: GPS/INSS, GFIP/FGTS, GRFP(Guia de Recolhimento 
Rescisório e Informações à Prev. Social. do FGTS), DARF/IRRF, DARFIPIS, 
DARJISSRF, Contnb. Sindical, férias, rescisões de contrato; Informação do CAGED, 
da RAIS, arquivamento de documentos, entre outras tarefas, para o bom 
cumprimento do presente contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - 

Prazo do Contrato é indeterminado, a partir de 01 de janeiro de 1999. 

CLÁUSULA TERCEIRA - 

O valor dos honorários profissionais é de R$ 450,00 (quatrocentos e 
cinqüenta reais) bruto, mensal, que será creditado o liquido, após os descontos legais 
previstos em lei, até o dia 30(trinta) de cada mês vincendo, em conta corrente n° 
889.542-2, Ag. 3597-1, Banco do Brasil S.A, a ser reajustado anualmente com base 
no índice oficial IGPMIFGV, ou outro adotado em substituição, de comum acordo 
entre as partes. 

Parágrafo Único - 

O recibo de depósito bancário dos honorários creditados na forma da. 
cláusula anterior, importará na plena quitação dos honorários relativos ao mês 
vencido. 

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO • • 
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CLÁUSULA QUARTA - 

Rescisão contratual: o presente contrato poderá ser rescindido 
qualquer urna das partes, desde que a outra seja notificada, com Aviso Prévio, 
escrito, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA QUINTA * 

O PMDB, contratante, obriga-se a informar ao contratado, os 
valores brutos pagos a pessoas fisicas a título de serviços prestados de qualquer 
natureza, semanalmente, quando houver, para compor a base de cálculo dos encargos 
de Imposto de Renda, e até o dia 25 de cada mês, para cálculo da Contribuição Social 
a ser recolhida ao INSS, conforme institui a Lei complementar n° 84/96, de 18/01/96 -• 
DOU de 19/01/96 e Ordem de Serviço n° 151 .de de 28/11/96. Não sendo dado tal 
informação, no prazo combinado, e tendo havido pagamentos, o contratado poderá 
calcular a Contribuição ao INSS, nomês seguinte com acréscimos legais, por ser em 
data posterior ao de competência da base de cálculo. 

CLÁUSULA SEXTA - 

Fica eleito o foro da circunscrição judiciária de Brasilia para resolver 
qualquer pendência que decorra direta ou indiretamente do presente contrato. 

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente em duas vias de 
igual teor para um mesmo efeito. 

no CNPJ 

	

a, DF , 1 de 	19Ç0.676.21310001-38Brasíli  

CONTRATANTE 	

PARTIDO DO MOVIMENTO 
DEMOCRÁTICO BRASILEIRO PMDB 
Câmara dos Deputados - 26° Andar 

D 	A1 AT 	
eXO 

	

!1Ji1d 	

Salas 260112602 

.,VAFELIPE 	CEP:10160'SO° 

Se arioGeraldoPMDB 	
BRASII-IADF 

CONTTADO:  
RAIMUND ÓNATO DØS NTOS 

Administrador CRA7DF 6.813 

I&7S dt)iT? ck' 4ioi 

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 
www.pmdb.org.br  



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADMINÍSTRÀTI VOS, qut

~ rw 

si celebram, de um lado o PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRO 4 
BRASILEIRO, CNPJ 006762 13/0001-38 com sede no Edifiejo Principal, da 	a 
dos Deputados, em Brasília/DF, neste ato representado pelo seu Secretárioa 
Deputado JOSE SAR.AIVA FELIPE, neste ato denominado simplesmcnt 
CONTRATANTE. e, de outro lado, RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS, 
brasileiro, casado, Administrador, inscrito no CRAIDF sob o n° 6.813, Cart. ldent.fRcJ no 21 8.495-SSpIDF e CPF 076.142.76191, com escritório profissional na SQS 411 BL M AP 203 

- Nesta Capital, doravante denominado CONTRATArO, 
mediante as cláusulas e condições a seguir: 

ÇLÁUSuL PRIME1R 

O objeto do presente contrato, consiste na prestação de Serviços 
Tecnicos Administrativos na área profissional de Administração de Pessoal, e como 
Representante Téj0 do PMDB, para assuntos trabalhistas, lunto à Delegacia 
Regional do Trabalho do Distrito Federal 

- DRT/DF, como preposto ou mediante procuração, com vigência a partir de 01/01/99, ao PMDB, com absoluta 
independência técnica e sem qualquer subordinação hierárquica, nas atividades 
administrativas, envolvendo todos os empregados e trabalhadores autônomos, 
relativas a contratação folha de pagamento, produção de documentos de pagamentos 
de encargos trabalhistas: GPS/INSS, GFIP/FcJTs GRFP(Guia de Recolhimento 
Rescisório e Informações à Prev. Social do FGTS), DARF/IRRF, DARF/PJS, 
DARJISSRY Contrjb. Sindical, férias, rescisões de contrato; Informação do CAGED, 
da RAIS, arquivamento de documentos, entre outras tarefas, para o bom 
cumprimento do presente contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - 

Prazo do Contrato é indeterminado, a partir de 01 de janeiro de 1999. 

CLÁUSULA TERCJJj, - 

O valor dos honorários profissionais é de R$ 450,00 (quatrocentos e 
cinqüenta reais) bruto, mensal, que será creditado o liquido, após os descontos legais 
previstos em lei, até o dia 30(trinta) de cada mês vincendo, em conta corrente n° 
889.542-2 Ag. 3597-1, Banco do Brasil S.A, a ser reajustado anualmente com base 
no índice oficial IGP-M/FGV, ou outro adotado em Substituição, de comum acõrdo 
entre as partes. 

Parágrafo Único - 

O recibo de depóstto bancário dos honorários creditados na forma da 
cláusula anterior, importará na plena quitação dos honorários relativos ao ms 
vencido. 

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 
WWw.pmdb,orgbr 
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CLÁUSULA QUARTA - 

Rescisão contratual: o presente contrato poderá ser 
qualquer uma das partes, desde que a outra seja notificada, com Avi 
escrito, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA QUINTA - 

1 

O PMDB, contratante, obriga-se a informar ao contratado, os 
valores brutos pagos a pessoas fisicas a título de serviços prestados de qualquer 
natureza, semanalmente, quando houver, para compor a base de cálculo dos encargos 
de Imposto de Renda, e até o dia 25 de cada mês, para cálculo da Contribuição Social 
a ser recolhida ao INSS, conforme institui a Lei complementar n° 84/96, de 18/01/96 - 
DOU de 19/01/96 e Ordem de Serviço n° 151 de de 28/11/96. Não sendo dado tal ' 

	

	informação, no prazo combinado, e tendo havido pagamentos, o contratado poderá 
calcular a Contribuição ao INSS, no mês seguinte com acréscimos legais, por ser em 
data posterior ao de competência da base de cálculo. 

CLÁUSULA SEXTA - 

Fica eleito o foro da circunscrição judiciária de Brasília para resolver 
qualquer pendência que decorra direta ou indiretamente do presente contrato. 

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente em duas vias de 
igual teor para um mesmo efeito. 

lnscriçao no CNPJ 	
•'" Brasilia, DF, 01 dejaneiro de 

l9IJ 676 21 3/0001 38 
PARTIDO DO MOVIMENTO 

MOCRÁTICO BRASILEIRO - PMDB 
mara dos Deputados - 260  Andar 

CONTRATANTE 

exo 1 - Salas 260112602 
CEP:10160-900 S. 	 BRASILiA- DF ário Geral do PMDB 

CONTRATADO 

UNDO IEONATO DS SÁNTÕ 
Administrador CRA7DF 6.813 

TESTEM1JNFIS 

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 
Www.pmdb,orgbr 
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i&"EL ar TEttET. . 

JEM .....JJ 	 1 
20,07 	1 

LVES 	1 
OESOUZ 	1 

1 C.E ÜLIVEI1A 1 
P.LVES 	1 

PROCURAÇÃO 

O Partido do Movimento 
Democrãtico Brasileiro - PMDB, Diretório Nacional, CNPJ n.°  
00.676.213/0001-38, sito à Câmara dos Deputados - 26° 
andar, salas 01 e 02, Brasília - DF, Cep. 70.160-900, telefone: 
3215.9216, 3215.9215 e 3322.4557, neste ato representado 
pelo seu Presidente Michei Miguel Elias Temer Lulia, CPF n.° 
069.319878-87, constitui Raimundo Nonato dos Santos, CPF 
n.°  076.142.761-91, com escritório contábil à SQS 411 Bloco M 
apto 203 - Brasília - DF, telefones: 3345.6596 como seu 
bastante procurador com o fito específico de representá-lo junto 
à Delegacia da Receita Federal do Brasil em Brasília - DF e 
Agências da Receita Federal do Brasil a ela jurisdicionadas, com 
poderes para requerer/ solicitar pesquisas sobre situação fiscal 
e cadastral, solicitar emissão de LARF, impugnação, certidão 
negativa de débitos e alteração de dados cadastrais, 
responsabilizando-se por todos os atos praticados no 
cumprimento deste instrumento, cessando os efeitos deste a 
partir de 01 de janeiro de 2008. 

3rasília, DF, 28 de março de 2007. 

L ÜFIíIÜ ÏIIË rT 
iSTRITG FEDERAL 

CRS 5O-E c-[a3A 1/2'3 BRrSIiIA1F 

ELIAS TEMER L 

AAi -- Hora h itPrsr 1O:45 
PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASILEIRO 

Câmara dos Deputados - 260 Andar - Salas 1 e 2 
tespmdb@uol.corn.br 	 jO 

70.160-900 - Brasília - DF 
o da Silva 

Escrev,tp 
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ONO PILOTO - BRASILiA - OF 

Registro de Ernpregaos 

Registro No 
Nome do Empredo : RAIMUNDO NONO DOS ~OS 

Endereço : SQS 411 BLOCO M APTO 2C - ASA SUL BRASiUA - DF 
Nome do Pai : 
Nome da USe 

Data Nascimento : 17/12/1945 t'iStu?4d5de PFCJRC II 
Nome do Cdnfuge : MARIA DA C0.\CEtÇ, 	DE $ SANTOS fder(e 1- eritj, 
Reservista : 
Tituto Ele3tora CP 'P8.142 
Data da Opçáo : No::ilidede 
Ce,tefta Modelo N ?fro Geral. 
C 	'\com Brasileiro : NSo Nomt' do Côre 

P4mtrtlstredor Z105 
ProtissSo Regul. ORT : Oal 	Form. Pror. 
N° de Registro ORT NO ck LIvra ORT 
llpOSangulneoeRi, 

Data da Adm!ssgo : 011/1999 SaiM.o t3 Ci 
PIS/PASEP : 117.24988.72/1  cadastro em aanco Agáncia - 
Horário de TraIlho : ENTRADA 	REECÂO SAIDA 	DESCANSC 

08:00 	12:00 t 14:3 18:00 	SAS/DOM 

PAF 1,00 00 MCN. OEMOORAT(CO (f$U.EiRO 

Polegar Direito 
	 Data da Dernissáo: 

Estou 	:,;;;;--; 	am a «awe, 

AlteraçodeCargoe 3)áro 	 - 
files 	 Cargo 	 VJr 	Pertodo erfsitIvo 	ricoc. 	 ;sntjice:. 	 Valor 

dnstro 	 1Q.QO 

Acidentes no TabaIt' ou Coiiças Pio1Iionals 	 -a Itittçjas 

SPLARIO-FAI.q1UA (FBhcz ffrsn re& ce 14 aRCs - 
Nome 	 GrccIeFjíeece Nasetm. 	Lc'od4i*it. 	 !tC;: DtSO Fi 
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Pelo presente primeiro termo aditivo ao contrato de 
prestação de serviços firmado em 10  de junho de 
2007, tendo por partes contratadas, de um lado o 
PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 
- PMDS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o no CNPJ sob o n° 00.676.213/0001-38, 
com sede na Câmara dos Deputados, Térreo, sala 
T04, Brasília/DF, neste ato representado por sua 
Presidente Nacional, Deputada Federal ÍRIS DE 
ARAUJO e pela 1° Tesoureira, Senhora MÔNICA PAES 
DE ANDRADE, doravante denominado de 
CONTRATANTE e de outro, HERCULES FAJOSES, 
brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/DF sob 
o no 17.950, com endereço profissional constante no 
roda-pé deste instrumento aditivo, doravante 
denominado de CONTRATADO avençam as 
cláusulas abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O preço do contrato de prestação de serviços de 

que trata a Cláusula Segunda do contrato originário passará a ser de 

R$10.900,00 (dez mil e novecentos reais) mensais, a partir da data de 

assinatura deste instrumento aditivo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O contrato será reajustado, anual e 

automaticamente, seguindo o IGPM - Índice Geral de Preços Médio ou, 

em caso de sua extinção, pelo índice que lhe vier a substituir. 

SRTS.S - Quadra 70.1 - Ed. Centro Empresarial Brasília - Bloco À 
Sala 433 - Aa Sul Brtisflia/DF' - C.1P 70.340-903 

'l1elefone/Fax (61) 3:323 8696 
fajosesadvocaeja@ert'acorni>. 



FÃ dOSES 
Ad Vocacj e C'o.ris.i[torja ejurjdica 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem vigentes e inalteradas 
demais Cláusulas avençadas no contrato de prestação de 

originarjamente firmado entre CONTRATANTE e CONTRATADO. 

Assim, justos e acertados nos termos da legislação vigente e específica 

paro tonto, as partes subscrevem o presente termo de aditamento, que 

vi lavrado em 02 (duas) vias de igual ter e forma, 
é para um só efeito. 

Brasília - DF, 02 de abril de 2009 

Í4 
Deputada ÍRISDE 

A0 ÚJO 
Presidente Nocional do, PMDB 

_Y) 	-zxL_Q4.i C-JL. 
MÔNICA PAES DE ANDRADE LOPES DE OLIVEIRA 

Tesoureira Nagional do PMDB 

4ERLEs FtOSES 
Ln9.A'7.95O 

Su'rvs - 
Quadra 701 Ed. Ccic, Eniprcarja1 J3ras0ja - Bloco A 

$ala 1 	ul - flih til)I - ( l P 70 310 qoj 
'l'elufbnpiri'av (ol) :32; •u; 

n'a .C(I,11 .bi 



F a j o s e s 
advocacia & consultoria jurídica 

Pelo presente instrumento particular que entre si fazem, 

de um• lado, o PARTIDO DO 
Fk . 1-4DEMOCRATICO BRASILEIRO - PMDB, Diretóri 

Nacional, pessoa jurídica de direito privado, inscnto 

CNPJ n.° 00.676.213/0001-38, com sede na Câmara cs 

Deputados, Térreo, sala T04, Brasília - DF, neste 

representado pelo seu Presidente Nacional Deputado 

MICHEL MIGUEL •ELIAS• TEMER LULIA e pelo 1 

Tesoureiro Senhora MÔNICA PAES DE ANDRADE 

LOPES DE OLIVEIRA, doravante denominado 

CONTRATANTE, e de outro lado HERCULES 
FAJOSES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 
OAB/DF sob o n.°  17.950, com escritório profissional no 

SIA Trecho 5, Lotes 5/35, Ed. Via lmport Center, Salas 

421/423, Guará/DF, inscrito no CF/DF sob o n.° 

0745148900148, doravante denominado simplesmente 

CONTRATADO, pelo que têm justo e acertado, na forma 

da legislação em vigor, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O objeto do presente contrato é a prestação de serviços 

especializados de Assessoria Jurídica pelo CONTRATADO, defendendo os 
interesses do CONTRATANTE, extrajudicial ou judicialmente nas áreas de 

Direito Civil, Eleitoral e Administrativo. 

Parágrafo único: obriga-se o CONTRATADO, como parte 

dos serviços ora convéncionados, a prestar assessoramento direto ao 

Presidente do PMDB e aos setores administrativos do partido, bem como a 

atender consultas telefônicas dos parlamentares federais e Presidente dos 

Diretórios Regionais. 

SIAÍERECHO 5 Lotes 5/35 . Guarã . Brasília/ DF ED. ViA IMPORT CENTER . Salas 421/423 . CEP: 71.205-050 . Pabx: (61) 3201-8206 
E-mail: tajosesadvocaciacIaioses.adv.br  . Site: www.fajosesadvocacia.adv.br  



Fajoses 
advocacia & consultaria jurídica 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO 

O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, til9 

honorários advocatícios a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 	ns 1 , por 
meio de RPA - RECIBO DE PROFISSIONAL AUTÔNO O, sendo 
descontados todos os tributos incidentes, ciente o CONTRATADO de que o 

presente instrumento não se traduz, em hipótese alguma, na realização de 

vínculo empregatício de qualquer natureza. 

Parágrafo primeiro: todos os impostos, taxas, 

emolumentos, contribuiçôes, custas judiciais e extrajudiciais que decorram da 

natureza dos serviços prestados, correrão por conta do CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: à CONTRATADA é facultado o 

direito de constituir outro advogado de sua livre escolha para a prestação dos 

serviços ora convencionados, respondendo solidariamente pela execução dos 

mesmos. 

CLAUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA 

O presente contrato é avençado por tempo indeterminado, 

podendo ser rescindido a qualquer momento e por qualquer uma das partes 

contratantes, com notificação extrajudicial prévia de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único: em caso de rescisão contratual e 

havendo ações judiciais em curso, o CONTRATANTE deverá, em tempo hábil, 

indicar advogado para o substabelecimento do CONTRATADO, sem reserva 

de poderes. 

SINTRECHO 5 . Lotes 5/35 . Guará . Brasilia / DE . ED. VIA IMPORT CENTER . Salas 4211423 . CEP: 71.205-050 . Pabx: (61) 3201-8206 
E-mail: rajosesadvocacia@fajoses.adv.br .  Sue: www.Iajosesadvocacia.adv.br  
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CLAUSULA QUARTA: DO FORO 

Fica eleito, em detrimento de qualquer outro, 

mais privilegiado, o foro da Circunscrição Judiciária de Brasília - 

dirimir quaisquer pendências decorrentes direta ou indiretamente dc 

contrato. 

Assim, justos e acertados nos termos da legislação 

vigente e especifica para isso, as partes subscrevem o presentes instrumento, 

que vai lavrado em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, e para um só efeito. 

Brasília - DE, 01 de junho de 2007. 

\, 9.~~ 
Deputadp MICHEL TEMER 

President, Iacional do PMD 

MÔNICA PAES DE A11*D LOPES DE OLIVEIRA 
TesoureujjWckaal do PMDB 

FAJOSES 
0 17.950 

SIWrRECHO 5 lotes 5/35 • Guará Brasilia / DF • ED. VIA IMPQRT CENTER • Salas 421/423 . CEP: 71.205-050 • Pabx: (61) 3201-8206 
E-mail: tajosesadvocacia@taloses.adv.br  • Sfte: www.tajosesadvocacia.adv.br  



Fai oses 
advocacia & consultoria jurídica 

Pelo presente instrumento particular que entre si fazem 

de um lado, o PARTIDO DO MO 
43 DEMOCRÁTICO BRASILEIRO - PMDB, "Fíbiret 

Nacional, pessoa jurídica de direito privado, iscri 

CNPJ n.° 00.676.21310001-38, com sede na Câmara 

Deputados, Térreo, sala T04, Brasilia - DF, neste to 

representado pelo seu Presidente Nacional Deputado 

MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA e pelo 10  

Tesoureiro Senhora MÔNICA PAES DE ANDRADE 

LOPES DE OLIVEIRA, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado HERCULES 
FAJOSES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 
OAB/DF sob o n.° 17.950, com escritório profissional no 

SIA Trecho 5, Lotes 5/35, Ed. Via lmport Center, Salas 

421/423, Guará/DF, inscrito no CF/DF sob o n.° 

0745148900148, doravante denominado simplesmente 

CONTRATADO pelo que têm justo e acertado, na forma 

da legislação em vigor, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O objeto do presente contrato é a prestação de serviços 

especializados de Assessoria Juridica pelo CONTRATADO, defendendo os 
interesses do CONTRATANTE, extrajudicial ou judicialmente nas áreas de 
Direito Civil, Eleitoral e Administrativo. 

Parágrafo único: obriga-se o CONTRATADO, como parte 
dos serviços ora convencionados, a prestar assessoramento direto ao 

Presidente do PMDB e aos setores administrativos do partido, bem como a 

atender consultas telefônicas dos parlamentares federais e Presidente dos 
Diretórios Regionais. 

to- 

SINTRECHO 5 . Lotes 5/35 . Guará . Brasília/ DF . ED. VIA IMPORT CENTER . Salas 421/423 . CEP: 71.205-050 . Pabx: (61) 3201-8206 
E-mail: fajosesadvocacia©Fajoses.adv.br  . Site: wwwiaiosesadvocacia,adv.br  



Faj os e s 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO 

O CONTRATANTE pagará ao CONTRATAD 

honorários advocaticios a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 
meio de RPA - RECIBO DE PROFISSIONAL AUTÔNOMO, sendo 
descontados todos os tributos incidentes, ciente o CONTRATADO de que o 

presente instrumento não se traduz, em hipótese alguma, na realização de 

vínculo empregatício de qualquer natureza. 

Parágrafo primeiro: todos os impostos, taxas, 

emolumentos, contribuições, custas judiciais e extrajudiciajs que decorram da 

natureza dos serviços prestados, correrão por conta do CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: à CONTRATADA é facultado o 
direito de constituir outro advogado de sua livre escolha para a prestação dos 
serviços ora convencionados, respondendo solidariamente pela execução dos 
mesmos. 

CLAUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA 

O presente contrato é avençado por tempo indeterminado, 

podendo ser rescindido a qualquer momento e por qualquer uma das partes 

contratantes, com notificação extrajudicial prévia de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único: em caso de rescisão contratual e 
havendo ações judiciais em curso, o CONTRATANTE deverá, em tempo hábil, 
indicar advogado para o substabelecjmento do CONTRATADO, sem reserva 
de poderes. 

SIWrRECHO 5 . Lotes 5/35 Guarâ BrasiIia/ DF . ED. VIA IMPORT CENTER . Saias 421/423 . CEP: 71.205-050 . Pabx: (61) 3201 -8206 
E-mail: lajosesadvocacia@tajoses,advbr .  Site: wwwíajosesadvocacia.adv.br  
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CLAUSULA QUARTA: DO FORO 

Fica eleito, em detrimento de qualquer outro 

mais privilegiado, o foro da Circunscrição Judiciária de Brasilia 

dirimir quaisquer pendências decorrentes direta ou indiretamente 

Contrato. 

Assim, justos e acertados nos termos da legislação 

vigente e específica para isso, as partes subscrevem o presentes instrúmento, 

que vai lavrado em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, e para um só efeito. 

Brasília - DF, 01 de junho de 2007. 

\, 9_~~ 
Deputadp MICHEL TEMER 

President4acionaI do PMD 

MÕNICA PAES DEAVD LOPES DE OLIVEIRA 
TesourjfjWdodiaI do PMDB 

FAJOSES 
0 17.950 

SIWTRECHO 5 . Lotes 5/35 . Goará . Brasilia / DF . ED. VIA IMPORT CENTER . Salas 421/423 CEP: 71.205-050 . Pabx: (61)3201-8206 
E-mail: falosesadvocacia@lajoses.adv.br .  Site: www.tajosesadvocacia.adv.br  



F4JOSES 
Advocacjie C'onsuJj;úrji Jurídica 

: 

DE PRFST'A 

Pelo presente primeiro termo aditivo ao contrato"-de 
prestação de serviços firmado em 10  de junho de 
2007, tendo por partes contratadas, de um lado o 
PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 
- PMDB, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o no CNPJ sob o n° 00.676.213/0001-38 
com sede na Câmara dos Deputados, Térreo, sala 
T04, Brasílja/DF, neste ato representado por sua 
Presidente Nacional, Deputada Federal IRIS DE 
ARAUJO e pela 11  Tesoureira, Senhora MÔNICA PAES 
DE ANDRADE, doravante denominado de 
CONTRATANTE e de outro, HERCULES FAJOSES, 
brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/DF sob 
o no 17.950, com endereço profissional constante no 
roda-pé deste instrumento aditivo, doravante 
denominado de CONTRATADO avençam as 
cláusulas abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O preço do contrato de prestação de serviços de 

que trata a Cláusula Segunda do contrato originário passará a ser de 

R$10.900,00 (dez mil e novecentos reais) mensais, a partir da data de 

assinatura deste instrumento aditivo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O conirafo será reajustado, anual e 

automaticamente, seguindo o IGPM - Índice Geral de Preços Médio ou, 

em caso de sua extinção, pelo índice que lhe vier a substituir. 

SRTVS - Qtadia 701. - &I. (.entzt, E.mpre.sarjj1 .Braflja - Bloco A 
Saia 433 AKa Sul - Brasulja/DF -- (:EP 7o.:34o)o:3 

Tel.efone/J"ax (;n :332 896 
fajcsesdvocaj a.qierra .001fl .hr  
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dvoca(:( ( COfl$u1tf)rjl 'Juridica 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem vigentes e inalteradas 

demais cláusulas avençadas nocontrato de prestação d 
originariamen

te firmado entre CONTRATANTE e CONTRATADO 

Assim, justos e acertados no3 termos da legislação vigente e 
	- 

para tanto, as partes Subscrevem o presente termo de aditamento, que 

vai lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e para um só efeito. 

Brasília - DF, 02 de abrfl de 2009. 

d JO4o 
Deputada ÍRIS DE Ar4úJo 

Presidente Nàcjonal dJ PMDB 

Vy~ - 	 Q_ 
MÔNICA PAES DE ANDRADE LOPES DE OLIVEIRA 

Tesoureira Na9iOnal do PMDB 

IERÇZULES FJÕSE 
0,A/t3/ flblt7.95O 

SR'11V$ Qutdi 701 Ed.. (1cnt•, Em pr 	i1 •fJrasíJjn 
- Blocú A haJa 13 - As.ri hui 	

- CRI' 70 3'J() 903 'J'c tefúne/p 	( :i 32 
b.r 



Fjoses " 
advocacj.a & COPSUltOrIa juridjC 

Hercules Fajoses 
Advogado 

SIWEQe 5 Lotes 5135Guará . Brasl ]!à / 	€0. VIA IT ca€o Salas 421/423 
C€P: 71.205-050 	Pabx: (61) 3201-8206 - €-maIl: 
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Página 1 de 1 AIXA - Eeneficios Sociais 

SERVIÇOS AO CIDADÃO 
Saiba mais 

:: Serviços 
HERCULES FA3OSES NS 125.24929.74-6. 
Seu último acesso foi em 23/05/2007 às 10:34:06. 

Escolha no menu abaixõ a opção desejada: 

SERVIÇOS DISPONtVEIS 
FGTS - Créditos Complementares / Resumo 

E-Mail e Telefones 

CADASTRAMENTO DE SEN42R7O DO/6DADÃO 
Formulário - Termo de Rqsbfs bilidad 

lttps //webp caixa gov br/cidadao/beneficios/frepwO3ø asp7req=E 
	

2/5/2OO7 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, que entre si celebram, de um ladpõ 
Partido do Movimento Democrático Brasileiro - PMDB, CNPJ 0O6762l3/0O0l-?7 
com sede no Edíficio Principal, da Câmara dos Deputados, em BrasíliaJqF, /1 1 
representado pelo seu Secretário Geral, Deputado JOSE SARAIVA FELIPE, niste  bi 
ato denominado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado, MARILL)A 
PINTO CASTELO BRANCO DE CARVALHO, brasileIra, aposentada, Cart. 
ldentJRG n° 108.458-SSP/DF, e CPF 010.493.131.- 00,residente na QL 18 (SHIS) 
CONJ. 01 casa 10 - Lago Sul 	Nesta Capital, doravante denominada 
CONTRATADA, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 

Objeto: Prestação de Serviços na Chefia de Gabinete da' Presidência do 
PMDB, sem vínculo empregatício, como autônoma, com vigência a partir de 
01/01/99. 

CLÁUSULA SEGUNDA-•. 
Prazo do Contrato: Indeterminado, a partir de 01 de janeiro de 1999. 

CLÁUSULA TERCEIRA - 
O valor do contrato: é de R$ 1 ,456,40(um mil quatrocentos e cinqüenta e seis 

reais e quarenta centavos), bruto, tendo que descontar o ISS E Imposto de Renda na 
Fonte, por mês, a ser reajustado anualmente, de acordo com o IGP-MJFGV, ou outro 
índice qualquer adotado em substituição, de comum acordo entre as partes. 

CLÁUSULA QUARTA - 

Do pagamento: o pagamento será efetuado até o dia 30 do mês em 
curso, mediante depósito no banco do Brasil, contan° 260:104-4, Agencia 3604-8. 

Parágrafo Único - 

O recibo de depósito bancário dos honorários creditados na forma da 
cláusula anterior, importará na plena quitação dos honorários relativos ao mês 
vencido. 

CLÁUSULA QUINTA - 

Rescisão contratual: o presente contrato poderá ser rescindido por 
qualquer uma das partes, desde que a outra seja notificada, com Aviso Prévio, por 
escrito, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA SEXTA - 

Fica eleito o foro da circunscrição judiciária de Brasília, para resolver 
qualquer pendência que decorra direta ou indiretamente do presente contrato. 

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 
www.pmdb.org.br  



PPTCD B. 
E, por éstarem de pleno acordo, firmam o presente em duas vi 

igual teor para um mesmo efeito. 

Brásília, DF, 01 de janeiro de 1999 

152 / 1' 

CONTRATANFE: 

CONTRATADO: 

nscrção no  

0  
00;!0 

	

Seer 	to Geral do PMDB 	r io flpnijtados 26 Andar 
t roxo 1 Salas 260112602 

(EP:70160900 
BRAS1LIA.'DF 

	

A ILDA Pli 	ANCO DE CARVALHO 
hefe de abinete da\esidência do PMDB 

TESTEMUNHAS: 

PARTIDO DO MÕVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 
www.pmdb.org.br  



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, que entre si celebram, de um la4 
WAKI 

Partido do Movimento Democrático Brasileiro - PMDB, CNPJ 00676213/0001 8, 
com sede no Edificio Principal, da Câmara dos Deputados, em BrasíliaiF, /15 
representado pelo seu Secretário Geral, Deputado JOSE SARAIVA FELIPE, nste/ 
ato denominado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado, MAR1LDJ 
PINTO CASTELO BRANCO DE CARVALHO, brasileira, aposentada, Cart 
ident./RG n° 108.458-SSP/DF, e CPF 010.493.131- 00, residente na QL 18 (SHIS)—' 
CONJ. 01 casa 10 - Lago Sul 	- Nésta Capital, doravante denominada 
CONTRATADA, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 

Objeto: Prestação de Serviços na Chefia de Gabinete da Presidência do 
PMDB, sem vínculo empregatício, como autônoma, com vigência a partir de 
01/01/99. 

CLÁUSULA SEGUNDA- 
Prazo do Contrato: Indeterminado, a partir de 01 de janeiro de 1999. 

CLAUSULA TERCEIRA 
O valor do contrato: é de R$ 1 .456,40(urn mil quatrocentos e cinqüenta e seis 

reais e quarenta centavos), bruto, tendo que descontar o ISS E Imposto de Renda na 
Fonte, por mês, a ser reajustado anualmente, de acordo com o IGP-MfFGV, ou outro 
índice qualquer adotado em substituição, de comum acordo entre as partes. 

CLÁUSULA QUARTA - 

Do pagamento: o pagamento será efetuado até o dia 30 do mês em 
curso, mediante depósito no banco do Brasil, conta n° 260.104-4, Agencia 3604-8. 

Parágrafo Único - 

O recibo de depósito bancário dos honorários creditados na forma da 
cláusula anterior, importará na plena quitação dos honorários relativos ao mês 
vencido. 

CLÁUSULA QUINTA - 

Rescisão contratual: o presente contrato poderá ser rescindido por 
qualquer uma das partes, desde que a outra seja notificada, com Aviso Prévio, por 
escrito, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência;• 

CLÁUSULA SEXTA - 

Fica eleito o foro da circunscrição judiciária de Brasília, para resolver 
qualquer pendência que decorra direta ou indiretamente do presente contrato. 

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 
.Wwwpmcjb,orgbr 



PMDB 
E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente em duas 

igual teor para um mesmo efeito. 

Brasilia, DF, 01 de janeiro de 1999 

CONTRATANTE; 

CONTRATADO: 

Dep. 

O.61 3/8001 W331 

PART1DODOIOVMENTO 
SARAIVA FELIPE 	o 	ÁTico eRASILEIRO PMDB 

D Geral do PMDB 	 los tenutodoS 260  Andar 
Anexo 1 - Solas 260112602 

L CEP:70160-900 
BRASILA.OF 

k P1J(1 QBIkANCO DE CARVALHO 
de,abinete da1kesidéncia do PMDB 

TESTEMUNHAS: - 

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 
wwwprndb,org.br  
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Oficio Pres/PMDB n.° 

Brasília - DF, 06 de abril de 

A Sua Senhoria o Senhor 
Senador EUNICIO OLIVEIRA 
Tesoureiro Nacional do PMDB 
Nesta 

Assunto: Reajuste de honorários. 

Senhor Tesouteiro, 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, solicito-lhe a especial gentileza de 

determinar providências necessárias ao reajuste da gratificação paga a título de prestação de 

serviços a Sra. Marilda Pinto Castelo Branco de Carvalho, para o valor de R$ 10.000,00 

(Dez mil reais), a partir de 01 djarØdo corrente. 

Na oportunidade, renovo-lhe os meus protestos• de apreço e 

consideraçào. 

Atenciosamente, 

Iq 

'Ifl7Tr - 
Senador VJ$WWWAUPP 

Presidente Naiona1yi exercício 

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 
Câmara dos Deputados - Ed. Principal * T06 - Pç. dos Três Poderes 

70.160-900 - www.pmdb.org.br  
Brasília - Distrito Federal 



Correspondências 
69512001-DRJBSB 

PMDB 

lIMA. SRA. 

MARILDACA-ELLO BRANCO 
SHIS QL. 18 CON). 1 CASA 10 
LAGO SUL 

RRASÍUA-DF 
71.65O-oj 

O PARTIDo DO BRAsIL 

CORRESPONDÊNCIA 
ENCAMINHADA 

EM 16102107 
IMPOSTO DE RENDA 

1 



Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 

FONTE PAGADORA PESSOA JURÍDICA OU PESSOA FÍSICA 

PARTIDO DO MCV DEMOCRATICO BRASILEIRO 

PESSOA FÍSICA BENEFICIÁRIA DOS RENDIMENTOS 

COMPROVANTE DE RENDIMENTOS PAGOS E DE 

RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 

Ano-Calendário 2006 

00.676.2 

010.493.131-00 
	

P CASTELO B DE CARVALH 

Rendimentos do trabalho sem vínculo empregatício 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS, DEDUÇÕES E IMPOSTO RETIDO NA FONTE 	 VALORE-E)I REAIS 

Total dos Rendimentos (inclusive férias) 	 50.715,00 

Contribuição Previdenciána Oficial 	 3.639,36 

Contribuição à Previdência Privada e ao Fundo de Aposentadoria Programada Individual - FAPI 	 0,00 

Pensão Alimentícia (informar o beneficiário no quadro 6) 

Imposto de Renda Retido 	 6.486,77 

. RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS 	 VALORES EM REAIS 

Parcela Isenta dos Proventos de Aposentadoria, Reserva, Reforma e Pensão (65 anos ou mais) 0,00 

Diárias e Ajudas de Custo -- - 	0,00 

Pensão, Proventos de Aposentadoria ou Reforma por Moléstia Grave e Aposentadoria ou 
Reforma por Acidente em Serviço 

000 

Lucro e Dividendo Apurado a partir de 1996 pago por PJ (Lucro Real, Presumido ou Arbitrado) 0.00 

Valores Pagos ao Titular ou Sócio de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, exceto 
Pro-labore, Aluguéis ou Serviços Prestados 

000 

Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV, e acidente de trabalho ciÕ 

Outros (especificar): 

5. RENDIMENTOS SUJEITOS Á TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA (RENDIMENTO LÍQUIDO) 	 VALORES EM REAIS 

Décimo Terceiro Salário 	 0,00 

Outros 

6. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

7. RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES 
Nome 	 DATA 	 Assna1ure 
RAIMUNDO NONATO Dos SANTOS 	 14/0212007 

Aprovado pela INJSRF n° 12012000. com  as alterações da IN/SRF n°288/2003 
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i: '°Itos 3as"i 	 /t* 

Pagc 	1 -Mer.a 

Nome do Empregado : MARILDA p 	a 
Endereço 	 : SHIS DL 18 COIiJ 01 CAS. 0 - LW SUL - 	3lUA- DF 
Nome do Pai 	: JORGE CASTEI.(.O 0. DE CA'ALHO 
Nome da M8e 	: HAYOEE DE Pl'TO DE CAVAR UlO 
Data Nascimento 	:25/0911945 
('tome cb Cdnjuge  
Reservista 

TlttoEletol 	:tf'j aJ 
Data da Opçao 
Cartere ModeJo 

C 	' m Brasfteirà : Nao 
carqÇ, 	 Ch. Gab. Prest&ccta 
Prof isseo Regul. DRT 

NO do Registro DRT 

TipoSanguíneoeRh :0 'j.. 
Data da Admisseo 	: 01/01/1999 	 Satrk 
PISIPASEP 	 a31,co Agéncia .-Ol 

Ct 

CÂMARAS D tPUTADCS AW 1 

PLONO PLO(. AIUA - Dr- 

'Regi~ de1".-.M.Pregados  

Registro N° 

 

Q í. 
t50 en: 	€: 

10 
N' 	Geral 

NomE •J Crge -- 

C90 

at E'xçn. Prol, 
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08:00 	12:00 a 1400 	18:00 	SAB/DOM 	II 

~1700 00 80O 	MOCRA(1CO 'LtRØ 	/ 	 't 
1/ 

Datada 	n8o: . 	r— ....................................... ______ 
Polegar Direito  cvand 	ir 

AIterçâo de Cargo e Sakno 5rtsil' r.71 buo 	tdra 

MAs 	 Cargo 	 'Ialrr 	Pertodo Plfjvo 	F'irtolo í.y 	 .114(.1(5t(, Valor 
ay—^Ç, CitGsb. Prideraia 

\CEi. G 	Pridencio  
0. 	Ch.Gsb.Presldencia 

Acídenles noTraa(hc, c 	 kiis th'es 

SAU$&.1A 	io.3 i.is 14  
Nome 	 N$si. io .,..j•' 	 ',J.. 	jmFl. 	)'tr..-c 	OtDdcs 	Fis 
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1/ Jorge Casteilo Braizo de C&ra1ho 
1 	flaydee Pizte de Carvalho 
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CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVICOS 

Pelo presente instrumento particular que entre si fa2 

um lado, o PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOC 

BRASILEIRO - PMDB, Diretório Nacional, pessQa jurídica de 

direito privado, inscrito no CNPJ n.°  00.676.213/0001-38, 

com sede na Câmara dos Deputàdos, Térreo, sala T04, 

Brasília - DF, nesfe ato representado pelo seu Secretário-

Geral Deputado Federal MAURO LOPES, doravante 

denominado CONTRATANTE, e de outro lado .ELISON 

FEREIRA GOMES, brasileiro, casado, motorista, portador da 

cédula de Identidade n.° 469872 -. SSP/DF e CPF n.° 

150.680.301-63, residente e domiciliado à SHCES 1311 

Bloco J Apto. 309, Cruzeiro, Brasília - DF, Telefone: (61) 

9984.8726, doravante denominado simplesmente 

CONTRATADO, pelo que têm justo e acertado, na forma 

da legislação em vigor, o seguinte: 

CLÁUSULA 10 O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, a tílulo de prestação 

de serviços administrativos a quantia de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais, por 

meio de RPA - RECIBO DE PROFISSIONAL AUTÔNOMO, sendo descontados todos 

os tributos incidentes. 

Parágrafo Único: O pagamento de que trata a Cláusula 11  será efetuado por 

meio de depósito/transferência eletrônica, Caixa (104), Agencia n.° 1502. Conta 

Corrente n.°  709.284-2, creditada diretamente em conta de titularidade 

CONTRATADO, sem reuízo à assinatura do RPÃ. 



de março de 2007.. 

.PMDB 

CLÁUSULA 2° - O presente instrumento é avençado entre as partes por tempo 

indeterminado, podendo sér rescindido a qualquer momento m$X1R 

notificação que, por sua vez, poderá ocorrer por qualquer meio lícito. 	r46 

CLÁUSULA 3 - O presente instrumento não apresenta natureza laboral, sendo 

a parte contratada não pode, sob quaisquer hipóteses, pleitear administrativa 

judicialmente quaisquer verbas de natureza trabalhista. 

CLÁUSULA 40 - Fica eleito, em detrimento de qualquer outro, ainda que mais 

privilegiado, o Foro da Circunscrição Judiciária de Brasília 	DE, para dirimir 
quaisquer pendências decorrentes direta ou indiretamente do presente contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam ô presente 

instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, conJuntamenfe com duas 

testemunhas, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

PARTIDO DO 

1 

ELISON FEREIRA GOMES 

2 



MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAl.. - MPS 
INSS/InBtituto Nacional do Seguro Social 	 Emitida O: 17/04/2014 

PROTOCOLO DE BENEFICIOS 

FAX 

OL. CONCESSOR......23.0.01.040 	 ESPECIE...: 42 

DER...............: 13/03/2014 	 DPB.........: 11/04/2014 

DADOS DO SEGURADO 
----------------- 

NOME DO SEGURADO.: ELISON FERREIRA.GOMES 	 MII...........: 0010095606901 

Cs... ............ ..00075947 	 SERIE .......... .00000445 
DATA EMISSAO.....: 	 UP ....... . .... : DI 

IDENTIDADE.......: 469872 	 DATA EMISSAO..: 
UF...............: DF 	 ORGAO EMISSOR.: 01 

ENDERECO DO TITULAR 
------------------- 

ENDERECÕ.........: SOS 407 BLOCO $ AP 107 

BAIRRO...........: ASA SUL 	 CEP.: 70256-130 

MUNICIPIO .......: BRASILIA 	 UF..: DI 

DDD..............: 000 	 TELEFONE: 	 RAMAL.: 

-------------------- ------------------------------------ ---- ---------- ---------------------------------------- 

DATA 	 MATRICULA:. 00000878979 	ASS:  
sodai Matrjcuta 0818979 

O requerente devera comparecer a Agencia para complementar o requerimento do beneficio? 
]Sim, ezn._/_/________ 	t Nao 



- MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL 
- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

?-cw StJp 

PAG.: .001 

CARTA DE EXIGENCIA(S) 

limo. (a) Sr. (a) 	 . 	BRASILIA- 17/ÁYJQ14 
ELISON FERREIRA GOMES  

Endereço (completo): 
SQS 407 BLOCO M AP 107 
ASA SUL 
BRASILIA ( DF 
C.EP.: 70256-130 

Beneficio: 168.763.073-6 
Segurado.: ELISON FERREIRA GONES 
Especie..: 42 APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUICAO 

1 - Para dar andamento ao processo do Beneficio em referência, solicita-
inos comparacer no endereço abaixo, no horário de 07:00 às 17:00, a 
fim de atender as seguintes exigências: 	. 

SOLICITO APRESENTAR COPIA E ORIGINAL DO CONTRATO DE TRABALHO COM Õ 
PARTIDO . DO MOVIMENTO DEMOGRATICO REFERENTE AO PERIODO DE ABRIL DE 
2006 A FEVEREIRO DE 2011 

SOLICITO APRESENTAR COPIA E ORIGINAL DOS, COMP1OVANTÊS DE PAGAMENTOS 
CONTEMPORANEOS DAS COMPE'IENCIAS DE 02006 0007 A 012007 12ft007 
1009 E 1;p010 

2 . -. Comunjcamos que o não comparecimento no prazo de 30 dias a 
contar desta data poderá acarretar o -indeferimento do Beneficio. 

3 - Favor apresentar esta carta no ato do comparecimento. 

- 	. 	 . . 	 Técnica do Seguro Sodal 
--- - ------------{O878979------------------- 

REGINA LUCIA MONTEIRO MENDES 0878979 

Orgão Local: 23.0.01.040 
CRS 502 BLOCO B LOTES 08 A 12 
BRASILIA 

Versão: 9.4y 

Ciência em: 	/ /______ 

Ass..: 



O PA1n1DO DO l3RÁsIi 

rim 
NOME OU RAZAO SOCIAL DA EMPRESA 	

r 
:Partido do Movimento Democrático Brasileiro - Dir. Nacional 	 007/0001-38 

Recebi da entidade acima especificada pela prestação dos serviços de suporl4de informática, a 
importância lIquida de R$ 547,19 
Quinhentos e quarenta e sete reais e dezenove centavos 

Mês/Ano: 	10/2009 ------------------------- 

Especificação 

Vor Base 	TAXA% IVator doINSS ------------ - 	- - 	- - 

	

651,42 	11,00 	 71,66 - 	
- - 'Descontos 

Carreteiro (valor base para cálculo do INSS) :11 I.R.R.F 
Aplicar 20% sobre o valor do frete pago 	IIl SS 	 32,57 

Segurado----- 
 ------------------- ----------------------------- 

-7166: 
W de 

j1_s_ i9_ o--------------------- :Vl 	 Valor Líquido 	 547,19 
:pls/pAsEp: 10095606901 
CPF: 	150.680.301-63 	 Brasilia, 	 O y'.,/ A_/o L'- 	/2009 

iítura 
-- Cl/Re Geral 	

Emissor ................ 4 ---- ------ 	 . ....... 

	

469.872 	 SSP/DF 	Nome completo 
LocaIidade 	 Data ----------------------------------------------------- 

Elison Ferreira Gomes 

INSS Patronal 	 130,28 

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASiLEIRO 
Câmara dos Deputados - 260 Andar - Salas 1 e 2 

tespmdb@uol.com.br  
70.160-900 - Brasilia - DF 



n°1 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 	 JNPJ N° 
Partido do Movimento Democrático Brasileiro - Dir. Nacional 	 00. 	. 13/0001-38 

Recebi da entidade acima especificada pela prestação dos servIços de.Aux. Administrativo, a 
tnportância liquida de R$ 2 160,09 
dois mil, cento e sessenta reais e nove centavos. 

-------------------- 
Mês/Ano: 	mar/07 

xo 	Valorbrutodos  

Valor Base 	TAXA % VaIor do INSS 
2.778,55 	20,00 	555,71 

:D e s c o n t o s 

	

Carreteiro (valor base para cãlculo do INSS) 	1111 I.R.R.F 
Aplicar 20% sobre o valor do frete pago 	lV ISS 

................................................................ Jy......NSS 
N° de inscrição no 

.Esecificação 

Prestados 	 2.778,55 

iVII 	 Valor Líqui 
	

2.1 
PlS/PASEP: 10095606901 

...0.680.301-63 
	

Brasília, 	...........  ...... 	/ 
Assinatura 

Cl/Reg. Geral 
iNúmero 	 Óra. Emissor 	/ 	 JIJÁ 

469 872 

	

	 SSP/DF Nome cím'1eto 	
' 

........................................ 
........................... .. ..... . ........ . Ferreira gom 

INSS Patronal 	 555,71 

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 
Câniarados Deputados - 26° Andar - Salas 1 e 2 

tespmdbuol.corn.br  
70.160-900 - Brasilia - DF 



- 
Recibon° 	1 

/1 

Recebi da 
entidade acima especificada pela prestaçâo dos serviços de Aux. Ad 

Ct jj  

, 
6. 

...(..( ..mp. 

EspecIficpj 

• 	: • 	Conforme discrimlnao abaixo 	1 Valor bruto dos Servicos Prestados - • 600,00 
IValor Base 	i 	TAXA% 

II 
Valor do INSS 	i 

____________ 

600,00 f 120,00 

j________ lor base 	odol
30,00 
. 

Aplicar 20% sobre o valor do frete pago 	V INSS Segurado 86,00 • . 	 -.-.•- i: 	 rvi -. . .. 
N° de Inscrição no 	Ml 	 Valor Llauido 

1. 504,00 
IPISIPASEP: 10095608901 	• 	Brasilia, 	 9Ç / 	F T. 	/2006 ICPF:. . 	60 	9.91-63   

Erriíssor __ 
•_469.872J - 	SSP/D.F 	jNome completó 	. 	 JJ kocalldade Data 	•1 

...• 	• 	 ..fiFerreiragomes 

INSS Patronal 	 120,00 ------------- - 



O PARTIDO DO BRASIL 

- ur. uiacianai 	 00.676.21 3/00 38 1 

Recebi da entidade acima especificada pela prestação de serviços de Motorista, a 
importância líquida de R$ 1.178,39 
Hum mil, cento e setenta e oito reais e trinta e nove centavos 	 - 

Mês/Ano: 	12/2010 

Es 12 e ci fica cão 

Conforme discriminação abaixo 
_________________________ 

Valor Base 	TAXA % 	Valor do INSS 
1.402,84 	11,00 	 154,31 

 1 Valor bruto dos Serviços Prestados 
li Serv Extraordinário 

Total 

D e s c o n t o s 

651,42 
751,42 

1.402,84 

Carreteiro (valor base para cálculo do INSS) 
Aplicar 20% sobre o valor do frete pago 

N° de inscrição no 

II 	LR.R.F 
III 	ISS 70,14 
IV INSS Segurado 
V 
VI 	 Valor Líquido 

154,31 

1.178,39 
PIS/PASEP: 10095606901 
CPF: 	150.680301-63 Brasilia, 	 2 	 /2010 

/ 	Assinatura 
/ 

/ 

Cl/Reg. Geral 
Número õrg. Emissor 

469.872 SSP/DF Nome completo 

Elison Ferreira Gomes 
Localidade Data 

INSS Patronal 	 280,57 

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 
Senado Federal - Anexo 1 - 170 Andar - Sala 09 

tesourarja.pmdb@uoLcombr 
70.165-900 - Brasília- DF 



pm- 
0 PARTIDO DO BRsn. 

L1 
NOME OU RAZAO SOCIAL DA EMPRESA 
Partjdo d M 	Demcrá 	Dm 	 o -  r.Na 	 .676.213/00°0 

 
1-

C 	
:  

Recebi da entidade acima especificada pela prestação dos serviços de Aux. Administrativo, a iflportância .líquidade 	1.094,39  
fHum mil e noventa e quatro reais e trinta e nove centavos. 

Mês/Ano: dez/07 

S.Pecificaçãõ Ï  

lI Serviços ExtraordInário 	 651,4 Valor Base 	TAXA % Valor do INSS 	 - 
1.302,84 	20,0 	 26057 

:tos Carreteiro (valor base para cálculo do INSS) 	!II1 	...R.R.. ..................................................................................................... 
Aplicar 20% sobre o valor do frete pago 	

. 	....... --- 	................ . ...... - ... ................. .....................--.--..........ly....l. *--....----.--.—.—...—.-..........................-................... de inscrição no 143,31 
VII VaIorL...'o PlS/PASEp: 10095606901 

..... 159Q3Qi-63 	 l.Braslia,.( . 	£.LJ 	. 2P.L................ Assinatura 

............ ...Ç1/e9. Gera..
.J 	/ 

Numero .... .... ..... 	 õrg Emissor 	/ 469.872 	SSP/DF 	i.Nome complet... 	........ ),P.,  ... . ............ . .......................................... . õ Locatidade 	 Data 
Elisõn Ferrejra Gomas 

INSS Patronal 	 260,57 

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 
Câmara dos Deputados - 260  Andar - Salas 1 e 2 	. 

tespmdb@LjoI.combr 
70.160-900 - Brasilia - DF 



-P 
O PAirnco 10•I3RASIL 

NOME OU RAZAO SOCIAL DA EMPRESA 	 JeNJ rf Partido do Movimento Democrático Brasileiro - Dir. Nacional 	 0O.66.2j 3/Øb01 -38 

Recebi da entidade acima especificada pela prestação dos serviços de Aux. Adkistrativo, a 
inportância líquida de R$ 547.19 
quinhentos e quarenta e sete reais e dezenove centavos 

Mês/Ano:jun/07 

EsØecjfjcaão 

Conforme discrim.inaçãoabaixo 	. 1 Valor bruto dos 	Prestados 	 1 

Valor Base f TAXA% iValor do INSS 

	

651,42 	2000 	130,28 
Descontos 

Carreteiro (valor base para cálculo do INSS) IIl IR.R.F 

	

Aplicar 20% sobre o valor do frete pago 	fV ISS ............................................ 
Segurac 

N° de inscrição no 	 Vl 
!Vll 

PlS/PASEP: 10095606901 
CPF: 	150.680.301-63 	. 	Brasília, 

ClIReg Geral 	 / 
..•g....  ........... 	2L........................ . .'- 

	

469.872 	 SSP/DF 	Nome completo 
Localidade . 	 Data 

Elison Ferreira go 
.................................................................................... 

INSS Patronal 	 130,28 

Valor 

Assinatura 

32,57 
71,66 

547.19 

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 
Câmara dos. Deputados - 261  Andar - Salas 1 e 2 

tespmdb@uoLcombr 
70.160-900 - Brasilia - DF 



DE PRESTACÃO DE SER 

Pelo presente instrumento particular que entre si fazem, d 
um lado, o PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTJCO\ 
BRASILEIRO - PMDB, Diretório Nacional, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrito no CNPJ n.° 00.676.213/000138, 

com sede na Câmara dos Deputados, Térreo, sala T04, 

Brasília - DF, neste ato representado pelo seu Secretário-
Geral Deputado Federal MAURO tOPES, doravante 
denominado CÓNTRATANTE, e de outro lado EUSON 
FEREIRA GOMES, brasileiro, casado, motorista, portador da 

cédula de Identidade n.° 469872 - SSP/DF e CPF n.° 

150.680.301-63, residente e domiciliado à SHCES 1311 

Bloco J Apto. 309, Cruzeiro, Brasília - DF, Telefone: (61) 

9984.8726, doravante denominado simplesmente 
CONTRATADO, pelo que têm justo e acertado, na forma 
da legislação em vigor, o seguinte: 

CLÁUSULA ia - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, a título de prestação 
de seiviços administrativos a quantia de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais, por 
meio de RPA - RECIBO DE PROFISSIONAL AUTÔNOMO, sendo descontados todos 
os tributos incidentes. 

Parágrafo Único: O pagamento de que trata a Cláusula 10 sèrá efetuado por 
meio de depósito/transferência eletrônica, Caixa (104), Agencia n.°  1502 Conta 
Corrente n.° 709.284-2, creditada diretamente em conta de titularidade 
CONTRATADO, sem reuízo à assinatura do RPA. 



t4 

PARTIDO DO 

Brasília - DE 10 de março de 2007. 

-PMDB 

CLÁUSULA 2° - O presente instrumento é avençado entre as portes p 

indeterminado, podendo ser rescindido a qualquer momento 

notificação que, por sua vez, poderá ocorrer por qualquer meiõ lícito. 

CLÁUSULA 30  - O presente instrumento não apresenta natureza laborai, 
s11 . 

a parte contratada não pode, sob quaisquer hipóteses, pleitear administrativa ou 

judicialmente quaisquer verbas de natureza trabalhista. 

CLÁUSULA 4° - Fica eleito, em detrimento de qualquer outro, ainda que mais 

privilegiado, o Foro da Circunscrição Judiciária de Brasília - DF, para dirimir 
- 	quaisquer pendências decorrentes direta ou indiretamente do presente contrato. 

E,. por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente 

instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamenfe com duas 

testemunhas, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

ELISON FE EIRA GOMES 

r 
'4 



UIA'.I IA 	 atnhIcA -saFoIcnIAoA 
PELA LEI N' 10.43e, 

- 	 DE 26 DE ABRIL DE 2602. 
Js1íLV0I*i 	 ITI44[.IIN4tt,I 	 1f.U1tJV.J.ft14:Wfl1J 

30/01/2013 	 CNFJ/UPF: 	
000015068030163 

28/17/2013 	 N°DAIJC: 	27010 
30/01/2013 

ATUAL:  
ANTERIOR: 	 9086 FEV/12 372 ACO/12 

JT/12 
441 

CONSUMO: 	 8630 R/I2 424 479 
RES1DUODECONSUMO: 	456 BR/12 448 1 0U1J12 439 
NÚMERODEDIAS: Ah/12 488 INOV/12 436 

11 
FATORMULTIPLICADDR:00100 JUN/12 460 	I0Eu2 432 

FATOR DE POTÉNC1A 
JUL/12 
MfflWi í'nieuun 

493 
Ainii 

JAN/13 427 

TARIFA FAIXA CONSUMO 	456 kMI A R$ 03824283 = 	174.38 EONTRIBUICAO DE ILUMINACAO PUBLICA 	 18.16 

- 

RÍDIICAO flA TARIFA 
ESIA FAILIRA iA CONIEPIPIA A REDUCAO DA TARIFA DO CONSUMO MEDIDO A 
PARTIR DE 24 DE 3ANEIRO. NA FATURA DE MARCO O DESCONTO SERA iNTE-
GRAL. A REDUCAO OA TARIFA ESTA DE ACORDO CON A RESOLUCAO HCX'IOLOGA- roltLA 1.446/7013-ANEFL. 	 - 	- 

Reservado ao fisco: 

DISTRIBUI 0 

	0302 ~- 83660000001 9 92540005284 9410026866203 Ü268 

f 

! 
: 	

O'3 rLw& 
1 

- 

RAStLI-DISTpITO JEDERALDE I07Q7/20j1 1 
DO 56930046505 
CO 09125422939 

E: 
L_.. 

- - 
	 -- - - 
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mn 

REPUUCA FEDERATIVA DO BRASIL  
CONSELHO NACIONAL DE TRÂNS,-rc 
CARTEIRA NACIONAL DE HABILrI-  çÃc 

DETRAN - O 

ui 

8'478O66 . . 

< 	 'RrxRÀ OOkEa 	
1 CLO?XLDr5 -QOB 

XUAo 
(1) 

 

0 
8OO19915 	 í2O/3Ii9Bo] 4 	.. 	 O33IIYlI 

  AilsimAndDOPORTADO  

ASSINATURA DO EXPEDID 

0F011764376 



lidadt 	. 	
IR O 

:oCivil c: 

()') Speormr SSP -OF 4'ó989` 
1 

1:1 
 

'u cle lnsti.a - 

a a Ched 

J 	a!rald : 

iFIIhosBts NA 	O1 

Ii 	Rerrc! 

,ia F01v3 

PP1WO SX o'.i 	 ) 

CAMARAS DOS )'PUTADOS ANX 1 

PLONOPWO-I3RASIUA- S)' 

Registro d ErnprecJos 

PPF I?DO X) MrYI O)cRflcX) RAS1LEfC) 

Data da Demissáo: 

Acidentes nc Trabaf, m crtr 	 eti--- 
	

cstiti 

	

i'l 	d. 	- 	 '-;: 
--• 	 v10 

RegistroN° 
Nome do Empregado : ELISON FRE1RAGONE3 

EndereÇO 

 Pai 	' 	
PT: a ai 

NómedaMáe 

Data Nascimento 	: 01/02/1958  

NomedoCdnjuge /14IIfRC.i4 (OWCC?c, v. 	tdarkiae 

Reservista 	 (r3A.1 C.t CTPS 

7 Wr 
Data da Opçeo 	 onalldade 	-Elfasileira  
C=ka MoGe?o 	: 	 t' 1.isfro Ge 

	

, com Brasileim Neo $, ,'. 	 flIr" io C'rue 

Caigo 	 : Aux. Admiretratrvo 	 CC 

ProflsaaoRegti DRT 	 - 	 O 	crm. Pm. 

N°deRegistmDRT 

Tipo Sángulrieo e RPi 

Data da Admissáo (j1/04/2oos) 

PISIPASEP 	: 100.95606.9011 udastri emanco Agêna - 

Horário de Trebalho : ENTRADA 	R°EiÇÀO 

08:00 	12:00 a i4.00 	18:0' 

.. . .. ....... .......- 

	

DESCAIlS 	 - 

	

SAB/IDOM 	 -. 

	

. 	 . - .. 	 s •i'- 	 -• 	:urnezr. a , ~rØde. 

	

/ 	 L  

Atteaço e C.rgo e Sa1ái 	 r-! 	 C.'ibUC 

wS  Cargo 	 Vdc.r 	PC-00dt, )'4a}sRivo 	rerlodo :.a 	 Sft(IicE: - 	 - 	Valor 

- 

'07 AucAin1te*o 

Polegar Direito 
____________ 	 li 	

•- ..im c: 	 qUer dc «rr 



TERMO DE DISTRATO E QUITAÇÃO PLENA DE CONTRATO DE PRESTACÃODE 

Pelo presente instrumento, de um lado ELISON FEREIRA G4ME 

brasileiro, casado, motorista, portador da cédula de Identidade n.° 469872j .f 
SSP/DF e CPF n.° 150.680.301-63, residente e domiciliado à SHCES 13'1( 

Bloco J Apto.. 309, Cruzeiro, Brasília - DF, Telefone: (61) 9984.8726, e de 

outro o PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO - 
PMDB, partido político, inscrito no CNPJ sob o n.°  00.676.213/0001-38, com 

sede na Câmara dos Deputados, Edifício Principal, neste ato representado 

pelo seu Secretário-Geral Deputado Federal MAURO LOPES, acordam pelo 

DISTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS firmado em 

11  de março de 2007, nos seguintes termos e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

Pelo presente instrumento de distrato, fica rescindido, a partir desta data, 
Contrato de Prestação de Serviços acima referenciado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA QUITAÇÃO 

Pelo presente instrumento de distrato, ELISON FEREIRA GOMES, dá plena, 

geral e irrevogável quitação do contrato de prestação de serviços acima mencionado 

desde sua assinatura até a presente data, não podendo reclamar ou denunciar em 

juízo ou fora dele, qualquer de suas cláusulas e condições. 

Brasília, 28 de fevereiro de 2011. 

FEREIRA GOMES 

/Ra' 6  19 

PARTIDO DO MOVlMENtODMOCRÀT1o.-BRÁSlLEIRO - PMDB 
DIRETO NACIONAL 

7 



Ministério da Fazenda 
	 OMPROVANTE DE RENDIMENTOS PAGOS E DE 

Secretaria da Receita Federal 
	RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 

Ano-Calendário 2006 
/ 

FONTE PAGADORA PESSOA JURÍDICA OU PESSOA FÍSICA 	 / 

1 PARTIDO DO MOV DEMOCRATICO BRASILEIRO 

PESSOA FÍSICA BENEFÍCIÁRIA DOS RENDIMENTOS 
Nome cÕrnpteo 

1 150.680.301-63 	1 ELISON FERREIRA GOMES 

Rendimentos do trabalho sem vínculo empregatício 

3. RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS, DEDUÇÔES E IMPOSTO RETIDO NA FONTE 

Total dos Rendimentos (inclusive férias) 

Contribuição Previdenciária Oficial 

Cbntribuição à Previdência Privada e ao Fundo de Aposentadoria Programada 

Pensão Alimentícia (informar o beneficiário no quadro 6) 

Imposto de Renda Retido 

4. RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS 

VALORES EM REAIS 

7.000,00 

612,50 

-FAPI 

0.00 

45,06 

VALORES EM REAIS 

01. Párcela Isenta dos Proventos de Aposentadoria, Reserva, Reforma e Pensão (65 anos ou mais) 0,00 
E Diárias e Ajudas de Custo 0,00 

Pensão, Proventos de Aposentadoria ou Reforma por Moléstia Grave e Aposentadoria ou 
Reforma por Acidente em Serviço 000 

Lacro e Dividendo Apurado a partir de 1996 pago por PJ (Lucro Real, Presumido ou Arbitrado) 0,00 
Valores Pagos ao Titular ou Sócio de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, exceto 
Pro-labore, Aluguéis ou Serviços Prestados o 
lrtdenizaçóes por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a titulo de PDV, e acidente de trabalho 0,0 
Outros (especificar): 

5. RENDIMENTOS SUJEITOS A TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA (RENDIMENTO LÍQUIDO) 

Décimo Terceiro Salário 

Outros 

6. INFÕRMAÇÕES COMPLEMENTARES 

7.RESPONSAVEL PELAS INFORMAÇOES 

[RAIMUNDONONAT000SSANTOS 	 14/02/2007 
Aprovado pela IN!SRF n° 12012000, com as alteraçOes da IN!SRF n°288/2003 

VALORES EM REAIS 

0,00 

0,00 



TERMO DE DISTRATO E QUITAÇÃO PLENA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

Pelo presente instrumento, de um lado NARA DE DEUS VIEIRA, braileir 

casada, assessora, portadora da cédula de Identidade n.° MG4.472.697 - 

SSP/MG e CPF n.° 685.871.556-87, residente e domiciliado à SW 100 
- BL. 

F, Apto. 513 - Setor Sudoeste Brasília - DF, CEP: 70.670-016, Fone: 61-
9988-6810, e de outro o PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO 
BRASILEIRO - PMDB, partido político, inscrito no CNPJ sob o n.° 
00.676.213/0001-38 com sede na Câmara dós Deputados, Edifício Principal, 

neste ato representado pelo seu Secretário-Geral Deputado Federal MAURO 
LOPES, acordam pelo DISTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS firmado em 10 de março de 2007, nos seguintes termos e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DA RESCISÃO 

Pelo presente instrumento de distrato, fica rescindido, a partir desta data, 
Contrato de Prestação de Serviços acima referenciado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA QUITAÇÃO 

Pelo presente instrumento de distrato, NARA DE DEUS VIEIRA, dá plena, 

geral e irrevogável quitação do contrato de prestação de serviços acima mencionado 

desde sua assinatura até a presente data, não podendo reclamar ou denunciar em 

juízo ou fora dele, qualquer de suas cláusulas e condições. 

Brasília, 31 de janeiro de 2011. 

E DEUS VIEIRA 

PARTIDO DO MOVIMENTODE OC ÁTIC B--RA$,[:L)E1 ~O - PMDB 
DIRETÓRIO NAIONAL 

o 

7 



CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVICOS 

Pelo presente instrumento particular que entre si fazem, e 

um lado, o PARTIDO DO MOVIMENTO DEMQCRÁTId 

BRASILEIRO PMDB, Diretório Nacional, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrito no CNPJ n.°  00.676.213/0001-38, 

com sede na Câmara dos Deputados, Térreo, sala T04, 

Brasília - DF, neste ato representado pelo seu Secretário-

Geral Deputado MAURO LOPES, doravante denominado 

CONTRATANTE, e de outro lado NARA DE DEUS VIEIRA, 

brasileira, casada, assessora, portadora da cédula de 

Identidade n.° MG4.472.697 - SSP/MG e CPF n9 

685.871.556-87, residente e domiciliado à SW 100 - BL. F, 

Apto. 513 - Setor Sudoeste - Brasília - DF, CEP: 70.670-01 6 

Fone: 61-9988-6810, doravante denominado simplesmente 

CONTRATADA, pelo que têm justo e acertado, na forma 

do legislação em vigor, o seguinte: 

CLÁUSULÃ 10 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADA, a título de prestação de 

serviços (assessoria) a quantia de R$ 1.500,00 (um e quinhentos reais) mensais, por 

meio de RPA - RECiBO DE PROFISSIONAL AUTÔNOMO, sendo descontados todos 

os tributos incidentes. 

Parágrafo Único: O pagamento de que trata a Cláusula 1a  será efetuado por 

meio de depósito/transferência eletrônica, Banco do Brasil (001), Agencia n.° 

3604-8 Conta Corrente n.° 215.324-6, creditada diretamente em conta de 

titularidade CONTRATADA, sem prejuízo à assinatura do RPA. 

[*] 



CLÁUSULA 20 - O presente instrumento é avençado entre as partes por tempo 

indeterminado, podendo ser rescindido a qualquer momento mete,179` 

notificação que, por sua vez, poderá ocorrer por qualquer me'o lícito. 

CLÁUSULA 30 -0 presente instrumento não apresenta natureza laboral, sendo qu 

a parte contratada não pode, sob quaisquer hipóteses, pleitear administrativa ou 

judicialmente quaisquer verbas de natureza trabalhista. 

CLÁUSULA 41  - Fica eleito, em detrimento de qualquer outro, ainda que mais 

privilegiado, o Foro da Circunscrição Judiciária de Brasília - DF, para dlrimir 

quaisquer pendências decorrentes direta ou indiretamente do presente contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente 

instrumento, errï duas vias, de igual teor e forma, conjuntamenfe com duas 

testemunhas, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

Brasília - DF, 10 de março de 2007. 

PARTIDO DO MOVIMENTO DE\
NCION 

RÂTIBRMIRO - PMDB 
DIRETÓRI . 

IRA 

2 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVICO 

Pelo presente instrumento particular que entre si 

um lado, o PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO 

BRASILEIRO - PMDB, Diretório Nacional, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrito no CNPJ n.° 00.676.213/0001-38, 

com sede na Câmara dos Deputados. Térreo, sala T04. 

Brasília - DF, neste ato representado pelo seu Secretário-

Geral Deputado MAURO LOPES, doravante denominado 

CONTRATANTE, e de outro lado NARA DE DEUS VIEIRA, 

brasileira, casada, assessora, portadora da cédula de 

Identidade n.° MG4.472.697 - SSP/MG e CPF n.° 

685.871.556-87, residente e domiciliado à SW 100 - BL. F, 

Apto. 513 - Setor Sudoeste - Brasília - DF, CEP: 70.670-016, 

Fone: 61-9988-6810, doravante denominado simplesmente 

CONTRATADA, pelo que têm justo e acertado, na forma 

da legislação em vigor, o seguinte: 

CLÁUSULA 10.  O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADA, a título de prestação de 

serviços (assessoria) o quantia de R$ 1.500,00 (um e quinhentos reais) mensais, por 

meio de RPA - RECIBO DE PROFISSIONAL AUTÔNOMO sendo descontados todos 

os tributos incidentes. 

Parágrafo Único: O pagamento de que trata a Cláusula 111  será efetuado por 

meio de depósito/transferência eletrônica, Banco do Brasil (001), Agencia n.° 

3604-8 Conta Corrente n.° 215.324-6, creditada diretamente em conta de 

titularidade CONTRATADA, sem prejuízo à assinatura do RPA. 

14 
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1. 

/ 

CLÁUSULA 2° O presente instrumento é avençado entre as partes por tempo / 

indeterminado, podendo ser rescindido a qualquer momento 

notificação que, por sua vez, poderá ocorrer por qualquer meio lícito. 	1 

CLÁUSULA 30 _0 presente instrumento não apresenta natureza laboral, sendã que 

a parte contratada não pode, sob quaisquer hipótêses, pleitear administrativa ou 

judicialmente quaisquer verbas de natureza trabalhista. 

CLÁUSULA 4° - Fica eleito, em detrimento de qualquer outro, ainda que mais 

privilegiado, o Foro dci Circunscrição Judiciária de Brasília - DF, para dirimir 

quaisquer pendências decorrentes direta ou indiretamente do presente contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente 

instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, conjuntamente com duas 

testemunhas, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

Brasília - DF, 10  de março de 2007. 

/ 
PARTIDO DO MC RO-PMDB 

EIRA 

2 

-15 



695/2001.DRIBSB 

PMDB 

ILMA. SRA. 
NARA DE DEUS VIEIRA 
SW 100 BLOCO F APTO 113 
SETOR SUDOESTE 
BRASÍUA-DF 
70.670-016 

O PARTmODoBPsIL 

 

CORRESPONDÊNCIA 
ENCAMINHADA 

EM 16/02/07 
IMPOSTO DE RENDA 



Ministério da Fazenda 
	 COMPROVANTE DE RENDIMENTOS PAGOS E DE 

Secretaria da Receita Federal 
	RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 

Ano-Calendário 2006 

FONTE PAGADORA PESSOA JURÍDICA OU PESSOA FÍSICA 

PARTIDO DO MCV DEMOCRATICO BRASILEIRO 

PESSOA FÍSICA BENEFICIÁRIA DOS RENDIMENTOS 
[Nome Completo 

1 	685.871.556-87 	j NARA DE DEUS VIEIRA 

Rdimr;tos dc fEttj3hO strr. vincJo empragatíco 

3.RE4DIME'STOS TRIBI'TÁVEIS, DEDUÇÕES E IMPOSTO RETIDO NA FONTE 

..,s Rendmentos (inclusive férias) 

02. Contribuiçãt Previdenciária Oflcia' 

Contribuição à Previdência Privada e ao Fundo de Aposentadoria Programada Individual - FAPI 

Pensão Alimentícia (informar o beneficiário no quadro 6) 

Imposto de Renda Retido 

L RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS 

-38 

VA O EM REAIS 

3.250,00 

350,00 

0.00 

0,00 

23.36 

VALORES EM REAIS 

01. Parcela Isenta dcs Proventos de Aoosentarjoria, Reserva, Reforma e Pensão (65 anos ou mais) 0,00 

02.Ds 	Ajudas de Custo 0,00 

Proventos de Aposentadoria ou Reforma por Moléstia Grave e Aposentadoria ou 
Reforma por Acidente em Serviço 0,00 

Lucro e úividendo Apurado a partir de 1996 pago por PJ (Lucro Real, Presumido ou Arbitrado) 0,00 

Valores Pagos ao Titular ou Sócio de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, exceto 
Pro-labore, Aluguéis ou Seriiços Prestados 0,00 

indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a titulo de PDV, e acidente de trabalho 

Outros (aspecificar): 0100 

S. REi DME'ITOS SUJEITOS À TFUBUTAÇÃC EXCLUSIVA (RENDIMENTO LÍQUIDO) VALORES EM REAIS 

ctto Terceiro Salário 0,00 

0,001 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES 

1 RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS 
	

14/02/2007 

Aprovaøo pela IN/SRF n° 120/2000. com  as alterações da IN/SRF no 288/2003 
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O Pirnoo 00 BRASIL 

Oficio Pres!PMDB n.° 838106 

Senhora Tesoureira, 

Brasília - DF, 10 de outubro de 

- 	 Solicito-lhe a especial gentileza de determinar providências 

para que a Senhora NARA DE DEUS VIEIRA, receba a partir de 01 de 

novembro do corrente, gratificação a titulo de prestação de serviços no valor de 

R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais). Informo, por oportuno, que a 

mencionada funcionária presta serviços de secretária nesta Presidência. 

Na oportunidade, renovo-lhe os meus protestos de apreço e 

consideração. 

Atenciosamente, 

Deputado MICHEL  TEMER 
Presid ,7 Nacional 

A Sua Senhoria a Senhora 
Dra. MÔNICA PAES DE ANDRADE OLIVEIRA LOPES 
Tesõureira Nacional do PMDB 
Nesta 

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILÉIRO 
câmara dos Deputados - Ed. Principal - T04 - Pç dos Três Poderes 

CEP: 70.160-900 - www.pmdb.org.br  
Brasilia - Distrito Federal 



Prestação de Serviços: 

Nara de Deus Vieira 
RG: MG4.472.697 - SSP-MG 

CPF: 685.871.556.87 

PIS: 1.900.030.900-2 

DADOS BANCÁRIOS: 

/C: 215.324-6 
AG: 3604-8 
BANCO DO BRASIL 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: 

SW 100 - BL. F APT° 513 
SETOR SUDOESTE 
CEP: 70670-0 16 

4. 

BRASÍLIA - DF 



06-11-06 	10:53 
	

Pag. (01 
TESOURARiA PHD8 

H. Act 
Tipo 
H. DOC 
Numero discado 
Nome 
Ident.i ficaço recebida 
Data/Hora 
Duraç6o 
Paga. 
Resul. 

RELATORIO ULTINA TRANSN.ISSAO 

0578 
TRANSHLSS0 

32456596 

06-11-06 
00:35 
01 
OK 

10: 52 
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O PAin1DO DO BRs1L 

Memorando no 056/2006 - Tesouraria 

Brasília, 10  de novembro de 

A NARA DE DEUS VIEIRA 

Solicito a Vossa Senhoria o encaminhamento ao gabinete 	da 

Tesouraria do PMDB. * 260  andar salas 01 e 02, a cópia dos seguintes 

documentos: 

Carteira de Identidade; 

PIS; 

CPF; 

Comprovante de Residência; 

S. Dados para o depósito bancário (nco, Agência e Conta Corrente). 

Atenciosamente, 

Ãabet i 
Chefe de gabinete da Tesouraria Nacional do PMDB 

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 
Câmara dos Deputados - 26° Andar - Sotas 1 e 2 

tespmdb@uot.com.br  
70.160-900 - Brasilia - DF 
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Qficiõ Pres/PMDB n.° 208108 

Brasília - DF, 15 de outubro de 

Senhora Tesoureira, 

Cumprimentando-a cordiatmente, solicito-lhe a especial gentileza 

de determinar providências necessárias ao reajuste da gratificação paga a título 

de prestação de serviços a Sra. Nara de Deus Vieira, para o valor de R$ 3.100,00 

(três mil e cem reais) a partir de 10  de outubro do corrente. 

Atenciosamente, 

Deputado MIÇIjEL TEMER 

PresidenttNacional  
-PMDB 
CIONAL 

1 6jO'. 2008 

A Sua Senhoria a Senhora 
Dra. MÔNICA PAES DE ANDRADE LOPES DE OLIVEIRA 
Tesoureira Nacional do PMDB 
Nesta 

,etôfl0 

.i Protocoto 	Q 

0at&LL1iJ—t- 

.ç-.  
PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 

Câmara dos Deputados - Ed. Principal - T04 - Pç dos Três Poderes 
CER: 70.160-900 - www.pmdb.org.br  

Brasília - Distrito Federal 

L 
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FUNDO PARTIDARIO 

CONTRATOS DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇÕS EMPRESAS 

RODER1IIU 

ANOsa 2014 



PUBLICA COMUNICAÇO. ES  
LTDA. 

PROGRAMA NACIONAL 10  TERMO ADITIVO DE CONTRATO-2015 
27/02/2015 



12 TERMO ADITIVO ao contrato de prestaçâo de Serviços onde O objeto do pre 

contrato consiste na prestação de serviços de comunicação publicitária, envolven4a a/ 

seguintes atividades: criação, produção, edição, captação de imagens, planejamento de ídi, 

distribuição das inserções Nacionais de 30 segundos, que foram exibidas no IQ semestre4e 

2015, nos dias 17,19,21 e 24 de fevereiro de 2015 e do PROGRAMA PARTiDÁRIO DO PMD' 

NACIONAL em cadeia nacional de rádio e TV que foi exibido no dia 26 de fevereiro de 2015, 

firmado entre PÚBUCA COMUNICAÇÃO, CONSULTORIA E MARKETING LTDA. e PMDB 

DIRETÓRIO NACIONAL no 19 semestre de 2015. 

cONTRATANTE: PMDB, Diretório Nacional, pessoa Jurídica, devidarnente inscrita no 

CNPJ/MF sob n.2 00.676.213/0001-38, com sede na cidade de Brasília, Cmara dos 

Deputados - Anexo 1 - Saia T04, neste ato representado pelo seu Presidente, DR 

MICHEL TEMER e pelo seu tesoureiro EUNÍCIO OLIVEIRA. 

CONTRATADA: Pública Comunicações LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com 

sede na Cidade de São Paulo, no endereço AV Maria Coelho Aguiar n2215 - Blocõ A 12 

andar conjunto A3 - Jardim. São Luís - Cep. 05805-000. 

O objeto do presente Termo Aditivo é informar que para execução de serviços 

adicionais de gravação e edição em estúdio, 2 diárias de Locação do Teatro Ulisses 

Guimarães, incluindo equipamentos adicionais para estúdio, Luz, palco, som, captação 

de imagens, equipe de Edição, produção.(Vice-Presidente),a CONTRATANTE pagará à 

vIsta para a CONTRATADA um valor adicional de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), já 

incluso impostos exigidos por lei. 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015. 

\ 

Presidente Nacional do MDB 
DRQ.M ichel Temer 

/ 

Tesodrèir, Nacional do PMDB 
EUNÍCIO OLIVEIRA 

Pública 

Martins dos Santos 

CPF. 269.599.978-01 

P~ Couurno 
Centro Empresarial de São Paulo - Av. Maria Coelho Aulat, 215 BlOCO A.- l° andar 
CEP 05804-900 - So Paulo• &asfl - Tal.: ,511) 21228630 / Foc 51 1) 2122-8540 
E-mail: pubUcscomunI080U01.00m.br  

.j L André Lui de Carvalho 

CPF. 338.661.508-22 

po 



MARISTELA MARIA 
YVONNE 

OUTROS RECURSOS 
01/02/2015 



JcOraclQ lestOs 

Brasília, 01 de fevereiro d214.2 71 

CLIENTE: Partido do Môvimento Democrático 	 Fone: 9166.9588 
Brasileiro Diretório Nacional 
Aos cuidados: Denise 

EVENTO: Recepção 700 pessoas 

LOCAL: SHIS QI 05Chácara 49 

DATA: 01 de fevereiro de 2015 

C'ERIMONIÁL FESTAS LTDA, empresa prestadora de serviços na área de decoração 
é locação de material para festas, apresenta orçamento para evento acima especflcado. 

Relação de material a ser utilizado: 

30 mesas quadradas de madeira de.demoiiço, para acomodar 08 pessoas em cada; 

e 30 montagens dearranjos de mesas; 

300 cadêiras de madeira modelo tiffany; 

03 mesas retangulares de madeira de demoliçào para Buffet; 

03 montagens de arranjos para as mesas de Buffet; 	 . 

06 montagens de sofás de 02 e 03 lugares, pufe retangular, mesinha de centro e arranjo 
com flores nobres para mesa de centro; 

e Montagem. e frete do material; 	. 	 . 

VALOR TOTAL: R$ 30.200,00 (trinta mil e duzentos reais) 

Forma de pagamento a vista em 13.02.15. 

SMDB Conjunto 05 Casa 02 -Lago Sul BrasIlia DF 
j! :Fones:3366-3810-33664612-3366-4062 	. 	. . . . 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Do objeto: Por esse instrumento PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILELRO 
IMRETORIO NACIONAL - PMDB contrata prestação dos serviços de decoração e locação de 
material do Cerimonial Festas Ltda, conforme orçamento datado de 01 de fevereiro de 2015 em anexo, 
que integTa para todos os efeitos o presente Contrato. 

Da execução do serviço: O Cerimonial Festas executará os serviços contratados e fornecerá os materiais 
relacionados no dia 01 de fevereiro de 2015 no S}IIS QI 05 Chácara 49— Lago Sul, em atendimento 
ao serviço apresentado na proposta. 

Da forma de pagamento: A contratante pagará a Cerimonial Festas a importância de R$ 30.200,00 
(Trinta mil e duzentos reais) correspondentes ao serviço de decoração e de locação de material 
conforme orçamento anexo. O pagamento será efetuado conforme estipulado na proposta. 

Do acréscimo do serviço solicitado: À contratante fica obrigada a pagar urna taxa extra de 20% do 
preço normal, caso venha a requerer um acréscimo do serviço solicitado na semana anterior ao evento. 
Caso venha fazer qualquer alteração do pedido, o mesmo deve ser feito com antecedência de 08 dias da 
data do evento. 	 - 

Dos danos ou Derda do material: A contratante fica responsável pelos bens colocados a sua disposição 
e no caso de eventual extravio, dano ou quebra pelo valor da reposição, a preço de mercado. 

Do atraso no pagamento: No caso de não pagamento dos valores devidos, no prazo estabelecido, fica a 
contratante sujeita a multa de :1O%do total de debito, acrescida de correção monetária e juros de mora. 

Da rescIsão: Ocorrendo desistência na execução do serviço contratado, a parte desistente fica sujeita ao 
pagamento de multa indenizatória de 30% do preço total do serviço, que será deduzido dos valores já 
pagos. 

Fica eleito o fórum de Brasllia-DF, para dirimir as questões oriundas do presente Contrato. 

E por estarem justas e contratadas assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com 02(duas) testemunhas. 

Brasília-DF, 01 de fevereiro de 2015. 

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 

PARTI DQJDO MOTMENTO DEMOCRATICO 
PMDB 	1, 	 CERiMONIAL FESTAS LTDA. 
CNPJ. 00.676.213/0001-38 	 . 	 CNPJ: 00.729.574/000 1 -03 

SMDB - Conjunto .05 Casa 02 - Lago Sul - BrasDia - DF 
Fones:3366-3810 •- 33664812 3366-4062 
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-- 

À 

CERIMONIAL DECORAÇÃO DE FESTAS 
SMDB - CONJUNTO 02- LAGO SUL 

- 	
-. 	BRASILIA- DF 	 - 	 - 	- - 

71880-050 

LciLço o 

REMETENTE 
TESOURARIA NACIONAL DO PMDB 
SCS QUADRA 01 - BLOCO - 1-2° ANDAR - SALAS 201 A 208 
EDFÍCIO CENTRAL 
BRASILIA - DF 
70304-900 



o 

RODRIGO CH"ES 
SILVERIO MEI 

OUTROS RECURSOS 
12/02/2015 
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CONTRATO DE. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE 

EQUIPA MENTO 

Pelo presente instrumento particular, as partes, de um lado PARTIDO DO MOVIMENTO 

DEMOCRÁTICO BRASILIERIO - PMDB, pessoa Jurídica de direIto privado, inscrito 
no CNPJIMF n.° 00.676.21310001-38, com sede à Câmara dos deputados, Edificio 
Principal, Sala T06, Praça dos 3 Poderes, CEP: 70.160-900, Brasília - DF, neste ato 
representado por seu Presidente Doutor MICHEL TEMER, Vice-Presidente da Republica 

e por seu Tesoureiro Senador EUNICIO OLIVEIRA, na forma de seu Estatuto, doravante 

denominada "CONTRATANTE' e, de outro lado, RODRIGO CHAVES SILVERIO - 

MEl, pessoa fisica de direto privado, inscrito no CNPJ n.° 16.768.629/0001-16, sediada à 
707 SUL BLOCO B 10 - ASA SUL, CEP: 70.351-702, neste ato representada por seu 

sócio-diretor, RODRIGO CHAVES SILVÉRIO, brasileiro, analista de sistemas, divorciado, 

portador da Cédula de Identidade n.° 1860412, inscrito no CPF/MF sob o n.° 

70753342120, residente e domiciliado CCSW 4 lote 1 Bloco A apto 409 - Sudoeste, CEP 

70,680.453, doravante denominada "CONTRATADA", têm entre si, certo e ajustado o que 
segue: 

Rodrigo C. Silvério 

Telefone: 61 9666-5221 / 61 9298-4818 / 55*112*113418 

Site: www.infinitysound.com.br  

email: contatoinfinitysound.com.br  

CNP): 16.768.629/0001-16 

Dados Bancários para pagamento: 
Banco: BANCO BRADESCO S.A. 237 
Agência: 1421-4 - 516 SUL,URB BRASILIA 
Conta Corrente: 16221-3 
CNP: 16768629/0001-16 
Favorecido: RODRIGO CHAVES SILVERIO 
Finalidade: CREDITO EM CONTA CORRENTE 

Inflnity Sound Eventos 
site: www.fnf,nftvçound.com.br  
e-mail, contato(6inf,nitysound.com.br  
Telefones: 61 9966-5221 / i 9298.4818 / 55-1 12-113410  

1 N fflF!Z,~ 



Data: 30 e 31 de janeiro de 2015. 

Horário: Almoço e )antar nos dois dias. 

Cidade: Brasília - DF 

Local: Lago Sul e Hotel Melia 

Cliente: PMDB 

O valor do orçamento, as especificações dos equipamentos locados e os 
prestados para a realização do evento, estão descriminados na folha em anexo. 

Independente do valor deste orçamento, correrão por conta exclusivd6 
CONTRATANTE as despesas referentes à obtenção dos alvarás e direitos autorais, aqbe4es 
dos poderes públicos e estes das entidades arrecadadoras de acordo• com a legislação. 
vigente. 

Todo o equipamento listado fica a cargo do CONTRATADO, ficando certo que para o 
cumprimento perfeito deste item, o CONTRATANTE deverá atender as seguintes 
especificações: 

O local deverá ter seguranças durante todo o evento locado apenas para 
segurança dos equipamentos desse contrato, 
O local deverá ser coberto e estar totalmente desimpedido e liberado assim que 
a equipe técnica chegar ao local do evento. 
Deverá ter, no local, ao menos três tomadas de 220 Volts com capacidade 
suficiente para comportar o equipamento; 

S. 	A quitação total dos valores desse contrato deverá ser feita até o dia 16 de fevereiro de 
2015. 

IntlnIty Sound Evantos 
slte www.n(nitvwund.com.br  
e-mail: conMÕtnfiniivsourid.eom.br  
Taiefones 61 9966-5221 / 61 9298-483.8 / S5U2113418 
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As partes ajustam e ratificam o valor de R$ 2.200,00 (Dois Mil e 
Duzentos reais) pelos serviços abaixo, referente a 3 eventos de R$ 
600,00 (Seiscentos Reais) e 2 eventos de 200,00 (Duzentos Reais): 

Equipamentos Lago Sul: 	
2O 

2 Caixas QSC K10 com pedestal; 

1 Mesa de som SoundCraft; 

2 Microfones sem fio Shure ou AKG UHF; 

1 Técnico de Áudio; 

Montagem e desmontagem. 

Equipamentos Hotel t4eIIa: 

llpad; 

2 dias de seleção de músicas ambiente; 

Cabeamento; 

Montagem e desmontaaem. 

Brasilia.____________ 
.f 	

t 

Xntlnity Sound Evontos 
sIte1 www.InhnIv50unt1.cóm.Br 
e-mail: contMoinfinitvsnund.om.br  
Telefones: 6 9g66-s22 / 61 9298-48t8 / SSt1u341$ 
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INFINITY SOM PROFiSSIONAL 
707 SUL-BLOCOS-lO-ASA SuL 	 - - - 
BRASILIA * DF 	 + 
70351-702 
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REMETEN1: 
TESOURARiA NACIONAL DO PMDB 
SCS QUADRA 01- BLOCO - 1-2° ANDAR - SAIAS 201 A 208 
EDFICIO CENTRAL 
BRASkIA - DF 
70304-goo 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

/210 

Pelo presente instrumento particular, as partes, ie 

lado PARTiDO DO MOViMENTO DEMOCRÁTI 

BRASIUERIO - PMDB, pessoa jurídica de direito privado. 

Inscrito no CNPJ/MF n.° 00.676.213/0001-38, com sede à 

Câmara dos deputados, Ediffcio Principal, Sala T06, 

Praça dos 3 Poderes, CEP: 70.160-900, Brasifio - DF, neste 

ato representado por seu Presidente Doutor MICHEL 

TEMER, Vice-Presidente da Republica e por seu 

Tesoureiro Senador EUNÍC1O OLIVEIRA, no forma de seu 

Estatuto, doravante denominada "CONTRATANTE e, de 

outro lado, NATAUA GURGEL DO CARMO 00442959362 

MEL pessoa jurídica de direto privado, lnscdto no CNPJ 

n.° 21.357.975/0001-60, sediada à SGAN 914 COND. 

SOUTH BLOCO D SALA 122, ASA NORTE, BRASIUA-DF, CEP 

70790-140, neste ato representada por sua sócio-

diretora, NATALIA GURGEL DO CARMO, brasileira, 

empresária, solteira, portador da Cédula de Identidade 

n.° 2855871-SSP DF, inscrito no CPF/MF sob o n.° 

004.429.593-62, residente e domiciliado SGAN 914 

MÓDULO A COND. SOUTH BEACH, BLOCO D 122 -Asa 

Norte, Brasftia - DF, CEP 70790-140 doravante 

denominada 'CONTRATADA", têm entre si, certo e 

ajustado o que segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO 

1.1 	O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços à CONTRATANTE, 

nos seguintes termos: 

Pag. 1 



Recepção de convidados nos eventos realizados na Câmara di 

DepiaJos - Anexo 	e no ILU UJI lomp-exo 1r"aSl 
Bloco D e F: Almoços realizados no residência da Qi 09 Conjunto 

Casa ? La90 Sul; e, Jantares receptivos na residência da Qi 5 

Chácara 49 Lago Sul no período de 30 de Janeiro de 2015 a 1° de 

Fevereiro de 2015; 

Abordagem, entrega de materiais e divulgação da campanha nos 

diversos eventos acima citados; 

Busca e entrega de produtos (tipo brindes e artigos de decoração) 

da campanha para a montagem dos kits e/ou relativo aos eventos 

citados acima; 

Montagem de kits, realizado no domicilio da SQS 311 Bloco i Apt 603 

Asa Sul; 

Produção e distribuição de um relatório das atividades realizadas 

durante o evento. 	 - 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGÀÇÕES DA CONTRATADA 

2.1 Os Serviços serão prestados por profissional especializado da 

CONTRATADA; 

	

2.2 	A CONTRATADA declara que é empresa constituída e em funcionamento 

de acordo com a legislação aplicável, inclusive no tocante às normas do 

Ministério do Trabalho e do INSS; 

	

2.3 	A CONTRATADA assume desde já de forma ilimitada e integral as seguintes 

responsabilidades: 

Pagamento de todos os tributos diretos e indiretos, resultantes da 

prestação dos SERVIÇOS contratados e/ou sobre eles incidentes; 

Pagamento de todos os encargos de natureza trabalhista e 

previdenciáiia, resultantes da mão-de-obra que a CONTRATADA utilizar para a 

prestação dos SERVIÇOS contratados; 



As partes, assim ajustadas, assinam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas / 

testemunhas. 

Brasilia - DF, 29 de Janeiro de 
/ 

)c: 

Partido 
	

Brasileiro 

NATALIA GURGEL DO CARMO ç' 	 CNPJ 
REPRESENTANTE 	21 .357795I0001 -601 

NATÁLIA GURGEL DO CAROI 
SGAN 914 COND. SOUTH; BLOCO D;APT 122 

TESTEMUNHAS: 	 Asa Norte 
8ra61118.DF 	CEP:7OJ9.14J 

Nome: 	 Nome: 

RG: 	 R.G.: 

CPF/MF: 	 CPF/MF: 
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VIDEOPRESS 
Produções e Jornalismo 

CNPJ: 0I,.105.988/0001-16 

CONTRATO DE PRESTAÇ)O DE SERVIÇO ELEIÇÕES 2014 

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO - PMDB, 

DIRETÓRIO NACIONAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob 

o no 00.676.213/0001-38, com sede à Câmara dos Deputados, edifício principal, sala 

T06, Praça dos Três Poderes, Brasília - DF, CEP 70.160-900, neste ato representado 

por seu Presidente doutor MICHEL TEMER, Vice Presidente da República, e por seu 
Tesoureiro, Senador EUNÍCIO LOPES OLIVEIRA, doravante denominado 

simplesmente "CONTRATANTE" e de outro lado VIDEOPRESS PRODUÇÕES E 
JORNALISMO LTDA - situada à CLS 403, Bloco "B", Loja 16, Asa Sul, Brasilia - DF 

- CEP: 70.237-520, inscrita no CNPJ sob n. 01.105.988/0001-16, aqui denominada 

CONTRATADA, para prestar os serviços supracitados, tendo entre si acertadas as 

/ seguintes cláusulas e condições: 

OBJETO 

O objeto do presente instrumento é a prestação de serviço de gravações, 

-'edição de videos, locução, finalização de depoimentos de autoridades apoiando 

.candidatos do partido nas Eleições de 2014. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1 É dever da CONTRATADA oferecer ao CONTRATANTE cópia do 

presente instrumento, contendo todas as especificações da prestação dos serviços 

contratados. 

/tii.  
CLS 403, Biõco 8, Loja 16, Asa Sul, Brasília/DF CEP: 70.237-520 - Tel. / FAX: ( 1) 3226-5322 

E-mail - v 	 Site: vdcopvessbrasilia.coni.br  



VIDEOPRESS 
Produções e Jornalismo 

CNPJ: 01.105.988/0001-16 

2.2 Após a entrega completa dos serviços contratados, a 

se compromete a manter todos os arquivos brutos. 

2.3 A CONTRATADA utilizará as máquinas, equipamer 

necessários, bem como estrutura de recursos humanos, estúdio para produção e 

gravação de todos os depoimentos, sendo que todas as despesas de que trata o 

presente item, assim como as demais despesas decorrentes da prestação de 

serviços, objeto do presente instrumento, correrão as expensas da CONTRATADA. 

2.4 Todas as imagens, som e objeto deste contrato são de propriedade 
exclusiva da CONTRATANTE, não podendo ser copiado, replicado, cedido, 

modificado ou utilizado sem autorização prévia e por escrito do CONTRATANTE. 

2.5 Todo material em poder da CONTRATADA é de exclusividade da 
CONTRANTE, podendo ser retirado em qualquer tempo com custo de reprodução na 
mídia utilizada. 

2.6 A CONTRATADA arcará com as despesas de toda e qualquer pessoa 

física ou jurídica contratada para o início dos trabalhos ou que venha a contratar para 

substitui-lo(s) ou dar-lhe(s) suporte no cumprimento do presente, quer seja como 

empregado ou não. 

2.6.1 As referidas despesas referidas no item 2.6 são as seguintes: 

encargos sociais, tributárjos, fiscais e previdenciários, remuneração e seus reflexos, 

FGTS, despesas com deslocamento e alimentação, despesas com hospedagem, 

verbas rescisórias, férias acrescidas de 1/3, 13° salário, aviso prévio, horas extra, 

adicional noturno e demais parcelas que compõem o contrato de trabalho além de se 

comprometer a cumprir fielmente a legislação trabalhista, previdenciária, tributâria, 

penal, cível e comercial relativamente aos termos do presente. 

CLS 403, Bloco B, Loja 16, Asa Sul, BrasíliafDF CEP: 70.237-520 - Tel. / FAX: (61) 3226-5322 	2 
E-mail - video»ressvp(yahoo.corn.br/ Site: videopressbrasiha.com.br  
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CNPJ: 01.105.988/000116 

3. Apresentar planilha que integra o presente contrato, contende 

autoridade do partido gravada e o candidato correspondente beneficiário da 

contendo a data da gravação, valor unitário. 

3. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

3.1 Responsabiliza-se o CONTRATANTE a fornecer os textos, 
cronograma e datas das gravações, além de ser responsável pelo acompanhamento 

do trabalho, onde será feita toda a supervisão e o compromisso pelo conteúdo. 

3.2 O CONTRATANTE deverá fornecer a CONTRATADA todas as 

informações que entender necessárias à realização do serviço, devendo especificar 

detalhes que compreender corno necessários à perfeita confecção do mesmo, e a 

forma de como ele deve ser entregue. 

4. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 Pelo serviço prestado o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a. 
importância de R$ 1.280,00 (um mil duzentos e oitenta reais), por gravação, cujo valor 

total será faturado em conformidade com a demanda de gravações submetidas e 

ê deferidas pelo partido e realizadas, mediante apresentação de nota fiscal para 

pagamento. 

4.2 O pagamento será realizado por meio de crédito em conta corrente de 
titularidade da CONTRATADA. 

S. DO INADIMPLEMENTO, DO DESCUMPRIMENTO E DA MULTA 

5.1 O CONTRATANTE, ao assinar este documento, torna-se oficial 

juridicamente a total aceitação do mesmo e caso ocorra cancelamento do referido 

CLS 403, Bloco B, Loja 16, Asa Sul, Br asília/DF CEP: 70.237-520 - Tel. / FAX: (61) 3226-5322 	3 
E-mail -videopi-essvp@yahoo.com.br/Site:  videopressbiasilia.com.bi• 
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CNPJ: 01.105.988/0001-16 

serviço, por qualquer motivo, o CONTRATANTE se compromete e se obriga 
a CONTRATADA 20% com base de cálculo no valor total do presente contrato 

5.2 No caso de não haver o cumprimento de qualquer uma das cláusulas, 
exceto a 4,  do presente instrumento, a CONTRATADA deverá pagar multa de 20% 
(vinte por cento) do valor do contrato. 

6.00 PRAZO 

6.1 A CONTRATADA assume o compromisso de entregar o produto 

através dos serviços prestados, até o dia 02 de outubro de 2014, devendo emitir nota 

fiscal par fins de recebimento dos serviços prestados. 

6.2 O prazo de entrega dos produtos confeccionados poderá ser alterado, 
desde que com anuência do CONTRATANTE e que atenda o fim que se propõe, ou 

seja, contribuir com as campanhas eleitorais do partido. 

8. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

8.1 O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo e por quaisquer das 
partes, mediante comunicação escrita com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

8.2 O CONTRATANTE poderá considerar rescindido este contrato, de pleno direito, 
independente de qualquer aviso, interpelação ou notificação, sem que caiba à 
CONTRATADA qualquer direito de indenização ou retenção nos seguintes casos: 

8.2.10 presente Contrato será também rescindido independentemente da aviso, 
notificação judicial ou extrajudicial subsequente, na ocorrência de uma das hipóteses 

elencadas abaixo: 

1. 	Recuperação judicial ou extrajudicial da Contratada; 
Insolvência declarada de qualquer um dos sócios da Contratada; 
Distribuição de protestos ou execuções de valores superiores ao valor 
do capital social de qualquer uma das Partes contratantes; 
Cassação de qualquer licença expedida por órgão oficial para prestação 

CLS 403, Bloco B, Loja 16, Asa Sul, Brasília/.DF CEP: 70.237-520 - TeL / FAX: (61)3226-5322 	4 
E-mail - videopressvnciivphoo.com.br/ Site: videopressbrasilia.com.br  
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Representante Legal 

VIDEOPRESS Produções,,e-ZJaljsmo LTDA 

Testemunhas: 

1- 

2- 

CLS 403, Bloco B, Làja 16, Asa Sul, Brasilia/DF CEP: 70.237-520 - Tel. / FAX: (61) 3226-5322 	6 
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PUBLICA COMUNICAÇOES 
LTDA, 

CONTRATO ANUAL 
01/1212014 



A.  

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO 

DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE COMUNICA,Ç) 
QUE ENTRE SI FAZEM COMO CONTRATIÍT, 

ITLj 	Vil 
PMDB DIRETÓRIO NACIONAL E/cO 

/21! 
CONTRATADA A PUBLICA COM LÇAA), 

CONSULT ORlA E MARXETING L 

DAS PARTES 

CONTRATANTE: PMDB, DIRETÓRIO NACIONAL, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob n.° 00.676.213/0001-38, com sede na 
cidade de Brasília, Câmara dos Deputados 	Anexo 1 * Sala T04, neste ato 
representado pelo seu Presidente, MICHEL TEMER e pelo seu Tesoureiro 
EUNÍCIO OLIVEIRA. 

CONTRATADA: PÚBLICA COMUNICAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n° 18.844.446/0001-68, com sede na AV. Maria Coelho Aguiar, n° 215 

Bloco A 1° Andar - conjunto A3 - CEP. 05804-900 - São Paulo - SP, representada por seu 

procurador, ELSON MOUCO JÚNIOR, brasileiro, casado, publicitário,, com domicílio no 
endereço sede da empresa. 

As partes acima identificadas tem, entre si, justo e acertado, o presente 

Contrato de Prestação de Serviços de Comunicação, que se regerá pelas clausulas e condições 
dispostas nesse contrato. 

DO OBJETO CONTRATADO 

CLÁUSULA £) A CONTRATADA prestará serviços de consultoria em relação as atividades de 
comunicação, para O PMDB, DIRETÓRIO NACIONAL. 

DAS OBRIGRAÇÕES DAS PARTES 

CLÁUSULA 2)  A CONTRATANTE se obriga a efetuar o pagamento dos valores ora 
pactuados pela prestação de serviços, na forma e prazo previstos nas Cláusulas «6)  e 
correspondente ao período de vigência deste contrato, incidindo sob as parcelas em atrasó 
correção monetária pelo INPC, ou outro índice da Fundação Getúlio Vargas que venha a 

'J 
/ 

Centro Empresarial de S8o Paulo - Av. Maria Coelho Aguiar, 215 - Bloco A - 10 andar 	 Págma 1 
CEP 05804-900 - Sflõ Paulo - Brasil -lbL: (5511)2122-8630/Fax: (6511)2122-8640 
E-mail: publlcaoornunlca@uol,com.br  
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subsdtuí-lo, ou índice oficial adotado, acrescido de juros de mora no pei 

por cento ao mês), calculados piv rata die a partir do dia do vencimento da 

CLÁUSULA 3") A CONTRATADA fica obrigada a bem executar os atos relacionados aos 
serviços contratados na "CLÁUSULA 1h')".. 

CLÁUSULA. 4") A CONTRATADA fica obrigada a zelar, quando da execução dos serviços 

contratados, pela qualidade e responsabilidade ética social, destacando profissional habilitado a 

observância das regras gramaticais e ortográficas da língua portuguesa, disponibilizando sempre à 

CONTRATANTE cópias de todos os serviços prestados, em meio fisico e/Óu eletrônico. 

CLÁUSULA 5") A CONTRATADA se obriga a observar a seus funcionários, prepostos e 

contratados que deverão manter irrestrito e total sigilo sobre quaisquer dados que lhes sejam 

fornecidos, sobretudo quanto à estratégia e planejamento das atuações da CONTRATANTE. 

DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA 6") As partes têm como justo e acertado um fee mensal no valor de R$ 18.000,00 
(Dezoito mil reais) como contraprestação pelos serviços prestados. 

CLAÚSULA 7") O pagamento deverá ser efetivado à CONTRATADA através de depósÍto ou 

transferência bancária na conta corrente no 13.003045-3, da agência n° 4782 , do Banco Santander 

(033) - conta de titularidade da CONTRATADA, com data de pagamento todo o dia 10 de cada 
mês. 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

cLÁsULA 8") O presente contrato vigerá pelo seguinte período, iniciando-se em 1° de dezembrõ 

de 2014 e com término em 1° de dezembro 2016, com renovação automática podendo ser 

P~ c0 
Centro Empresarial de Sao Paulo - Av. Maria Coelho Agular, 215 - 8ioco A * 1° andar 	 . . 	 Página 2 
CEP 05804-900 - Sto Pauto Brasil -lbÍ,: (5511)2122-8630 / Eax (5511) 2122-8640 
E-mali: pubIioacomunlcauol.combr 



122 rescindido sem justificativ motivada por quaisquer das partes, respeitadar a( egi 
providencias: 

Se a rescisão partir da CONTRATADA, esta deveÇáoiificar 
previamente a CONTRATANTE em prazo não inferior a um mes. 

Se a rescisão partir da CONTRATANTE, esta devera notificar 
previamente a contratada com antecedência de 60 sessenta) dias. 

DOFORO 
ClÁUSULA. 9)  Não obstante o bom propósito das partes, e a boa-fé guardada entre as partes, 
fica eleito o foro da Comarca de São Paulo (SP) para dirimir quaisquer controvérsias oriundas. dó 
presente, contrato. 

E por se acharem de acordo, devidamente representadas as partes, 
assinam o presente instrumento, conscientes e espontaneamente, perante duas testemunhas, em 
duas únicas vias, urna para a CONTRATANTE e urna para a CONTRATADA, tudó para que 
produza seus legais.e jurídicos efeitos. 

São'Paulo, 01 de Dezembro'de..2014. 

Presidnte iaciona1 do PMDB 	Te.suro Nacional do PMDB 

DR. Mi&iEL TEMR 	 EUNÍCIO OLIVEIRA 

PÚBLICA CQMUNICAÇÁO, c SULT. E MARKETING LTDA. 

Testem1s:,'T_-' / 

Cleber Martins dos Santos 

CPF:: 269.599.978-01 

Andr4 Luis :de Carvaiho 

CPF 338.661.508-22 

Pb&a comm~ 	 ' 
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NaDE NVES 
E SOLUÇÍES ALTERNATIVAS 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
SERVIÇOS 

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 	PMDB, 
DIRETÓRIO NACIONAL pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o 
no 00.676.21310001-38, com sede à Câmara dos Deputados, edifício principal, sala T06, 

Praça dos Três Poderes, Brasília - DF, CEP 70.160-900, neste ato representado por 
seu Presidente doutor MICHEL TEMER, Vice Presidente da República, e por seu 
Tesoureiro, Senador EUNÍCIO LOPES OLIVEIRA, aqui denominado CONTRATANTE, 
contrata, CASA DE ARTES E SOLUÇÕES ALTERNATIVAS LTDA. EPP, pessoa 

jurídica de direito privado, com sede no SAAN Quadra 01 lotes 850/860 - Parte "B"- Asa 

Norte - Brasília - DE- CEP: 70.632-100,-inscrita no CNPJ sob n° 05.343.335/0001-26, 
aqui denominada CONTRATADA, para prestar os serviços supracitados, tendo entre si 
acertadas as seguintes cláusulas e condições: 

1. OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a prestação de serviço de gravações, edição, 
finalização, com depoimentos de autoridades apoiando candidatos do CONTRATANTE 
nas ELEIÇÕES 2014, a ser utilizado pelo beneficiário no horário eleitoral gratuito. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
2.1 É dever da CONTRATADA oferecer ao CONTRATANTE cópia do presente 
instrumento, contendo todas as especificações da prestação dos serviços contratados. 

2.2 Após a entrega completa dos serviços contratados, a CONTRATADA se 
compromete a manter todos os arquivos brutos. 

2.3 A CONTRATADA utilizará as máquinas, equipamentos e serviços necessários, bem 
como estrutura de recursos humanos, estúdio para produção e gravação de todos os 
depoimentos, sendo que todas as despesas de que trata o presente item, assim como 
as demais despesas decorrentes da prestação de serviços, objeto do presente 
instrumento, correrão as expensas da CONTRATADA. 

CASA DE ARTES E SOLUÇÕES ALTERNATIVAS LTDA 

 CNP3: 05.343.335/0001-26 
SAAN QUADRA 01 LOTES 850/860 - PARTE 'B" - CEP: 70.632-100 	

/ Fone: 3035 6221 Fax: 3035 6222 



MUSE RVES 
E SOLUÇAES ALTERNATIVAS 

2.4 Todas as imagens, som e objeto deste contrato são de propriedade exclusiva da 
CONTRATANTE não podendo ser copiado, replicado, cedido, modificado ou utilizado 
sem autorização prévia e por escrito do CONTRATANTE. 

2.5 Todo material em poder da CONTRATADA é de exclusividade da CONTRATANTE, 
podendo ser retirado em qualquer tempo com custo de reprodução na mídia utilizada. 

2.6 A CONTRATADA arcará com as despesas de toda e qualquer pessoa física ou 
jurídica contratada para o início dos trabalhos ou que venha a contratar para substitui-
lo(s) ou dar-lhe(s) suporte no cumprimento do presente, quer seja como empregado ou 
não. 

2.6.1 As referidas despesas referidas no item 2.6 são as seguintes: encargos sociais, 
tributários, fiscais e previdenciários, remuneração e seus reflexos, FGTS, despesas com 
deslocamento e alimentação, despesas com hospedagem, verbas rescisórias, férias 
acrescidas de 1/3, 13° salário, aviso prévio, horas extra, adicional noturno e demais 
parcelas que compõem o contrato de trabalho além de se comprometer a cumprir 
fielmente a legislação trabalhista, previdenciána, tributária, penal, cível e comercial, 
relativamente aos termos do presente. 

DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATANTE 
3.1 Responsabiliza-se o CONTRATANTE a fornecer os textos, cronograma e datas das 
gravações, além de ser responsável pelo acompanhamento do trabalho, onde será feita 
toda a supervisão e o compromisso pelo conteúdo. 

3.2 O CONTRATANTE deverá fornecer a CONTRATADA todas as informações que 
entender necessárias à realização do serviço, devendo especificar detalhes que 
compreender como necessários à perfeita confecção do trabalho, e a forma de como 
ele deve ser entregue. 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 Pelo serviço prestado o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância 
de R$ 1.314,66 (um mii trezentos e quatorze reais e sessenta seis centavos), para 
produção de 28 vídeos, conforme indicação do CONTRATANTE, mediante 
apresentação prévia de nota fiscal após a realização de todas as gravações, destacados 
os impostos incidentes, em conformidade com a situação fiscal da CONTRATADA. 
4.2 O pagamento será realizado por meio de crédito em conta de titulandade da 
Contratada. 

CASA DE ARTES E SOLUÇÕES ALTERNATIVAS LTDA 
CNPJ; 05.343.335/0001-26 

SAAN QUADRA 01 LOTES 850/860 - PARTE '0" - CEP: 70.632-100 
Fone: 3035 6221 Fax: 3035 6222 



NGRSE NVES 
E SOLUÇÕES ALTERNATIVAS 

DO INADIMPLEMENTO, DO DESCUMPRIMENTO E DA MULTA 
5.10 CONTRATANTE, ao assinar este documento, torna-se oficial juridicamente a total 
aceitação do mesmo e caso ocorra cancelamento do refendo serviço, por qualquer 
motivo, o CONTRATANTE se compromete e se obriga a pagar a CONTRATADA 20% 
com base de cálculo no valor total do presente contrato. 

5.2 No caso de não haver o cumprimento de qualquer uma das cláusulas, exceto a 4°, 
do presente instrumento, a CONTRATADA deverá pagar multa de 20% do valor do 
contrato. 

DO PRAZO 
6.1 A CONTRATADA assume o compromisso de entregar o produto através dos 
serviços prestados no prazo de 30 (trinta) dias, de acordo com cronograma definido e 
aprovado por ambas as partes. 

6.2 O prazo de entrega dos produtos confeccionados poderá ser alterado, desde que 
com anuência do CONTRATANTE. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 
7.1 Ficam compactuadas entre as partes totais inexistência de vínculo trabalhista entre 
as partes contratantes, excluindo as obrigações previdenciánas e os encargos sociais, 
não havendo entre CONTRATADA e CONTRATANTE qualquer tipo de relação de 
subordinação. 

7.2 Salvo com a expressa autorização do CONTRATANTE, não pode a CONTRATADA 
transferir ou subcontratar os serviços previstos neste instrumento, sob o risco de ocorrer 
à rescisão imediata e devida paga indenizatória. 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 
8.1 O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo e por quaisquer das 
partes, mediante comunicação escrita com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 
8.2 O CONTRATANTE poderá considerar rescindido este contrato, de pleno direito, 
independente de qualquer aviso, interpelação ou notificação, sem que caiba à 
CONTRATADA qualquer direito de indenização ou retenção nos seguintes casos: 

8.2.1 O presente Contrato será também rescindido independentemente da aviso, 
notificação judicial ou extrajudicial subsequente, na ocorrência de uma das hipóteses 

CASA DE ARTES E SOLUÇÕES ALTERNATIVAS LTDA 
CNP): 05.343.335/0001-26 

SAAN QUADRA 01 LOTES 850/860 - PARTE '8" - CEP: 70.632-100 
Fone: 3035 6221 Fax: 3035 6222 

- 	a. 



CIIGH'DE NVES 
E SOLUÇÕES ALTERNATIVAS 

elencadas abaixo: 

II. 

lv. 

 

 

9. DO FORO 

Recuperação judicial ou extrajudicial da Contratada; 
Insolvência declarada de qualquer um dos sócios da Contratada; 
Distribuição de protestos ou execuções de valores superiores ao valor do 
capital social de qualquer uma das Partes contratantes; 
Cassação de qualquer licença expedida por órgão oficial para prestação 
ou continuidade dos serviços ora contratados; 
Desídia ou má prestação dos serviços contratadOs, sem prejuízo de 
eventual indenização por perdas e danos: 
Cessão ou transferência deste contrato, por parte da Contratada, sem 
prévia anuência por escrito da Contratante. 

9.1 Para dirimir quaisquer controvérsias onundas do presente contrato, as partes 
elegem o foro da Circunscrição de Brasília/DF e por estarem assim justos contratados, 
firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor, devidamente assinadas por 
ambas às partes e na presença de duas testemunhas. 

Brasília - DF, 04 de agosto de 2014. 

CASA DÊ A'RFÈS E SOLUÇÕES ALTERNÁ AS LTDA - EPP 
José Abdon Bucar Neto 

PMDB - Partido\do Movimento 
Representante Lgat 	/ 

Brasileiro 

Testemunhas: 

2- 

CASA DE ARTES E SOLUÇÕES ALTERNATIVAS LTDA 
CNP): 05.343.335/0001-26 

SAAN QUADRA 01. LOTES 850/860 - PARTE 'B" - CEP: 70.632-100 
Fone: 3035 6221 Fax: 3035 6222 
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GUILHERME Re SCHULER 
CARVALHO E CIA LTDA 

08/10/2014 - ELEIÇÕES 
412.116-3 - CE 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços de 

de um lado PARTIDO DO MOViMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRG 

DIRETÓRIO NACIONAL, pessoa jurídica de direito privado, com sede 

jurídico em Brasilia, Capital da República, regido por Estatuto, definidor de s 

interna; organização e funcionamento, nos termos do art. 17 da Constituição Federal, 

inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 00.676.213/0001-38, neste ato representado por seu 

Presidente Doutor MICHELTEMER, Vice Presidente da República e por seu Tesoureiro, 

Senador EUNÍÇIO OLIVEIRA, na forma de seu Estatuto, doravante denominado 

- "CONTRATANTE", e de outro lado, GUILHERME R. SCHULER CARVALHO & CIA 

LTDA., sociedade por quotas, com sede na Rua Atflio BÓrio, 1643 - Alto da XV, 

Curitiba - PR, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda 

sob o no 16849634/0001-53, inscrição estadual isenta neste ato representada em 

conformidade com seus atos constitutivos pelo Sr. GUILHERME R. S. 

CARVALHO, doravante denominado simplesmente 'CONTRATADA', têm, entre 

si, ajustado o presente contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir 

estipuladas, que mutuamente aceitam e outorgam, á saber:. 

- 	 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

Constitui objeto do presente contrato a execução, pela CONTRATADA, de 

Discussões em Grupo no Estado do Ceará, que constituem em uma PESQUISA 

QUALiTATiVA DE OPINIÃO PÚBLICA, conforme estabelecido no anexo 1 do 

presente contrato. 	Esta pesquisa não poderá ser publica e a identidade dos 

entrevistados deve ser protegida. 

Parágrafo Primeiro - Os serviços realizados pela CONTRATADA incluirão, 

obrigatoriamente: 



1 - Seleção, recrutamento, programação, confirmação, recepção e recompensação 

de participantes para pesquisa de mercado, de acordo com o perfil especificado no 

anexo 1; aluguel de sala para a realização das reuniões de pesquisa; 	- 

elaboração de planejamento e roteiro de discussões em grupo; 

moderação das discussões em grupo e gravação em áudio das 

analise do material extraido das discussões em grupo e preparaçã de ifia 

apresentação em formato Word a ser feita oralmente ao cliente e 

em cópia digital; 

cumprimento de todos os prazos para a realização dos serviços; 

comunicação imediata à CONTRATANTE caso qualquer dos prazos 

estabelecidos para o cumprimento dos serviços não possa ser cumprido; 

correção de qualquer falha qúe possa vir a ser constatada durante a 

realização dos serviços, até sua final consecução. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

- DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS - 

Os serviços serão prestados no Estado do Ceará, em Fortaleza e outra cidade à 

escolha do CONTRATANTE, sendo que cada mudança de cidade deverá ser 

comunicada com pelo menos de uma semana de antecedência ao CONTRATADO. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

-DO PRAZO- 

O presente contrato é celebrado por prazo determinado, iniciando-se na data 

de sua assinatura e termo final nos termos do Anexo 1, o qual se faz indissociável do 

presente instrumento, quando os serviços descritos na Cláusula Primeira deverão ter 

sido realizados, sob pena de rescisão contratual, com coininaçào das penalidades 



moratórias, salvo se, por força de aditivo contratual, as PARTES SIGNATÁRIAS 

deliberarem o contrário a prorrogação do prazo. 

Parágrafo Primeiro - Em havendo interrupção dos serviços c 

sem justo motivo, a CONTRATADA somente será ressarcida 

efetivamente reaIiados até a data do evento. 

Parágrafo Segundo - Caso seja necessária a dilação do prazo para entrega de 

qualquer etapa do projeto, as PARTES SIGNATÁRIAS deverão acordar sobre o novo 

prazo para entrega e formalizar mediante aditamento ao presente contrato. 

CLÁUSULA QUARTA 

- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - 

Sem prejuízos de outras obrigações assumidas em decorrência do presente 

instrumento a CONTRATADA se obriga a: 

a) desempenhar os serviços contratados com estrita observância dos princípios 

éticos aplicáveis, assim como da legislação vigente, envidando seus melhores 

esforços para consecução do objeto contratual; 

observar, cumprir e fazer cumprir leis, regulamentos, decretos, sejam municipais, 

estaduais ou federais, de caráter tributário, civil, administrativo, trabalhista .e penal, 

assim como aqueles que regulament:em a prestação de serviços ora contratada, tendo 

total, completa e Ünica responsabilidade pelas consequências de qualquer 

transgressão aos mesmos, devendo ainda manter relações com os órgãos públicos, 

cumprindo as intimações e exigências dos mesmos; 

garantir o sigilo de todo o material produzido pela pesquisa, estando impedida de 

publicar ou comentar publicamente sobre seu conteúdo. 



CLÁUSULA QUINTA. 

- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE - 

Independentemente das demais obrigações estipuladas neste 

deveres da CONTRATANTE: 

enviar à CONTRATADA todo o material necessário à realizaçãõ dos Serviços, 

com prazo minimo 7 dias úteis de antecedência, sendo que as exceções serão 
negociadas caso a caso; 

comunicar à CONTRATADA quaisquer mudanças com relação à realização das 

pesquisas contratadas, com prazo máximo de 48 horas de antecedência ao teste, 

arcando com eventuais despesas acarretadas pela mudança; 

dar suporte técnico sobre a prestação dos serviços. 

CLÁUSULA SEXTA 

- DO PREÇO DOS SERVIÇOS - 

O preço para execução dos serviços acima contratados é de R$ 280.000,00 

(duzentos e oitenta mil reais), e será pago em duas parcelas, sendo a primeira no 

valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), na aprovação da proposta, e a 

segunda no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), na entrega do resultado 

da pesquisa, mediante apresentação de nota fiscal, deduzidos os impostos e 

contribuições incidentes na fonte e relatório final. 

Parágrafo primeiro: Os pagamentos serão efetuados por meio de depósito em 
conta poupança de n° 132-5, de titularidade da CONTRATADA, registrada na CEF 
(104), agência n° 3322. 

Parágrafo segundo: O cancelamento dos serviços, por parte da 

CONTRATANTE, importará no cancelamento imediato do respectivo cõntrato, 



arcando a CONTRATANTE apenas com os valores até então despendidos pela 

CONTRATADA, na condução dos serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL - 

O presente contrato poderá ser denunciado pela CONTRATANTE a qualquer 

tempo, mediante comunicação por escrito enviada à outra parte com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias quando será resolvido, ou, independentemente de 

qualquer aviso, notificação, interpelação ou protesto, judicial ou extrajudicial, nos 

seguintes casos: 

pela decorrência do prazo contratual previsto na Cláusula Terceira do presente 

instrumento; 

pela falência ou recuperação judicial da CONTRATANTE, exceto se, à época, as 

PARTES SIGNATÁRIAS deliberarem o contrário; 

pelo mútuo acordo entre os contratantes. 

Parágrafo Primeiro - Sem prejuízo das disposições do caput da presente 

cláusula, o presente instrumento considerar-se-á rescindido imediatamente e de 

pleno direito, independentemente de notificação, pelo descumprimento de qualquer 

das disposições do presente contrato, por qualquer das partes; 

CLÁUSULA OITAVA 

- DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO - 

Os recrutadores não estabelecerão, tendo em vista a natureza do presente contrato, 

qualquer vinculo empregaticio ou de responsabilidade perante a CONTRATANTE, 



responsabilizando-se a CONTRATADA por qualquer demanda relativa à prestação 

dos serviços por parte dos entrevistadores, seja esta de direito t 
previdenciário, securitário ou qualquer outro, quer seja no que diz re 

valores a serem pagos pela prestação dos serviços ou quaisquer outros Iwaf6 a 
serem dispendidos com eventual contratação de empregados pela CONTRK A 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATANTE não será responsável por acidente 

ou morte de quaisquer empregados ou prestadores de serviços de caráter autônomo 

ocorrido durante a prestação dos serviços ora contratados, bem como pelas 

indenizações de perdas e danos deles decorrentes. 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA, no desenvolver de suas atividades, 

assume todos os encargos trabalhistas de seus empregados e/ou sócios e/ou 

prepostos e/ou eventuais subcontratados, uma vez que estes não mantêm qualquer 

vinculo de subordinação com a CONTRATANTE, resguardando-se à 

CONTRATANTE o direito de regresso em face da CONTRATADA, em virtude de 

eventual responsabilidade que lhe venha a seratribuida. 

CLÁUSULA NONA 

- DA CONFIDENCIALIDADE - 

A CONTRATADA compromete-se, não só durante a vigência deste contrato, 

a manter sigilo de todas e quaisquer informações, manuais técnicos, dados de 

natureza técnica, operacional, econômica, financeira, de engenharia e know-how, 

bem como quaisquer outros dados, materiais, porménores, informações, 

documentos, especificações técnicas, desenhos, plantas, folders, projetos, anexos, 

organogramas, planilhas, e outras informações que lhe tenham sido elaboradas 

alusivas às informações colhidas quando da prestação dos serviços elencados no 

objeto do presente contrato, não podendo, sob qualquer pretexto, utilizar ou deles 



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - 

Sem prejuízo das demais disposições do presente instrumento, 

SIGNATÁRIAS estabelecem e determinam que: 

Parágrafo Primeiro - A aceitação por qualquer das PARTES SIGNATÁRIAS, 

do não cumprimento, pela outra, de cláusulas ou condições previstas no presente 

instrumento, a qualquer tempo, será interpretada como mera liberalidade, não 

implicando em novação ou renincia do direito de exigir, a qualquer tempo, o fiel e 

integral cumprimento das obrigações aqui pactuadas. 

Parágrafo Segundo - Qualquer alteração ao presente instrumento apenas será 

válida se efetuada por escrito e assinada pelas PARTES SIGNATÁRIAS, ou por 

representante devidamente autorizado pelas PARTES SIGNATÁRIAS, mediante a 

formalização de termo, aditivo, que passará a fazer parte integrante e indissociável 

do contrato. 

Parágrafo Terceiro - É expressamente vedado às PARTES SIGNATÁRIAS 

cederem ou transferirem os direitos e obrigações decorrentes deste instrumento, 

exceto se à época do fato, deliberarem o contráriõ e por escrito. 

Parágrafo Quarto - Eventuais avisos, comunicações e/ou notificações necessários 

por força do presente contrato, deverão ser realizados por escrito, mediànte a 

utilização de qualquer meio escrito, e, enviados ao destinatário nos endereços 

determinados abaixo, considerando-se recebida a respectiva comunicação e/ou 

notificação no prazo de 24 (vinte e quatro horas) posteriores ao seu envio. 

Pela CONTRATANTE: 



Nome: GILBERTO JÚNIOR DE LOYOLA 

Área / Função: Chefe de Gabinete da Tesouraria Nacional do PMD1 

Fone e Fax: (61) 3322.4557 Fax: 3322-9057 / Cel.: 9873-5915 

Endereço: Setor Comercial Sul, Quadra 01, Lote 30, Bloco 1, Edifício 

CEP: 70.304-900 - Brasilia - DF 

Pelo CONTRATADO: 

Nome: PAULO ARAUJO NEDEFF 

Área / Função: DIRETOR 

Fone e Fax: (41) 3022-4499 / 41 9116-3838 

Endereço: Rua Atílio Bório 1643 - Curitiba - PR 

Parágrafo Quinto - As informações mencionadas no item acima são 

consideradas, para os fins deste contrato e demais finalidades legais, como 

Informações Sigilosas e Confidenciais, respondendo a parte infratora por todo e 

qualquer prejuízo que venha a causar à outra parte, em face do descumprimento do 
dever de sigilo e confidencialidade. 

Parágrafo Sexto - Caso alguma disposição deste contrato venha a ser 

declarada ou considerada ilegal, inexeqüfvel ou nula, as demais disposições 

permanecerão válidas e obrigatórias, e as PARTES SIGNATÁRIAS 

desconsiderarão as obrigações previstas na referida disposição. Nesta hipótese, as 

PARTES SIGNATÁRIAS, de comum acordo, deverão alterar este instrumento, 

modificando a referida disposição, na medida necessária para torná-la legal e 

exeqüível, ao mesmo tempo preservando seu objetivo, ou se isso não for possível, 

substituindo-a por outra disposição que seja legal e exeqüível, e que atinja o mesmo 
objetivo. 



Parágrafo Sétimo - As PARTES SIGNATÁRIAS declaram que o presente 

instrumento reflete a expressão final de sua vontade e, em caso de discussão judic)a) 

e/ou extrajudicial, os termos e condições dele constantes serão 

levando-se em conta a intenção e objetivo almejado no presente negócio 	:ftas 

termos dos artigos 112 e 113 do Código Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

-DO FORO- 

As partes elegem o Foro da Circunscrição ludiciAria de Brasilia para dirimir 

- quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato, com expressa renúncia de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem, assim, certas, justas e contratadas, as partes assinam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo. 

Brasffia - DF, 08 de outubro de 2014. 

PARTIDO DO1IMEFO 	 - PMDB 

O tratante 

GUILHERME R. SCJLER CARVALHO & CIA LTDA. 

Contratada 

Testemunhas: 

ia 

RGno. ................................... 	 RGno.......................................... 



ANEXO 1 

Ao 
PMDB 
AJC - Sr. Gilberto Junior de Loyola 
Ref.: Pesquisa Qualitativa - JIEG Ceará 2014 

Avaliação de Horário Eleitoral Gratuito 

Panorama Eleitoral para o Governo do Estado do Ceará 

Prezado Gilberto 

Encaminhamos nossa proposta de orçamento e planejamento para a realização de pesquisa 

qualitativa no Estado do Ceará, para o acompanhamento dos cenários eleitorais, imagem dos 

candidatos, fluxo de intenções de voto e avaliação do Horário Eleitoral Gratuito para a campanha do 

Governo do Estado do Ceará. 

é 



PLANEJAMENTO, AMOSTRAS E COMPOSIÇÃO 00 PROJETO 

Serão realizados 38 grupos de pesquisa qualitativa distribuídos no Estado do Ceará en 
23 de outubro. 

As cidades bem como os perfis dos grupos serão definidos junto à equipe de comuni4açãhA4ão 

modificados de acordo com suas necessidades. Os roteiros para as Discussões em GruÉo serão 

apresentados com antecedência, realizados de acordo com briefings da campanha e deverão ser 

aprovados antes da realização dos grupos. Devem-se levar em conta os prazos para o recrutamento 

dos participantes e os deslocamentos da pesquisa. Assim, o perfil e as cidades deverão ser definidas 

com 1 (uma) semana de antecedência pelo menos. 

RESUL TADOS 

Os resultados dos grupos serão enviados em formato digital, descritivo em Word, da seguinte 
maneira: 

1 1 relatório sumário por cidade 

1 1 relatório com a síntese das 3 cidades. 

INVESTIMENTO 

__ 	 • R$ 280.000,00 (Duzentos e oitenta mil reais) 

Estes custos se referem ao recrutamento, aluguel de sala de reunião, coffee break aos participantes, 
ajuda de custo aos participantes, gravação e transcrição, moderação, análise e apresentação de 
resultados, e custos de viagem e hospedagem das equipes. 

= 



FORMA DE PAGAMENTO: 

r parcela 3 R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais) na aprovação 4-proidu 
atéo dia 09 de outubro; 

2 parcela: 3 R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) no dia 20 de outubro, ( 

A nota fiscal da primeira parcela será emitida na data da aprovação da proposta, desde ' ie não 
ultrapasse o dia 0. de outubro. 

FA TURAMEIVTO: 

RAZÃO SOCIAL: GUILHERME R. SCHULER CARVALHO E CIA LTDA 
CNPJ: 16.849.634/0001-53 

Atenciosarnente, 

Patricia Reis 



GILBERTO MUSTO 
ff 

MIDIA "6" 
PMDB MULHER 
05/05/2014 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSLJLTORIA 

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO - PMD, 9SZ 
jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 00.676.213/O0q1-gn 
sede à Câmara dos Deputados, edifício principal, sala T06, Praça dos Três Utes 
CEP 70.160-900, Brasília - DF, representado por seu Presidente em defcício, 
Senador VALDIR RAUPP e por seu Tesoureiro, Senador EUNÍCIO OLIVIRA, na 
forma de seu Estatuto, neste ato denominado como "CONTRATANTE" e de outro 
lado Mídia G. Consultoria e Marketing Ltda - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrito no CNPJ/MF n.° 17.658.944/0001-53, com sede à Av. Francisco 
Costa, 1082 - Fernandópolis-SP neste ato representada por GILBERTO MUSTO, 
Consultor Político, jornalista e radialista, brasileiro, solteiro, portador do CPF 
045.769.688-58 e identidade 9.717.534-12 residente e domiciliado na Av. Francisco 
Costa 1082, na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, doravante 
denominado CONTRATADA. 

Tem as partes entre si, justas e acordadas, por assinar o Contrato de Prestação de 
Serviços, que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir descritas: 

1— OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula ja• o presente instrumento tem como objeto a prestação de serviços, pela 
Contratada à CONTRATANTE, da criação de um grupo de estudos e métodos de 
orientação para atuar com lideranças filiadas ao PMDB Mulher em todo o Brasil ,via 
WEB. 

II— ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Cláusula 2. Os serviços a serem prestados à CONTRATANTE pela CONTRATADA 
consistem em: Consultoria, Produção e distribuição de conteúdos relativos as 
principais bandeiras do PMDB Mulher; Saúde, violência, mercado de trabalho e 
empoderamento em mídias distribuídas as pessoas cadastradas em banco de e-mail 
que o PMDB Mulher destinar, em Vídeo, Podcast, Artigos, E-books e e-maus com os 
seguintes temas macros a serem abordados, podendo alguns ser suprimidos ou 
inseridos de acordo com o ambiente político nacional. Marketing Político, Marketing 
Eleitoral, 
Marketing Pós Eleitoral, Pesquisas de opinião publica, Estratégias de negociação, 
Mobilização da opinião publica, Publicidade e propaganda eleitoral, Temas de 
campanha, Assessoria 2.0, A mulher multiplicadora, Comportamento do eleitora nas 
redes sociais, Treinamento e prática de plataformas e aplicativos de redes sociais. 

III - PAGAMENTO 



Cláusula 3• Pela prestação dos Serviços objeto deste Contrato, a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a remuneração de R$ 182.800,00 (cento e oitenta e dois 
mil e oitocentos reais), a serem pagos da seguinte forma, 50% (cinquenta por cent9) 
na assinatura do contrato e 50% (cinquenta por cento), em 8 parcel 
sucessivas no valor de R$ 11.425,00 (onze mil quatrocentos e vinte e 

cirlcõ X, ;"~ 
 

partirde 10 de junho de 2014. 

Cláusula 3.1. Os pagamentos mensais serão efetuados até o 100 (décimof di ) til 
do mês Subsequente ao da prestação dos serviços. 	 b~ 

Cláusula 3.2. O pagamento será feito mediante apresentação NOTA FISC)CDE 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, a ser enviada à CONTRATANTE, com 10 (dez) dias 
de antecedência à data do seu vencimento, descrevendo todos os serviços 
prestados, além dos impostos incidentes conforme legislação fiscal vigente. A 
CONTRATADA fará retenção/recolhimento na fonte impostos e contribuições 
sociais, independentemente do destaque desses tributos na NOTA FISCAL pela 
CONTRATADA. 

Parágrafo único. Juntamente com a NOTA FISCAL, deve a CONTRATADA, 
obrigatoriamente, disponibilizar relatórios dos resultados obtidos com a prestação 
dos serviços, mensalmente, conforme legislação eleitoral vigente. 

Cláusula 3.3. O pagamento será realizado por meio de depósito bancário na conta 
de titularidade da CONTRATADA, sendo vedado o pagamento a terceiros. os 
comprovantes de depósito constitui recibo de quitação dos serviços prestados no 
período. 

Cláusula 3.4. Na eventualidade de a CONTRATADA não atender o prazo previsto 
para a entrega da nota fiscal, descrito na cláusula acima, o vencimento da 
contraprestação correspondente será prorrogado, proporcionalmente sem qualquer 
ônus para a CONTRATANTE. 

Cláusula 3.5. Em caso de mora da CONTRATANTE no pagamento, incidirá multa 
de 2% (dois por cento) sobre o valor da remuneração mensal, além de juros de 1% 
(um por cento) ao mês, com atualização monetária pelo INPC, contada da data do 
vencimento até a data do efetivo pagamento. 

Cláusula 3.6. Havendo suspensão na prestação dos serviços ora contratados, a 
CONTRATANTE fica autorizada a suspender os pagamentos até que os serviços 
sejam restabelecidos 

IV - PRAZO DE VIGÊNCIA 

Cláusula 4a o presente contrato entrará em vigor a partir do dia 
corrente ano. 



Cláusula 4.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 8 (oito) meses, sendo que 
eventual prorrogação será objeto de novo contrato, desde que haja acordo entre as 
partes. 

V - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Cláusula Sa. A CONTRATADA compromete-se a prestar os serviços PC 
profissionais especializados e que deverão estar devidamente identificados quando 
frequentar e permanecer nas instalações da CONTRATANTE. 

Cláusula 5.1. A CONTRATADA obriga-se a enviar correspondência à 
CONTRATANTE indicando os profissionais que estarão inicialmente prestando os 
serviços, bem como para informar toda e qualquer substituição que venha a ocorrer 
durante a vigência deste instrumento. 

Cláusula 5.2. A CONTRATADA assume, desde já, de forma ilimitada e integral o 
pagamento de todos os tributos diretos e indiretos, resultantes da prestação dos 
serviços contratados e/ou sobre eles incidentes e todas as obrigações decorrentes 
de danos pessoais e materiais que os prestadores dos serviços venham a causar a 
CONTRATADA, a CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo, ficando a 
CONTRATANTE autorizada a reter o pagamento em caso de descumprimento das 
obrigações descritas. 

Cláusula 5.3. Prestar os serviços contratados com diligência e estrita observância 
dos termos e condições estabelecidos no presente contrato e na legislação em vigor, 
utilizando-se sempre da melhor técnica, além de praticar todos os atos necessários 
para preservar a reputação e o bom nome da CONTRATANTE. 

Cláusula 5.4. Conservar, zelar e guardar em sigilo todos e quaisquer materiais e/ou 
documentos de propriedade da CONTRATANTE que lhe hajam sido entregues para 
fins e efeitos do presente contrato. 

Cláusula S.S. Não reproduzir ou apropriar-se de documentos, informações e/ou de 
materiais da CONTRATANTE. 

Cláusula 5.6. Para o cumprimento dos serviços aqui descritos, a CONTRATADA se 
compromete a realizar quantos atos sejam necessários para a correta prestação do 
serviço contratado, empregando os meios e dedicação requisitados em cada caso. 
Cláusula 5.7. A CONTRATADA informará à CONTRATANTE, mediante relatórios e 
informativosque considerar convenientes, aquelas iniciativas, sugestões ou 
que considere mais convenientes para o desenvolvimento de suas atMdade 



Cláusula 8.3. 
O presente Contrato será também rescindido independentemente da 

aviso, notificação judicial ou extrajudjcjaf subsequente, na ocorrência de uma das 
hipóteses elencadas abaixo: 

lv. 

/ 
Recuperação judicial ou extrajudicial da Contratada; 
Insolvência declarada de qualquer um dos sócios da Contratada; 
Distribuição de protestos ou execuções de valores superiores ao valo 
do capital social de qualqüer uma das Partes contratantes; 
Cassação de qualquer licença expedida por órgão oficial para 
prestação ou Continuidade dos serviços ora contratados; 

Cláusula 5.8. 
A CONTRATADA declara que é uma empresa constituída e opera em 

conformidade com a legislação aplicável, inclusive no tocante às normas do 
Ministério do Trabalho e do INSS. 

7 
Cláusula 5.9. A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento 
eventuais encargos trabalhistas de seus funcionários, mesmo àqueles quiveny,7 
prestar serviços para a CONTRATANTE e sejam dispensados durante a iêØ,i4io 
presente contrato, ficando a CONTRATANTE autorizada a reter o pagamn' em 
caso de descumprimento das obrigações descritas. 

VI— OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Cláusula 6. 
Efetuar o pagamento à CONTRATADA por meio de deposito bancário, 

dos valores pactuados de sua responsabilidade, de acordo com o previsto neste 
Contrato. 

Cláusula 6.1. 
Disponibilizar à CONTRATADA todo o material, condições e 

informações necessárias à consecução dos serviços, bem como a acompanhar os 
trabalhos, visando ao bom e fiel cumprimento das obrigações ora assumidas. 

VII— RESCISÃO CONTRATUAL 

Cláusula 8a o presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, dede que 
seja informado por qualquer das partes por escrito e com antecedência mínima de 
15 (quinze) dias. 

Cláusula 8.1. 
A parte que não comunicar por escrito a rescisão dentro do prazo 

acordado ou efetuá-la de forma sumária, ficará obrigada ao pagamento de multa 
compensatória no valor de 1 (uma) parcela mensal da remuneração pactuada. 

Cláusula 8.2. Sem prejuízo do prazo pactuado na Cláusula 8a, O presente contrato 
será rescindido por qualquer descumprimento grave das obrigações de cada Parte, e 
especificamente por desatenção grave ou falta de diligência das obrigações da 
CONTRATADA. 
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Desídia ou má prestação dos serviços contratados, sem prejuízo de 
eventual indenização por perdas e danos; 
Cessão ou transferência deste contrato, por parte da C - 	- 
sem prévia anuência por escrito da CONTRATANTE. 

VIII— CONDIÇÕES GERAIS 

Cláusula 9a As Partes se obrigam a tomar todas as cautelas nece 
perfeita execução de todos os termos e condições ora 
responsabilizando-se a Parte infratora por quaisquer perdas e danos, pessoais ou 
materiais que venha a causar, direta ou indiretamente à outra Parte e a terceiros e 
que decorra de ato praticado por si próprio, seus prepostos, empregados ou 
terceiros eventualmente contratados. 

Cláusula 9.1. O presente instrumento não pode ser cedido ou transferido por 
qualquer das Partes, nem dado em garantia de obrigações, sem a prévia e expressa 
anuência, por escrito da outra Parte. 

Cláusula 9.2. A tolerância ou omissão de exigir o cumprimento de qualquer dos 
direitos oriundos do presente Contrato não constituirá renúncia ao exercício de tal 
direito ou novação, podendo a exigência ser feita a qualquer tempo. 

Cláusula 9.3. Na eventual hipótese de qualquer cláusula deste Contrato vir a ser 
julgada ilegal, inválida ou inexequível, as demais cláusulas permanecerão em vigor, 
devendo o presente instrumento ser interpretado como se referida cláusula nunca o 
tivesse integrado, desde que a intenção das Partes não seja desvirtuada por referida 
ilegalidade, invalidade ou inexequibilidade. 

Cláusula 9.4. Além dos serviços ora contratados, a CONTRATANTE poderá solicitar 
serviços adicionais à CONTRATADA, mediante requerimento feito por escrito, cuja 
prestação acordada será paga à parte. 

VIII— DO FORO 

Cláusula 10. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desse contrato, as partes 7 
elegem o Foro da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília - DF.  

Cláusula 10.1. Por estarem assim ajustadas as Partes quanto aos termos desse 
contrato, cujo inteiro teor é de ambos conhecido, firmam o presente Contrato 
Prestação de Serviços em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duaê 
testemunhas. 

 

 

Brasília, 05 de maio de 2014 
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PARTIDO DOLMÕVIMENTO DEMÕCRÁTIcO MASILEIRO - 
/ CONTRATMJTE 
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Milberto Musto 
CONSULTOR POLÍTICO 

55 179 9784 1461 

São Paulo, 07 de maio de 2C 

À Exma. Senhora 
Fátima Pelares 
Deputada Federal - Presidénte do PMDB Mulher 
Brasília —DF 

Ref.: Projeto de capacitação a liderança do PMDB Mulher 

Em face as atuais mutações de forma dinâmica e veloz dos meios de 
comunicação, centrados em web e redes sociais, encaminho um projeto de 
capacitação à liderança do PMDB Mulher, focando mercado de trabalho 
feminino, violência contra a mulher, Saúde da mulher e o Empoderamento 
baseado na criação de novas e importantes forças representativas da 
agremiação, destinando ás líderes, conceitos, formas e interação dos temas 
acima especificados. 

O projeto que segue anexo detalha todas as etapas desde sua implantação 
até o manuseio de ferramentas e aplicativos que visam trabalhar de forma 
aprimorada com a informação, transparência e aplicabilidade de métodos e 
processos que visam tornar o grupo capacitado para nóvos projetos de 
liderança e poder. 

Conto ónvossa apreciação e aguardo breve retorno. 

Gilberto 

CM 
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As bandeiras que definirão os 
conteúdos' 	 p wL)L3 

- Mercado de Trabalho 
-  Empoderamento 	 - 
- Vioiência contra a rnuiher 	 .. •. 

- Saúde da mulher 
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OBJETIVO: 
Capacitar lideranças políticas do 
PMDB mulher, via Internet, 
monitorando e promovendo 
conhecimento compartilhado sobre 
atuação no ambiente político-eleitoral 

METODOS: 
Por intermédio de News Letter, vídeos, 
podcasts e maliling, serão oferecidos 
materiais didáticos com conteúdos 
exclusivos para empoderamento das 
lideranças que compõe o PMDB 
Mulher 



) 

Outros temas que serão discutidos 

— Marketing Político 
—  Marketing Eleitoral 
—  Marketing Pós Eleitoral 
-  Pesquisas de opinião publica 
—  Estratégias de negociação 
-  Mobilização da opinião publica 
—  PublicIdade e propaganda eleitoral 
—  Temas de campanha 
-  Assessoria 2.0 
—  A mulher multiplicadora 
—  Comportamento do eleitora nas 

redes sociais 
—  Treinamento e prática de plataformas 

e aplicativos de redes sociais. 
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Produção de Post 
Conceítos "Curtir 

Compartilhar 
Impulsar as publicaçoes 

'Publicidade em geo processamento 
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Métricas de 



Ações para E-Mail Marketing 

Criar maliling 
Lista higienízado 
Ferramentas de disparo 
Out-put 
Relatórios de entrega 
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-  Pesquisas no Google 

Técnicas e conceitos 
Questionários on line 
Tabulação e interpretações pelo Google 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços de Co 
de um lado PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO - MIi3 
DIRETÓRIO NACIONAL, pessoa jurídica de direito privado, com sede e 

jurídico em Brasília, Capital da República, regido por Estatuto, definidor de sua estr 

interna, organização e funcionamento, nos termos do art. 17 da constituição Federal, 

inscrito no CNPJ/MF sob o n.°  00.676.213/0001-38, neste ato representado por seu 
Presidente Doutor MICHEL TEMER, Vice Presidente da República e por seu Tesoureiro, 
Senador EUN1CIO OLIVEIRA, na forma de seu Estatuto, doravante denominado 

'CONTRATANTE", e de outro lado, GUILHERME R. SCHULER CARVALHO & CIA 

LTDA., sociedade po quotas, com sede na Rua At-ílio Bório, 1643 - Alto da XV, 

Curitiba - PR, inscrita no Cadastro Gera.l de Contribuintes do Ministério da Fazenda 

sob o n° 16849634/0 01-53, inscrição estadual isenta neste ato representada em 

conformidade com seus atos constitutivos pelo Sr. GUILHERME R. S. 

CARVALHO, doravante denominado simplesmente 'CONTRATADA",têm, entre 

si, ajustado o presente contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir 

estipuladas, que mutuamente aceitam e outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

Constitui objeto do presente contrato a execução, pela CONTRATADA, de 

Discussões em Grupo no Estado do Ceará, que constituem em uma PESQUISA 

QUALITATIVA DE OPINIÃO PÚBLICA,conforme estabelecido no anexo 1 do 

presente contrato. 

Parágrafo Primeiro - Os serviços realizados pela CONTRATADA 

incluirão,ohriga toriamente: 



1 - Seleção, recrutamento, programação, confirmação, recepção e recompensação 

de participantes para pesquisa de mercado, de acordo com o perfil especificado no 

anexo l;aluguei de sala para a realização das reuniões de pesquisa; 

elaboração de planejamento e roteiro de discussões em grupo; 	7 
moderação das discussões em grupo .e gravação em áudio das reuni; 

análise do material extraído das discussões em grupo e preparação de uma 

apresentação em formato ppt a ser feita oralmente a.o cliente e entregue eïii 

cópia digital; 

cumprimento detodos os prazos para a realização dos serviços; 

comunicação imediata à CONTRATANTE caso qualquer dos 

prazosestabelecidos para o cumprimento dos serviços não possa ser 

cumprido; 

(fcorreção de qualquer falha que possa vir a ser constatada durantea realização 

dos serviços, até sua final consecução. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

- DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS - 

Os serviços serão prestados no Estado do Ceará, em Fortaleza e outra cidade à 

escolha do CONTRATANTE, sendo que cada mudança de cidade deverá ser 

comunicada com pelo menos de uma semana de antecedência ao CONTRATADO. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

- DO PRAZO - 

O presente contrato é celebrado por prazo determinado, iniciando-se na data 

de sua assinatura e termo final nos termos do Anexo 1, o qual se faz indissociável do 

presente instrumento, quando os serviços descritos na Cláusula Primeira deverão ter 

sido realizados, sob pena de rescisão contratual, com cominação das penalidades 



moratórias, salvo se, por força de aditivo contratual, as PARTES SIGNATÁRIAS 

deliberarem o contrário a prorrogação do prazo; 

Parágrafo Primeiro - Em havendo interrupção dos serviços ora 

sem justo motivo, a CONTRATADA somente será ressarcida pci 

efetivamente realizados até a data do evento. 

Parágrafo Segundo - Caso seja necessária a dila.ção do prazo para entrega de 

qualquer etapa do projeto, as PARTES SIGNATÁRIAS deverão acordar sobre o novo 

prazo para entrega e formalizar mediante aditamento ao presente contrato 

CLÁUSULA QUARTA 
- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - 

Sem prejuízos de, outras obrigações assumidas em decorrência do presente 
instrumento a CONTRATADA se obriga a: 

desempenhar os serviços contratados com estrita observância dos princípios 

éticos aplicáveis, assim como da legislação vigente, envidando seus melhores 

ésforços para consecução do objeto contratual; 

observar, cumprir e fazer cumprir leis, regulamentos, decretos, sejam municipais, 

estaduais ou federais, de cará ter tributário, civil, administrativo, trabalhista e penal, 

assim como aqueles que regulamentem a prestação de serviços ora contratada, tendo 

total, completa e única responsabilidade pelas consequências de quálquer 

transgressão aos mesmos, devendo ainda manter relações com os órgãos públicos, 

cumprindo as intimações e exigências dos mesmos; 

garantir o sigilo de todo o material produzido pela pesquisa, estando impedida de 

publicar ou comentar publicamente sobre seu conteúdo. 



CLÁUSULA QUINTA 

- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE - 

Independentemente das demais obrigações estipuladas néste ins 

deveres da. CONTRATANTE: 

(a) enviar à CONTRATADA todo o material necessário à realização 

com prazo mínimo 7 dias úteis de antecedência, sendo que as exceções serão 
negociadas caso a caso; 

comunicar à CONTRATADA quaisquer mudanças com relação à realização das 

esquisas contratadas, com, prazo máximo de 48 horas de antecedência ao teste, 

arcando com eventuais despesas acarretadas pela mudança; 

dar suporte técnico sobre a prestação dos serviços. 

CLÁUSULA SEXTA 

- DO PREÇO DOS SERVIÇOS - 

O preço para execução dos serviços acima contratados é deR$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), e será pago em duas parcelas iguais de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinquenta mi]. reais), sendo primeiraparcêla na aprovação da proposta, e 
a segunda na entrega do resultado da pesquisa, mediante apresentação de nota 

fiscal, deduzidos os impostos e contribuições incidentes na fonte e relatório final. 

Parágrafo primeiro: Os pagamentos serão efetuados por meio de depósito em - 
conta poupança de n° 132-5,de titularidade da CONTRATADA, registrada na CEF 
(104), agência n° 3322. 

Parágrafo segundo: O cancelamento dos serviços, por parte da 

CONTRATANTE, importará no cancelamento imediato do respectivo contrato, 



arcando a CONTRATANTE apenas com os valores até então despendidos pela 
CONTRATADA, na condução dos serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL - 

O presente contrato poderá ser denunciado pela CONTRATANTE a qualquer 
tempo, mediante comunicação por escrito enviada à outra parte com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias quando será resolvido, ou, independentemente de 

qualquer aviso, notificação, interpelação ou protesto, judicial ou extrajudicial, nos 
seguintes casos: 

pela decorrência do prazo contratual previsto na Cláusula Terceira do presente 
instrumento; 

pela falência ou recuperação judicial da CONTRATANTE, exceto se, à época, as 

PARTES SIGNATÁRIAS deliberarem o contrário; 

pelo mútuo acordo entre os contratantes. 

Parágrafo Primeiro - Sem prejuízo das disposições do caput da presente 

cláusula, o presente instrumento considerar-se-á rescindidó imediatamente e de 

pleno direito, independentemente de notificação, pelo descumprimerito de qualquer 

das disposições do presente contrato, por qualquer das partes; 

CLÁUSULA OITAVA 

- DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍ CIO - 

Os recrutadores não estabelecerão, tendo em vista a natureza do présente contrato, 

qualquer vínculo empregatício ou de responsabilidade perante a CONTRATANTE, 



responsabiizandose a CONTRATADA por qualquer demanda relativa à prestação 

dos serviços por parte dos entrevistadores, seja. esta de direito trabalhista, 

previdenciario, securitario ou qualquer outro, quer seja no que diz res' 

valores a serem pagos pela prestação dos serviços ou quaisquer outros lØ' 

serem dispendidos com eventual contratação de empregados pela CONTRAAyA. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATANTE não será, responsável por acidente 

ou morte de quaisquer empregados ou prestadores de serviços de caráter autônomo 

ocorrido durante a prestação dos serviços ora contratados, bem corno pelas 

indenizações de perdas e danôs deles decorrentes. 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA, no desenvolver de suas atividades, 

assume todos os encargos trabalhistas de seus empregados e/ou sócios e/ou 

prepostos e/ou eventuais subcontratados, urna vêz que estes não mantêm qualquer 

vínculo de subordinação com a CONTRATANTE, resguardando-se à 

CONTRATANTE0 direito de regresso em face da CONTRATADA, em virtude de 

eventual responsabilidade que lhe ve.nha a seratribuída. 

CLÁUSULA NONA 

- DA CONFIDENCIALIDADE - 

A CONTRATADA compromete-se, não só durante a vigência deste contrato, 

a manter sigilo de todas e quaisquer informações, manuais técnicos, dados de 

natureza técnica, operacional, econômica, financeira

`

de engenharia e know-how, 

bem como quaisquer outros dados, materiais, pormenores, informações, 

documentos, especificações técnicas, desenhos, plantas, .foiders, projetos, anexos, 

organogramas, planillas, e outras informações que lhe tenham sido elaboradas 

alusivas às informações colhidas quando da prestação dos serviços elencados no 

objeto do presente contrato, não podendo, sob qualquer pretexto, utilizar ou deles 



dar publicidade ou conhecimento a terceiros, sôb as sanções da Lei de Propriedade 

Industrial, Lei n.° 9279/ 96. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA compromete-se, ainda, a 

precauções necessárias a fim de evitar qualquer divulgação de 

conhecimentos e informações a terceiros, devendo tal material técnico ser somente 

de conhecimento do pessoal da CONTRATADA diretamente envolvido com o 
objeto do presente contrato. 

Parágrafo Segundo - Mesmo após a extinção e rescisão deste contrato, a 

CONTRATADA compromete-se a não divulgar as informações referentes aos 

serviços prestados para a CONTRATANTE pelo prazo mínimo de 10 (dez anos) 

anos da data da extinção ou rescisão deste. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

- DOS LIMITES DE ATUAÇÃO - 

A CONTRATADA, bem corno seu pessoal, não poderão, em hipótese alguma, 

atuar corno mandatários ou representantes legais da CONTRATANTE, não 

- podendo assumir qualquer responsabilidade em nome desta sem a devida outorga 

de mandato, com poderes especiais. 

Parágrafo Único - O pactuado no presente contrato não poderá ser cedido ou 

transferido a terceiros, por qualquer das partes contratantes. 



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
- DAS DISPOSIçÕES GERAIS - 

Sem prejuízo das demais disposições do presente instrumento, as 

SIGNATÁRIAS estabelecem e determinam que: 

Parágrafo Primeiro - A aceitação por qualquer das PARTES SIGNA 

do não cumprimento, pela outra, de cláusulas ou condições previstas no presente 

instrumento, a qualquer tempo, será interpretada como mera liberalidade, não 

implicando em novação ou renúncia do direito de exigir, a qualquer tempo, o fiel e 

integral cumprimento das obrigações aqui pactuadas. 

Parágrafo Segundo - Qualquer alteração ao presente instrumento apenas será 

válida se efetuada por escrito e assinada pelas PARTES SIGNATÁRIAS, ou por 

representaii.te devidamente autorizado pelas PARTES SIGNATÁRIAS, mediante a 

formalização de termo aditivo, que passará a fazer parte 'integrante e indissociável 
do contrato. 

Parágrafo Terceiro - É expressamente vedado às PARTES SIGNATÁRIAS 

cederem ou transferirem os direitos e obrigações decorrentes deste instrumento, 

exceto se à época do fato, deliberarem o contrário e por escrito. 

Parágrafo Quarto - Eventuais avisos, comunicações e/ou notificações necessários 

por força do presente contrato, deverão ser realizados por escrito, mediante a 

utilização de qualquer meio escrito e, enviados ao destinatário nos endereços 

de terminados abaixo, considerando-se recebida a. respectiva comunicação e/ou 

notificação no prazo de 24 (vinte e quatro horas) posteriores ao seu envio. 
Pela CONTRATANTE: 



Nome: GILBERTO JÚNIOR DE LOYOLA 

Área / Função:Chefe de Gabinete da Tesouraria Nacional do PMDB 

Fone e Fax:(61) 3322.4557 Fax: 3322-9057 / Ccl.: 9873-5915 

Endereço:Setor Comercial Sul, Quadra 01, Lote 30, Bloco 1, Edifício Centr 
CEP: 70.304-900 Brasília DF 

Pelo CONTRATADO: 

Nome: PAULO ÃRAUJO NEDEFF 

Área / Função: DIRETOR 

Fone e Fax: (41) 3022-4499 / 41 9116-3838 

Endereço: Rua Atílio Bório 1643 - Curitiba - PR 

Parágrafo Quinto - As informações mencionadas no item acima são 

consideradas, para os fins deste contrato e demais finalidades legais, como 

Informações Sigilosas e Confidenciais, respondendo a parte infratora por todo e 

qualquer prejuízo que venh.a a causar à outra parte, em face do descumprimento do 

dever de sigilo e con fidencialidade. 

Parágrafo Sexto - Caso alguma disposição deste contrato venha a ser 
/ 

declarada ou considerada ilegal, inexeqüível ou nula, as demais disposições 

permanecerão válidas e obrigatórias, e as PARTES SIGNATÁRIAS 

desconsiderarão as obrigações previstas na referida disposição. Nesta hipótese, as 

PARTES SIGNATÁRIAS, de comum acordo, deverão alterar este instrumento, 

modificando a referida disposição, na medida necessária para torná-la legal e 

exeqüível, ao mesmo tempo preservando seu objetivo, ou se isso não for possível, 

substituindo-a por outra disposição que seja legal e exeqüível, e que atinja o mesmo 
õbjetivo. 



Parágraio Sétimo - As PARTES SIGNATÁRIAS declaram que o presente 

instrumento reflete a expressão final de sua vontade e, em caso de discussão judicial 

e/ou extrajudicial, os termos e condições dele constantes serão ir 

levando-se em conta a intenção e objetivo almejado no presente negócio j 

termos dos artigos 112 e 113 do Código Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

-DO FORO- 

As partes elegem o Foro da Circunscrição judiciária de Brasília para dirimir 

quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato, comexpressa renúncia de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem, assim, certas, justas e contratadas, as partes assinam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo. 

Brasília - DF, 11 de agosto de 2014. 

PARTIDO DEM0CJ Í TI 	RASII7PMDB 
Contratante 

GUILHERME R. SCHUL Z 	& CIA LTDA. 
Contratada 

Testemuni-ias: 
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ANEXO 1 

Ao 
PMDB 
A/C - Si. Gilberto Junior de Loyola 
Ref.: Pesquisa Qualitativa— 1IEC Ceará 2014 

Avaliação de Horário Eleitoral Gratuito 

Panorama Eleitoral para o Governo do Estado do Ceará 

'rezado Gilberto 
'4 

Encaminhamos nossa proposta de orçamento e planejamento para a realização de pesquisa 

qualitativa no Estado do Ceará, para o acompanhamento dos cenários eleitorais, imagem dos 

candidatos, fluxo de intenções de voto e avaliação do Horário Eleitoral Gratuito para a campanha do 

Governo do Estado do Ceará. 



PLANEJAMENTO, AF4OSTRAS E COMPOSIÇÃO DO PROJETO 

A campanha terá o total de 19 programas no Horário Eleitoral Gratuito, coméçar1ç -
20 de agosto e terminando no dia 29 de setembro. Com  o objetivo de avaliartodo,j/ 
programas, com exceção do último no dia 01 e outubro, e também de realizar 4rii 	- 

pesquisa paralelos para acompanhar o clima geral de eleição (fóra o programa) 

avaliações globais das inserções publicitárias, propomos as seguintes composições de 

abrangência estadual: 

Grupos Quantidade Cdade 	- 	- 

HEG 18 Fortallea 

Ïticos1.........................  

H EG 18 - 	Intinr 1 
Estratégcos 	.. ................... -.. - 	.. 

1 HEG 18 Xnterior2 
Ei 

1 	Estratégco 	í - 3 Intenor 2 

As cidades bem corno os perfis dos grupos serão definidos junto à equipe de comunicação e serão 

modificados de acordo com suas necessidades. Os roteiros para. as Discussões em Grupo serão 

.presentados com antecedência, realizados de acordo com brieflngs da campanhà e deverão ser 

aprovados antes da realização dos grupos. Devem-se levar em conta os prazos para o recrutamento 

dos participantes e os deslocamentos da pesquisa. Assim, o perfil e as cidades deverão ser 

definidascom 1 (unia) semana de antecedência pelo menos. 

RESUL TADOS 

Os resultados dos grupos HEG serão enviados em formato digital, descritivo em Word, da 

seguinte maneira: 

v' 1 relatório sumário por cidade 

v' 1 rélatório com a síntese das 3 cidades. 



INVESTIMENTO 

R$ 500000,00 (Quinhentos mil reais) 

Estes custos se referem ao recrutamento, aluguel de sala de reunião, coffee break aos parE1pantes, 
ajuda de custo aos participantes. gravação e transcrição, moderação, anátisé e apresentação de 
resultados, e custos de viagem e hospedagem das equipes. 

FORMA DE PAGAMENTO: 

0 
a parcela 50% do valor da pesquisa—> na aprovação da proposta ou até o dia 18 de 

agosto; 
o 	2' pai cela 50%na entrega do resultado da pesquisa-)que não ultiapasse o dia 29 de 
setembro; 

A nota fiscal da primeiia parcela seiá emitida na data da aprovação da proposta, desde que não 

ultrapasse o dia IS de agosto. 

FA TUR4JIIENTO: 

RAZÃO SOCIAL: GUILHERME R. SCHULER CARVALHO E CIA LTDA 
CNPi:l6.849.634/0001-53 

Atenciosaniente, 

Patricia Reis 



EXm LIBRIS 
30/05/2014 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO POR TEMPO 

Por meio deste, fica celebrado Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Deternaientre o 

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASiLEIRO - PMDB, pe4oa jurídica de 

direito privado com sede à Câmara dos deputados, Edificjo Principal, Sala T06raça dos 3 

Poderes, CEP: 70.160-900, Brasília - DF, devidamente inscrita no CNPJ sob o 02 00.676.21310001-
38, representado por seu Presidente em exercício Senador VALDLR RAUPP e por seu Tesoureiro 

Senador EUNÍCIO OLIVEIRA, na forma de seu Estatuto, neste ato denominada na forma de seu 

contrato social ("Contratante"), e a Ex-Libris Ltda., CGC no 02.575.714/0002-34, instalada à Av. 

Paulista, 509/602 - Paraíso - São Paulo - SP - CEP 01311-000, representada neste ato por seu 

diretor, Jayme Brener, brasileiro, solteiro, jornalista registrado sob o número MTb 19.289, RG 
8.032.437, CPF no  043.727.578-75, residente à rua Marselhesa, 323, ap. 4, Vila Clementino, São 
Paulo/SP, e doravante denominada contratada. 

OBJETO 

O objeto do presente Contrato é a prestação pela Contratada à Contratante de 
serviços de consultoria e execução na área de Relações com a Imprensa, doravante 

j 	denominados simplesmente de Serviços. 

2. Ficam estabelecjdoscorno deveres da contratada: 

Prestar ao contratante assessoria em comunicação, analisando as melhores oportunidades de 

relacionamento com a mídia em São Paulo, a partir do público-alvo definido pelo contratante, 

mantendo para isso contatos com profissionais de comunicação em todas as áreas e segmentos. 

ldentificar,junto com o contratante, os principais eixos de atuação; 

Para obter o melhor desempenho, a Ex-Libris alocara um (a) jornalista sênior em São Paulo 

como gerente da conta da contratante e Outro no trabalho de apoio, sob a supervisão de um 



diretor da empresa. O papel do gerente de conta será manter contato com o contratante, 

objetivo de identificar suas necessidades, a cada momento. 

Não existirá, em qualquer hipótese, vínculo empregatício entre os profissionais li 

contratada, e o contratante; 

CONFLDENCLALLDADE 

A contratada se compromete a manter estrita confidencialidade sobre temas definidos pelo 

contratante; 

S. NÃO fazem parte dos deveres da contratada; 

Arcar com custos de impressão, fotolitos, produção radiofónica ou audiovisual, compra de imagens, 

clipping em papel, montagem, transporte, hotéis, refeições ou realização de eventos. Por solicitação 

do contratante, a contratada poderá prestar cada um dos serviços acima definidos, mediante acerto 

complementar. 	 - 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Os Serviços serão prestados por proflsionais especializados da Contratada, que 
deverão estar devidamente identificados enquanto permanecerem nas instalações 
da Contratante. 

A Contratada obriga-se a enviar correspondência à Contratante indicando os 
profissionais que estarão inicialmente prestando os serviços, bem como para 
informar toda e qualquer substituição que venha a ocorrer durante a vigência deste 
instrumento. 

A Contratada assume desde já de forma ilimitada e integral o pagamento de todos 
os tributos diretos e indiretos, resultantes da prestação dos serviços contratados e/ou 
sobre eles incidentes e todas as obrigações decorrentes de danos pessoais e materiais 
que os prestadores dos serviços venham a causar à própria Contratada, à Contratante 
ou a terceiros, por culpa ou dolo; 

Prestar os serviços contratados, com diligência e estrita observância dos termos e 
condições estabelecidos no presente contrato e na legislação em vigor, utilizando-se 
sempre da melhor técnica; 

lO. 	Conservar e zelar por todos e quaisquer materiais e/ou documentos de 
propriedade da Contratante que lhe hajam sido entregues para fins e efeitos do 

1. 



presente Contrato; 

li. 	Não repmduzir ou apropriar-se de documentos, informaç 
materiais da Contratante; 

Praticar todos os atos necessários para preservar a reputaç 
nome da Contratante. 

Para o cumprimento dos serviços aqui descritos, a Contratadase 
a realizar quantos atos sejam necessános para a correta prestação do serviço contratado, 
empregando os meios e dedicação requisitados em cada caso. 

A Contratada informará à Contratante, mediante relatórios e informativos 
que considerar convenientes, aquelas iniciativas, sugestões ou estratégias que considere 
mais convenientes para o desenvolvimento de suas atividades. 

Cumprir todas as leis e regulamentações federais, estaduais ou locais, relativa 
aos serviços prestados aqui. 

Manter e fazer que seus empregados envolvidos nos serviços aqui descritos, 
tenham o mais absoluto sigilo sobre qualquer informação confidencial, mesmo após a 
expiração ou término deste acordo. 

O Contratante declara que é uma empresa constituída e opera em 
conformidade com a legislação aplicável, inclusive no tocante às normas do 
Ministério do Trabalho e do INSS. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

Pagar à Contratada os valores pactuados de sua responsabilidade, de 
acordo com o previsto neste Contrato. 

Para a consecução dos serviços ora contratados, a Contratante 
compromete-se a disponibilizar todo o material, condições e infomiações 
necessárias, bem como a acompanhax os trabalhos, visando ao bom e fiel 
cumprimento das obrigações ora assumidas. 

RESCISÃO CONTRATUAL 

O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, mediante 
aviso prévio de 60 (sessenta) dias, por escrito a outra parte: 

A parte que não comunicar por escrito a rescisão dentro do prazo acordado 
ou «etuá-la de forma sumária, ficará obrigada ao pagamentá de multa compensatória 
no valor de 2 (duas) parcelas mensais da remuneração mensal vigente à época. 

22.Sem prejuízo do prazo pactuado no parágrafo anterior, o presente contrato será / 



rescindido por qualquer descumprimento grave das obrigações de cada Parte, e 
espécificamente por desatenção grave ou falta de diligência das obrigaçõesjØ 
Contratante. 

23.: 	O presente contrato será também rescindido independentemente de a n.  
notificação judicial ou extrajudicial subsequente, na ocorrência de uma das segu tes/ 
hipóteses: 

	

1. 	Recuperação judicial ou extrajudicial de qualquer uma das Partes 
contratantes; 
Insolvência dec!arada de qualquer um dos sécios da Contratada; 

	

111. 	Distribuição de protestos ou execuções de valores superiores ao valor do 
capital social de qualquer uma das Partes contratantes; 

	

IV. 	Cassação de qualquer licença expedida por órgão oficial 'para prestação ou 
, 	 continuidade dos serviços ora contratados: 

Desídia ou má prestação dos serviços contratados, sem prejuízo de 
eventual indenização por perdas e danos; 

	

VI. 	Cessão ou transferência deste contrato sem prévia anuência por escrito da 
Contratante. 

PAGAMENTO 

Por seu trabalho, acima descrito, a Ex-Libris Ltda. fará jus à remuneração mensal de R$ 

15.000,00 (quinze mil reais) mensais. 

O pagamento pelos serviços prestados será feito todo o dia 10 (dez) de cada mês, 
de acordo com o cronograma de pagamento ajustado entre as partes no contrato. 

Os comprovantes de depósitos efetuados pela Contratante na conta corrente da 
Contratada servirá como recibo da Contratante pelo pagamento pelos serviços 
prestados. Fica ainda firmado que o Contratado emitirá todo dia 1°. Do mês 
subsequente ao serviço prestado Nota Fiscal ao Contratante nos termos do modelo 
que integra o presente contrato. 

PRAZO 

Este contrato tem prazo determinado de um ano iniciando-se no dia 01 de junho de 2014 e 

término em 01 de junho de 2015, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, 

conforme a necessidade e interesse das partes.. 



28. Fica determinado desde já o Foro Central de São Paulo, Capital, para a resolução 

quaisquer pendências judiciais. 

São Paulo, 30 de maio de 2014 

- 	 EX- L1BRIS LTDA 

Jayme Brener 

PARTIDO DO M() VIfr/ENTO DE 
ERA I?ILÉIRO 

li 

l-n 

Ínco / 

TESTEMUNHA$: 

.•. 	) 

Nome Maria Izildinha Miquelin Martinkoski 

RG: 9.358.457 

CPF/MF: 896.774.208-87 

- 	•; É 1-~1b6 
Nome: eidioÀc.amío\ 

R.G. :8.474805-9 

CPF/MF: 727.162.408-25 



VALE ROCHA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

30/05/2014 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDI 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Pre 

Serviços de Consultoria, de um lado PARTIDO DO MOVIMENTO 

DEMOCRÁTICO BRASILERIO 	PZIIDB - DIRETÓRIO NACIONAL, pessoa 

jurídica de direito privado, com sede e domicilio jurídico em 

Brasília, Capital da República, regido por Estatuto, definidor 

de sua estrutura interna, organização e funcionamentõ, nos 

termos do art. 17 da Constituição Federal, inscrito no cNP7/MF 
sob o n.° 00.676.213/0001-38, neste ato representado por seu 

Presidente em exercício Senador VALDIR RAUPP e por seu 
Tesoureiro, Senador MUNÍCIO OLIVEIRA, na forma de seu Estatuto, 

doravante denominado "CONTRATANTE", 

e de outro lado 

VALE E 'ROCBA ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no cNPJ/MF sob o n.° 08.234.369/0001-70, com 

sede no SHIS QL 14, Conjunto 02, Lote 02, Lago Sul, Brasília - 

DF, CEP.: 71.640-025, neète ato representado por GUSTAVO DO VALE 

ROCHA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB-Dp sob o 
n.° 13.422, portador da Cédula de Identidade e inscrito 'no 

CPF/MF sob n.° 483.214.861-34, residente e domiciliado nesta 
capital, doravante denominado como "CONTRATADO", pelo que têm 
justo e acertado, na forma da legislação em vigor, o seguinte: 

ciJusuw1 PRIMEIRA: DO OBJETO 

O presente instrumento tem como objeto a 

prestação de serviços, pela Contrataa à Contratante, visando à 

defesa de seus interesses nas Eleições de 2014, relativamente à 



prestação'  de contas das Eleições de 2014, nos termos 
33, inciso II e § 40, Res. TSE n.° 23.406/2014. 

Parágrafo 1nico: obriga-se a CONTRATJ 
parte dos serviços ora convencionados, a prestar asseg 

direto aos órgãos técnicos do partidó, se necessário instruções 
por escrito. 

CLtStJLA SEGUNDA DOS RONORÁRIOS 

O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, a título d 
_a quantia de R$ 330.000,00 (trezentos e 

trinta mil reais), em parcela 03 (três) parcelas, iguáis e 
sucessivas no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), 
com vencimentos em: 04/08, 04/09 e 03/10 de 2014, 

sucesgjvamente, mediante apresentação de notà fiscal, observada 
as retenções de tributos e Contribuições socIais incidentes na 
fonte (Lei n.° 10.833/2003). 

Parágrafo primeiro: o pagamento a que se refere 
a presente cláusula se dará, obrigatoriamente, por meio de 

crédito em conta corrente de titu].arjdade da Contratada. 

Parágrafo segundo: à CONTRATADA é facultado o 
direito de constituir outro advogado de sua livre escolha para a 

prestação dos serviços ora convencionados, respondendo 

solidarjamente pela execução dos mesmos, sem que haja qualquer 
8nus adicional para o CONTRATANTE. 

1 
 Art. 33. Deverão prestar contas à Justiça Eleitoral: 

IX - osdiretórjos partidárioa, nacional e estaduais, em conjunto com seus respectivos comitês financeiros, se constituídos. 

4 O candidato e o profissional de Contabilidade responsável deverão assinar a 
prestação de contas, sendo obrtgatôria a conStituição de advogado. 

2 



CLAUStTLA TERCEIRA: DA VIGNCIA 

5 Este instrumento é por tempo deternu. a 	
/ 

 
iniciando-se em 07 de julho de 2014 até a efetiva apresen 	o 
das prestações de contas do partido, independentemente da 
ocorrência de -segundo turno das Eleições. 

CLÁUSULA QUARTA: DA RESCISÃO 

Este instrumento poderá ser rescindido a 

qualquer tempo, por quaisquer das partes, mediante aviso prévio, 

por escrito, de 10 (dez) dias de antecedência, sem ônus para 

quaisquer das partes 	- 	 - 

LAUSULA QUARTA: DO FORO 

Fica eleito, em detrimento de qualquer outro, 

ainda que mais privilegiado, o foro da Circunscrição Judiciária 

de Brasília - DF, para dirimir quaisquer pendências decorrentes 
do presente contrato. 

Assim, justos e acertados nos termos da 

legislação vigente e específica para isso, as partes subscrevem 

o presentes instrumento, que vai lavrado em 02 (duas) vias, de 

igual teor e forma, e para um só efeito. 

/ 	. 	Brasília - DF, 07 de julho.  de 2014. 

PARTIDO DO 

\\ /NACIONAI1 -
CS- 

ATANTE 

ADVOGADOS  
CONTRATADO 



A 	DRE JARDIM 
01/06/2014 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO 
DE MARKETING 

t',u"ev' 
vr

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços 	/fazem, de um lado, / 2 

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASILEIRO - PMDB, peso,Á / 
jurídica de Direito Privado com sede a Câmara dos Deputados, Ed. Principal, safta 
T06, Praça dos 3 Poderes, CEP 70.160-900, Brasília, DF, inscrita no CN'J 
00.676.213/0001-38, representado por seu Presidente, Senador Valdir Raupp'& 
por seu Tesoureiro, Senador Eunícjo Oliveira, na forma de seu Estatuto, neste ato 
denominado como CONTRATANTE E AJARDIM COMUNICAÇAO E 
MARKETING, pessoa jurídica de direito privado com sede a SHCN, Quadra 204, 
Bloco C, Salas 2111212, CEP 70.842-530, Asa Norte, Brasília, DF, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda, CNPJ sob n 
11.089.175/0001-33, CF/DF 07.526.130/001-85, representado pelo 
proprietário Alexandre Jardim de Souza, CPF 838.999.796-72, RG 

Fiiide 
maneira justa e acordada, o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE CONSULTORIA E ASSESSORAMENTO NA ÁREA DE PLANEJAMENTO E 
EXECUÇÃO DE MARKETING, ficando desde já aceito, pelas cláusulas abaixo 
descritas: 

CLÁUSULA 1-OBJETO DO CONTRATO 

1.1 O presente instrumento tem como objeto a prestação de serviços de 
Consultoria na área de Planejamento e Execução de Marketing a serem 
realizados na Contratante. 

1.2 As atividades inclusas na prestação de serviço objeto deste instrumento são 
todas aquelas inerentes à profissão, quais sejam, praticar todos os atos inerentes 
ao exercício da profissão, bem como os especificados nos Termos de Referência 
(TdR) dos serviços. 

1.3 A Contratada elaborará e realizará serviços de 'Consultoria na área de 
Planejamento e Execução de Marketing pertinente às atividades da Contratante e 
colocarão em execução em benefício da Contratante bem com farão eventuais 
adaptações e correções no referido planejamento e na execução, se necessário. 

1.4 Os serviços especificados são de implantação imediata conforme a data de 
entrega do contrato, ou seja, em 01 de Junho de 2014. 



1.5 Os serviços que dependem de terceiros terão seu prazo de execução 
estipulados de acordo com o contratado com esses terceiros 

(empresa ou ffsica). 	nAcenn 

1.6 A Contratante fornecerá e colocará à disposição da informações 
documentos, meios, recursos, pessoas e o que se fiz 

realização dos serviços estipulados objeto do presente contrato. 

1.7 A 
Contratada exercerá quanto à natureza dos serviços contratados, sob toda 

condição do mais alto grau de lisura, honestidade, demonstrando competência e 
diligência na administração dos serviços. 

1.8 A Contratada se obriga, a apresentar um relatório quinzenal, à Contratante 
quanto ao andamento regular dos serviços contratados mediante 

	 - 

1.9 A 
Contratante para fiel cumprimento dos serviços contratados, se obriga a 

fornecer às Contratadas ou, a quem de direito, que estas vierem a indicar, sob sua inteira e, 
total responsabilidade, quando à veracidade e, eficácia, todas as 

informações e documentos relativos aos serviços contratados em especial, assim pactuados. 

i.io o 
presente Instrumento, sob nenhuma Condição, irá se estender aos 

serviços que não foram mencionados diante da cláusula objeto, portanto, todo e 
qualquer serviço realizado, será ato de mera liberdade das Contratadas 

1.11 A Contratada, desde já, desobriga.se 
 da execução de quaisquer serviços que 

se voltem quanto ao preconceito da moral, dos bons costumes, da ética e do 
principio da reserva legal. 

1.12 O presente Contrato é de natureza bilateral, no que assim será regido na o forma d 6
s artigos 474 e 475, do Código Civil Brasileiro, no que nenhum dos 

contraentes, antes de cumprida a sua obrigação, pode exigir o implemento da do Outro. 



1.13 A.  Contratante, em fiel obediência a este contrato, deve atender as 
solicitações e orientações da Contratada e dos profissionais por elas contratados, 
ficando a Contratada responsável pela contratação e todos os encargos 
trabalhistas, sendo que o não atendiménto dessa condição poderá acarretaj 
má qualidade na execução dos serviços, excluindo às Contratadas, dos dan da 
negligência da Contratante, mesmo, aos atos de imprudência e impe Ei 
provocado pela Contratante, no fornecimento de documentos e, informa 
necessárias. 

Cláusula II - Do prazo 

2.1 Os serviços a que se refere à cláusula antecedente, terão início em 
01/06/2014, e serão concluídos e postos à disposição da Contratante no prazo 
de 01/06/2015, contados da assinatura deste Contrato, podendo ser 
prorrogado mediante adendo contratual. 

Cláusula III - Da remuneração 

3.1 A Contratante pagará às contratadas a título de pró-labore pelos serviços 
prestados, o valor de R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS) mensais. 

3.2 O pagamento pelos serviços prestados será feito todo o dia 10 (dez) de cada 
mês, de acordo com o cronograma de pagamento ajustado entre as partes no 
contrato. 

3.3 Os comprovantes de depósitos efetuados pela Contratante na conta corrente 
da Contratada servirá como recibo da Contratante pelo pagamento pelos 
serviços prestados. Fica ainda firmado que o Contratado emitirá todo dia 1°. Do 
mês subseqüente ao serviço prestado Nota Fiscal ao Contratante nos termos do 
modelo que integra o presente contrato. 

Cláusula IV - Da Liberação dos pagamentos 

4.10 pagamento será realizado até o dia 10 do mês conseguinte, com início o 
primeiro em 10 de JULHO de 2014 NA CAIXA ECONOMICA FEDERAL (CEF): 

- AGENCIA 0007; OPERAÇÃO 003; CONTA 2016-0 em Brasflia/DF. 

E;] 



Cláusula V - Da Mora do Contratante 

5.1. Em caso de mora da Contratante no pagamento de qualquer parce 
neste Contrato, ela obriga-se ao pagamento do principal, 
monetariamente pelo IGPM/FGV, acrescido dos juros moratórjos ora 
taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos 
Fazenda Nacional, e de multa de 2% (dois por cento), incidente sobre 
débito corrigido. 

Cláusula VI- Do Inadimplemento do Contratante 

6.1. Ultrapassado 30 (trinta dias) dias de mora da Contratante, estará 
caracterizada a inadimplêncja no pagamento das mensalidades decorrente da 
prestaçâo dos serviços Contratados, podendo a Contratada rescindirJopr_ __con trato, bem - 

cnmn_f 	
contrato, nos termos da lilação própria. 

Cláusula VII - Das obrigações da Contratada 

8.1 A Contratada se compromete a Utilizar quaisquer informações e/ou 
documentos obtjdos da Contratante, ou proporcionados por ela, para fins de 
cumprimento e exclusivarnente para as atividades estipuladas no presente Contrato. 

8.2 A 
Contratada se obriga a manter o sigilo referente às informações inerentes à 

Contratante sendo vetada sua divulgação por parte das Contratadas a qualquer título. 

8.3 Fica a Contratada autorizada a tomar todas as providencias necessárias para 
a execução dos serviços solicitados, Incluindo eventuais Solicitações de serviços 
de terceiros em nome da Contratante se assim for de interesse da Contratante 
cuja aprovação prévia pela Contratante. 1-11 



Cláusula IX - Das obrigações da Contratante 

9.1 Fica acordado entre as partes que toda e qualquer despesa para 
do trabalho ora contratado, constante da Cláusula 1 e seus itens, será 
expensas da Contratante. 

9.2 As despesas de transporte e material necessários ao desenvolv 
atividades eprodutos especificados nos Termos de Referência, anexo 1, poderão ser custeadas pela Contratante apenas após autorização por escrito. 

9.3 Será de responsabilidade da Contratante o custeio das despesas de 
transporte, de material, de produção de material publicitário, de comunicação, 
de reprodução e de gráfica realizadas pela Contratada, para a elaboração do 
planejamento e na execução dos serviçàs estipulados neste 

enumeradas se dará mediante 
solicitação prévia por escrito. A autorização se dará por despacho no próprio 
pedido ou por escrito do Representante legal da Contratante. 

9.5 A Contratante deve aprovar previamente todo pagamento de eventuais 
despesas para o planejamento e execução dos serviços. 

Cláusula X - Dos Equipamentos para a Execução dos Serviços 

10.1 Os equipamentos necessários ao desenvolvimentos dos trabalhos a serem 
prestados de Consultoria, Assessoria, planejamento e execução são uso pessoal e 
de propriedade da Contratada, podendo a mesma adentrar e sair com tais 
máquinas das dependências da Contratante, não configurando que seja bem 
patrimonial pertencente à Contratante, independente do tempo de duração do 
contrato. 

Eventualmente, a Contratada poderá utilizar os equipamentos pertencentes à 
Contratante. 

1 



Cláusula Xl- Da Finalidade dos Serviços Contratados 

11.1 Os serviços fornecidos pela Contratada somente poderão ser úsadoilj: 
negócios legais ficando proibido a armazenagem ou transmissão de dadoc$ie 
sejam ilegais no Brasil. Fica a Contratante responsável por todas as despss e 
ações civis e/ou criminais decorrentes do conteúdo do(s) sítio(s) eletrônf(q 
e/ou dados contidos no sistema e espaço de armazenamento da Contratnt 
bem como pelas licenças dos scftwares utilizados que não tenham ido 
fornecidos pela Contratada. A Contratante é total e única responsável pelas 
licenças e softwares instalados por ela no sistema ou no espaço de 
armazenamento destinado. 

Cláusula Xli - Dos Serviços Adicionais 

- 	
do presente contrato, a Contratante 

poderá solicitar serviços adicionais à Contratada, por meio de solicitação feita 
por escrito, diretamente ou pelo endereço de correio eletrônico da Contratada, 
acarretando, portanto um custo adicional, que variará de acordo 
solicitado. 	 com o serviço 

12.2 O pagamento por esses serviços adicionais - CASO EXISTAM - será efetuado 
juntamente com as mensalidades do plano já contratado, podendo ser pago por 
meio de depósito bancário nas contas correntes constantes da Cláusula III, item 
3.3 e nas condições ali estabelecidas para a Contratada, ou seja, no percentual de 
50% do valor do serviço adicional prestado, para a Contratada. 

/ 

Cláusula XII - Dos Deslocamentos 

12.1 Havendo necessidade de deslocamentos para outras praças, as despesas 
desses deslocamentos correm por conta da Contratante, tais despesas são 
compostas pelas passagens de ida e volta, alimentação, deslocamentos no local 
de destino e outras despesas atinentes à trabalho mediante autorização da 
Contratante. 

Cláusula XIII - Das alterações 

13.1 Qualquer modificação que afete os termos, condições ou especificações do 
presente Contrato deverá ser objeto de alteração por escrito com anuência das 
partes. 



Cláusula XIV - Da -Desistência Anterior ao Planejamento Apresentado por Escrita 

14.1 Se a desistência unilateral do Contratante der-se antes da apresen 
Planejamento por Escrita, por meio de represençâo postulatória escrita 
ou extrajudicial, será devido às Contratadas o pagamento de 

VALOR DA P Nesse caso, essa quantia deverá ser paga, em parcela única, no ato da r€ 
sob pena da incidência dos encargos referenciados no item 5.1 da Cláusula 

Cláusula XV - Da Desistência Posterior ao Planejamento Apresentado por Escrito 
e a Execução de Parte do Contrato 

Cláusula XVI-. Da Desistência por parte da COntratada 

- - __- ---- ----- 
	por parte da contratada, por meio de representação postulatórja escrita judicial ou extrajudicial, será devido à Contratante o pagamento de VALOR. 

17.1 É assegurado à Contratante e à Contratada o direito de rescindirem o presente contrato, porém com ônus da prestação de serviços avençada. 

17.2 Caso haja interesse 
na rescisão do contrato, a parte interessada notificará a outra, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 

17.3 A rescisão do presente instrumento não extinguirá os direitos e obrigações 
que as partes tenham entre si e para com terceiros. 

Cláusula XVIII - Da Cláusula Penal. 

18.10 não cumprimento de quaisquer uma das cláusulas acima propostas, por 
qualquer uma das partes envolvidas, ensejará em cobrança de multa 
correspondente a 20% do valor deste contrato, mais as penalidades previstas no item 5.1 da Cláusula V. 

93 



Cláusula XIX - Do Foro 

19.1 E, por estarem justos e contratados, as partes firmam o presei 
em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
qualquer rasura, entrelinha ou borrão, para que produza os seus efeil 
e legais efeitos e elegem o foro da Circunscrição Especial Judiciária . 
DF, por mais privilegiado que outro seja para dirimir quaisquer 
questães resultantes da execução deste contrato. 

Brasília - DF, 01 de Junho de 2014. 

MARKETING 

PARTIDO po MC 
	

NTO DEMOCRÁTICO 

Testemunhas 

RG: 	 - 

b) 

RG: 



CIPEC -  CENTRO INTEGRADO 
DE PESQUISAS 

27/05/2014 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS QUE ENTRE SI FAZEM O 
PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO - DIRETÓRIO NACION 
E O CENTRO INTEGRADO DE PESQUISAS E COMUNICAÇÃO LTDA- cic - 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de PrestaLÁTICO c de 

EMO Serviços de Consultoria, de um lado PARTIDO DO MOVIMENTO D  

BRASILEIRO - PkB - DIRETÓRIO NACIONAL, pessoa jurídica de direito 

privado, com sede e domicilio juridico em Brasília, Capital da 

República, regido por Estatuto, definidor de sua estrutura interna, 

organizaçào e funcionamento, nos termos do art. 17 da Constituição 

Federal, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 00.676.213/0001-38, neste ato 

RAUPP—e_  

por seu Tesoureiro, Senador EUNÍCIO OLIVEIRA, na forma de seu 

Estatuto, doravante denominado "CONTRATANTE", e de outro lado CIPEC - 

CENTRO INTEGRADO DE PESQUISA E COMUNICAÇÃO LTDA, estabelecida à 

Rua Primeiro de Março, n° 25 - 50 andar, Santo Antonio - Recife 

- PE - CEP: 50010-070, CNPJ: 09.045.102/0001-06, aqui 

simplesmente• denominada CONTRATADA, neste ato representado pela 

seu sócio PEDRO SALDANHA DIOGENES MOREIRA, CPF 043.447.804-00, 

RG: 5.951.739-SDS-PE, brasileiro, divorciado, empresário, 

residente e domiciliado à Rua Félix de Brito, n°912, AP. 203 - 

Boa Viagem,doravante denominado como "CONTRATADA", pelo que têm justo 

e acertado, na forma da legislação em vigor, o seguinte: 

1.1 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto, execução de pesquisa 
qualitativa com 12(doze) grupos de discussão, para análise de 
contexto eleitoral-2014 no estado do Ceará: 

- Indagação sobre a percepção da população •a 
respeito de questões políticas, sociais e econômicas do Estado; 



- Analise das demandas e as expectativas •da 
população com ênfase nas áreas de responsabilidade do governo 
estadual; 

Percepção dos sentimentos relacio 
mudanças político administrativas no Estado; 

Avaliação da imagem de Eunício Oli4ir 
forma geral e por atributos; 	 1 1 

- Analise das variáveis contextuais qu podem 
influir no desempenho de imagem de Eunicio Oliveira; 

- Obtenção de informações-chave para o 
planejamento de ações estratégicas de comunicação que otimizem o 
as ações do posiciohamento de Eunicio Oliveira no ambiente 
político do estado; 

ti 

Analise do comportamento eleitoral prefigurado 
para 2014 avaliando cenáflos dGovernador, 	tbãTëcenoo—o 
perfil sócio-econômico das bases de apoio atuais dos candidatos; 

1.2 CLÁUSULA SEGUNDA -DOS SERVIÇOS E OBRIGAÇÕES A CARGO DA 
CONTRATADA 

Elaboração de roteiros e questionários 
semi-estruturados 
Recrutamento 
Logística 
Moderação 
Realização de entrevistas 
Transcriçoes 
Processamento de dados 
Análise de resultados 
Deslocamentos, hospedagem, telecomunicações. 
Elaboração e impressão de. relatórios 

A CONTRATADA obriga-se a elaborar e executar os trabalhos dentro 
rigorosamente, das especificações deste contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

Fica esclarecido que o material de consumo, inclusive taxas e 
encargos incidentes, sào de inteira e exclusiva responsabilidade 
da CONTRATADA. 



4 

1.3 CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE EXECUÇÀO 

A CONTRATADA terá o prazo de até 15 (quinze) dias, 
partir do dia assinatura deste, para a realização d 
aqui citado. 

1.4 CLÁUSULA QUARTA- DO VALOR 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços aqui 
pactuados, a importância total de R$ 94.971,60 (novent.a e quatro 
mil, novecentos e setenta e um reais e sessenta centavos), em 
parcela única no prazo máximo de 20 (v4.nte)  dias após à 
apresentação dos relatórios. 

Parágrafo 	Opagat 
será realizado via depósito bancário, mediante apresentação de 
nota fiscal de serviços, emitida pela CONTRATADA, deduzidos os 
tributos e encargos sociais, retidos na fonte, ficando o 
CONTRATANTE responsável por seu recolhimento, 

1.5 CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 

O pagamento dos serviços previstos no objeto do presente 
contrato, deverão ser efetuados mediante a emissão e 
apresentação de nota fiscal correspondente, emitida em nome da 
CONTRATANTE, quitada através de depósito bancário. 

Parágrafo Único: Além da nota fiscal a CONTRATADA, remeterá um 
original do relatório final da. pesquisa ao setor financeiro da 
CONTRATANTE. 

1.6 CLÁUSULA SEXTA- DO PESSOAL 

O pessoal alocado pela CONTRATADA para realização dos trabalhos 
previstos neste contrato não terá nenhuma vinculação ou 
subordinação administrativa à CONTRATANTE. 

Para firmeza e como prova do .que mutuamente contrataram e 
pactua.ram, fizeram as partes formalizar o presente contrato em 
três vias, para um só efeïto, que assim cm  as testemunhas 
abaixo. 	 . 



1.7 CLÁUSULA SÉTIMA- DA RESCISÃO 

A infração por qualquer urna das partes, de cláusula o 
do presente contrato, dará à outra parte o direito de 
lo rescindido independentemente de qualquer. providênci 
ou extrajudicial, respondendo a parte ±nf•ra.tora, pelas 
danos a que der causa. 

1.8 CLÁUSULA OITAVA- DO FORO 

Fica eleito, em detrimento de qualquer outro, ainda que mais 

privilegiado, •o foro da Circunscrição Judiciária de Brasília - 

DF.ParadirimirquaiSquerpendências derentes dopresente 

contrato. 

E por estarem as partes, justas e contratadas, assinam o 
presente., em 03(três) vias de igual teor e validade, na presença 
de02(duas) testemunhas. 

Recife - PE, 27de maio de 2014. 

O DEM  	 BPARTIDO DO M   
D 	TóRIO NACIONAL 	 / 

CENTRO INTEGRADO DEPESQUIS E COMUNICAÇAO- CIPEC 
Pedro Saldanha Diogenes Vioreira - Sócio 

Testemunha 

Testemunha 
CPF: 



MIDIA "ONE" 
ADEND O CONTRATUAL 

01/07/2014 



ADENDO CONTRATUAL 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serv4 
fazem, de um lado, PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOcR4TI/Ø 
BRASILEIRO - PMDB, Partido Político com represëntaçâo no Congresso Naoi e 

sede na Câmara dos Deputados, Ed, Principal, sala T06, Praça dos 3 Poderes, CEP 

70.160-900, Brasília, DF, inscrita no CNPJ 00.676.213/0001-38, representado por seu 

Presidente, SENADOR VALDIR RAUPP e por seu Tesoureiro, SENADOR LUNÍCIO 

OLIVEIRA, na forma de seu Estatuto, neste ato denominado corno CONTRATANTE, 
e de outro lado, PABLO CANDIDO COMUNIcAçÃO E MARKETINC LTDA. 

no 
Parte 135 Edificjo Prime - CEP 70070-120 Brasília - DF, inscrita no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda, CNPJ sob n° 15.237.338/0001-39, 

CF/DF 07.602.158/001-40, representado pelo sócio-proprietário PABLO HENRIQUE 

GONÇALVES CANDIDO, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si, de 

maneira justa e acordada, o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE cONSULTØRIA, PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO E 

MONITORAMENTO ESTRATÉGICO NAS MÍD1AS SOCIAIS, que passará a 

viger com as seguintes disposições, nas cláusulas especificadas a seguir: 

4 	
1• 

/ 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 	 / 

O presente adendo contratual tem como objeto a PRORROGAÇÃO da 

vigência do Contrato firmado entre as partes em 01/07/2012, nos termos previstos em 

sua Cláusula 11- Do prazo, do contrato original. 



CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

Q prazo do contrato fica prorrogado por 01 (um) ano, a contar de 

findo em 01/07/2015, podendo ser pronogado mediante adendo contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

E, por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente Contrato em 

rasura, eitrelinha ou borrão, para que produza os seus efeitos jurídicos e legais efeitos e 

elegem o foro da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília —DF, por mais 

privilegiado que outro seja para dirimir quaisquer dúvidas ou questões resultantes da 

execução deste cõntrato. 

Brasília -bF, l de julho de 2014. 

PABLO CANDIDO COMUNICAÇÃE MÃRKETING LTDA ME 

- 	
1 

PARTIDO DÕ MOVIMÉNTO DEMÓCRATICO 
/ 

Testemuihas 	
\ 

 

 

CPF:_____________________ 

 

CPF:_____________________ 



ADENDO CONTRATUAL 

/3 
Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Servios/lue 

fazem, de um lado, PARTIDO DO MOVIMENTODEMOCRATC 
BRASILEIRO - PMDB, Partido Político com representação no Congresso NacioaLe 

sede na Câmara dos Deputados, Ed. Principal, sala T06, Praça dos 3 Poderes, CEP 

70.160-900, Brasília, DF, inscrita no CNPJ 00.676.213/0001-38, representado por seu 

Presidente, SENADOR VALDIR RAUPP e por seu Tesoureiro, SENADOR EUNÍCIO 

OLIVEIRA, na fbrma de seu Estatuto, neste ato denominado como CONTRATANTE, 
e de outro lado, PABLO CANDIDO COMUNIcAÇÃO E MARKETINC LTDA. 

_1_ _1•__!. 	•_ _1. 	 . 	 . p 	 - 	- uaju 	 - txMILseu UOb 	uaura-w iiocoi. aia zvu— - 

Parte B5 Edificio Prime - CEP 70070-120 Brasilia - DF, inscrita no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda, CNPJ sob n° 15.237.338/0001-39, 

CF/DF 07.602.158/001-40, representado pelo proprietário PABLO HENRIQUE 

GONÇLVES CANDIDO, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si, de 
maneira justa e acordada, o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA, PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO E 

MONITORAMENTO ESTRATÉGICO NAS MÍDIAS SOCIAIS, que passará a 

viger com as seguintes disposições, nas cláusulas especificadas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente adendo contratual tem como objeto a PRORROGAÇÃO da" 
vigência do Contrato firmado entre as partes em 01/07/2012, nos termos previstos em 
sua Cláusula II - Do prazo, do contrato original. 



CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo do contrato fica prorrogado por 01 (um) ano, a contar de 0110 

findo e)n 01/07/2014, podendo ser prorrogado mediante adendo contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente Contrato em 
- 	 - 

rasura, entrelinha ou borrão, para que produza os seus efeitos jurídicos e legais efeitos e 

e1egem o foro da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília —DF, por mais 

privilegiado queoutro seja para dirimir quaisquer dúvidas ou quest5es resultántes da 

execução déste contrato. 

- DF, 27 de junho de 2013. 

PABLO 
	

E MARKETING LTDA ME 

PARTIDO DO 
	

DEMOCRATICO BRASILEIRO 

CPF:_____________________ 

CPF:_____________________ 

- 



MIDIA"G -" 
MUSTO E MUSTO 

05/05/2014 

frUJ. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO - PMIB, pea 
jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o no 00.676.213/0O1-33m 
sede à Câmara dos Deputados, edifício principal, sala T06, Praça dos Três I6déres, 
CEP 70.160-900, Brasília - DF, representado por seu Presidente emti cicio, 
Senador VALDIR RAUPP e por seu Tesoureiro, Senador EUN1CIO OLIVA, na 
forma de seu Estatuto, neste ato denominado como «CONTRATANTE" eoutro 
lado Musto & Musto Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF 
n.° 68.199.793/0001-56, com sede à Av. Francisco Costa, 1082 - Fernandópolis-SP 
neste ato representada por GILBERTO MUSTO, Consultor Político, jornalista e 
radialista, brasileiro, solteiro, portador do CPF 045.769.688-58 e identidade 
9.717.534-12 residente e domiciliado na Av. Francisco Costa 1082, na cidade de 
Fernandópolis, Estado de São Paulo, doravante denominado CONTRATADA. 

Tem as partes entre si, justas e acordadas, por assinar o Contrato de Prestação de 
Serviços, que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir descritas: 

- OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula ja  o presente instrumento tem como objeto a prestação de serviços, pela 
Contratada à CONTRATANTE, de realizar palestras de acordo com o programa do 
PMDB Mulher em 4 cidades especificadas abaixo 

II— ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Cláusula 2.  Os serviços a serem prestados à CONTRATANTE pela CONTRATADA 
consistem em: Participar de 4 seminários nas cidades de Belém, São Paulo, Caxias 
do Sul e Fortaleza, com 3 palestras cada evento, ministradas pelo consultor político 
Gilberto Musto das 10h00 as 16h00 com intervalo para almoço, de acordo com a 
agenda formatada pela CONTRATANTE. 

III - PAGAMENTO 

Cláusula 3a. Pela prestação dos Serviços objeto deste Contrato, a CONTRATAE 
pagará à CONTRATADA a remuneração de R$ 11.600,00 (onze mil e seiscentks 
reais), a serem pagos no dia 28 de maio de 2013 

Cláusula 3.2. O pagamento será feito mediante apresentação NOTA FISCAL 1D1É 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, a ser enviada à CONTRATANTE, com 10 (dez) dias 
de antecedência à data do seu vencimento, descrevendo todos os serviços 
prestados, além dos impostos incidentes conforme legislação fiscal vigente. A 



CONTRATADA fará retenção/recolhjm0 na fonte impostos e contribuições 
sociais, independentemente do destaque desses tributos na NOTA FISCAL pela 
CONTRATADA 

Parágrafo único. Juntamente com a NOTA FISCAL, deve a COF 
obrigatoriamen, disponibilizar relatórios dos resultados obtidos com 

E flprestãoáb 
dos serviços, mensalmente, conforme legislação eleitoral vigente. 

 

Cláusula 3.3. O pagamento será realizado por meio de depósito bancário na ôonta 
de titularjdade da CONTRATADA sendo vedado o pagamento a terceios: os 
comprovantes de depósito constitui recibo de quitação dos serviços prestados no 
período. 

Cláusula 3.4. Na eventualidade de a CONTRATADA não atender o prazo previsto 
para a entrega da nota fiscal, descrito na cláusula acima, o vencimento da 
contraprestação correspondente será prorrogado, proporcionalmente sem qualquer 
ônus para a CONTRATANTE. 

—Clá—usula 3.5. Em caso de mora da CONTRATANTE no pagamento, incidirá multa 
de 2% (dois por cento) sobre o valor da remuneração mensal, além de juros de 1% 
(um por cento) ao mês, com atualização monetária pelo INPC, contada da data do 
vencimento até a data do efetivo pagamento. 

Cláusula 3.6. Havendo suspensão na prestação dos serviços ora contratados, a 
CONTRATANTE, fica autorizada a suspender os pagamentos até que os serviços 
sejam restabelecidõs 

1V - PRAZO DE VIGÊNCIA 

Cláusula 4a• o presente contrato entrará em vigor a partir do dia 16 de maio do 
corrente ano. 

Cláusula 4.1. O prazo de vigência deste Contrato vai até 06 de junho, data do ultimo 
evento, sendo que eventual prorrogação será objeto de novo contrato, desde que 
haja acordo entre as partes. 

V - OBRiGAÇÕES DA CONTRATADA 

Cláusula 5a A CONTRATADA comprometse a prestar os serviços por meio de 
profissionais especializados e que deverão estar devidamente identificados quando 
frequentar e permanecer nas instalações da CONTRATANTE. 

Cláusula 5.1. 
A CONTRATADA obriga-se a enviar correspondência à 

CONTRATANTE indicando os profissionais que estarão inicialmente prestando os 
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serviços, bem como para informar toda e qualquer substituição que venha a ocorrer 
durante a vigência deste instrumento. 

Cláusula 5.2. A CONTRATADA assume, desde já, de forma ilimitada e integraIA  
pagamento de todos os tributos diretos e indiretos, resultantes da pn 
serviços contratados e/ou sobre eles incidentes e todas as obrigações eco,it 
de danos pessoais e materiais que os prestadores dos serviços venhari a 
CONTRATADA, a CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo. f)do a 
CONTRATANTE autorizada a reter o pagamento em caso de descumprinje das 
obrigações descritas. 

Cláusula 5.3. Prestar os serviços contratados com diligência e estrita observância 
dos termos e condições estabelecidos no presente contrato e na legislação em vigor, 
utilizando-se sempre da melhor técnica, além de praticar todos os atos necessários 
para preservar a reputação e o bom nome da CONTRATANTE. 

Cláusula 5.4. Conservar, zelar e guardar em sigilo todos e quaisquer materiais e/ou 
C 	•uu u wi' i 	i MIN i c que me najam Sf00 entregues para 

fins e efeitos do presente contrato. 

Cláusula 5.5. Não reproduzir ou apropriar-se de documentos, informações e/ou de 
materiais da CONTRATANTE. 

Cláusula 5.6. Para o cumprimento dos serviços aqui descritos, a CONTRATADA se 
compromete a realizar quantos atos sejam necessários para a correta prestação do 
serviço contratado, empregando os meios e dedicação requisitados em cada caso. 

Cláusula 5.7. A CONTRATADA informará à CONTRATANTE, mediante relatórios e 
informativos que considerar convenientes aquelas iniciativas, sugestões ou estratégias 
que considere mais convenientes para o desenvolvimento de suas atividades. 

Cláusula 5.8. A CONTRATADA declara que é uma empresa constituída e opera em 
conformidade com a legislação aplicável1  inclusive no tocante ás normas do 
Ministério do Trabalho e do INSS. 

Cláusula 5.9. A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento de todos e 
eventuais encargos trabalhistas de seus funcionários, mesmo àqueles que venham a 
prestar serviços para a CONTRATANTE e sejam dispensados durante a vigência do 
presente contrato, ficando a CONTRATANTE autorizada a reter o pagamto em 
caso de descumprimento das obrigações descritas. 	 \ 

VI—OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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Cláusula 6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, por meio de deposito bancário, 
dos valores pactuados de sua responsabilidade, de acordo com o previsto neste 
Contrato. 

Cláusula 6.1. Disponibilizar à CONTRATADA todo o material 
informações necessárias à consecução dos serviços, bem como a 
trabalhos, visando ao bom e fiel cumprimento das obrigações ora ass 

VII— RESCISÃO CONTRATUAL 

Cláusula 81 Q presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, dede que 
seja informado por qualquer das partes por escrito e com antécedência mínima de 
15 (quinze) dias. 

Cláusula 8.1. A parte que não comunicar por escrito a rescisão dentro do prazo 
acordado ou efetuá-la de forma sumária, ficará obrigada ao pagamento de multa 
compensatória, no valor de 1 (uma) parcela mensal da remuneração pactuada. 

Cláusula 8.2. Sem prejuízo do prazo pactuado na Cláusula 8a, o presente contrato 
será rescindido por qualquer descumprimento grave das obrigações de cada Parte, e 
especiflcamente por desatenção grave ou falta de diligência das obrigações da 
CONTRATADA. 

Cláusula 8.3. O presente Contrato será também rescindido independentemente da 
aviso, notificação judicial ou extrajudicial subsequente, na ocorrência de uma das 
hipóteses elencadas abaixo: 

1. 	Recuperação judicial ou extrajudicial da Contratada; 
Insolvência declarada de qualquer um dos sócios da Contratada; 
Distribuição de protestos ou execuções de valores superiores ao valor 
do capital social de qualquer uma das Partes contratantes; 
Cassação de qualquer licença expedida por órgão oficial para 

t . 
	 prestação ou continuidade dos serviços ora contratados; 

Desídia ou má prestação dos serviços contratados, sem prejuízo de 
eventual indenização por perdas e danos; 
Cessão ou transferência deste contrato, por parte da CONTRATADA, 
sem prévia anuência por escrito da CONTRATANTE. 

VIII— CONDIÇÕES GERAIS 

Cláusula 9a As Partes se obrigam a tomar todas as cautelas necessárias para a 
/ perfeita execução de todos os termos e condições ora estabelecidos, 

responsabilizando-se a Parte infratora por quaisquer perdas e danos, pessoais u' 
materiais que venha a causar, direta ou indiretamente à outra Parte e a terceiros 
que decorra de ato praticado por si próprio, seus prepostos, empregados o 
terceiros eventualmente contratados. 

Í 



Cláusula 9.1. O presente instrumento não pode ser cedido ou transferido por 
qualquer das Partes, nem dado em garantia de obrigações, sem a prévia eexpressa 
anuência, por escrito, da outra Parte. 

Cláusula 9.2. A tolerância ou omissão de exigir o cumprimento de 
direitos oriundos do presente Contrato não constituirá renúncia ao e 
direito ou novação, podendo a exigência ser feita a qualquer tempo. 

Cláusula 9.3. Na eventual hipótese de qualquer cláusula deste Con 
julgada ilegal, inválida ou inexequível, as demais cláusulas permanecerão em vigor, 
devendo o presente instrumento ser interpretado como se referida cláusula nunca o 
tivesse integrado, desde que a intenção das Partes não seja desvirtuada por referida 
ilegalidade, invalidade ou inexequibilidade. 

Cláusula 9.4. Além dos serviços ora contratados, a CONTRATANTE poderá solicitar 
serviços adicionais à CONTRATADA, mediante requerimento feito por escrito, cuja 
prestação acordada será paga à parte. 

VIII - DO FORO 

Cláusula 10. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desse contrato, as partes 
elegem o Foro da Circunscrição Especial Judiciária de Brasilia - DF. 

Cláusula 10.1. Por estarem assim ajustadas as Partes quanto aos termos desse 
contrato, cujo inteiro teor é de ambos conhecido, firmam o presente Contrato de• 
Prestação de Serviços em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Brasília, 05 de maio de 2014. 

PARTIDO DO 	 BRASILEIRÕ 
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silberto MU-Sto 
CONSULTOR POLÍTICO 

55 17997841461 

São Paulo, 15 de abril de 

À Exma senhora 
Fátima Pelares 
Deputada Federal - Presidente do PMDB Mulher 
Brasília —DF 

Ref.: Palestras de capacitação e técnicas políticas para PMDB Mulher 

De acordo com solicitação formalizada a cerca de ministrar seminários nos 
estados de São Paulo, Ceará e Pará, segue dados detalhados do trabalho 
proposto a ser realizado e os temas sugeridos. 

- Estratégias de campanha, formação de grupo e inteligência competitiva focando as 
eleições 2014 e diferentes ambientes eleitorais utilizando o marketing politico. 
- Utilizar métodos para que a comunicação seja homogênea, não apenas entre os 
pares, mas entre o Poder Público e a população que deve entender da maneira mais 
simples as mensagens que resultarão em captação de valores políticos 

Painel 2— Medita Training 

- O painel será destinado ao o relacionamento com a imprensa que se torna 
um dos mais importantes elos entre o governante e a população. Dicas de 
oratório, como montar um discurso, check list de entrevistas coletiva 

Painel 3— Comportamento do eleitor em redes sociais 

Estudo comportamental do eleitoral como target de comunicação por 
intermédio das redes sociais e suas plataformas de interação para o 
ambiente eleitoral. Noções de monitoramento e gestão de conteúdo. 

Para todos os trabalhos realizados, os membros participantes ganharão 
acesso até o dia 10 de outubro de 2014 ao portal de Estratégias Políticas e 
Comunicação (www.gilbertomusto.com.br ) com conteúdõ voltado as eleições 
2014 em vídeo, podcast, artigos, e-books e palestras on-line. 

Formato do evento: 

Início as 10h30 até 12h30— Painéis 1 
Intervalo para almoço 
Início as 14h00 até 17h00 - Painéis 2 e 3 



Eliberto Musto 
CONSULTOR POLiTICO 

5517 9 9784 1461 

Estrutura necessária: 

Ambiente climatizado1  com data show em resolução de 1 080p e equi 
de áudio para voz e laptop. 

Investimento: 

De acordo com o solicitado, os 4 eventos, em locais previamente destinados 
no território brasileiro, tem o valor unitário de R$ 5.800,00 (cinco mil e 
oitocentos reais, cada), a serem pagos em seu t o tal, no dia 30 de maio de 
2014. 

Obs.: Fica por conta do contratante as passagens aéreas, hospedagem e 
alimentação. 

LU
- 	 -- -- 	 - 

Gilberto Musto 



MIDIA G. CONSULTORIA 
E MARKETING LTDAmME. 

COMP 05/2014 - 0510512014 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

t 	/ 
PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASILEIRO - PME1B,/pe 31/5a 
jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 00.676.213I00tJ13fJ7T&n, 
sede à Câmara dos Deputados, edifício principal, sala T06, Praça dos Três oderes, 
CEP 70.160-900, Brasilia - DF, representado por seu Presidente em exercício, 
Senador VALDIR RAUPP e por seu Tesoureiro, Senador EUNÍCIO OLIVEIRA, na 
forma de seu Estatuto, neste ato denominado como aCONTRATANTE» e de outro 
lado Mídia G. Consultoria e Marketing Ltda - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrito no CNPJ/MF n.°  17.658.944/0001-53, com sede à Av. Francisco 
Costa, 1082 - Fernandôpolis-SP neste ato representada por GILBERTO MUSTO, 
Consultor Político, jornalista e radialista, brasileiro, solteiro, portador do CPF 
045.769.688-58 e identidade 9.717.534-12 residente e domiciliado na Av. Francisco 
Cct 1C2, ##a 	 d Femndôpoiis, Lstacio de São Paulo, doravante 
denominado CONTRATADA. 

Tem as partes entre si, justas e acordadas, por assinar o Contrato de Prestação de 
Serviços, que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir descritas: 

1— OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula 1a• O presente instrumento tem como objeto a prestação de serviços, pela 
Contratada à CONTRATANTE, da criação de um grupo de estudos e métodos de 
orientação para atuar com lideranças filiadas ao PMDB Mulher em todo o Brasil ,via 
WEB. 

II— ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Cláusula 2. Os serviços a serem prestados à CONTRATANTE pela CONTRATADA 
consistem em: Consultoria, Produção e distribuição de conteúdos relativos as 
principais bandeiras do PMDB Mulher; Saúde, violência, mercado de trabalho e 
empoderamento em mídias distribuídas as pessoas cadastradas em banco de e-mail 
que o PMDB Mulher destinar, em Vídeo, Podcast, Artigos, E-books e e-mails com os 
seguintes temas macros a serem abordados, podendo alguns ser suprimidos ou 
inseridos de acordo com o ambiente político nacional. Marketing Político, Marketing 
Eleitoral, 
Marketing Pós Eleitoral, Pesquisas de opinião publica, Estratégias de negociação, 
Mobilização da opinião publica, Publicidade e propaganda eleitoral, Temas de 
campanha, Assessoria 2.0, A mulher multiplicadora, Comportamento do eleitora na 
redes sociais, Treinamento e prática de plataformas e aplicativos de redes sociais. 

111 - PAGAMENTO 



Cláusula 3a. Pela prestação dos Serviços objeto deste Contrato, a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a remuneração de R$ 182.800,00 (cento e oitenta e d 
mil e oitocentos reais), a serem pagos da seguinte forma, 50% (cinquenta por 9(0 
na assinatura do contrato e 50% (cinquenta por cento), em 8 parceIÚ sucessivas no valor de R$ 11.425,00 (onze mil quatrocentos e vinte e cinj'?ea) e 
partir de 10 de junho de 2014. 

Cláusula 3.1. Os pagamentos mensais serão efetuados até o 100 (déci^ 	a útil 
do mês Subsequente ao da prestação dos serviços. 

Cláusula 3.2. O pagamento será feito mediante apresentação NOTA FISCAL DE 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, a ser enviada à CONTRATANTE, com 10 (dez) dias 
de antecedência à data do seu vencimento, descrevendo todos os serviços 
prestados, além dos impostos incidentes conforme legislação fiscal vigente. A 
CONTRATADA fará retenção/recolhimento na fonte impostos e contribuições 
sociais, independentemente do destaque desses tributos na NOTA FISCAL pela CONTRATADA. 

Parágrafo único. Juntamente com a NOTA FISCAL, deve a CONTRATADA, 
obrigatoriamente, disponibilizar relatórios dos resultados obtidos com a prestação 
dos serviços, mensalmente, conforme legislação eleitoral vigente. 

Cláusula 3.3. O pagamento será realizado por meio de depósito bancário na conta de titularidade da CONTRATADA, sendo vedado o pagamento a terceiros. os 
comprovantes de depósito constitui recibo de quitação dos serviços prestados no 
período. 

Cláusula 3.4. Na eventualidade de a CONTRATADA não atender o prazo previsto 
para a entrega da nota fiscal, descrito na cláusula acima, o vencimento da 
contraprestação correspondente será prorrogado, proporcionalmente, sem qualquer 
ônus para a CONTRATANTE. 

Cláusula 3.5. Em caso de mora da CONTRATANTE no pagamento, incidirá multa 
de 2% (dois por cento) sobre o valor da remuneração mensal, além de juros de 1% 
(um por cento) ao mês, com atualização monetária pelo INPC, contada da data do 
vencimento até a data do efetivo pagamento. 

Cláusula 3.6. Havendo suspensão na prestação dos serviços ora contratados, a 
CONTRATANTE, fica autorizada a suspender os pagamentos até que os serviços 
sejam restabelecidos. 

IV - PRAZO DE VIGÉP4CIA 

Cláusula 4a 	
presente contrato entrará em vigor a partir do dia 12 de ma a0 corrente ano. 



Cláusula 4.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 8 (oito) meses, sendo que 
eventual prorrogação será objeto de novo contrato, desde que haja acordo entre as 
partes. 

V - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 	1/ /3 

Cláusula 5°. A CONTRATADA compromete-se a prestar os serviços pr meio de 
profissionais especializados e que deverão estar devidamente identificados quando 
frequentar e permanecer nas instalações da CONTRATANTE. 

Cláusula 5.1. A CONTRATADA obriga-se a enviar correspondência à 
CONTRATANTE indicando os profissionais que estarão inicialmente prestando os 
serviços, bem como para informar toda e qualquer,  substituição que venha a ocorrer 
durante a vigência deste instrumento. 

Cláusula 5.2. A CONTRATADA assume, desde já, de forma ilimitada e integral o 
pagamento de todos os tributos diretos e indiretos, resultantes da prestação dos 
serviços contratados e/ou sobre eles incidentes e todas as obrigações decorrentes 
de danos pessoais e materiais que os prestadores dos serviços venham a causar a 
CONTRATADA, a CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo, ficando a 
CONTRATANTE autorizada a reter o pagamento em caso de descumprimento das 
obrigações descritas. 

Cláusula 5.3. Prestar os serviços contratados com diligência e estrita observância 
dos termos e condições estabelecidos no presente contrato e na legislação em vigor, 
utilizando-se sempre da melhor técnica, além de praticar todos os atos necessários 
para preservar a reputação e o bom nome da CONTRATANTE. 

Cláusula 5.4. Conservar, zelar e guardar em sigilo todos e quaisquer materiais e/ou 
documentos de propriedade da CONTRATANTE que lhe hajam sido entregues para 
fins e efeitos do presente contrato. 

Cláusula S.S. Não reproduzir ou apropriar-se de documentos, informações e/ou de 
materiais da CONTRATANTE. 

Cláusula 5.6. Para o cumprimento dos serviços aqui descritos, a CONTRATADA se 
compromete a realizar quantos atos sejam necessários para a correta prestação do 
serviço contratado, empregando os meios e dedicação requisitados em cada caso. 

Cláusula 5.7. A CONTRATADA informará à CONTRATANTE, mediante relatórios e 
informativos que considerar convenientes, aquelas iniciativas, sugestões ou 
que considere mais convenientes para o desenvolvimento de suas atividade 



Cláusula 8.3. O presente Contrato será também rescindido independentemente da 
aviso, notificação judicial ou extrajudicial subsequente, na ocorrência de uma das 
hipóteses elencadas abaixo: 

lv. 
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Recuperação judicial ou extrajudicial da Contratada; 
Insolvência declarada de qualquer um dos sócios da Contratada; 
Distribuição de protestos ou execuções de valores superiores ao valo 
do capital social de qualquer uma das Partes contratantes; 
Cassação de qualquer licença expedida por órgão oficial para 
prestação ou continuidade dos serviços ora contratados; 

Cláusula 5.8. A CONTRATADA declara que é uma empresa constituída e opera em 
conformidade com a legislação aplicável, inclusive no tocante às norma s,,d1 
Ministério do Trabalho e do INSS. 	 / 

Cláusula 5.9. A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento 	os 
eventuais encargos trabalhistas de seus funcionários, mesmo àqueles quØh/ 
prestar serviços para a CONTRATANTE e sejam dispensados durante a  
presente contrato, ficando a CONTRATANTE autorizada a reter o pagan n~ern
caso de descumprimento das obrigações descritas.  

VI— OBRIGAÇÕEs DA CONTRATANTE 

Cláusula 6. 
Efetuar o pagamento à CONTRATADA, por meio de deposito bancário, 

dos valores pactuados de sua responsabilidade, de acordo com o previsto neste 
Contrato. 

Cláusula 6.1. Disponibilizar à CONTRATADA todo o material, condições e 
informações necessárias à consecução dos serviços, bem como a acompanhar os 
trabalhos, visando ao bom e fiel cumprimento das obrigações ora assumidas. 

VII— RESCISÃO CONTRATUAL 

Cláusula 8a o presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, dede que 
seja informado por qualquer das partes por escrito e com antecedência mínima de 
15 (quinze) dias. 

Cláusula 81. A parte que não comunicar por escrito a rescisão dentro do prazo 
acordado ou efetuá-la de forma sumária, ficará obrigada ao pagamento de multa 
compensatória no valor de 1 (uma) parcela mensal da remuneração pactuada. 

Cláusula 8.2. Sem prejuízo do prazo pactuado na Cláusula 8a, presente contrato 
será rescindido por qualquer descumprimento grave das obrigações de cada Parte, e 
especificamente por desatenção grave ou falta de diligência das obrigações da 
CONTRATADA. 
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Desídia ou má prestação dos serviços contratados, sem prejuízo de 
eventual indenização por perdas e danos; 
Cessão ou transferência deste contrato, por parte da CONTRAT 
sem prévia anuência por escrito da CONTRATANTE. 	 / 

VIII— CONDIÇÕES GERAIS 	 iY / ? 
Cláusula ga• As Partes se obrigam a tomar todas as cautelas necessári p ra a 
perfeita execução de todos os termos e condições ora estaIe ecidos, 
responsabilizando-se a Parte infratora por quaisquer perdas e danos, peês,oais ou 
materiais que venha a causar, direta ou indiretamente à outra Parte e a terceiros e 
que decorra de ato praticado por si próprio, seus prepostos, empregados ou 
terceiros eventualmente contratados. 

Cláusula 9.1. O presente instrumento não pode ser cedido ou transferido por 
qualquer das Partes, nem dado em garantia de obrigações, sem a prévia e expressa 
anuência. Dor escrito da outra Parte.  

Cláusula 9.2. A tolerância ou omissão de exigir o cumprimento de qualquer dos 
direitos oriundos do presente Contrato não constituirá renúncia ao exercício de tal 
direito ou novação, podendo a exigência ser feita a qualquer tempo. 

Cláusula 9.3. Na eventual hipótese de qualquer cláusula deste Contrato vir a ser 
julgada ilegal, inválida ou inexequível, as demais cláusulas permanecerão em vigor, 
devendo o presente instrumento ser interpretado como se referida cláusula nunca o 
tivesse integrado, desde que a intenção das Partes não seja desvirtuada por referida 
ilegalidade, invalidade ou inexequibilidade. 

Cláusula 9.4. Além dos serviços ora contratados, a CONTRATANTE poderá solicitar 
serviços adicionais à CONTRATADA, mediante requerimento feito por escrito, cuja 
prestação acordada será paga à parte. 

VIII— DO FORO 

Cláusula 10. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desse contrato, as partes / 
elegem o Foro da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília - DF. 

Cláusula 10.1. Por estarem assim ajustadas as Partes quanto aos termos desse 
contrato, cujo inteiro teor é de ambos conhecido, firmam o presente Contrato i 
Prestação de Serviços em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de dua 
testemunhas. 

Brasília, 05 de maio de 2014. 

ki 



PARTIDO D04MÕVÍMENTC 
1' 	CONTRATANTE 



MUSTO & MUSTO LTDA, 

ri 

COMP 05/2014 - 05/05/2014 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO — PMDY,,e 
jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 00.676.213I0O
sede à Câmara dos Deputados, edifício principal, sala T06, Praça dos Trê
CEP 70.160-900, Brasília — DF, representado por seu Presidente em
Senador VALDIR RAUPP e por seu Tesoureiro, Senador EUNÍCIO OL  
forma de seu Estatuto, neste ato denominado como "CONTRATANTE" e de outro 
lado Musto & Musto Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF 
n.° 68.199.793/0001-56, com sede à Av. Francisco Costa, 1082 - Fernandópolis-SP 
neste ato representada por GILBERTO MUSTO, Consultor Político, jornalista e 
radialista, brasileiro, solteiro, portador do CPF 045.769.688-58 e identidade 
9.717.534-12 residente e domiciliado na Av. Francisco Costa 1082, na cidade de 
Femendápc!i, E!tdo ria c3 n  Pn.In dnrpvnnf& dennmin1n CONTRATADA 

Tem as partes entre si, justas e acordadas, por assinar o Contrato de Prestação de 
Serviços, que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir descritas: 

— OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula ja•  O presente instrumento tem como objeto a prestação de serviços, pela 
Contratada à CONTRATANTE, de realizar palestras de acordo com o programa do 
PMDB Mulher em 4 cidades especificadas abaixo 

II— ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Cláusula 2. Os serviços a serem prestados à CONTRATANTE pela CONTRATADA 
consistem em: Participar de 4 seminários nas cidades de Belém, São Paulo, Caxias 
do Sul e Fortaleza, com 3 palestras cada evento, ministradas pelo consultor político 
Gilberto Musto das 10h00 as 16h00 com intervalo para almoço, de acordo com a 
agenda formatada pela CONTRATANTE. 

III — PAGAMENTO 

Cláusula 3a. Pela prestação dos Serviços objeto deste Contrato, a CONTRATAE / 
pagará à CONTRATADA a remuneração de R$ 11.600,00 (onze mil e seiscents 
reais), a serem pagos no dia 28 de maio de 2013 

Cláusula 3.2. O pagamento será feito mediante apresentação NOTA FISCAL 'DE'  
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, a ser enviada à CONTRATANTE, com 10 (dez) dias 
de antecedência à data do seu vencimento, descrevendo todos os serviços 
prestados, além dos impostos incidentes conforme legislação fiscal vigente. A 



CONTRATADA fará retenção/recolhimento na fonte impostos e contribu 
sociais, independentemente do destaque desses tributos na NOTA FISCAL 
CONTRATADA. 

Parágrafo único. Juntamente com a NOTA FISCAL, deve a CC 
obrigatoriamente, disponibilizar relatórios dos resultados obtidas com 
dos serviços, mensalmente1  conforme legislação eleitoral vigente. 

Cláusula 3.3. O pagamento será realizado por meio de depósito bancário 5onta 
de titularidade da CONTRATADA, sendo vedado o pagamento a terceiros. Os 
comprovantes de depósito constitui recibo de quitação dos serviços prestados no 
período. 

Cláusula 3.4. Na eventualidade de a CONTRATADA não atender o prazo previsto 
para a entrega da nota fiscal, descrito na cláusula acima, o vencimento da 
contraprestação correspondente será prorrogado, proporcionalmente, sem qualquer 
ânus para a CONTRATANTE. 

- 
-Cláusula  3 Em caso demora da CONTRATANTE no pagamento, incidirá multa 

de 2% (dois por cento) sobre o valor da remuneração mensal, além de juros de 1% 
(um por cento) ao mês, com atualização monetária pelo INPC, contada da data do 
vencimento até a data do efetivo pagamento. 

Cláusula 3.6. Havendo suspensão na prestação dos serviços ora contratados, a 
CONTRATANTE, fica autorizada a suspender os pagamentos até que os serviços 
sejam restabelecidos. 

IV - PRAZO DE VIGÊNCIA 

Cláusula 43 O presente contrato entrará em vigor a partir do dia 16 de maio do Corrente ano. 

Cláusula 4.1. O prazo de vigência deste Contrato vai até 06 de junho, data do ultimo 
evento, sendo que eventual prorrogação será objeto de novo contrato, desde que 
haja acordo entre as partes. 

V - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Cláusula 53 A CONTRATADA compromete-se a prestar os serviços por meio de 
profissionais especializados e que deverão estar devidamente identificados quand.o 
frequentar e permanecer nas instalações da CONTRATANTE. 

Cláusula S.I. A CONTRATADA obriga-se a enviar correspondência à 
CONTRATANTE indicando os profissionais que estarão inicialmente prestando os 
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serviços, bem como para informar toda e qualquer substituição que venha a ocorrer 
durante a vigência deste instrumento. 

Cláusula 5.2. A CONTRATADA assume, desde já, de forma ilimitada 
pagamento de todos os tributos diretos e indiretos, resultantes da pretaçd 
serviços contratados e/ou sobre eles incidentes e todas as obrigações 4'oyFefle45  

s 
de danos pessoais e materiais que os prestadores dos serviços venham'qqá$Pa 
CONTRATADA, a CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo.ffi,do a 
CONTRATANTE autorizada a reter o pagamento em caso de descumprniento das 
obrigações descritas. 

Cláusula 5.3. Prestar os serviços contratados com diligência e estrita observância 
dos termos e condições estabelecidos no presente contrato e na legislação em vigor, 
utilizando-se sempre da melhor técnica, além de praticar todos os atos necessários 
para preservar a reputação e o bom nome da CONTRATANTE. 

Cláusula 5.4. Conservar, zelar e guardar em sigilo todos e quaisquer materiais e/ou 
documentos de propriedade da CUN 1 HA 1NTE que lhe hajfn sido entregues para 
fins e efeitos do presente contrato. 

Cláusula S.S. Não reproduzir ou apropriar-se de documentos, informações e/ou de 
materiais da CONTRATANTE. 

Cláusula 5.6. Para o cumprimento dos serviços aqui descritos, a CONTRATADA se 
compromete a realizar quantos atos sejam necessários para a correta prestação do 
serviço contratado, empregando os meios e dedicação requisitados em cada caso. 

Cláusula 5.7. A CONTRATADA informará à CONTRATANTE, mediante relatórios e 
informativos que considerar convenientes, aquelas iniciativas, sugestões ou estratégias 
que considere mais convenientes para o desenvolvimento de suas atividades. 

Cláusula 5.8. A CONTRATADA declara que é uma empresa constituída e opera em 
conformidade com a legislação aplicável, inclusive no tocante às normas do 
Ministério do Trabalho e do INSS. 

Cláusula 5.9. A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento de todos e 
eventuais encargos trabalhistas de seus funcionários, mesmo àqueles que venham a 
prestar serviços para a CONTRATANTE e sejam dispensados durante a vigência do 
presente contrato, ficando a CONTRATANTE autorizada a reter o pagamto em 
caso de descumprimento das obrigações descritas. 	 1 \ 

VI—OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 



Cláusula 6.  Efetuar o pagamento à CONTRATADA, por meio de deposito bancário, 
dos valores pactuados de sua responsabilidade, de acordo com o previsto neste 
Contrato. 	 / 

Cláusula 6.1. Disponibilizar à CONTRATADA todo o material, 
informações necessárias à consecução dos serviços, bem como a acc 
trabalhos, visando ao bom e fiel cumprimento das obrigações ora assum 

VII— RESCISÃO CONTRATUAL 

Cláusula W. o presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, dee que 
seja informado por qualquer das partes por escrito e com antecedência mínima de 
15 (quinze) dias. 

Cláusula 8.1. A parte que não comunicar por escrito a rescisão dentro do prazo 
acordado ou efetuá-la de forma sumária, ficará obrigada ao pagamento de multa 
compensatória no valor de 1 (uma) parcela mensal da remuneração pactuada. 

Cláusula 8.2. Sem prejuízo do prazo pactuado na Cláusula 8a,  o presente contrato 
será rescindido por qualquer descumprimento grave das obrigações de cada Parte, e 
especificamente por desatenção grave ou falta de diligência das obrigações da 
CONTRATADA. 

Cláusula 8.3. O presente Contrato será também rescindido independentemente da 
aviso, notificação judicial ou extrajudicial subsequente, na ocorrência de uma das 
hipóteses elencadas abaixo: 

1. 	Recuperação judicial ou extrajudicial da Contratada; 
Insolvência declarada de qualquer um dos sôcios da Contratada; 
Distribuição de protestos ou execuções de valores superiores ao valor 
do capital social de qualquer uma das Partes contratantes; 
Cassação de qualquer licença expedida por órgão oficial para 
prestação ou continuidade dos serviços ora contratados; 
Desldia ou má prestação dos serviços contratados, sem prejuízo de 
eventual indenização por perdas e danos; 
Cessão ou transferência deste contrato, por parte da CONTRATADA, 
sem prévia anuência por escrito da CONTRATANTE. 

VIII— CONDIÇÕES GERAIS 

Cláusula 91  As Partes se obrigam a tomar todas as cautelas necessárias para a / 
perfeita execução de todos os termos e condições ora estabelecidos, / 
responsabilizando-se a Parte infratora por quaisquer perdas e danos, pessoaisu/ 
materiais que venha a causar, direta ou indiretamente à outra Parte e a terceiros 
que decorra de ato praticado por si próprio, seus prepostos, empregados o 
terceiros eventualmente contratados. 
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Cláusula 9.1. O presente instrumento não pode ser cedido ou transferido por,  
qualquer das Partes, nem dado em garantia de obrigações, sem a prévia e expressá 
anuência, por escrito da outra Parte.  

Cláusula 9.2. A tolerância ou omissão de exigir o cumprimento de qu 
direitos oriundos do presente Contrato não constituirá renúncia ao exer4tcidê 
direito ou novação, podendo a exigência ser feita a qualquer tempo. 	II 
Cláusula 9.3. Na eventual hipótese de qualquer cláusula deste Contrato (N tir,ter 
julgada ilegal, inválida ou inexequível, as demais cláusulas permanecerão (eor, 
devendo o presente instrumento ser interpretado como se referida cláusulãjiunca o 
tivesse integrado, desde que a intenção das Partes não seja desvirtuada por referida 
ilegalidade, invalidade ou inexequibilidade. 

Cláusula 9.4. Além dos serviços ora contratados, a CONTRATANTE poderá solicitar 
serviços adicionais à CONTRATADA, mediante requerimento feito por escrito, cuja 
prestação acordada será paga à parte. 

VIII— DO FORO 

Cláusula 10. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desse contrato, as partes 
elegem o Foro da Circunscrição Especial Judiciária de Brasilia - DF. 

Cláusula 10.1. Por estarem assim ajustadas as Partes quanto aos termos desse 
contrato, cujo inteiro teor é de ambos conhecido, firmam o présente Contrato de 
Prestação de Serviços em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Brasília, 05 de maio de 2014. 

PARTIDO DO 

& MUSTO LTDA 
NTRATADA 
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IBOPE INTELIGÊNCIA 
UISA-E 

CONSULTORIA LTDA, 

COMP 01/2014 - 31/01/2014 



CQNTRATO:DEPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CÉLEBRÁM IJ3OPE 

rNTÉLIGÊNCIA. 	PESQUISA 	. : 

ÇONSULTORIA LTDA. E PARTIDO DO 
MOVIMENTO 	 DEMOCRÁTICO 
BRASILEIRO - DIRETÓRIÓ NACIONAL 

IBOPE INTELIGÊNCIA PESQUISA E 
CONSULTORIA LTDA., com sede na Capital do 
Estado de São Paulo, na Alameda Santos, 2101, 2° e 
3° andares, Cerqueira César, CEP 01419-100, 
inscrito no CNPJ sob o n° 68.802.370/0001-86, neste 
ato representada na forma do seu contrato social em 
vigor, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA; e 

PARTIDO DO MOVIMENTO  

segunda deverá ser paga na data da entrega dos 
resultados, com vencimento contra a apresentação 
da respectiva nota fiscal pela CONTRATADA. 

2.2. Os pagamentos serão efetuados mediante p 
apresentação da respectiva Nota Fisc 1 
CONTRATADA à CONTRATANTE-e 
com os valores dispostos na cláusula 	p 

28 

CLÁUSULA 3 - DO PRAZO E 

3.1. O prazo de vigência deste instumêrito está 
descrito na Proposta anexa, sendo cert, entretanto, 
que o término dos serviços e pagameto do valor 
devido não afetará as responsabilidadè previstas 
neste instrumento, as quais permanecerão em vigor 
por tempo indeterminado. 

DEMORCRÁTICO BRASILEIRO - 
)IRETÓRJO NACIONAL, inscrito no CNPJ/MF 3.2. O início dos serviços contratados está 
sob o n° 00.676.213/0001-38, com endereço na condicionado à remessa prévia de uma via do 
iãmarados Deputados,Ediiicio Principal; Saia TOó;_P 	 inadc, ._per 
Praça dos 3 Poderes, na Cidade de Brasilia, DF, intermédio de transmissão de fax ao número (11) 
CEP: 70.160-900, neste ato representado na forma 3066 1500, ou via "pdf' enviado por correio 
do seu Estatuto Social em vigor, doravante eletrônico 	 no 	 endereço 

denominado simplesmente CONTRATANTE, 	mauricio.garciaibopeinte1igencia.com  ou qualquer 
outro que venha a ser indicado por escrito pela 

têm entre si justo e acordado o presente instrumento, 
o qual se regerá pelas cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA 10 -OBJETO DO CONTRATO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação 
de serviços especializados de pesquisa de opinião 
pública quantitativa e qualitativa junto à população 

,-eleitoral do Estado
* 
 do Rio Grande do Norte, com o 

bjetivo de acompanhar as tendências do eleitorado 
para as eleições de 2014, no âmbito estadual para o 
cargo de governador. 

1.2. As especificações concementes aos objetivos, 
categorias de informação e metodologia, bem como 
ao cronograma e à forma de entrega dos resultados 
encontram-se dispostas na Proposta Comercial 
Job N° 140107, que, devidamente assinada e 
rubricada pelas partes, constitui parte integrante 
deste contrato. 

CLÁUSULA 2 - DO PREÇO E PAGAMENTO 

2.1. O custo total da pesquisa contratada é de R$ 
216.300,00 (duzentos e dezesseis mil e trezentos 
reais), a serem pagos em 02 parcelas iguais no valor 
de R$ 108.150,00 (cento e oito mil, cento e 
cinquenta reais), sendo que a primeira parcela 
deverá ser paga na aprovação da proposta e. a 

IKA lAVA. 

CLÁUSULA 40  DA NÃO DIVULGAÇÃO DOS 
RESULTADOS 

4.1. Para os fins da Resolução TSE 23.400/2013, 
que dispõe sobre pesquisas de opinião pública de 
caráter eleitoral para as eleições de 2012, e em 
atenção ao disposto na Lei 9.504 de 30 de setembro 
de 1997, fica desde já estabelecido que a 
CONTRATANTE NÃO PODERÁ DIVULGAR, 
os resultados da(s) pesquisa(s), objeto deste 
contrato, no todo ou em parte, e em qualquer veículo 
de comunicação ou outro meio de conhecimento 
público (externo ou interno). 	 - 

4.2. Em conseqüência do estabelecido no item 4.1. 
acima, a CONTRATADA não efetuará o registro da 
referida pesquisa junto ao(s) cartório(s) 
competente(s), conforme determina o artigo 33 da 
Lei n° 9.504, de 30 de setembro de 1997, e a 
Resolução TSE 23 .400/2013, ficando sua divulgação 
também VEDADA LEGALMENTE. 

CLÁUSULA 50  OUTRAS CONDIÇÔES' 	' 

5.1. Caso a CONTRATANTE, após a formalização 
deste instrumento, almeje divulgarkNTRA quisa, objeto 
deste contrato, deverá solicitar a ÁDA 



de maneira EXPRESSA e por ESCRITO, a análise 
da viabilidade, a exclusivo critério da 
CONTRATADA, do registro desta pesquisa para 
divulgação de seus resultados. 

que os resultados e relatórios da pesquisa serão 
entregues à Justiça Eleitoral e disponibilizados por 
esta ao público em geral, nos termos do que dispõe a 
legislação. 

5.2 Caso a CONTRATADA entenda pela 
viabilidade, providenciará o registro da pesquisa no 
Juízo Eleitoral competente, nos termos da legislação 
vigente, e a CONTRATANTE ficará obrigada a 
cumprir as determinações previstas na Lei n° 9.504, 
de 30 de setembro de 1997, na Resolução TSE 
23 .400/2013, e também as seguintes condições: 
(i) a comunicação por escrito, de forma expressa e 
inequívoca, 	da 	CONTRATANTE 	à 
CONTRATADA, no momento da solicitação de 
análise da viabilidade de registro, acerca da data em 
que pretende divulgar a pesquisa, a fim de que a 
CONTRATADA providencie o registro da pesquisa 
perante o cartório eleitoral/TRE competente, sendo 
certo que tal divulgação deverá ocorrer em um prazo 
máximo de 5(cincn' diA,, nnAqn trmint_1 

realização da pesquisa; 
o respeito ao prazo mínimo de 5 (cinco) dias, a 

partir do pedido de registro da pesquisa no Cartório 
Eleitoral/TRE pela CONTRATADA, para a 
publicação dos dados da pesquisa, sob pena de arcar 
com as penalidades legais aplicáveis, bem como 
ressarcir a CONTRATADA de qualquer penalidade 
que ela venha a sofrer neste sentido; 

caso a CONTRATANTE divulgue pesquisa 
devidamente registrada em data posterior à prevista 
no item (i) acima, a CONTRATADA se reserva o 
direito de emitir nota de esclarecimentos à imprensa, 
a fim de informar que os resultados podem não mais 
corresponder à realidade; 

( 	(iv) caso, após a realização do registro na Justiça 
Eleitoral, exista qualquer tipo de impugnação, ainda 
que não deferida, referente à presença ou divulgação 
de qualquer pergunta prevista no questionário, desde 
que' tal impugnação não seja decorrente de erro da 
CONTRATADA no momento do registro, a 
CONTRATADA poderá determinar, à sua livre 
escolha, a exclusão da referida pergunta do 
questionário ou a não divulgação da mesma pela 
CONTRATANTE. Caso a CONTRATANTE não 
siga a determinação da CONTRATADA, a 
CONTRATANTE arcará diretamente com eventual 
penalidade que venha a ser imposta a esta em função 
da referida divulgação, bem como ressarcirá a 
CONTRATADA de toda e qualquer penalidade que 
esta venha a sofrer no mesmo sentido. 

5.3. Caso a pesquisa seja devidamente registrada, e o 
CONTRATANTE opte por não divulgar o seu 
resultado, a CONTRATADA esclarece, desde já, 

5.4. As determinações previstas nesta Cláus" se 
aplicam a todas as pesquisas çi 	m 
divulgadas em 2012, incluindo a pesque s em ue 
a coleta de dados tenha ocor4ltlo 	q er 
momento do ano de 2011.  

5.5 O valor estipulado no item .1se devido 
independentemente do eventual 	p imento da 
divulgação da pesquisa por força d rdem judicial 
ou de quaisquer órgãos públicos, em qualquer 
hipótese, independentemente da matéria 
questionada, desde que a CONTRATADA 
demonstre que cumpriu os trâmites legais para a 
obtenção do registro da pesquisa, conforme disposto 
na Lei 9.504 de 30 de setembro de 1997 e na 

t1i-ar TP '),i AAAP)A1 2 - 

5.6. A CONTRATADA informará à 
CONTRATANTE, imediatamente, a ocorrência de 
qualquer embargo ou procedimento judicial que 
impeça a divulgação da pesquisa, e tomará as 
medidas jurídicas cabíveis com o intuito de 
possibilitar a divulgação. 

5.7. Na hipótese de infração ao disposto neste 
contrato e/ou na legislação vigente, e da 
CONTRATADA ser interpelada judicialmente em 
qualquer demanda que vise obrigá-la, direta ou 
indiretamente, ao pagamento da multa prevista na 
Lei 9.504 de 30 de setembro de 1997 e na Resolução 
do Tribunal Superior Eleitoral ou qualquer outro 
tipo de indenização, lhe será garantido o direito de 
regresso contra a CONTRATANTE, quer no próprio 
processo, quer por meio de processo autônomo. Em 
qualquer uma dessas hipóteses, a CONTRATADA 
terá o direito de exigir da CONTRATANTE o 
pagamento integral da condenação que vier a sofrer 
em juízo, acrescidos das custas processuais e 
honorários advocatícios. 

CLÁUSULA 6 - DA RESCISÃO 

6.1. O presente instrumento poderá ser rescindido: 
(i) em virtude de inadimplemento de quaisquer de 
suas cláusulas ou condições, não sanado no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento 
de notificação neste sentido, não cabendo à parte 
infratora qualquer compensação ou indenização, seja 
a que título for; (ii) na hipótese de não recebxiio ' 



da transmissão de fax ou do correio eletrônico 
referidos na cláusula 3.2. acima. 

ÇLÁUSULA7 DAS PENALIDADES 

7.1. Na hipótese de mora nos pagamentos previstos 
na cláusula segunda, a CONTRATANTE incorrerá 
em multa moratória à razão de 2% (dois por cento) e 
juros de 1% (um por cento) ao mês, pro rata die, do 
valor do débito em atraso. 

7.2. No caso de desistência por parte da 
CONTRATAJITE, esta compromete-se e obriga-se 
ao pagamento de 20% (vinte por cento) do valor 
tttiI ,4r 	 - 1 - 

Recife, 31 de janeiro de 201 
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'.uiiiuune uerinjao na cláusula 
segunda, sem prejuízo do pagamento dos custos 
efetivamente incorridos pela CONTRATADA até a 
data de tal desistência. 	 TA ÇDMOVIMENTO

CRÂTTCARR Qyr .1'ypn _ 

LÁUSULA 8- DO TÍTULO EXECUTIVO 	' DIRÓRIO NACIONAL 
EXTUDJijÏj, 

8.1. Todos os valores referidos neste contrato, 
sobretudo o preço (cláusula segunda) e as multas 
(cláusula sexta), poderão ser objeto de ação 
executiva, reconhecendo ambas as partes serem os 
mesmos títulos executivos extrajudiciajs (artigo 585 
do Código de Processo Civil). 

CLÁUSULA 9' - DO FORO 

Testemunhas: 

_çL wv 
Nome: 
RG: 9M5i..91-1. 

9.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo 
para dirimir quaisquer questões jurídicas, porventura 

í 'uscitadas em decorrência deste instrumento, com RG 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

E por estarem de acordo e cientes das obrigações 
decorrentes da Lei 9.504 de 30 de setembro de 1997 
e da Resolução TSE 23.400/2013, que dispõe sobre 
as pesquisas de opinião pública de caráter eleitoral 
para as eleições de 2014?, as partes firmam o 
presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas infra-
assinadas. 



PROPOSTA DE PESQUISA 	MOPE 
intBtigêncla 

ELEIÇÕES 2014 - RIO GRANDE DO NORTE 

Proposta )OB 14_0 

Ao 
PMDB 
Exmo. Sr. Presidente 
Valdir Raupp 

Recife, 27 de janeiro de 2014. 

Conforme sollcItaço, encaminhamos proposta para realização de um conjunto de 

.oesauisasdçooInlopública 	 residente no estado do Rio 

Grande do Norte, com o objetivo difornecer aoontãtantiformaçue 
subsidiem o planejamento estratégico de ações para a campanha nas próximas 
eleições estaduais em2014. 

O objetivo e a metodologia aqui propostos foram estabelecidos com base na 
solicttaço do cliente e na experIência acumulada do IBOPE Inteligência no 

atendimento das necessidades de lnformaço das administrações públicas em geral 
e das classes políticas no Brasil. 

Esperamos que nossa proposti vá ao encontro de suas expectativas, mas teremos 
prazer em esclarecer eventuais dúvidas e discutir possíveis adequações sobre 
qualquer ponto de seu interesse. 

Ate

IrMcia 

amente, 

Cavaliari Nunes 
ief Executive Officer 

IBOPE Inteligência 
marcia.cavallarUibooeintelIçência.com. 

Maurício Garcia 
Diretor Regional 

IBOPE Inteligência 
mauricio.garcIacIbooeintellaeflcla .com  

De acordo, em 	1 	í 

Nome: 

Assinatura: 	
PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASILEIRO 	

•ç 	
&J\\ 

PRESIDENTE NACIONAL 	tESOURE(RO NACIONAL 
Li 

alameda santos, 2101 3 andar 
01429002 são paulo sp 

tel 55 113069 9400 

www.ibope.com 	

• 	

brasil 
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L.OBIETIVOSDAEPESQÚISA  

Este projeto de pesquisa pretende fornecer Informações para subslc 
planejamento e a avaliação estratégica e tática da campanha tendo em vi 
eleições para o Governo do Estado do Rio Grande do Norte em 2014. 

O desenho do estudo está baseado na solicitação do cliente e em nossa experiê 
como fornecedores de informação estratégica para marketing político, procura 
otimizar o investimento do cliente. 

Trata-se de um projeto para subsidiar o partidá. com  Informações sobre as 
disposições, reações e tendências do eleitorado, de forma a ajudar na definição, 
adequação e aprimoramento das linhas de comunicação e da propaganda eleitoral 
gratuita na TV e no rádio. 

Para isso serão utilizadas, de forma complementár, metodologias qualitativas e 
quantitativas, conforme quadro-resumo abaixo: 

FIÇ 1 %JIJU 

LOGIA TÉCNICA DIMENÃO E 
ABRANGÊNCIA 

Qualitativa Discussõés em grupo 14 DGs: 6 em Natal, 4 em 

(DGs) Mossoró, 2 em Caicó e 2 em 
Pau dos Ferros 

Quantitativa Entrevistas pessoais 1200 entrevistas estaduais 
_____ (RN) 

2 ÁREAS DE INVESTIGAÇÃO 

Com base na experiência acumulada do IBOPE Inteligência em pesquisas 
voltadas a administrações públicas em geral e na área política, somada a recentes 
padrões de informação estratégica para a gestão administrativa e de comunicação, 
propõe-se a abordagem das seguintes categorias de informação: 

Clima de opinião e qualidade de vida no estado; 
Autoimagem estadual; 
Levantamento dos principais problemas do estado e demandas; 
Expectativas para as eleições 2014; 
Imagem da administração estadual; 
Imagem/ Perfil dos principais candidatos ao Governo do Estado e ao 
Senado Federal; 

Cenários da disputa para o governo estadual, preferências e rejeição; 
Cenários da disputa para o senado, preferências e rejeição. 
Imagem das principais lideranças políticas do Rio Grande do Norte; 
Importância de apoios e alianças entre lideranças políticas; 
Testes de linha de comunicação por meio de materiais de estímulo 

Para elaboração dos roteiros/questionários, cada categoria será desdobrada em 
questões pertlnentes e relevantes ao cenário local, resultando no levantamento de 
todas as dimensões necessárias ao planejamento estratégico. 

/' • 
alameda-santos, 2101 31  andari'j 	,5 
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Ao abordar os diversos tópicos de forma menos padronizada e mais 	 1 
permite a exploração de "caminhos" e "raciocínios" latentes na opinião púb ca 

33 nem sempre previstos ou conhecidos pelos clientes e pesquisadores. ~7 
Através de técnicas exploratórias e exercícios projetivos, obtêm-se reações(e 
opiniões menos racionalizadas e mais diretamente relacionadas a processcs 
subjetivos. No caso de pesquisas com eleitores em geral, recomenda-se a utilizaçã 
de Discussões em Grupo (Grupos Focais). 

A pesquisa qualitativa não serve para projeção numérica dos resultados e, por Isso, 
a quantidade e a composição dos grupos busca diversidade, a fim de representar os 
segmentos mais relevantes do público pesquisado. 

Abrangência geográfica: Natal, Mossoró, Caicó e Pau dos Ferros. 

Público-alvo: A 
	

dos grupos (perfil) proposta A.a sequinte: 

6 grupos em Natal: 
2 com adultos (30 a 50 anos) das classes CD, 
2 com adultos (30 a 50 anos) das classes AB, 
2 com jovens (18 a 24 anos) das classes BC, 

4 grupos em Mossoró: 
2 com adultos (30 a 50 anos) das classes CD, 
1 com adultos (30 a 50 anos) das classes AB, 
1 com jovens (18 a 24 anos) das classes BC, 

2 grupos em Caicó: 
2 com adultos (30 a 50 anos) das classes CD, 

2 grupos em Pau dos Ferros: 
2 com adultos (30 a 50 anos) das classes CD, 

Quantidade: sugerimos, portanto, a realização de um total de 14 grupos. 

IMPORTANTE: além das varláveis acima, poderão ser utilizadas outras 
Informações para a composição dos grupos de discussão, como por exemplo, 
potencial de voto em relação aos pré-candidatos, preferência partIdárIa, avaliação 
administrativa municipal e estàdual, entre outras. 

O perfil dos grupos poderá sofrer adequações desde que a nova composição não 
tenha Impacto nos custos orçados. 

/2 

(J"..-.... 	 alameda santos, 2101 31 andar 
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4. PESQUISA QUANTITATIVA - FACE A FACE  

Pesquisa: Quantitativa 

Técnica de coleta de dados: Entrevistas pessoais (face a face) e domiclIiare 

Abrangência geográfica: Estado do Rio Grande do Norte 

Universo: Eleitores com 16 anos ou mais, residentes no município pesquisado 

Tamanho: 1.200 entrevistas. 

Entrevista: os questionários serão estruturados pelo IBOPE Inteligência e 
submetidos à aprovação do cliente antes do Início dos trabalhos de campo. 

Desenho da amostra: Será representativa dos moradores da área pesquisada, 
selecionada em 3 estágios. 

3 

No DrLmeiro estágio os municípios que formarão as amostras serão selecionados 
probabili sti ca mente através do método PPT (Probabilidade Proporcional ao 
Tamanho), tomando como base o número de moradores de cada município. 

No seundp estágio serão selecionados. os setores censitários a serem 
pesquisados dentro de cada município, também pelo rYétodo PPT. 

No terceiro e último estágio, a seleção do èntrevistado, dentro do setor 
censitáro, será feita utilizando-se cotas proporcionais, em função das seguintes 
varláveis: 

Sexo, 
Idade, 
Grau de escolaridade, e 
Ramo de atividade. 

As cotas são estabelecidas com base nos dados mais atualizados do IBGE, PNAD e 
TSE. 

Margem de erro: 3 pontos percentuais para mais ou para menos, com um 
Intervalo de confiança estimado de 95%, sobre os resultados encontrados no total 
de cada rodada. 

Ponderação: por se tratar de uma amostra proporcional ao universo pesquisado, 
não haverá necessidade de ponderação. 

Análises detalhadas: em cada rodada, o desenho amostra l planejado permitirá a 
análise e leitura de resultados pelo total da amostra e por sexo, grupos de Idade, 
nível de escolaridade, nível de renda familiar, região geográfíca, porte do município 
e sua condição (capital, periferia e Interior). Análises detalhadas por outras 
variáveis de interesse (características sociodernográficas ou outras específicas) só 
serão possíveis caso haja base (número de entrevistas) suficiente. 	 (o j 

Na'ameda santos, 2101 3° andc. : 
01419002 sopauIo sp  
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5 PRAZOS 

Contados a partir da aprovação desta proposta, os prazos para 
pesquisa estão assim estimados: 

FASE PRÉ-DIAGNÓSTICO 

IBORE 
inte[igênci 

FX7" 3 f3 

realizaç 

Planejamento do projeto / Elaboração e aprovação da ficha de 
recrutamento / Recebimento de estímulos (vídeos, fotos, materiais)  
Recrutamento / Elaboração e' aprovação do Roteiro de discussão 
Realização dos Grupos 

________________ 
3 

Transcrições 
4 

Análise 
6 

Total 20 

L'llhil 	Y1±I J 	V Ji1J 
Planèjamento do projeto / Elaboração e aprovação do questionário 

- 
2 

Trabalho de Campo (instruções, coleta de dados e verificação) 6 
Codificação, Digitação, Processamento e Consistência de dados 2 
Análise 

5 
Total 15 

(*) Algumas atividades das fases qualitativa e quantitativa ocorrerão paralelamente. 

Nosso objetivo é fazer a primeira etapa qualitativa do projeto, para que linhas 
argumentativas sejam geradas para a etapa quantitativa. A estimativa das duas 
etapas é de cerca de 25 dias. Assim que a proposta for aprovada, será estabelecida 
uma data para a apresentação dos resultados ao cliente, conforme sua necessidade 
e a execução dos trabalhos. 

IMPORTANTE: O cliente é responsável pela revisão e aprovação dos instrumentos 
de coleta de dados e fornecimento de listagens e estímulos. Caso estas obrigações 
não sejam cumpridas dentro do cronograma acima definido, o mesmo será revisto 
e alterado. 

www.ibope.com  
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6 PROCEDIMENTOS PADRÃO  

O IBOPE Inteligência é regido por padrões éticos da Associação Brasileira das 
Empresas de Pesquisa (ABEP) e World Research Assoclation (ESOMAR). 

Além disso, os nossos procedimentos estão em conformidade com a n 
internacional de qualidade em Pesquisa de Mercado e Opinião da ISO 20.252 e a 
norma internacional de Gestão de Qualidade 150 9001. 

36 

Discussões em grupo: 

Uma ficha de recrutamento será desenvolvida pelo IBOPE Inteligência e 
submetida à aprovação do cliente; 
Os participantes serão previamente recrutados por telefone e convidados a 
comparecer em data determinada à sala de discussão; 
Consultas ao CRQ da ABEP serão feitas para verificar participação anterior 
dos convidados em outras discussões em grupo; 
A seleção dos respondentes será realizada através de procura aleatória; 
O roteiro de discussão será elaborado pelo IBOPE Inteligência e submetido à 
aprovação prévia do cliente; 
Estima-se que a duração média da discussão em grupo seja de 2 horas; 
Cada grupo terá de 7 a 9 participantes; 
Os grupos serão conduzidos por moderadores especialistas em pesquisa 
qualitativa, parcelros do IBOPE Inteligência; 
As discussões são realizadas em salas com espelho one-way ou com circuito 
interno de TV, para permitir ao cliente o acompanhamento das sessões; 
Serão gravadas em áudio e vídeo para posterior transcrição e análise; 
Durante as discussões, será servIdo um buffet e todos os participantes serão 
simbolicamente recompensados pela colaboração na pesquisa. Ajudas de 
custo para locomoção também estão consideradas. 

Entrevistas Pessoais: 
O questionário será elaborado pelo IBOPE Inteligência, estruturado com 
perguntas abertas, fechadas, escalas e matrizes de associação e 
apresentado ao cliente para aprovação final; 
As questões com vários itens de perguntas e as questões abertas são 
contadas de forma diferente das perguntas fechadas simples: 

v' Cada 3 itens equivalem a uma questão simples 
' Cada pergunta aberta (sem pré-codificação) equivale a 3 

questões simples. 
. As entrevistas serão realizadas por uma equipe de entrevistadores 

devldamerite treinados, supervisionados e com Identificação do IBOPE 
Inteligência; 
Pelo menos 20% do material dos entrevistadores serão criticados e 
verificados; 
100% dos questionários serão submetidos a um teste eletrônico de 
consistência para verificação de coerência das respostas. 

www.ibope.com  
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PRODUTOS FINAIS  

1 Relatório de tabelas (formato PDF) com gráficos iiustr4ivos 
sintéticos para os resultados. totais: tabelas com resufado 
percentuals de todas as questões, para o total da amostra, por seg4nen :j 
sócio demográficos (sexo, idade, escolaridade e renda familiar), alem dL- 
outros cruzamentos relevantes para a análise dos resultados, desde q 
haja base consistente para leitura dos dados. 

1 Relatório da pesquisa qualitativa (formato ppt): conteúdo princip 
das discussões em grupo, textuais dos participantes. 	 . y 

1 Apresentação consolidada com foco estratégico (formato ppt): 
relatório final consolidado com os resultados das duas pesquisas, 
exposição dos resultados e análises desenvolvidas no Recife, bem como 
conclusões e considerações sobre os resultados. 

IMPORTANTE: os produtos descritas acima serão enviados ao cliente por meio 
eletrônico e em português. 

O material de coleta de dados (questionários, vídeos, etc.) será guardado pelo 
IBOPE Inteligência por 1 ano e os resultados da pesquisa (processamentos, 
relatórios, etc.) por 2 anõs, como determinam os requisitas da norma ISO 20252. 

EQUIPE IBOPE INTELIGÊNCIA M. 

O cliente contará com a seguinte equipe: 

Atendimento: 
Mércia Cavallari - Chlef Executive Officer 
Helio Gastaldi - Diretor de Negócios 
Maurício Garcia - Diretor Regional 
Patrícia Pavanelli - Gerente de Atendimento e Planejamento 
Camita Bivar - Analista de Atendimento e Planejamento 

Consultoria Técnica: 
Luiz Sé Lucas - Diretor Técnico 
Paula Yamakawa - Gerente de Estatística 

Operações: 
Silvia Almeida - Diretora de Operações 
Fabiano Campos - Gerente de Operações 
Michele Silva - Coordenadora de recrutamento 
Tania Pinheiro - Coordenadora de processamento / digitação / codificação 

O IBOPE Inteligência dispõe das seguintes áreas: Estatístia, Operações, 
Processamento de dados e Tecnologia da Informação. Os trabaiios de campo, 
recrutamento e processamento serão realizados com apoio desta etrutura interna •/Ç "("\ 
ou através de parceiros, em todo território nacional. 	 1 	 4, & 
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9. CUSTOS 	.. 	
•':.:.. 	

f. .:1.Y 	 ;.: 	....... 

Os valores para realização das pesquisas apresentadas nesta proposta são: 

METODO- 
LOGIA 

TÉCNICA VALOR 

Qualitativa 
14 Discussões em grupo 

R$ 122.860,00 (DGs)  

Quantitativa 1.200 entrevistas pessoais R$ 93.440,00 

Assim, o valor total do projeto é de R$ 216.300,00 (duzentos e dezesseis mil e 
trezentos reais). 

Condições de pagamento: 
0% na aprovação da proposta 

50% contra a entrega dos resultados 

Os custos acima Incluem: 
Planejamento da pesquisa, incluindo amostras 
Elaboração dos filtros de recrutamento, roteiros de discussão e questionários 

. Impressão e envio de questionários/outros materiais 
Realização das entrevistas pessoais e telefônicas, supervisão e verificação 
Recrutamento dos participantes + verificação 
Realização dos grupos 
Brindes e Incentivos 
Buffet (lanche para participantes) 
Aluguel de saia/ gravação de áudlo e vídeo 
Transcrição ou anotação das discussões em grupo 
Codificação, Digitação, Processamento e Cõnsistência de dados 
Elaboração de relatórios de resultados 
Apresentação dos resultados em Natal 
Outros custos administrativos (telefone, cópias, etc;) 
impostos e taxas pertinentes 

alameda santos, 2101 30  and 	A11 
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10. 	
'

70~. 

1 

.. PARA PESOUISAS EM GERAL: 	 i 
Os dados levantados não poderão ser publicados na mídia sem a prévia autor  
do IBOPE Inteligência e/ou em desacordo aos termos desta proposta. 	 1 J. 
O IBOPE se obriga a entregar à CONTRATANTE, para uso exclusivo desta, a base  
dos dados coletados a partir das entrevistas sem qualquer tipo de identificação dos 
entrevistados, no formato por, esta solicitado, por e-mail e em português. 

Para as finalidades de divulgação interna restrita a funcionários da 
CONTRATANTE, o IBOPE desde já autoriza o uso da pesquisa com a devida 
citação da fonte. 

Para rins de veiculação em mídias televisivas, jornais, rádio, revistas, portais de 
Internet, para elaboração de reieases para agências de notícia, assessorlas de 
imprensa, propagandas, materiais promoclonais e para todos os demais usos dos 
resultados, com a mera citação da fonte, a CONTRATANTE deverá obter prévia 
autorização do IBOPE. 

O IBOPE avaliará tecnicamente o conteúdo submetido pela CONTRATANTE de 
forma a garantir que os resultados apresentados reflitam de maneira consistente os 
resultados da pesquisa. Sempre que um conteúdo específico for aprovado pelo 
IBOPE, fica certo que a CONTRATANTE poderá utilizar este conteúdo respeitados 
os termos desta proposta. 

No caso previsto no Item B. acima, o IBOPE deverá emitir parecer em até 3 
(três) dias úteis do recebimento do conteúdo enviado pela CONTRATANTE. Caso o 
IBOPE não se manifeste nesse prazo o conteúdo será considerado 
automaticamente aprovado. 

Caso a CONTRATANTE deseje divulgar conteúdo utilizando a marca do IBOPE, 
a CONTRATANTE deverá obter prévia autorização do IBOPE, mesmo que para 
conteúdos já aprovados nos termos da cláusula C. acima, e, neste caso, haverá 
cobrança de um valor adicional para uso da marca do IBOPE, mediante prévia 
negociação entre as partes. 

REGRAS ESPECÍFICAS PARA PESOUISAS ELEITORAIS: 

A legislação referente ao processo eleitoral brasileiro estabelece, sob pena de 
aplicação de multas e sanções criminais, que a divulgação dos resultados de 
qualquer pesquisa de cunho eleitoral, RELATIVA ÀS ELEIÇÕES OU AOS 
CANDIDATOS, a partir de 01 de janeiro de 2012, deverá obrigatoriamente ser 
precedida, em pelo menos 5 (cinco) dias da data divulgação, de registro no .Juízo 
Eleitoral competente das Informações elencadas no artlgo 33 da Lei 9504/97 e 
Resolução n° 23.364/2011 do TSE que dispõe sobre pesq' isa eleitoral, a serem ' 

fornecidas pela empresa responsavel pela realizaçao da pesq isa. 	 \.. 
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Caso o CONTRATANTE deseje divulgar a pesquisa objeto desta proposta, deverá 
comunicar o IBOPE, de maneira EXPRESSA e por ESCRITO, com no mínimo  
8 (oito) dias de antecedência, da data em que pretende divulgá-la, paçp . 
o IBOPE analise, a seu exclusivo critério, a viabilidade do registro, considerardo as 
peculiaridades do município pesquisado e a ocorrência de eventos supervenie(tes à - 0 
entrega dos relatórios da pesquisa, que possam ter afetado o seu resultado. íí 

Caso o IBOPE entenda pela viabilidade, providendará '0 registro no Juízo Eleitora 
competente, nos termos da legislação vigente, O IBOPE esclarece que, para c 
registro da pesquisa, a Justiça Eleitoral exigirá, independentemente da su€ 
divulgação, o resultado da pesquisa, e as seguintes fnformações: 

1 - 	quem contratou a pesquisa; 
II - 	valor e origem dos recursos despendidos no trabalho; 
III - metodologia e período de realização da pesquisa; 
IV - plano amostral e ponderação (caso haja) 'quanto a sexo, idade, grau de 
instrução e nível econômico do entrevistado, área física, de realização do trabalho, 
intervalo de cónfiança e margem de erro; 
V - 	sistema interno de controle e verificação, conferência e fiscalização da coleta 
de dados e do trabalho de campo; 
VI - 	questionário completoaplicado ou a ser aplicado; 
VII - nome de quem pagou pela realização do trabalho; 
VIII - contrato social, estatuto social ou inscrição como empresário, que comprove o 
regular registro da empresa, com a qualificação completa dos responsáveis legáis, 
razão social ou denominação, número de inscrição 'nO Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ), endereço, número de fac-símile ou endereço de correio eletrônico 
em que receberão notificações e comunicados da Justiça Eleitoral; 
IX - 	nome do estatístico responsável pela pesquisa - e o número de seu registro 
no competente Conselho Regional de Estatística -, que assinará o plano amostral de 
que trata o inciso IV retro e. rubricará todas as folhas (Decreto no 62.497/68, art. 
1.1); 
X - 	. número do registro da empresa responsável pela pesquisa no Conselho 
Regional de Estatística (Decreto n° 80.404/77); 
XI - 	indicação do Município abrangido pela pesquisa. 

Essas determinações aplicam-se a todas as pesquisas eleitorais a serem divulgadas 
em 20i:2, Incluindo as pesquisas em que a coleta de dados tenha ocorrido, a 
qualquer momento, no ano de 2011. 

Caso a pesquisa contratada seja devidamente registrada, e o CONTRATANTE opte 
por não divulgar o seu resultado, o IBOPE informa que os resultados e relatórios 
da pesquisa serão entregues à Justiça Eleitoral e .dlsponibilizados por esta ao 
público em geral, nos termos do que dispõe a legislação. 

O IBOPE esclarece, ainda, que a pesquisa (uma vez registrada) não deverá ser 
divulgada em data muito posterior à coleta de dados. Ademais, caso ocorra 
divulgação nesta condição, o IBOPE emitirá uma nota de esciarecimento à 
imprensa informando que os resultados podem não mais corresponder à realidade. 

Os responsáveis pela divulgação de pesquisa eleitorál sem o prévio registro estarão 
sujeitos à pena cominada no § 30  do art. 33 da Lei n° 9.504 de 30 de setembro de 
1997. 

alameda santos, 2101 3°'andat 
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Çaso a pesquisa contratada seja divulgada sem a autorização do IBOPE ou em 
desacordo aos termos desta proposta, e o IBOPE venha ser interpelp4&t€i* 
qualquer demanda que vise obrigá-lo, direta ou indiretamente ao pagameio da 
multa supracitada e/ou de qualquer indenização, a CONTRATANTE ficará ob)igad 
a ressarcir ao IBOPE o valoríntegral da condenação, acrescido de todos os c uto 
multas e despesas que venha a arcar em função do descumprimento de*a 
obrigação. 

mwmm  

Esta proposta é válida por até 60 dias a contar desta data. 

O orçamento aqui apresentado é válido para a metodologia exposta. Caso haja 
alteração no projeto tais como: número de entrevistas, perfil dos entrevistados e 
outros elementos, o custo será revisto pelo IBOPE Inteligência. 

Em caso de críticas e/ ou sugestões, por favor, envie sua mensagem para 
pualidadeiboDeintellpencja .com. 

IBOPE 
inteLigência 	IViN 
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Q.I1»E:PRESTAÇÃQ DE SERVIÇOS 
Q.1.É$TRz: Si 	ELEB: 
t$TELIÕGA . .,. 	. PESQUISA 	:'. E 
CONSULTORIA . LTDA. E PARTIDO DO 
MOVIMENTO 	 DEMOCRÁTICO 
BRASÏLEIRO - DIRETÓRÍÕ NACIONAl 

IBOPE INTELIGÊNCIA PESQUISA E 
CONSULTORIA LTDA., com sede na Capital do 
Estado de São Paulo, na Alameda Santos, 2101, 2° e 
3° andares, Cerqueira César, CEP 01419-100, 
inscrito no CNPJ sob o n° 68.802.370/0001-86, neste 
ato representada na forma do seu contrato social em 
vigor, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA; e 

PARTIDO DO MOVIMENTO 
DEMORCRÁTICO BRASILEIRO - 
)IRETÓRIO NACIONAL, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 00.676.213/0001-38, com endereço na 
Câmara dos Deputados, Edificio Principal, Sala T06, 
Praça dos 3 Poderes, na Cidade de Brasilia, DF, 
CEP: 70.160-900, neste ato representado na forma 
do seu Estatuto Social em vigor, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, 

têm entre si justo e acordado o presente instrumento, 
o qual se regerá pelas cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA V - OBJETO DO CONTRATO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação 
de serviços especializados de pesquisa de opinião 
pública quantitativa e qualitativa junto à população 
eleitoral do Estado do Rio Grande do Norte, com o 
objetivo de acompanhar as tendências do eleitorado 
para as eleições de 2014, no âmbito estadual para o 
cargo de governador. 

1.2. As especificações concementes aos objetivos, 
categorias de informação e metodologia, bem como 
ao cronograma e à forma de entrega dos resultados 
encontram-se dispostas na Proposta Comercial 
Job N°. 140107, que, devidamente assinada e 
rubricada pelas partes, constitui parte integrante 
deste contrato. 

CLÁUSULA 2 - DO PREÇO E PAGAMENTO 

2.1. O custo total da pesquisa contratada é de R$ 
216.300,00 (duzentos e dezesseis mil e trezentos 
reais), a serem pagos em 02 parcelas iguais no valor 
de R$ 108.150,00 (cento e oito mil, cento e 
cinquenta reais), sendo que a primeira parcela 
deverá ser paga na aprovação da proposta e a 

segunda deverá ser paga na data da entrega dos 
resultados, com vencimento contra a apresentação 
da respectiva nota fiscal pela CONTRATADA. 

2.2. Os pagamentos serão efetuados mediante pr 
apresentação da respectiva Nota Fisca 
CONTRATADA à CONTRATANTQ 
com os valores dispostos na cláusula 1 s p 

Fâ 	33 

CLÁUSULA 3fl - DO PRAZO E 

3.1. O prazo de vigência deste insti.imeïi.t6 está 
descrito na Proposta anexa, sendo certó, entretanto, 
que o término dos serviços e pagameno do valor 
devido não afetará as responsabilidades previstas 
neste instrumento, as quais permanecerão em vigor 
por tempo indeterminado. 

3.2. O inicio dos serviços contratados está 
condicionado à remessa prévia de uma via do 
presente contrato, devidamente assinado, por 
intermédio de transmissão de fax ao número (11) 
3066 1500, ou via "pdf' enviado por correio 
eletrônico 	 no 	 endereço 
mauricio.garciaibopeinte1igencia.com  ou qualquer 
outro que venha a ser indicado por escrito pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA DA NÃO DIVULGAÇÃO DOS 
RESULTADOS 

4.1. Para os fins da Resolução TSE 23.400/2013, 
que dispõe sobre pesquisas de opinião pública de 
caráter eleitoral para as eleições de 2012, e em 
atenção ao disposto na Lei 9.504 de 30 de setembro 
de 1997, fica desde já estabelecido que a 
CONTRATANTE NÃO PODERÁ DIVULGAR, 
os resultados da(s) pesquisa(s), objeto deste 
contrato, no todo ou em parte, e em qualquer veículo 
de comunicação ou outro meio de conhecimento 
público (externo ou interno). 

4.2. Em conseqüência do estabelecido no item 4.1. 
acima, a CONTRATADA não efetuará o registro da 
referida pesquisa junto ao(s) cartório(s) 
competente(s), conforme determina o artigo 33 da 
Lei n° 9.504, de 30 de setembro de 1997, e a 
Resolução TSE 23.400/2013, ficando sua divulgação 
também VEDADA LEGALMENTE. 

Á) 

- 
CLÁUSULA 5 - OUTRAS CONDIÇOES. 

5.1. Caso a CONTRATANTE, após a formalização 
deste instrumento, almeje divulgar a pesquisa objeto 
deste contrato, deverá solicitar a 	NTRA)!DA 



de maneira EXPRESSA e por ESCRITO, a análise que os resultados e relatórios da pesquisa serão 
da 	viabilidade, a exclusivo critério da entregues à Justiça Eleitoral e disponibilizados por 
CONTRATADA, do registro desta pesquisa para esta ao público em geral, nos termos do que dispõe a 
divulgação de seus resultados, 	 legislação. 

5.2 Caso a CONTRATADA entenda pela 
viabilidade, providenciará o registro da pesquisa no 
Juízo Eleitoral competente, nos termos da legislação 
vigente, e a CONTRATANTE ficará obrigada a 
cumprir as determinações previstas na Lei n° 9.504, 
de 30 de setembro de 1997, na Resolução TSE 
23.400/2013, e também as seguintes condições: 

a comunicação por escrito, de forma expressa e 
inequívoca, da CONTRATANTE à 
CONTRATADA, no momento da solicitação de 
análise da viabilidade de registro, acerca da data em 
que pretende divulgar a pesquisa, a fim de que a 
CONTRATADA providencie o registro da pesquisa 
perante o cartório eleitoral/TRE competente, sendo 
certo que tal divulgação deverá ocorrer em um prazo 
máximo de 5 (cinco) dias após o término da 
realização da pesquisa; 

o respeito ao prazo mínimo de 5 (cinco) dias, a 
partir do pedido de registro da pesquisa no Cartório 
Eleitoral/TRE pela CONTRATADA, para a 
publicação dos dados da pesquisa, sob pena de arcar 
com as penalidades legais aplicáveis, bem como 
ressarcir a CONTRATADA de qualquer penalidade 
que ela venha a sofrer neste sentido; 

caso a CONTRATANTE divulgue pesquisa 
devidamente registrada em data posterior à prevista 
no item (i) acima, a CONTRATADA se reserva o 
direito de emitir nota de esclarecimentos à imprensa, 
a fim de informar que os resultados podem não mais 
corresponder à realidade; 

caso, após a realização do registro na Justiça 
Eleitoral, exista qualquer tipo de impugnação, ainda 
que não deferida, referente à presença ou divulgação 
de qualquer pergunta prevista no questionário, desde 
que tal impugnação não seja decorrente de erro da 
CONTRATADA no momento do registro, a 
CONTRATADA poderá determinar, à sua livre 
escolha, a exclusão da referida pergunta do 
questionário ou a não divulgação da mesma pela 
CONTRATANTE. Caso a CONTRATANTE não 
siga a determinação da CONTRATADA, a 
CONTRATANTE arcará diretamente com eventual 
penalidade que venha a ser imposta a esta em função 
da referida divulgação, bem como ressarcirá a 
CONTRATADA de toda e qualquer penalidade que 
esta venha a sofrer no mesmo sentido. 

5.3. Caso a pesquisa seja devidamente registrada, e o 
CONTRATANTE opte por não divulgar o seu 
resultado, a CONTRATADA esclarece, desde já,, 

5.4. As determinações previstas nesta C s  la se 
aplicam a todas as pesquisas 4jJ 	m 
divulgadas em 2012, incluindo apes i 	m ue 
a coleta de dados tenha ocorlo e 	q er 
momento do ano de 2011.  

5.5 O valor estipulado no item 2.Y será devido 
independentemente do eventual impedimento da 
divulgação da pesquisa por força de ordem judicial 
ou de quaisquer órgàos públicos, em qualquer 
hipótese, independentemente da matéria 
questionada, desde que a CONTRATADA 
demonstre que cumpriu os trâmites legais para a 
obtenção do registro da pesquisa, conforme disposto 
na Lei 9.504 de 30 de setembro de 1997 e na 
Resolução TSE 23.400/20 13. 

5.6. A CONTRATADA informará à 
CONTRATANTE, imediatamente, a ocorrência de 
qualquer embargo ou procedimento judicial que 
impeça a divulgação da pesquisa, e tomará as 
medidas jurídicas cabíveis com o intuito de 
possibilitar a divulgação. 

5.7. Na hipótese de infração ao disposto neste 
contrato e/ou na legislação vigente, e da 
CONTRATADA ser interpelada judicialmente em 
qualquer demanda que vise obrigá-la, direta ou 
indiretamente, ao pagamento da multa prevista na 
Lei 9.504 de 30 de setembro de 1997 e na Resolução 
do Tribunal Superior Eleitoral ou qualquer outro 
tipo de indenização, lhe será garantido o direito de 
regresso contra a CONTRATANTE, quer no próprio 
processo, quer por meio de processo autônomo. Em 
qualquer uma dessas hipóteses, a CONTRATADA 
terá o direito de exigir da CONTRATANTE o 
pagamento integral da condenação que vier a sofrer 
em juízo, acrescidos das custas processuais e 
honorários advocatícios. 

CLÁUSULA 6 - DA RESCISÃO 

6.1. O presente instrumento poderá ser rescindido: 
(i) em virtude de inadimplemento de quaisquer de 
suas cláusulas ou condições, não sanado no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento 
de notificação neste sentido, não cabendo à parte 
infratora qualquer compensação ou indenização, seja 
a que título for; (ii) na hipótese de não recebAi*M',to  
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da transmissão de fax ou do correio eletrônico 
referidos na cláusula 3.2. acima. 

CLÁUSULA 7 - DAS PENALIDADES 

7.1. Na hipótese de mora nos pagamentos previstos 
na cláusula segunda, a CONTRATANTE incorrerá 
em multa moratória à razão de 2% (dois por cento) e 
juros de 1% (um por cento) ao mês, pro rata die, do 
valor do débito em atraso. 

7.2. No caso de desistência por parte da 
CONTRATANTE, esta compromete-se e obriga-se 
ao pagamento de 20% (vinte por cento) do valor 
total do contrato, conforme defmido na cláusula 
segunda, sem prejuízo do pagamento dos custos 
efetivamente incorridos pela CONTRATADA até a 
data de tal desistência. 

CLÁUSULA 8'- DO TÍTULO EXECUTIVO 
EXTRAJUDICIAL 

Recife, 31 de janeiro de 2014. 

4RT}[O DO MOVIMENTO 
IORCL&TICO BRASILEIRO - 
DIRETÓRIO NACIONAL 

8.1. Todos os valores referidos neste contrato, 
sobretudo o preço (cláusula segunda) e as multas 
(cláusula sexta), poderão ser objeto de ação 
executiva, reconhecendo ambas as partes serem os 
mesmos títulos executivos extrajudiciais (artigo 585 
do Código de Processo Civil). 

CLÁUSULA 9 - DO FORO 

9.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo 
para dirimir quaisquer questões jurídicas, porventura 
suscitadas em decorrência deste instrumento, com 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

E por estarem de acordo e cientes das obrigações 
decorrentes da Lei 9.504 de 30 de setembro de 1997 
e da Resolução TSE 23.400/2013, que dispõe sobre 
as pesquisas de opinião pública de caráter eleitoral 
para as eleições de 201v, as partes firmam o 
presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas infra-
assinadas. 

Testemunhas: 

frsçL JWVÀd 
Nome: . 
RG: M.Çj5i . 9 Ii.-1. 

Nome: 
RG: 
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ELEIÇÕES 2014 - RIO GRANDE DO NORTE 	 / 

Proposta JOB 14 

Ao 
PMDB 
Exmo. Sr. Presidente 
Valdir Raupp 

Recife, 27 de Janeiro de 2014. 

Conforme solicitação, encaminhamos proposta para realização de um conjunto de 
pesquisas de opinião pública junto à população eleitora residente no estado do Rio 
Grande do Norte, com o objetivo de fornecer ao contratante Informações que 
subsidiem o planejamento estratégico de ações para a campanha nas próximas 
eleições estaduais em 2014. 

O objetivo e a metodologia aqui propostos foram estabelecidos com base na 
solicitação do cliente e na experiência acumulada do IBOPE Inteligência no 

atendimento das necessidades de informação das administrações públicas em geral 
e das classes políticas no Brasil. 

Esperamos que nossa proposta vá ao encontro de suas expectativas, mas teremos 
prazer em esclarecer eventuais dúvidas e dJscutir,  possíveis adequações sobre 

qualquer ponto de seu interesse. 

Atenc samente, 

M4rcia Cavaliari Nunes 
Chief Executive Officer 
IBOPE Inteligência 

marcIa.cavallariibopeinteligéncla.com  

Maurício Garcia 
Diretor Regional 

IBOPE Inteligência 
ma uricio.aarcia@tbopelntellgeflCía.com  

De acordo, em 	/ 

Nome: 

Assinatura: 
PAR1100 DO MOViMENTO DEMOCRATICO BRASILEIRO 

PRESIDENTE NACIONAL 	IE8OUREIRO NACIONAL 

alameda santos, 2101 31  andar 

01419002 são paulo sp 

tel 55 11 30699400 

www.ibope.com 	 brasil 



1OB3ETIVOSÕApESQuISA:: 	: 

Este projeto de pesquisa pretende fornecer informações para 
planejamento e a avaliação estratégica e tática da campanha tendo 
eleições para o Governo do Estado do Rio Grande do Norte em 2014. 

O desenho do estudo está baseado na solicitação do cliente e em nossa 
como fornecedores de informação estratégica para marketing político, 
otimizar o investimento do cliente. 

Trata-se de um projeto para subsidiar o partidó. com  Informações sobre as 
disposições, reações e tendências do eleitorado, de forma a ajudar na definição, 
adequação e aprimoramento das linhas de comunicação e da propaganda eleitoral 
gratuita naTV e no rádio. 

Para isso serão utilizadas, de forma complementar, metodologias qualitativas e 
quantitativas, conforme quadro-resumo abaixo: 

MTODO- 
LOGIA TECNICA DIMENSÃO E 

ABRANGÊNCIA 

Qualitativa Discussões em grupo 14 DGs: 6 em Natal, 4 em 

(DGs) Mossoró, 2 em Caicó e 2 em 
Pau dos Ferros 

Quantitativa Entrevistas pessoais T 1200 entrevistas estaduais 
(RN) 

2 ÁREAS DE INVESTIGAÇÃO 

Com base na experiência acumulada do IBOPE InteHgência em pesquisas 
voltadas a administrações públicas em geral e na área política, somada a recentes 
padrões de Informação estratégica para a gestão administrativa e de comunicação, 
propõe-se a abordagem das seguintes categorias de informação: 

Clima de opinião e qualidade de vida no estado; 
Autoimagem estadual; 
Levantamento dos principais problemas do estado e demandas; 
Expectativas para as eleições 2014; 
Imagem da administraçãà estadual; 
Imagem/ Perfil dos principais candidatos ao Governo do Estado e ao 
Senado Federal; 

Cenários da disputa para o governo estadual, preferências e rejeição; 
Cenários da disputa para o senado, preferênias e rejeição. 
Imagem das principais Ilderanças políticas do Rio Grande do Norte; 
Importância de apoios e alianças entre Ilderanças políticas; 
Testes de linha de comunicação por meio de materiais de estímulo 

Para elaboração dos rotëiros/cluestionárlos, cada categoria será desdobrada em 
questões pertlnentes e relevantes ao cenário local, resultando no levantamento de 
todas as dimensões necessárias ao planejamento estratégico. 

alameda santos, 2101 3 andar/O 
01419002 sopaulo 5pH 
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3.PEsQuIsAQuALrr . 	 .1 	
/ 

Ao abordar os diversos tópicos de forma menos padronizada e mais 
permite a exploração de "caminhos" e "raciocínios" latentes na opinião pút4fa e 
nem sempre previstos ou conhecidos pelos clientes e pesquisadores. 

Através de técnicas exploratórias e exercícios projetivos, obtêm-se reaçõq's e 
opiniões menos racionalizadas e mais diretamente relacionadas a procesos 
subjetivos. No caso de pesquisas com eleitores em geral, recomenda-se a utiii4ção 
de Discussões em Grupo (Grupos Focais). 

A pesquisa qualitativa não serve para projeção numérica dos resultados e, por is, 
a quantidade e a composição dos grupos busca diversidade, a fim de representar os 
segmentos mais relevantes do público pesquisado. 

Abrangência geográfica: Natal, Mossoró, Caicó e Pau dos Ferros. 

Público-alvo: A composição dos grupos (perfil) proposta é a seguinte: 

6 grupos em Natal: 
2 com adultos (30 a 50 anos) das classes CD, 
2 com adultos (30 a 50 anos) das classes AB, 
2 com jovens (18 a 24 anos) das classes BC, 

4 grupos em Mossoró: 
2 com adultos (30 a 50 anos) das classes CD, 
1 com adultos (30 a 50 anos) das classes AB, 
1 com jovens (18 a 24 anos) das classes BC, 

2 grupos em Caicó: 
2 com adultos (30 a 50 anos) das classes CD, 

2 grupos em Pau dos Ferros: 
2 com adultos (30 a 50 anos) das classes CD, 

Quantidade: sugerimos, portanto, a realização de um total de 14 grupos. 

IMPORTANTE: além das variáveis acima, poderão ser utilizadas outras 
informações para a composição dos grupos de discussão, como por exemplo, 
potencial de voto em relação aos pré-candidatos, preferência partidária, avaliação 
administrativa municipal e estádual, entre outras. 

O perfil dos grupos poderá sofrer adequações desde qué a nova composição não 
tenha impacto nos custos orçados. 

o
alameda Santos, 2101 30  andar 

01419002 são paulo sp 
tel 55 11 3069 9400 

brasil www.ibope.com  
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4. PESQUISA QUANTITATIVA - FACE A FACE  

Pesquisa: Quantitativa 	
FI 

Técnica de coleta de dados: Entrevistas pessoais (face a face) e domiciliare  

Abrangência geográfica: Estado do Rio Grande do Norte 

Universo: Eleitores com 16 anos ou mais, residentes no município pesquisado 

Tamanho: 1.200 entrevistas. 

Entrevista: os questionários serão estruturados pelo IBOPE Inteligência e 
submetidos à aprovação do cliente antes do Início dos trabalhos de campo. 

Desenho da amostra: Será representativa dos moradores da área pesquisada, 
selecionada em 3 estágios. 

No nrtmeiro estágio os municípios que formarão as amostras serão selecionados 
probablilsticamente através do método PPT (Probabilidade Proporcional ao 
Tamanho), tomando como base o número de moradores de cada município. 

No segundo estágio serão selecionados os setores censitárlos a serem 
pesquisados dentro de cada município, também pelo método PPT. 

No terceiro e último estágio, a seleção do entrevistado, dentro do setor 
censitário, será feita utilizando-se cotas proporcionais, em função das seguintes 
varláveis: 

Sexo, 
Idade, 
Grau de escolaridade, e 
Ramo de atividade. 

As cotas são estabelecidas com base nos dados mais atualizados do IBGE, PNAD e 
TSE. 

Margem de erro: 3 pontos percentuals para mais ou para menos, com um 
Intervalo de confiança estimado de 95%, sobre os resultados encontrados no total 
de cada rodada. 

Ponderação: por se tratar de uma amostra proporcional ao universo pesquisado, 
não haverá necessidade de ponderação. 

Análises detalhadas: em cada rodada, o desenho amostra l planejado permitirá a 
análise e leitura de resultados pelo total da amostra e por sexo, grupos de idade, 
nível de escolaridade, nível de renda familiar, região geográfica, porte do município 
e sua condição (capital, periferia e interior). Análises detalhadas por outras 
varláveis de Interesse (características sociodernográficas ou outras específicas) só 
serão possíveis caso haja base (número de entrevistas) suficiente. 
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Contados a partir da aprovação desta proposta, os prazos para realiz 
pesquisa estão assim estimados: 

> FASE PRÉ-DIAGNÓSTICO 

Planejamento do projeto / Elaboração e aprovação da ficha de 
recrutamento / Recebimento de estímulos (vÍdeos, fotos, materiais)  
Recrutamento / Elaboração e aprovação do Roteiro de discussão 3 
Realização dos Grupos 3 
Transcrições 
Análise 

6 
Total 20 

Planejamento do projeto / Elaboração e aprovação do questionário 2 
Trabalho de Campo (instruções, coleta de dados e verificação) 6 
Codificação, Digitação, Processamento e Consistência de dados 
Análise 

2 
5 

Total 15 

(*) Algumas atividades das fases qualitativa e quantitativa ocorrerão paralelamente. 

Nosso objetivo é fazer a primeira etapa qualitativa do projeto, para que linhas 
argumentativas sejam geradas para a etapa quantitativa. A estimativa das duas 
etapas é de cerca de 25 dias. Assim que a proposta for aprovada, será estabelecida 
uma data para a apresentação dos resultados ao cliente, conforme sua necessidade 
e a execução dos trabalhos. 

IMPORTANTE: O cliente é responsável pela revisão e aprovação dos instrumentos 
de coleta de dados e fornecimento de listagens e estímulos. Caso estas obrigações 
não sejam cumpridas dentro do cronograrna acima definido, o mesmo será revisto 
e alterado. 

www.ibope.com  

fr( 	
alameda santos, 2101 30  andat 

01419002 so pauto sp 
telSS 11 306400 

trasll 



MOPE 
inteLiciê cia 

60 PROCEDXMENTOS PADRÃO 	 - ............................................... 
O IBOPE Inteligência é regido por padrões éticos da Associação Brasileira das 	/ 
Empresas de Pesquisa (ABEP) e World Research Association (ESOMAR). 	

/ 
Além disso, os nossos procedimentos estão em conformidade com a nohna 
internacional de qualidade em Pesquisa de Mercado e Opinião da ISO 20.252(e a 
norma internacional de Gestão de Qualidade ISO 9001. 

Discussões em grupo: 

Uma ficha de recrutamento será desenvolvida pelo IBOPE Inteligência e 
submetida à aprovação do cliente; 
Os participantes serão previamente recrutados por télefone e convidados a 
comparecer em data determinada à sala de discussão; 
Consultas ao CRQ da ABEP serão feitas para verificar participação anterior 
dos convidados em outras discussões em grupo; 
4 seleção dos respondentes será realizada através de procura aleatória; 
O roteiro de discussão será elaborado pelo IBOPE Inteligência e submetido à 
aprovação prévia do cliente; 
Estima-se que a duração média da discussão em grupo seja de 2 horas; 
Cada grupo terá de 7 a 9 participantes; 
Os grupos serão conduzidos por moderadores especialistas em pesquisa 
qualitativa, parceiros do IBOPE Inteligência; 
As discussões são realizadas em salas com espelho one-way ou com circuito 
Interno de TV, para permitir ao cliente o acompanhamento das sessões; 
Serão gravadas em áudlo e vídeo para posterior transcrição e análise; 
Durante as discussões, será servido um buffet e todos os participantes serão 
simbolicamente recompensados pela colaboração na pesquisa. Ajudas de 
custo para locomoção também estão consideradas. 

Entrevistas Pessoais: 
O questiohárlo será elaborado pelo IBOPE Inteligência, estrUturado com 
perguntas abertas, fechadas, escalas e .matrlzes de associação e 
apresentado ao cliente para aprovação final; 
As questões com vários Itens de perguntas e as questões abertas são 
contadas de forma diferente das perguntas fechadas simples: 

1 Cada 3 itens equivalem a uma questão simples 
1 Cada pergunta aberta (sem pré-codificação) equivale a 3 

questões simples. 
As entrevistas serão realizadas por uma equipe de entrevistadores 
devidamente treinados, supervisionados e com identificação do IBOPE 
Inteligência; 
Pelo menos 20% do material dos entrevistadores serão criticados e 
verificados; 
100% dos questionários serão submetidos a um teste eletrônico de 
consistência para verificação de coerência das respostas. 

www.ibope.com  
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7. PRODUTOS.FINAIS 

1 Relatório de tabelas (formato PDF) com gráficos iiustr4tivs 	
2 sintéticos para os resultados totais: tabelas com resuipos 

percentuais de todas as questões, para o total da amostra, por seg,nt__ 

54 

sócio demográficos (sexo, idade, escolaridade e renda familiar), alér d 
outros cruzarnentos relevantes para a análise dos resultados, desdequ 
haja base consistente para leitura dos dados. 

/ Relatório da pesquisa qualitativa (formato ppt): conteúdo pnnpal 
das disciissões em grupo, textuais dos participantes. 

1 Apresentação consolidada com foco estratégico (formato ppt): 
relatório final consolidado com os resultados das duas pesquisas, 
exposição dos resultados e análises desenvolvidas no Recife, bem como 
conclusões e considerações sobre os resultados. 

IMPORTANTE: os produtos descritos acima serão enviados ao cliente por meio 
eletrônico e em português. 

O material de coleta de dados (questionários, vídeos, etc.) será guardado pelo 
IBOPE Inteligência por 1 ano e os resultados da pesquisa (processamentos, 
relatórios, etc.) por 2 anós, como determinam os requisitas da norma ISO 20252. 

.8u;:EQUIPEIBOPEÍNTELXGÊNCIA 1 	 : 

O cliente contará com a seguinte equipe: 

Atendimento: 
Márcla Cavailari - Chief Executive Offlcer 
Helio Gastaldi - Diretor de Negócios 
Maurício Garcia - Diretor Regional 
Patrícia Pavanelti - Gerente de Atendimento e Planejamento 
Camila Bivar - Analista de Atendimento e Planejamento 

Consultoria Técnica: 
Luiz Sá Lucas - Diretor Téçnlco 
Paula Yamakawa - Gerente de Estatística 

Operações: 
Silvia Almeida - Diretora de Operações 
Fabiano Campos - Gerente de Operações 
Michele Silva - Coordenadora de recrutamento 
Tania Pinheiro - Coordenadora de processamento / digitação / codificação 

O IBOPE Inteligência dispõe das seguintes áreas: Estatístla, Operações, 
Processamento de dados e Tecnologia da Informação. Os trabatios de campo, 
recrutamento e processamento serão realizados com apoio desta e trutura Interna •' 
ou através de parceiros, em todo tenitórlo nacional. 

alameda santos, 2101 31  andar 
01419002 sopaulo sp 

tel 55 113069 9400 
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9CUSTO5. ....: 

Os valores para realização das pesquisas apresentadas nesta proposta são: 	
5 

METODO- 
LOGIA 

TÉCNICA VALOR 

Qualitativa 
14 Discussões em grupo 

R$ 122.860,00 (DGs) 

Quantitativa 1.200 entrevistas pessoais R$ 93.440,00 

Assim, o valor total do projeto é de R$ 216.300,00 (duzentos e dezesseis mil e 
trezentos reais). 

Condições de pagamento: 
50% na aprovação da proposta 
50% Contra a entrega dos resultados 

Os custos acima Incluem: 
Planejamento da pesquisa, incluindo amostras 
Elaboração dos filtros de recrutamentõ, roteiros de discussão e questionários 
Impressão e envio de questionários/outros materiais 
Realização das entrevistas pessoais e telefônicas, supervisão e verificação 
Recrutamento dos participantes + verificação 
Realização dos grupos 
Brindes e incentivos 
Buffet (lanche para participantes) 
Aluguel de saia/ gravação de áudlo e vídeo 
Transcrição ou anotação das discussões em grupo 
Codificação, Digitação, Processamento e Consistência de dados 

e Elaboração de relatórios de resultados . 
Apresentação dos resultados em Natal 
Outros custos administrativos (telefone, cópias, etc.) 
1mpostos e taxas pertinentes 	 . 

8 

9AL 
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ON DIÇÔES REGRAS DE DI VULG.AÇÃO DO 	LTAnin 

PkRA PESOIJISAS EM GERAL: 	 ! / 7, 
Os dados levantados não poderão ser publicados na mídia sem a prévia autor_____ 
do IBOPE Inteligência e/ou em desacordo aos termos desta proposta. 

O IBOPE se obriga a entregar à CONTRATANTE, para uso exclusivo desta, a bse 
dos dados coletados a partir das entrevistas sem qualquer tipo de identificação dbs 
entrevistados, no formato por esta solicitado, por e-mail e em português. 

A. Para as finalidades de divulgação Interna restrita a funcionários da 
CONTRATANTE, o IBOPE desde já autoriza o uso da pesquisa com a devida 
citação da fonte. 

Para fins de veiculaçâo em mídias televisivas, jornais, rádio, revistas, portais de 
Internet, para elaboração de releases para agências de notícia, assessorias de 
Imprensa, propagandas, materiais promocionais e para todos os demais usos dos 
resultados, com a mera citação da fonte, a CONTRATANTE deverá obter prévia 
autorização do IBOPE. 

O IBOPE avaliará tecnicamente o conteúdo submetido pela CONTRATANTE de 
forma a garantir que os resultados apresentados reflitam de maneira consistente os 
resultados da pesquisa. Sempre que um conteúdo específico for aprovado pelo 
IBOPE, fica certo que a CONTRATANTE poderá utilizar este conteúdo respeitados 
os termos desta proposta. 

No caso previsto no item B. acima, o IBOPE deverá emitir parecer em até 3 
(três) dias úteis do recebimento do conteúdo enviado pela CONTRATANTE. Caso o 
IBOPE não se manifeste nesse prazo o conteúdo será considerado 
automaticamente aprovado. 

Caso a CONTRATANTE deseje divulgar conteúdo utilizando a marca do IBOPE, 
a CONTRATANTE deverá obter prévia autorização do IBOPE, mesmo que para 
conteúdos já aprovados nos termos da cláusula C. acima, e, neste caso, haverá 
cobrança de um valor adicional para uso da marca do IBOPE, mediante prévia 
negociação entre as partes. 

REGRAS ESPECÍFICAS PARA PESQUISAS ELEITORAI$ 

A legislação referente ao processo eleitoral brasileiro estabelece, sob pena de 
aplicação de multas e sanções criminais, que a divulgação dos resultados de 
qualquer pesquisa de cunho eleitoral, RELATIVA ÀS ELEIÇÕES OU AOS 
CANDiDATOS, a partir de 01 de janeiro de 2012, deverá obrigatoriamente ser 
precedida, em pelo menos 5 (cinco) dias da data divulgação, de registro no )uízo 
Eleitoral competente das informações elencadas no artigofi 33 da Lei 9504/97 e 
Resolução .n° 23.364/2011 do TSE que dispõe sobre pesq isa eleitoral, a serem 

9?! )ju fornecidas pela empresa responsavel pela realizaçao da pesq isa.  

()<_ 	 alameda santos. 2101 3 andar 
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Caso o CONTRATANTE deseje divulgar a pesquisa objeto desta proposta, deverá 
comunicar o IBOPE, de maneira EXPRESSA e por ESCRITO, com no mínimo - 
8 (oito) dias de antecedência da data em que pretende divulgá-la, papau 
o IBOPE analise, a seu exclusivo critério, a viabilidade do registro, consideratido

4 Vtes à peculiaridades do município pesquisado e a ocorrência de eventos superven  
entrega dos relatórios da pesquisa, que possam ter afetado o seu resultado. 1 

c.i a 

Caso o IBOPE entenda pela viabilidade, providenciará o registro no Juízo Eleitoal 
competente, nos termos da legislação vigente. O IBOPE esclarece que, para\o 
registro da pesquisa, a Justiça Eleitoral exigirá, independentemente da slka 
divulgação, o resultado da pesquisa, e as seguintes informações: 

1 - 	quem contratou a pesquisa; 
II - 	valor e origem dos recursos despendtdos no trabalho; 
III - metodologia e período de realização da pesquisa; 
IV - plano amostrai e ponderação (caso haja) quanto a sexo, idade, grau de 
instrução e nível econômico do entrevistado, área física de realização do trabalho, 
intervalo de confiança e margem de erro; 
V - 	sistema interno de controle e verificação, conferência e fiscalização da coleta 
de dados e do trabalho de campo; 
VI - 	questionário completoaplicado ou a ser, aplicado; 
VII - nome de quem pagou pela realização do trabalho; 
VIII - contrato social, estatuto social ou inscrição como empresário, que comprove o 
regular registro da empresa, com a qualificação completa dos responsáveis legais, 
razão social ou denominação, número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNP)), endereço, número de fac-símile ou endereço de correio eletrônico 
em que receberão notificações e comunicados da Justiça Eleitoral; 
IX - nome do estatístico responsável pela pesquisa - e o número de seu registro 
no competente Conselho Regional de Estatística -, que assinará o plano amostral de 
que trata o inciso IV retro e rubricará todas as folhas (Decreto n° 62.497/68, art. 
11); 
X - 	número do registro da empresa responsável pela pesquisa no Conselho 
Regional de Estatística (Decreto n° 80.404/77); 
XI - 	indicação do Município abrangido pela pesquisa. 

Essas determinações aplicam-se a todas as pesquisas eleitorais a serem divulgadas 
em 20Í2, incluindo as pesquisas em que a coleta de dados tenha ocorrido, a 
qualquer momento, no ano de 2011. 

Caso a pesquisa contratada seja devidamente registrada, e o CONTRATANTE opte 
por não divulgar o seu resultado, o IBOPE informa que os resultados e relatórios 
da pesquisa serão entregues à Justiça Eleitoral e .disponibilizados por esta ao 
público em geral, nos termos 'do que dispõe a legislação. 

O IBOPE esclarece, ainda, que a pesquisa (uma vez registrada) não deverá ser 
divulgada em data muito posterior à coleta de dados. Ademais, caso ocorra 
divulgação nesta condição, o IBOPE 'emitirá uma nota de esclarecimento à 
imprensa informando que os resultados podem não mais corresponder à realidade. 

Os responsáveis pela divulgação de pesquisa e!eltorál sem o prévio registro estarão 
sujeitos à pena cominada no § 30  do art. 33 da Lei n° 9.504 de 30 de setembro de 
1997. 	

. 
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Caso a pesquisa contratada seja divulgada sem a autorização do IBOPE 
desacordo aos termos desta proposta, e o IBOPE venha ser interpel 
qualquer demanda que vise obrigá-lo, direta ou indiretamente ao pagame 
multa supracitada e/ou de qualquer indenização, a CONTRATANTE ficará ol 
a ressarcir ao IBOPE o valor integral da condenação, acrescido de todos os 
multas e despesas que venha a arcar em função do descumprimento 
obrigação. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

Esta proposta é válida por até 60 dias a contar desta data. 

O orçamento aqui apresentado é válido para a metodologia exposta. Caso haja 
alteração no projeto tais como: número de entrevistas, perfil dos entrevistados e 
outros elementos, o custo será revisto pelo IBOPE Inteligência. 

Em caso de críticas ei ou sugestões, por favor, énvle sua mensagem para 
puaJjdadecibooeinteIlQencja.cOm. 

IBOPE 
	iw.  

inteLigénca 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

Pelo présente instrumento particular de Contrato de Prestaçãà de Servios e3  
Consuitoria, de um lado, PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRAT!. 
BRASILERIO - PMDB - DIRETÓRIO NACIONAL, partldo político 4om 
representação no Congresso Nacional, com sede e domicilio jurÍdico Iem 
Brasília, Capital da República, regido por Estatuto, definidor de sua estrutura 
interna, organização e funcionamento, nos termos do art. 17 da Constituiáo 
Federal, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 00.676.213/0001-38, neste ato 
representado por seu Presidente em exercício, Senador VALDIR RAUPP, e 
por seu Tesoureiro, Senador EIJNICIO OLIVEIRA, na forma de seu Estatuto, 
doravante denominado "CONTRATANTE", e do outro lado, corno 
CONTRATADO Sr. GILBERTO MUSTO, Consultor Político., jornalista e 
radialista, brasileiro, solteiro, portador do CPF 045.769.688-58 e identidade 
9.717.534-12 residente e domiciliado na Av. Francisco Costa 1082,na cidade 
de Fernandópolis, Estado de So Paulo, firmam o que segue: 

1 - O CONTRATADO ministrará um semInário e treinamento de MARKETING 
E PLANEJAMENTO POLITICO ao núcleo PMDB MULHER, com 4 (quatro) 
painés envolvendo temas diferenciados e que se completam no teor e objeto 
da capacitação. 

2 - O evento ocorrerá em BrasÍlia, em local a ser definido pelo 
CONTRATANTE no período das 09h00 as 17h00 do dia 17 de dezembro de 
2013, com almoço e coffee break nos intervalos entre os painéis a custo do 
CONTRATANTE. 

3 - O conteúdo do material do seminário será fornecido pelo CONTRATADO, 
com O CONTRATANTE fornecendo os equipamentos para projeção do 
conteúdo, que será exposto por computador, som, projeções, entre outros. 

3 O valor a ser pago ao CONTRATADO é de R$ 4.800,00 (Quatro mil e 
oitocentos reais) a serem pagos até 24 (vinte e quatro) horas ántes do início do 
evento a favor do CONTRATADO, cujo pagamento será realizado mediante 
cheque nominal, emitido e creditado a favor do CONTRATADO em sua conta 
bancária a ser informada. 

4 - O CONTRATADO deverá fornecer nõta fiscal avulsa relativa ao 
recebimento do pagamento pelos serviços prestados. 

5 - Para o transporte do CONTRATADO, deverá ser enviado bilhete ida e volta 
da companhia aérea TAM, de .Sâo José do Rlo Preto/SJp à Brasília/BSB; com 
ida prevista em 16/12 e volta em 18/12/2013 e acomodações em hotel durante 

Av. Francisco Costa, 1082 - Fone 17-3442-6982 - CEP 15600-000 
Ferflandópoljssp 
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a estadia do CONTRATADO em Brasllia/DF, além de traslado do aeroporto 
para o hotel e para o evento, ida e volta. 

6 - No caso de não comparecimento do CONTRATADO ao evento, 
devolver o valor gasto com os custos administrativos respectivos, como 4stF  
com a emissão das passagens aéreas e reserva de hospedagem, acresç)do 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos honorários. 

7 - As partes elegem o foro da Circunscrição de Brasília/DF como competen 
para dirimir todas e quaisquer questões oriundas do presente contrato, com 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Brasília-DE, 12 de dezembro de 2013. 

PARTIDOJÍiMENTO t/ 	 NACJ$NAL 

ILBERTO. MUSTO 
Consultor político 

Av. Francisco Costa, 1082 - Fone 17-3442-6982 - CEP 15600-000 
Fernandópolis-Sp 



PUBLICA 
COMUNICAÇÃO 

PROGRAMA NACIONAL 15/05/2013 



CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVICOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

Pelo presente instrumento particular, e na melhor forr 
de. um lado o PARTIDO (O MOVIMENTO D 
BRASILEIRO 	PMDB, Diretório Nacional, partido político com 
representação no Congresso Nacional, devidamente inscrito no 

CNPJ/MF sob n 00.676.213/0001-38, com sede na Câmara dos 

Deputados Anexo 1 - Sala T04, Brasília - DF, neste ato representado 
pelo seu Presidente em exercício, Senador VALDIR RAUPP e por seu 
tesoureiro, Senador EUNÍCIO OLIVEIRA na forma de seu contrato 

social, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de 
outro lado a PÚBLICA COMUNICAÇÕES LiDA., pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na Cidade de São Paulo, no endereço Rua 
Benfeitor João Elias Camelo n2  75 Sala 1 e 2 Centro - Poá / SP, 
inscrita no CNPJ/MF sob n2  03.839.690/0001-65, neste ato 
representada na forma de seu Contrato Social, a seguir denominada 

simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, 
o qual reger-se-á pelas cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto do presente contrato consiste na prestação de serviços de 

comunicação publicitária, envolvendo as seguintes atividades: criação, produção, ediçãó, captação de 
imagens, planejamento de mídia, distribuição das Inserções Nacionais de 30 segundos, que serão 
exibidas no 22  semestre de 2013, nos dias 10,13,15 e 17 de agosto e do PROGRAMA PARTIDÁRIO DO 

PMDB NACIONAL em cadeia nacional de rádio e TV a ser exibido no dia 22 de agosto 2013, bem como 
criação e produção de programa publicitário do Núcleo PMDB MULHER do Partido. 

Parágrafo Primeiro: Fica desde já estabelecido entre as partes que todo e qualquer material 

publicitário produzido ou subcontratado pela CONTRATADA será prévia e expressamente aprovado pelo 
CONTRATANTE. 

Parágrafo Segundo: Caso a CONTRATADA venha a prestar serviços para a CONTRATANTE que 

não relacionados com o objeto especificado na cláusula primeira, resta consignado que os mesmos 
deverão ser objeto de instrumento próprio, não estando cobertos pelo presente contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Sem prejuízo das demais obrigações assumidas no presente contrato, obriga-se 
a CONTRATADA a utilizar pessoal especializado na execução dos serviços contratados e entregar às 
emissoras de rádio e TV todo material contratado um dia antes da data agendada, tanto para o 
Programa Nacional como para as. Inserções Nacionais conforme cronograma de produção. 

Parágrafo Primeiro - O programa do Partido deverá ir ao ar no dia 22 de agosto de 2013 sendo 
que a CONTRATADA deve atender o prazo legal e a entrega o material às TVs e rádios no devido tempo. 

Coniru Empresurlal de Sflo Paulo - v. Maria Coalho Aguiar, 215 - Bloco A w 1ndar 
CEPO5804-900 SAoPaulo. í3rasH -Tal 5t1)2122-8630/Fax:(5511)2122-8640 
E-mail: pubIlcacomunlcauoLcom.br  



CLÁUSULA TERCEIRA - O presente Contrato é celebrado pelo prazo de (120) cento e 
início de vigênda a contar da sua assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA - A presente prestação de serviços custará a CONTRATANTE PMC 
valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) relativo às inserções nacionais e ao Program 
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) referente ao programa publicitário do PMDB Mulher, totalizando 
a quantia de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), cujo pagamento, a cargo do CONTRATANTE, será 
feito em 3 (três) parcelas, por meio de cheque entregue diretamente à CONTRATADA, mediante o 
fornecimento de recibo, nas seguintes datas: 

.1 
Data valor 

L2o/o612o13 R$ 133.333,33 

1 
10/07/2013 R$ 133.333,33 

/07/2013 R$ 133.333,34 

Parágrafo Primeiro - Em 
estipuladas nessa Cláusula, ficará 

multa de 2%, sobre o valor das 
pagamento.  

caso do não pagamento por parte do CONTRATANTE nas datas 
o CONTRATANTE obrigado ao pagamento de correço monetária e 
parcelas em atraso, devidamente corrigidas até a data do efetivo 

Parágrafo Segundo - Será de obrigação exclusiva da CONTRATADA o pagamento dos serviços 
prestados por terceiros (veículos de mídia/comunícação, fornecedores, etc.), encargos trabalhistas 
decorrentes das leis trabalhistas por prestação de serviços temporários, acordos coletivos ou dissídios, 
incluindo os de segurança e de medicina do trabalho para fins de execução dos serviços ora contratados, 
sendo de obrigação da CONTRATADA eventuais condenações na justiça do Trabalho, inclusive custas, 
emolumentos, honorários e Outras custas e despesas que o cliente venha a incorrer em decorrência 
desta prestação de serviço. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA declara que é empresa constituída e opera em 
conformidade com a legislação aplicável, inclusive no tocante às normas do Mnstério do Trabalho e do 
INSS. 

Parágrafo Quarto - É. de responsabilidade da CONTRATADA as imagens por ela captadas sejam 
de pessoa física ou jurídica, para elaboração da presente prestação de serviços. 

Parágrafo Quinto - É de responsabilidade do CONTRATANTE as imagens por ele fornecidas a 
CONTRATADA, assim como das imagens autorizadas de seus parlamentares e dos textos produzidos e 
elabõrados pelo CONTRATANTE. 

CIAUSUIA QUINTA - O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, desde que seja 
informado por qualquer das partes por escrito e com antecedência ínirna de 10 (dez) dias. 

/1 
Nidica Corntwo 
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IV. 

CLAUSULA SEXTA - O presente contrato também poderá ser imediatamente rescindo, 
partes, independente de aviso ou notificação, na ocorrência dos seguintes evèntos: 

1. 	Recuperação judicial ou extrajudicial da CONTRATADA; 
Insolvência declarada de qualquer um dos sócios da CONTRATADA; 
Distribuição de protestos ou execuções de valores superiores ao valor do 
qualquer uma das Partes contratantes; 

Cassação de qualquer licença expedida por órgâo oficial para prestação ou continuidade dos 
serviços ora contratados; 

Desídia ou má prestação dos serviços contratados, sem prejuízo de eventual indenização por 
perdas e danos; 

Cessão ou transferência dëste contrato, por parte da CONTRATADA, sem prévia anuência por 
escrito do CONTRATANTE. 

Parágrafo Primeiro - Em caso de rescisão antecipada ou termo final do presente instrumento 
por parte do CONTRATANTE, sem razão justificada, não desonera a CONTRATANTE dos pagamentos dos 
valores porventura devidos à CONTRATADA, de acordo e na forma da Cláusula Quinta. 

CL.AUSULA SÉTIMA - Das Disposições Gerais 

Parágrafo Primeiro - Qualquer modificação que afete os termos, condições ou especificações do 
presente contrato deverá ser objeto de alteração por escrito, na forma de aditivo, com anuência 
expressa de ambas as partes. 

Parágrafo Segundo - O presente contrato substituI qualquer outro instrumento ou acordo, 
escrito ou tácito, celebrado entre as partes em data anterior à da assinatura deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro - As partes se obrigam por este contrato, em todos os seus termos, por si ou 
por seus sucessores a qualquer tÍtulo. 

Parágrafo Quarto - Nenhum serviço será executado pela CONTRATADA sem a prévia autorização 
d'o CONTRATANTE. 

Parágrafo Quinto - A eventual tolerância ou concessão das partes quanto ao cumprimento das 
obrigações objeto do presente contrato será considerada mera liberalidade, não constituindo novação, 
renúncia ou perda de quaisquer direitos pela outra parte. 

CLÁUSUlA OITAVA - As partes elegem o Foro da Circunscrição Judiciária de Brasília - DF como 
competente para dirimir todas e quaisquer questões oriundas do presente contrato, com renúncia de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justas e contratadas assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 
teor, para que produza os jurídicos e legais efeitos, na presença de duas testemunhas. 

PÚM COMw~  
Centro ImpresarlaI de Sflo Paulo - Av. Marta Coelho Agular, 215 - 6lcuo A - 10  andar 
CEP 05804-900 - SSo Pauto- 8=11 - Tal.: (5511) 2122.0530 / Fax: (5511) 2122-8640 
E-malI:. publlcocomunfcatjotcambr 

t 



 

!f4UW 7II- 
VALDI 

So Paulo, 15 

Tesuro Nacional do PMDB 
EUNrCI0•oLlvEIRA 

rã 
1 

/1 

Pública Comunicações Ltdí 
/ 

Testemunhas: 

Cleber Martins dos Santos 	 Elis auredo 
CPF. 269.599-978-01 
	

CPF. 176.180.158-99 

~ C0 
Cantm Empresarial de So Paulo * Av. Marta Coettio Agular, 215 - 8toco A 1° andai 
GEP 06804-900 - S8o Paulo - BrnaII Tel.:'51 1) 2122-8630 / F8x (5511)21 22-8840 
E-mapuOncomuna©uconj 



O I'Almoo Do BRAsiL 

PAULO ARAUjO NEDEF E 
CIA LTDA, 

CONTRATO- 2013 
OMP 10/2013 - 31/10/2013 

- 

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOÔRÁTICO BRASILEIRÕ 
Senado Federal -Anexo 1 - 170  Andar - Sl.09 Pça. dos Três Poderes - 70.165-900 - Brasilia - DF 

tesourarIapmdbuol.corn.br  



TADA incluirão, 

W4P 

occon!J//? 

Da 	JLJJ..L 

CONTRATO DE FRESTAÇAO DE SERVIÇOS 
H JO 

\ Assrna)dra J/ 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços de - 

de um lado PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 	B 
DIRETÓRIO NACIONAL, partido político com representação no Congress 1 

com sede e domicilio jurfdico em Brasília, Capital da República, regido por E t to, 

definidor de sua estrutura interna, organização e funcionamento, nos termos do . 17 da 

Constituição Federal, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 00.676213/0001-38, neste ato 

representado por seu Presidente em exercício Senador VALDIR RAUPP e por seu 
Tesoureiro, Senador EUNÍCIO OLIVEIRA, na forma de seu Estatuto, doravante 

p1.. denominado "CONTRATANTE", e de outro lado, GUILHERME R. SCHULER 
CARVALHO & CiA LTDA., sociedade por quotas, com sede na Rua Atílio Bório, 

1643 - Alto da XV, Curitiba - PR, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do 

Ministério da Fazenda sob o no 16849634/0001-53, inscrição estadual isenta neste àto 

representada em conformidade com seus atos constitutivos pelo Sr. GUILHERME 

R. S. CARVALHO, doravante denominado simplesmente "CO'NTRATADA",têm, 

entre si, ajustado o presente contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições a 

seguir estipuladas, que mutuamente aceitam e outorgam., a sabet 

Cláusula Primeira - Do Objeto do Contrato 

Constitui objeto do presente contrato a execução, pela CONTRATADA, de 14 

Discussões em, Grupo no Estado do Ceará, que constituem em uma PESQUISA 

QUALITATIVA DE OPINIÃO PÚBLICA, conforme estabelecido no anexo 1 do 

presente contrato. 

Parágrafo Primeiro - Os serviços realizados 

obrigatoriamente: 



 seleção, 	recrutamento, 	programação, 	confirmação, 	recepção 	/ 
recompensação de participantes para pesquisa de mercado, de acordo 	in 

o perfil especificado no anexo 1; 

 aluguei de saia para a realização das reuniões de pesquisa;
/ 	

67/ 

 elaboração de planejamento e roteiro de discussões em grupo; 

 moderação das discussões em grupo e gravação em áudio das reuniões; 

 análise do material extraído das discussões em grupo e preparação de uma 

apresentação em formato ppt a ser feita oralmente ao cliente e entregue em 

cópia digital; 

f) cumprimento de todos os prazos para a realização dos serviços; 

 comunicação imediata à CONTRATANTE caso qualquer dos prazos, 

estabelecidos para o cumprimento dos serviços não possa sercumprido; 

 correção de qualquer falha que possa vir a ser constatada durante a 

realização dos serviços, até sua final consecução. 

Cláusula Segunda - Do Local da Execução dos Serviços 

Os serviços serão prestados no Estado do Ceará, nas seguintes ddades: Fortaléza, 

Sobral, Juazeiro, Iguatu, Russas e Crateus 

Cláusula Terceira - Do Prazo 

O presente contrato é celebrado por prazo delerminado, inicÍando-se na data de sua 

assinatura e termo final nos termos do Anexo 1, o qual se faz indissociávei do 

presente instrumento, quando os serviços descritos na.Cláusula Primeira deverão ter 

sido realizados, sob pena de rescisão contratual, com cominação das penalidades 

moratórias, salvo se, por força de aditivo contratual, as PARTES SIGNATÁRIAS 

deliberarem o contrário a prorrogação do prazo. 

(1' 



Parágrafo Primeiro - Em havendo interrupção dos serviços ora contratados sem 

justo motivo, a CONTRATADA somente será ressarcida pelos serviços efetiv 

realizados até a data do evento. 	 - 

Parágrafo Segundo - Caso seja necessária a dilação do prazo para 

qualquer etapa do projeto, as PARTES SIGNATÁRIAS deverão acordar sobre Vnovo 

prazo para entrega e formalizar mediante aditamento ao presente contrato. 

Cláusula Quarta - Das 'Obrigações da Contratada 

Sem prejuízos de outras, obrigações assumidas em decorrência do presente 

instrumento a 'CONTRATADA se obriga a: 

desempenhar os serviços contratados com est-rita observância dos princípios 

éticos aplicáveis, assim como da legislação vigente, envIdando seus melhores 

esforços para consecução do objeto contratual; 

observar, cumprir e fazer cumprir leis, regulamentos, 'decretos, sejam municipais, 

estaduais ou federais, de caráter tributário, civil, administrativo, trabalhista e penal, 

assim como aqueles que regulamentem a prestação de serviços ora contratada, tendo 

total, completa ,e única responsabilidade pelás consequências de qualquer 

transgressão aos mesmos, devendo ainda manter relações com os órgãos públicos, 

cumprindo as intimações e exigências dos mesmos; 

garantir o sigilo de todo o material produzido pela pesquisa, estando impedida de 

publicar ou comentar publicamente sobre seu conteúdo. 

Cláusula Quinta - Das Obrigações da Contratante Independentemente das demais 

obrigações estipuladas neste instrumento, são deveres da CONTRATANTE: 

(a) enviar á CONTRATADA todo o material n#ssário à realização dos Serviços, 

com prazo mínimo 7 'dias úteis de antecedjj\sendo que as exceções seràoÃ 

negociadas caso a caso; 	 \ 	' 



enviar à CONTRATADA as passagens aéreas, contratar a hospedagem para uma 

habitação em hotéis nas cidades onde serão realizadas as pesquisas e providenciay' 

transporte entre urna e outra cidade. 

comunicar à CONTRATADA quaisquer mudanças com relação à rea 

pesquisas contratadas, com prazo máximo de 48 horas de antecedênci 

arcando com eventuais despesas acarretadas pela mudança; 

dar suporte técnico sobre a prestação dos serviços. 

Cláusula Sexta - Do Preço dos Serviços 

O preço para execução dos serviços acima contratados é de: R$ 108.500,00 (cento e 

oito mil e quinhentos reais), referentes à realização de 14 Discussões em Grupo de 

Pesquisa Qualitativa de Opinião Pública. 

(a) O valor orçado deverá será pago em 2 parcélas, sendo 60% iniciais, ou seja, R$ 

65.074,0Ó (sessenta e cinco mil e setenta e quatro reais) e 40% ou seja, R$ 43384,00 

(quarenta e três mil e trezentos e oitenta e quatro reais) até 15 dias após a entrega do 

relatório final em cópia digital e. formato PPT, concernente ao final da prestação 

dos serviços objeto do presente contrato. Os pagamentos serão efetuados por meio 

de depósito em CONTA POUPANÇA de n° 132-5, agência n° 3322, da CAIXA 

ECONÔMICA FËDERAL. 

Parágrafo Único - O cancelamento dos serviços, por parte da CONTRATANTE, 

importará no cancelamento imediato do respectivo contrato, arcando a 

CONTRATANTE apenas com os valores até então despendidos pela 

CONTRATADA, na condução dos serviços. 

4 

Cláusula Sétima - Da Extinção Contratual 

O presente contrato poderá ser denunciado peIW CONTRATANTE a qualquer 

tempo, mediante comunicação por escrito envia ' outra parte com antecedência 



mínima de 30 (trinta) dias quando será resolvido, ou, independentemente de 

qualquer aviso, notificação, interpelação ou protesto, judicial ou extrajudicial, nos 

seguintes casos: 

pela decorrência do prazo contratual previsto na Cláusula Terceira 

instrumento; 

pela falência ou recuperação judicial da CONTRATANTE, exceto se, 

PARTES SIGNATÁRIAS dèliberarem o contrário; 

pelo mútuo acordo entre os contratantes. 

Parágrafo Primeiro - Sem prejuízo das disposições do caput da presente cláusula, o 

presente instrumento considerar-se-á rescindido imediatamente e de pleno direito, 

independentemente de notificação, pelo descumprimento de qualquer das 

disposições do presente contrato, por qualquer das partes; 

Cláusula Oitava - Da Ausência de Vínculo Empregatício 

Os recrutadores não estabelecerão, tendo em vista a natureza do presente contrato, 

qualquer vínculo empregatício. ou de responsabilidade perante a CONTRATANTE, 

responsabilizando-se a CONTRATADA por qualquer demanda relativa à prestação. 

dos serviços por parte dos entrevistadores, seja esta de direito trabalhista, 

previdenciário, securitário ou qualquer outro, quer seja no que diz respeito aos 

valores a serem pagos pela prestação dos serviços ou quaisquer outrós valores a 

serem dispendidos com eventual contratação de empregadós pela CONTRATADA. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATANTE no será responsável por acidente ou 

morte de quaisquer empregados ou prestadores de serviços de caráter autônomo 

ocorrido durante a prestação dos serviços ora cntratados, bem como pelas 

indenizações de perdãs e danos deles decorrentes. 



Parágrafo Segundo - A CONTRATADA, no desenvolver de suas atividades, assume 

todos os encargos trabalhistas de seus empregados e/ou sócios e/ou prepostos e/o/ 

eventuais subcontratados, urna vez que estes não mantêm qualquer 

subordinação com a CONTRATANTE, resguardando-se à CONTRAAN7/ 

direito de regresso em face da CONTRATADA, em virtude de' ev 

responsabilidade que lhe venha a seratribuída. 

Cláusula Nona- Da Confidencial idade 

A CONTRATADA compromete-se, não só durante a vigência deste contrato, a 

manter sigilo de todas e quaisquer informações, manuais técnicos, dados de 

natureza técnica, operacional, econômica, financejra, de engenharia e know-how, 

bem como quaisquer outros dados, materiais, pormenores, informações, 

documentos, especificações técnicas, desenhos, plantas, folders, projetos, anexos, 

organograrnas, planilhas, e outras informações que lhe tenham sÍdo elaboradas 

alusivas às informações colhidas quando da prestação dos serviços elencados no 

objeto do presente contrato, nãó podendo, sob qualquer pretexto, utilizar ou deles 

dar publicidade ou conhecimento a terceiros, sob as sanções da Lei de Propriedade 

Industrial, Lei n.° 9279/96. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA compromete-se, ainda, a tomar as 

precauções necessárias a fim de evitar qualquer divulgação de manuais, 

conhecimentos e informações a terceiros, devendo tal material técnico ser somente 

de conhecimento •do pessoal da CONTRATADA diretamente envolvido com o 

objeto do presente contrato. 

Parágrafo Segundo - Mesmo após a extinção e rescisão deste contrato, a 

CONTRATADA compromete-se a não divulgar as informações referentes aos 

serviços prestados para a CONTRATANTE pelo prazo mínimo de 10 (dez anos),  

anos da data da extinção ou rescisãõ deste. 	/1lJ1 



Cláusula Décima- Dos Limites de Atuação 

A CONTRATADA, bem como seu pessoal, não poderão, em hipótese 

como mandatários ou representantes legais da CONTRATANTE, 

assumir qualquer responsabilidade em nome desta sem a devi& 

mandato, com poderes especiais. 

Parágrafo Único - O pactuado no presente cõntrato não poderá ser cedido ou 

transferido a terceiros, por qualquer das partes contratantes. 

Cláusula Décima Primeira - Das Disposições Gerais 

Sem prejuízo das demais disposições do presente instrumento, as PARTES 

SIGNATÁRIAS estabelecem e determinam que: 

Parágrafo Primeiro * A aceitação por qualquer das PARTES SIGNATÁRIAS, do não 

cumprimento, pela 	•outra, 	de cláusulas ou condições previstas no presente 

instrumento, a qualquer tempo, será interpretada como mera liberalidade, não 

implicando em novação ou reniincia do direito de exigir, a. qualquer tempo, o fiel e 

integral cumprimento das obrigações aqui pactuadas. 

Parágrafo Segundo - Qualquer alteração ao presente instrumento apenas será válida 

se efetuada por escrito e assinada pelas PARTES SIGNATÁRIAS, ou por 

represntante devidamente autorizado pelas PARTES SIGNATÁRIAS, mediante a 

formalização de termo aditivo, que passará a fazer parte integrante e indissocjável 

do contrato. 

Parágrafo Terceiro - É expressamente vedado às PARTES SIGNATÁRIAS cederem. 

ou transferirem os direitos e obrigações decorrentes deste instrumento, exceto se à. 

época do fato, deliberarem o conti ário e por esci 1to\ 



Parágrafo Quarto - Eventuais avisos, comunicações e/ou notificações necessários 

por força do presente contrato, deverão ser realizados por escrito, mediante 

utilização de qualquer meio escrito, e, enviados ao destinatário nos 

determinados abaixo, considerando-se recebida a respectiva comuni 

notificação no prazo de 24 (vinte e quatro horas) posteriores ao seu envio. 

Pela CO 

Nome: 

Área / Função: 

Fone e Fax: 
ri 

Endereço: 

Pelo CONTRATADO: 

Nome: PAULO ARAUJO NEDEFF 

Área /Funço: DIRETOR 

Fone e Fax: 41 3022-4499 

Endereço: RUA AT.ÍLIO BÓRIO 1643 - CURITIBÃ 

Parágrafo Quinto - As informações mencionadas no item acima so consideradas, 
1 para os fins deste contrato e demais finalidades legais, como Informações Sigilosas e 

Confidenciais, respondendo a parte infratora por todo e qualquer prejuízo que 

venha a causar à outra parte, em face do descumprimento do dver de sigilo e 

confidencia lid ade. 

Parágrafo Sexto - Caso alguma disposição deste contrato venha a ser declarada ou 

considerada ilegal, ir exeqüível ou nula, as demais disposições permanecerão válidas 

e obrigatórias, e as PARTES SIGNATÁRIAS desconsiderarão as obrigações previstas 

na referida disposição. Nesta hipótese, as PARTES SIGNATÁRIAS, de comum 

acordo, deverão alterar este instrumento, modificando a referida disposição, na 



medida necessária para torná-la legal e exeqüível, ao mesmo tempo preservando seu 

objetivo, ou se isso não for possível, substituindo-a por outra disposição . que7j 

legal e exeqüível, e que atinja o mesmo objetivo. - 	 LL 

Parágrafo Stmo * As PARTES SIGNATÁRIAS declaram que 

instrumento reflete a expressão final de sua vontade e,. em caso de discussão 

e/ou extrajudicial, os termos e condições dele constantes serão interpretados 

levando-se em conta a intenção e objetivo almejado no presente negócio jurídico, nos 

termos dos artigos 112 e 113 do Código Civil. 

Cláusul.a Décima Segunda - Do Foro 

As partes elegem o Foro da Circunscrição Judiciária de Brasília para dirimir 

quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato, com expressa renúncia de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem, assim, certas, justas e contratadas, as partes assinam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, perante as testemutilias abaÍxo. 

1/Brasília - DF, 11 de novembro de 2013. 

PARTIDO DOO1IMENTO DEMOCRAflC BRASILEIRO - PMDB 
/ 	Contrante 

/ 

GUILHERME R. 	ULERCA ALHO & CIA LTDA. 
Contratada 

Testemunhas: 

ia 	 . .. . 2a. 	 .. 

RGnO.... ............................... .. RG.no......................................... 

 



PESQUISA QUALITATIVA DE OPINIÃO PÚBLICA 

identidade e Valores do cearense 

Panorama Eleitoral para o Governo do Edo do Ceará 

Segue a proposta final para a realização de 14 grupos no Estada do Ceará, distribuídos entre 6 

idades, com o objetivo de realizar um diagnóstico de imagem e posicionarnen o dos candidatos ao 

r overno do Estado e trazer subsídios estratégicos para a campanha em 2014. 

Deverão ser realizadas Discussões em Grupo nas cidades de Fortaleza, Sobral, Juazéiro, Crateus, 

Russas e Iguatu. 

Guilherme R. Schuier Carvalho & Cio Lida, 
Rua Alílio Bária 1643- cu,itiba 

Fone:.4iJ 30224409. 



TEI\/IA 

Os grupos serão compostos da seguinte forma: 

Fo-4grupos  ___  

Grupos 1 	Sexo - idade- classe  Outiras características 
Homens íEscolaridade: até ensino médio 

1 Classe: C/D Filhos: em idade escolar 
Idade: 24 a 40 anos - - í 	Mulheres Escolaridade: até ensino médio 

2 Í • Classe: CIO e Filhos: em idade escolar 
Idade: 24 a 40 anos 

Homens e mulheres Escolaridade: supenor completo 
3 Classe: A/S e Leitores: assíduos de jornais e revistas semanais 

e Idade: 30 a 45 anos e Mulheres que trabalham fora 
iHomens e mulheres Escolaridade nfvI médio 

4 e Classe: B Leitores: assíduos de jornais, revistas e 
Idade: 50 a 65 anos telejornais 

Sobral, Juazeiro, Crateus, Russas, Iguatu— 2 grupos 
Grupos fl Sexo - idade - classe Outras características  

f e Homens e mulheres Escolaridade: até ensino médio 
1 Classe: CIO Filhos: em idade escolar 

Idade: 25 a 40 anos e Mulheres que trabalham fora 
Homens Escolaridade: superior completo 

2 Classe: A/B Leitores: assíduos de jornais e revistas 
Idade: 30 a 45 anos semanais 

Guilherme R. Schu!er Carvalho & Cia Ltda. 
Rua Aflijo Bóno 1643— Cuntiha 

Fone: (41) 3022-4499 



TEM-A 
Prazo e Cronograrna 

Para realização da pesquisa acima, serão necessários 25 dias contados partir da aprovação 

O cronogrania previsto éo seguinte: 

Etapas Dias 
Planejamento - elaboração do roteiro, briefing e 

1 	recrutamento 
7 

f • 	.Realizaçío das Djscussões em Grupo  

Í 	Análise dos resultados 	apresentaçãoí 
Prazo total 

10 
- 	25 

Resultados 

Os resultados finais serão apresentados em formato de relatório impresso, prevendo-se também urna 
apresentação pessoal em, PowerPoint no final do estudo e uma reunião com os principais articuladores da 
campanha para explanação da pesquisa. 

InvestimentD 

Custos por grupo: R$ 7.750,00 (sete mli e setecentos e cinquenta reais), 

Custos totais: R$ 108.500,00 (cento e oito mil e quinhentos reais). 

stes custos se referem ao recrutamento, aluguel de sala de reunião, coffee break aos participantes, 
". Juda de custo aos participantes, gravação e transcrjção, moderação, análise e apresentação de 

resultados, além dos impostos referentes à nota fiscal. 

Os custos de viagem da moderadora e acomodação (passagem aérea e hotel nas cidades 
pesquisadas) não estão incluídos no custo do projeto e deverão ser pagos pelo cliente. 

Forma de Pagamento: 

la parcela: 60% do valor da pesquisa - na aprovação da proposta 
2 parcela: 40% do valor da pesquisa -3 na apresentação dos resultados do trabalho, 

O pagamento deverá ser efetuado em até 5 dias após a entrega das notas fiscais. 

Guilherme R. Schu!er Carvalho & Cia LIda. 
Rua Aflija Bó,io 1643— Curitiba 

Fone: 41) 3022-4499 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	 4 
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestaçao de SE rviços Consuftorja, de um lado PARTIDO DO MOVIMENTO DEMO ATI 
BRASILERIO - PMDB - DIRETORIO NACIONAL1  pessoa juridica e d privado1  com sede e domicfljo jurídico em Brasilia, Capital da Repúbli a,r ido 
por Estatuto, definidor de sua estrutura interna, organização e funciona e 
nos termos do art. 17 da Constituição Federal, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n °OO.676.213,0001..38 neste ato representado por seu President em 
exercício Senador VALDIR RAUPP e por seu Tesoureiro, Senador EUNICIO OLIVEIRA, na forma de seu Estatuto, doravante denominado 
"CONTRATANTE" e Empresa JOS COMUNICAÇÃO, CONSULTORIA E 
MARKETING Inscrita no CNPJ 38.027.546/0001...09, estabelecida no SRTVS, 
Quadra 701, Edifício Centro Empresarial BrasÍlia, Bloco "A" Sala 329, na cidade 
de Brasília-DF, neste ato representada pelo Sr. JORGE OLIVEIRA DA SILVA, 
doravante denominado CONTRATATADA convencionam e contratam entre si: 

OBJETO: prestação de serviços profissionais de tarketing político, produção 
de propaganda política para serem veiculadas nas emissoras de Rádio e 
Televisão do Espírito Santo relativo à atuação do Senador Ricardo Ferraço do 
PMDB/ES, conforme a seguinte descrição: 

1 A CONTRATADA realizará a produção, edição e finalização de cinco (05) 
comerciais para a TV e Rádio sobre as atividades do PMDB no Espírito 
Santo. Os comerciais serão exibidos em inserções do partido até o dia 18 
de novembro, como mostra a grade de exibição: 

Mês Dia da Exibição N° 	de 
Inserções  

Tempo total de TV 

Outubro/2013 14/10 04 2 minutos 
Novembro/2013 18/11 04 2 minutos 

2 A CONTRATADA fará o acompanhamento de material de vídeo e 
jornalístico para a rede social; 

3 A CONTRATADA fará o acompanhamento do trabalho parlamentar para 
geração de informações sobre a atuàção parlamentar 

4 A CONTRATADA fica responsável por todas as passagens aéreas, 
hospedagem, alimentação e todos os custos de produção dos comerciais 
como equipamentos, atores, direção, câmera, assistentes, editores, 
produtores, edição, computação gráfica e finalização, além da entrega do 
material às emissoras de Rádio e Televisão. 

5 	O CONTRATANTE pagará por cada umdos cinco comerciais o valor. de R$ 
13.000,00 (treze mil reais) totalizando R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil 

SRTVS 701. Centrofmpriai Brasilia. 

/ 

	

	01. W, Si. 329 . BrasiiiaDF'CEp. 70.340-907 
Tei:(061)314-1063 - 

E-mail: araplraca@yahoocõm  
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reais) que deverão ser pagos, mediante emissão de Nota Fiscal, até o dia 31 
de outubro de 2013. 

3 

Fica eleito o Foro da cidade de Brasilia/DE para dirimir qualquer dúvida 
possa surgir na efetivação do presente contrato, regendo-se pela legislE 
em vigor todos os cursos não previstos no presente instrumento contratual. 

E por estarem AS PARTES de pleno acordo com o disposto neste instrumento 
particular; assinam-no em 02 (duas) vias de igual téor e forma, destinando-se 
01 (urna) via para cada parte interessada. 

Brasilia..........de.......................de.O... 

4 

SRTVS 701, Centro Empresarial Brasilia, 

81. 'A, Si. 329- flrasilia-DF - CER. 70.340-907 

Tei:(061 )314-1Õ63 - Fax:(061 )224-5082 

L-mall: arapiraca@yahoo.com  
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE vi 

Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de dir€ 

SOBERANA SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA, com sede no Distrito Federal, na ÁDE 
Conjunto 20 Lote 07 - Águas Claras - BrasiliaiDF, inscrita no CNPJ sob o no 
01.066.493/0001-25, com Inscrição Estadual n° 07.359.460/00144, neste ato 
devidamente representada por seu Vice-Presidente Sr. Irenaldo Pereira Lima, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, e de outro lado, PARTIDO DO MOVIMENTO 
DEMOCRÁTICO BRASILEIRO - PMDB - DIRETÓRIO NACIONAL, situada na Praça 
dos Três Poderes Ed. Principal Ala UB* Sala T06, Bras(lia-DF, inscrito no CNPJ sob o no. 

00.676.213/0001 -38, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, têm entre si 
justo e contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços pela CONTRATADA de 

vigilância previstos na Lei no 7.102/86, regulamentada pela Portaria n° 387/06, e Decreto 
no 89.056/83. 

CLAÚSuL.A SEGUNDA - LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
A CONTRATADA prestará os serviços de Vigilância Armada no SCS, Ed. Central, 20 Andar, BrasíIla-DF. 

CLAúSULA TERCEIRA - DOS SERVIÇOS 
O serviço será prestado através de 01 (um) Posto de 12 (doze) horas noturnas de 
segunda a segunda, das 19h00min às 07h00min e 01 (um) Posto de 12 horas diurnas 
aos Sábados, Domingos e Feriados, das OlhOOmin às 19h00min, fazendo uso de 01 
Luma) arma. 

Parágrafo primeiro - Os serviços contratados visam evitar ou reprimir assaltos, furtos ou 
atentados de qualquer natureza contra as dependências vigiadas, preservando-lhes a 
incolumidade de funcionários e clientes, bem como a integridade do patrimônio. 

Parágrafo segundo - Os postos de vigilância e horários serão definidos pela 
CONTRATANTE, sendo que a quantidade ora definida poderá ser alterada a qualquer 
momento mediante assinatura de termo aditivo. 

,'SOBERANA 
Nosso Número \ 	 ADE - Conj. 20 Lote 07 * Águas Claras - DF 

ContratoITAflJj 	 CEP: 71 989-300 
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Parágrafo terceiro - Para a execução desses serviços a CONTRATADA 
observar todas as leis e normas, de âmbito federal, distrital, inclusive, as leis tr 

Parágrafo quarto - A CONTRATADA somente poderá executar os 4$ vigilância através de vigilantes com treinamento específico legalmente pri 
como comprovadamente credenciados nos órgãos competentes para o execíci 
função. 

Parágrafo quinto - Os vigilantes deverão ser empregados da CONTRADA, bem 
como se apresentarem sempre convenientemente uniformizados, com barba raspada, 
cabelos aparados, em satisfatórias condições de higiene pessoal. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Fica a CONTRATADA obrigada a: 

- Fornecer pessoal devidamente qualificado com uniformes necessários aos 
serviços ora contratados, e equipamentos adequados, ficando sob sua inteira 
responsabilidade; 

- Assumir toda a responsabilidade e pagamentos previstos na legislação 
trabalhista, tributária e previdenciária, devidos em razão da sua condição de 
empregadora1  inclusive por seguros com cobertura para acidentes de trabalhp 
e de vida, para todos os profissionais disponibilizados para a execução dos 
serviços; 

-. Obedecer a todos os comandos previstos em Lei, Convenção ou Acordo 
Coletivo de Trabalho, na forma, valores e prazos previstos nos respectivos 
diplomas legais; 

- 	Executar perfeitamente os serviços, por meio de pessoas idôneas, obrigando- 
se a indenizar a CONTRATANTE em caso de dano comprovadamente 
causado em sua instalação, por empregados, prepostos ou mandatários seus, 
estendendo-se esta responsabilidade também aos causados a terceiros; 

- 	Assumir total responsabilidade pela coordenação, pagamentos e supervisão 
dos locais onde o serviço será executado, e dos encargos administrativos, tais 
como: controle, fiscalização e orientação técnica, controle de freqüência, 
ausências, licenças, férias, punições, admissões, demissões, salários, horas 
extras, periculosidade ou insalubridade (se houver), vale-transporte, vale-
refeição, salário família e outros; 

- Disponibilizar profissionais em caso de férias anuais; licenças e/ou 
afastamento médico; e faltas, inclusive, as imotivadas; 

- 	Pagar em dia seus empregados, assumir todas as despesas e ônus relativos a 
pessoal, derivados ou conexos com o presente contrato, ficando, ainda, para 
todos os efeitos legais, expresso pela CONTRATADA a inexistência de 
qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos ou 
profissionais com a CONTRATANTE; 

- Agir com total diligência em eventuais reclamações trabalhistas promovidas 
por seus prepostos ou empregados, que em algum momento estiverem 
envolvidos na prestação dos serviços, comparecendo em todas as audiências 
designadas, apresentando necessárias contestações e recursos cabíveis, 
ainda que extinta a relação contratual com a CONTRATANTE; 

ADE - Conj. 20 Lote 07 - Águas Claras - DF 
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- Indenizar todas as despesas e custos financeiros que porventura venh1 a 
ser suportados pela CONTRATANTE, por força de sentença 
eventualmente reconheça a existência de vínculo entre a CONT9A'lANlE e 
os prepostos ou empregados disponibilizados pela CONTRATADíind4 
extinta a relação contratual com a CONTRATANTE; 	 V hd - 	Promover a reciclagem perlódica dos vigilantes a serviço da CONAT4NT, 
para manter em constante aprimoramento a capacitação técnica-Fprofisi6nal 
para o exercício da função, independente da exigência legal; 

- 	Abster-se de ceder, alienar, dar garantia, enfim, transferir ou gravae ônus, 
no todo ou em parte, dos créditos porventura decorrentes desse contrato. 

- 	Efetuar até o 50  (quinto) dia útil de cada mês, impreterivelmente, o pagamento 
dos salários devidos aos vigilantes em atividade na CONTRATANTE; 

- Cumprir as normas de segurança e higiene de trabalho, inclusive, fazer 
cumprir seus empregados ou prepostos estas normas; 

- 	Respeitar juntamente com seus empregados normas internas, inclusive, de 
disciplina da CONTRATANTE; 

- 	Identificar devidamente seus empregados vigilantes de forma a não serem, em 
hipótese alguma, confundidos com os empregados da CONTRATANTE; 

- Fazer a escala dos serviços, inclusive, para fins de substituição e/ou 
revezamento, com prévia anuência da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Fica a CONTRATANTE obrigada a: 

- Não receber nem intermediar a entrega de nenhum documento, recibo de 
pagamento de salário, ou qualquer outra verba trabalhista, dirigido pela 
CONTRATADA a seus empregados ou prepostos, 

- 	Efetuar o pagamento do preço ajustado sempre no 10  (primeiro) dia útil de 
cada mês subseqüente ao da prestação dos serviços, contra a apresentação 
pela CONTRATADA à CONTRATANTE da nota fiscal/fatura com 
antecedência mínima de 05 dias à data do seu vencimento incluindo. 

- 	Solicitar, caso sejam necessários, reforços ou serviços extras de segurança, 
não, empenhados pelo efetivo disponibilizado à CONTRATANTE, com 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas; 

- 	Avisar à CONTRATADA por escrito, caso queira a implantação de serviços de 
vigilância em novas dependências, com antecedência mínima de 04 (quatro) 
dias parapossibilitar a seleção e habilitação dos vigilantes necessários. 

CLÁUSULA SEXTA - DA MULTA 
Quaisquer umas das partes que infringirem dispositivos do presente contrato estarão 
obrigadas a pagar uma multa no valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor final da 
fatura do mês de verificação da infração. 

Parágrafo único - A inadimplência ou descumprimento de qualquer das obrigações ora 
estabelecidas de forma reiterada faculta à parte inocente considerar rescindido o 
presente contrato, independentemente de qualquer aviso prévio, sem prejuízo da multa. 

SOBERANA 	 ADE - Conj. 20 Lote 07 - Águas Claras - DF 
Nosso Número 	 CEP: 71 989-300 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência pelo período de 16/09/2013 a 31/1212013 
qualquer das partes rescindi-lo a qualquer tempo, independentemente de 
judicial ou extrajudicial, bastando para tanto aviso prévio escrito, com 
mínima de 05 (cinco) dias. 

Parágrafo único - A rescisão, na forma acima prevista, não ensej 
remanescente direito a qualquer reclamação ou pedido de ressarcimento. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
A CONTRATANTE poderá considerar rescindido de pleno direito o presente contrato de 
prestação de serviços, sem que assista à CONTRATADA qualquer direito à reclamação 
ou indenização nos seguintes casos: 

descumprimento pela CONTRATADA de qualquer obrigação prevista no presente 
contrato; 
modificação da denominação social da CONTRATADA, transferência ou cessão 
de cotas sem anuência, por escrito, da CONTRATANTE. 

Parágrafo primeiro - A rescisão do presente contrato implica o desligamento automático 
das funções exercIdas junto à CONTRATANTE de todos os empregados da 
CONTRATADA, que estiverem no momento da rescisão executando o serviço ora 
contratado. 

Parágrafo segundo - Caso o desligamento resultar a rescisão do vínculo empregaticio, 
a critério da CONTRATADA fica esta obrigada a efetuar imediatamente o pagamento de 
todos os respectivos direitos trabalhistas e previdencjárjos, decorrentes de tal rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DO PREÇO!REAJUSTEIPAGAMENTO 
O preço mensal dos serviços de vigilância ora contratado será de R$ 16.722,00 
(dezesseis mil setecentos e vinte e dois reais). 

Parágrafo Primeiro - O valor do presente contrato será reajustado sempre que 
ocorrerem variações provenientes da convenção coletiva de trabalho, dissídio coletivo, 
decretos, leis ou qualquer outro regimento legal, nas mesmas bases, proporções e 
condições. 

Parágrafo Segundo - O faturamento dos serviços prestados será apresentado até o dia 
20 de cada mês e pagamento deverá ser efetuado até o último dia útil do mês da 
prestação dos serviços, através de boleto bancário. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
As partes elegem o foro da cidade de Brasília/DF, como competente para dirimir toda e 
qualquer questão oriunda deste contrato, com renúncia a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
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E por estarem assim justos e contratados as partes assinam o presente 
(duas) vias de igual teor e forma, e para um só efeito. 

Brasllja-DF1  16 de setembro de 2013. 

BRASILEIRO 

PARTIDO DYMVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 
bllETÓRIO NACIONAL 

/ 

Nome: 	 Nome: 
CPF 	 CPF: duarc10 Batista Uma 

Administrador 
CRA/DF N2  023 995 

ContratolTA 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

JOB 13/1068 

Pelo presente instrumento particular, de um lado: 

IBOPE INTELIGÊNCIA PESQUISA E CONSULTORIA LTDA., 
limitada, com sede na Cidade de São  Paulo, Estado de São Paulo, 
2.101, 21  e 30 andares, Cerqueira César. (CEP 01419-002), inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
68.802.370/0001-86, neste ato representada na forma de seus atos sociais, doravante 
denominada simplesmente "IBOPE"; e, 

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIROO - PMDB - 

DIRETÓRIO NACIONAL, pessoa jurídica de direito privado, com sede e domicilio jurídico 

em Brasília, Capital da República, regido por Estatuto, definidor de sua estrutura interna, 

organização e funcionamento, nos termos do art. 17 da Constituição Federal, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n.° 00.676.213/0001-38, neste ato representado por seu Presidente em 

exercício Senador VALDIR RAUPP e por seu Tesoureiro, Senador EUNÍCIO OLIVEIRA, 

na forma de seu Estatuto, doravante denominado simplesmente "CONTRATANTE", 

separadarnente denominadas "Parte", e quando em conjunto denominadas "Partes" 

CONSIDERANDO QUE a CONTRATANTE deseja contratar pesquisa específica ("JOB") 
nos termos previstos neste instrumento e na proposta comercial ("Proposta") anexa; 

CONSIDERANDO QUE o IBOPE possui todas as condições técnicas, operacionais e 
econômicas para realizar a pesquisa objeto deste Contrato; 

RESOLVEM as Partes celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços ("Contrato") de 
acordo com as cláusulas e condições adiante pactuadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O IBOPE prestará à CONTRATANTE, serviços especializados de pesquisa de 
opinião publica de acordo com os termos e condições deste Conto e Proposta Anexa 



MOPE 
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1.2. As condições comerciais e técnicas especificas do JOB 13/1068 ("Anexo 1") estão 
previstas na Proposta, a qual, devidamente elaborada pelo IBOPE e aceita pela 
CONTRATANTE, será parte integrante deste Contrato para todos os fins de direjç,,,, 

1.3. Qualquer modificação ou alteração do objeto dos serviços e condições 
instrumento e na Proposta só será aceita se formalmente acordada entre as 
produzirão efeito as combinações verbais não formalizadas. 

lA. 	Na hipótese de eventual divergência entre os termos da Proposta Anexa e os termos do 
Contrato, prevalecerão, sempre, as condições estabelecidas no Contrato. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO IBOPE 

- 	2.1. Durante o prazo de vigência deste Contrato, sem prejuízo das demais obrigações 
assumidas, o IBOPE se obriga a: 

operar como uma organização completa e independente da CONTRATANTE, 
fornecendo todos os recursos necessários à execução dos serviços abrangidos pelo 
Contrato, com exceção daqueles expressarnente previstos como de obrigação da 
CONTRATANTE; 

planejar, conduzir e executar juntamente com a CONTRATANTE os serviços 
descritos na Proposta, com estrita observância às disposições legais pertinentes; 

responsabilizar-se única e exclusivamente pelos contratos de trabalho de seus 
profissionais, arcando integralmente com salários, encargos trabalhistas, securitários e 
previdenciarios decorrentes, que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre 
o custo dos serviços prestados; 

não reproduzir ou divulgar, sob qualquer forma, qualquer dado ou informação 
confidencial da CONTRATANTE, obtidos em decorrência da prestação desses serviços, 
exceto se expressamente aprovado pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.1. Durante o prazo de vigência deste Contrato, sem prejuízo das demais obrigações 
assumidas, a CONTRATANTE se obriga a: 

(a) fornecer ao IBOPE as informações, dados técnicos de qualidade e suficíént 
incluindo listagens, e documentos indispensáveis à realização 	serviço acordad6s ia J Proposta; 

	

2110 
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(b) efetuar o pagamento ao II3OPE pela execução dos serviços nos prazos estabelecidos e 
condições previstas na Proposta. 	 - 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E ENTREGA DOS RESULTADOl' /3 

4.1.. O presente Contrato vigerá a partir de sua assinatura até o término dosfserviçWs, 
conforme cronograma previsto na Proposta, e respectivos pagamentos, sem prjuízo da 
manutenção das obrigações de caráter perpétuo e com prazos específicos previst's neste 
instrumento. 

4.2. Os serviços serão prestados e concluídos dentro do prazo previsto na Proposta, salvo 
motivos de atrasos e cancelamentos, nas condições previstas neste Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

5.1. Pela prestação de servjços ora pactuada a CONTRATANTE pagará ao IBOPE o 
valor total de R$ 56.840,00 (cinquenta e seis mil, oitocentos e quarenta reais), conforme 
previsto na Proposta, nas condições ali acordadas, mediante a prévia apresentação da 
respectiva Nota Fiscal pelo IBOPE. 

5.2. Todos os pagamentos serão feitos mediante apresentação de boleto bancário pelo 
IBOPE, que cuidará de enviá-lo à CONTRATANTE em, no mínimo, 15 (quinze) dias úteis 
antes da data estabelecida para o pagamento. 

5.3. O valor estipulado acima foi orçado para a realização da pesquisa objeto na Proposta, 
nos termos ali previstos e conforme custos ali mencionados. Havendo necessidades extras, 
como por exemplo, tradução do relatório, o valor a ser pago ao IBOPE será reajustado 
mediante prévio acordo entre as Partes. Ademais, no caso de projetos internacionais, o 
orçamento será revisado quando ocorrer uma variação cambial superior a 10% durante a 
execução dos serviços, a partir da data de assinatura deste instrumento. 

5.4. Caso o pagamento da Nota Fiscal emitida pelo IBOPE seja efetuado com atraso, a 
CONTRATANTE estará sujeita ao pagamento de juros de mora à razão de 1% (um por 
cento) ao mês, além de multa moratória de 2% (dois por cento). Caso a Nota Fiscal seja 
apresentada com atraso pelo IBOPE, o pagamento poderá ser efetuado com atraso 
equivalente. 

5.5. O IBOPE é responsável por verificar todos os impostos aplicáveIs ao objeto 
contratual, bem como proceder aos respectivos recolhimentos e ier constar da Nota Fiscaj;0  
as informações exigidas por lei. 

3110 
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5.6. No caso de atrasos, remarcações e/ou cancelamentos de serviços solicitados ou 
atividades inerentes à execução destes por decisão unilateral ou culpa do IBOPE, este dverá 
arcar com todos os custos ádicionais incorridos para a continuid 
independentemente da aplicação das demais cláusulas deste instrumento. 

5.7. No caso de atrasos, remarcações e/ou cancelamentos de serviços 
unilateral ou culpa da CONTRATANTE, esta deverá arcar com todos c 
incorridos e comprovados pelo IBOPE para a continuidade dos serviços, 
da aplicação das demais cláusulas deste instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA - DO SGJLO E DOS DIREITOS AUTORAIS E DE 
PROPRIEDADE INDUSTRIAL DO IBOPE E DA 

6.1. O IBOPE se obriga a manter o mais absoluto sigilo com relação a quaisquer dados, 
informações, materiais, pormenores, inovações, segredos comerciais, marcas, criações, 
especificações técnicas e comerciais informados pela CONTRATANTE, entre outros, a que 
ele IBOPE ou qualquer de seus funcionários venha a ter acesso, conhecimento ou que venha 
a lhe ser confiado em razão dos serviços .a serem prestados durante o prazo deste contrato, 
comprometendo-se, portanto, o IBOPE a não revelar, reproduzir, utilizar ou dar 
conhecimento, em hipótese alguma, bem como a não permitir que nenhum de seus 
funcionários faça uso desses dados, informações, materiais, pormenores, inovaçÕes, segredos 
comerciais, marcas, criações, especificações técnicas e comerciais, entre outros. Tal obrigação 
de confidençialidade permanecerá válida durante todo o período contratual e por mais 5 
(cinco) anos após o seu encerramento. 

6.2. Sem a prévia e por escrita anuência da CONTRATANTE, é termlnantemente vedada 
ao IBOPE a utilização de marcas e logotipos da CONTRATANTE, bem como a exploração 
comercial do fato de estar prestando serviços a esta última, 	 1:!; 

6.3. No caso de encerramento deste Contrato por qualquer motivo, o IBOPE deverá: (i) 
devolver todos os documentos e materiais de propriedade da CONTRATANTE; e (ii) 
destruir as marcas e/ou logomarcas da CONTRATANTE apostas nos documentos e materiais 
utilizados/disponibilizados pelo IBOPE, para a prestação dos serviços objeto deste Contrato, 

6.4. Para as finalidades de divulgação interna restrita a funcionários da CONTRATANTE,, 
o IBOPE desde já autoriza o uso da pesquisa com a devida citação da fonte. 

6.5. 	Para fins de veiculação em mídias televisivas, jornais, rádio, revistas, portais de 
internet, para elaboração de releases para agências de notícia/assessorjas de imprensa, 
propagandas, materiais promocionais e para todos os demais usos dos resultados, com a rnera'.D 
citação da fonte, a CONTRATANTE deverá obter prévia autoiação do IBOPE, O IBOPE 	I 
avaliará tecnicamente o conteúdo submetido pela CONTRÂTArE de forma a garantir quepj 
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°s resultados apresentados reflitam de maneira consistente os resultados da pesquisa. S 
que um conteúdo específico for aprovado pelo IBOPE, fica certo que a CONTRÁT 
poderá utilizar este conteúdo sem mais restrições. rff 

6.6. No caso previsto no item 6.5. acima, o IBOPE deverá emitir parecer enatÉ 
(à dias úteis do recebimento do conteúdo enviado pela CONTRATANTE. Caso o

To 

se manifeste nesse prazo o conteúdo será considerado automaticamente aprovado. 

6.7. Ressalvado o previsto no item 6.8. abaixo, todos os trabalhos e relatórios elborados 
pelo IBOPE pertencerão à CONTRATANTE e pela mesma poderão ser parcial ou 
totalmente utilizados, da melhor forma que lhe aprouver, respeitadas as condiçÕes orà 
pactuadas e os limites da legislação vigente. 

6.8. Os dados referentes à pesquisa realizada., mesmo os que envolvam coleta primária, são 
parte integrante do banco de dados do IBOPE e cedidos à CONTRATANTE no limite dos 
objetivos da pesquisa contratada. 

6.9. Respeitados os termos deste contrato, é permitido que outros veÍculos que 
comprovadamente pertençam ao mesmo grupo societário da CONTRATANTE, sob 
exclusiva responsabilidade desta, divulguem os resultados da pesquisa. Neste caso, os termos 
deste instrumento se aplicarão automaticamente para a empresa divulgadora, sob 
responsabilidade da CONTRATANTE. 

6.10. A divulgação da pesquisa e sua respectiva forma são de inteira responsabilidade da 
CONTRATANTE, sendo-lhe absolutamente vedadas quaisquer alterações e/ou modificações 
nos resultados e/ou metodologia da pesquisa. 

6.11. O material de coleta de dados  (questionários; vídeos, etc.) será guardado pelo IBOPE 
por 1 ano e os resultados da pesquisa (processamentos, relatórios, etc.) por 2 anos, como 
determinam os requisitos da norma ISO 20252. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO USO DO NOME E MARCA "IBOPE" 

7.1. O IBOPE concorda que a CONTRATANTE mencione o nome "IBOPE" como fonte 
nas comunicações oriundas da pesquisa a ser realizada. O teor das comunicações deverá ser 
expressamente e previamente aprovado pelo IBOPE nos termos da clÚusula acima. 

7.2. Sem a prévia e por escrita anuência do IBOPE, é terminanternente vedada à 
CONTRATANTE a utilização da marca e logotipos do IBOPE, bem como á exploração 
comercial do fato de estar contratando os serviços da última. Caso a CONTRATANTE 
deseje divulgar conteúdo utilizando a marca do IBOPE, a CNTRATANTE deverá obter 
prévia autorização do IBOPE, mesmo que para conteúdos j aprovados nos termos da 
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cláusula 6.6. acima, e, neste caso, haverá cobrança de um valor adicional para u 
do IBOPE, mediante prévia negociação éntre as partes. 

CLAUSULA O TAVA - PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS 

8.1. As partes reconhecem e aceitam que na publicação dos resultados da 
CONTRATANTE deverá atender às seguintes normas e condições: 

respeitar os limites e restrições impostas pela legislação vigente, cujo conteúdo é de 
inteiro conhecimento da CONTRATANTE. 

respeitar eticamente as normas de publicação dos resultados da pesquisa a ser 
realizada pelo IBOPE, de acordo cm o disposto nas normas da ABEP - Associação 
Brasileira das Empresas de Pesquisa, bem corno no Código da ICC/ESOMAR e ISO 
20252; 

arcar com todos os danos e custos, caso o IBOPE venha a ser acionado judicial ou 
extrajudicialmente em virtude de eventual divulgação dos resultados em desrespeito a este 
contrato ou à legislação vigente. 

CLÁUSULA NONA - NÃO CONCORRÊNCIA E AUSÊNCIA DE VÍNCULO 
TRABALHISTA 

9.1, A prestação dos serviços ora contratados não criará, em hipótese alguma, qualquer 
vínculo contratual ou empregatício entre a CONTRATANTE e os funcionários do IBOPE, 
eis que os mesmos continu rão hierárquica e funcionalmente subordinados ao IBOPE, de 
quem será a exclusiva responsabilidade pelo pagamento dos salários, encargos trabalhistas, 
previdenciários, impostos e outros acréscimos pertinentes que digam respeito a seus 
funcionários e demais contratados. 

9.2. Independente do disposto acima, se a CONTRATANTE vier a ser condenada em 
reclamação trabalhista contra ela movida por funcionário e/ou contratado do IBOPE, obriga-
se este i'ltirno a ressarcir toda e qualquer despesa incorrida pela CONTRATANTE em razão 
dessa reclamação trabalhista, bem como a envidar os seus melhores esforços para, de pronto, 
excluir a CONTRATANTE da lide. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES 

10.1. No caso de não cumprimento de qualquer das obrigações assumidas pelas Partes neste 
instrumento e Proposta, que não seja sanada no prazo máximo e 30 (trinta) dias coriiao 	

: 

parte infratora fiçará sujeita ao pagamento de um valor equivalee a 20% (vinte por ehto)y 
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sobre o valor do projeto contratado, sem prejuízo do ressarcimento, à parte inocente, dos 
danos diretos sofridos em razão do descumprimento das obrigações. 

10.2. As penalidades a que se referem os itens supra não serão aplicadas qu 
das partes demonstrarem que o atraso e/ou impedimento na realização se deu 
força maior. 

10.3. A penalidade que se refere o item supra não será aplicada ao IBOPE quando ' õuver 
qualquer desrespeito ao cronograma de divulgação previsto na Proposta por motivo de força 
maior, desde que a CONTRATANTE seja previamente comunicada sobre este atraso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1. O presente contrato é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, não comportando 
rescisão unilateral. Caso uma das partes se negue a dar cumprimento a este contrato, poderá a 
outra parte: (i) exigir o cumprimento integral das obrigações assumidas, através da execução 
da obrigação específica, ou (ii) exigir o pagamento de perdas e danos e multa, nos termos 
estabelecidos neste instrumento. 

11.2. O presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer das Partes por inadimplemento 
total ou parcial das obrigações assumidas neste Contrato ou Proposta, não sanado no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento de notificação neste sentido. 

11.3. Constituem, ainda, motivos para rescisão imediata do Contrato pela Parte 
prejudicada, independente de prévia notificação, a ocorrência de qualquer das situações 
abaixo: 

decretação de falência, deferimento de recuperação judicial e dissolução da 
sociedade; 

razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento que prejudiquem 
ou impeçam a regular prestação dos serviços contratados; e 

ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do Contrato; quando for possível a execução apenas parcial do Contrato, a 
CONTRATANTE poderá decidir entre o cumprimento parcial e a rescisão do Contrato. 

11.4. Em caso de encerramento do Contrato por qualquer motivo, o IBOPE apresentará 
CONTRATANTE, relatório completo dos serviços realizados até a data da rescisão, sendo 
que a CONTRATANTE pagará ao IBOPE todo o valor de serviçs realizados e aceitos 

iO 
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então, ficando a CONTRATANTE auto:maticamente imitida na posse dos documentos e 
materiais já entregues pelo IBOPE. 	 / 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA FORÇA MAIOR 	 L 7h 
12.1. Os casos fortuitos ou de força maior serão excludentes de 
do artigo 393 do Código Civil Brasileiro. 

12.2. A Parte que for afetada por caso fortuito ou motivo de força maior deverá nificar a 
outra, de imediato e por escrito, da extensão do fato e do prazo estimado durante o qua'(estará 
inabilitada a cumprir ou pelo qual será obrigada a atrasar o cumprimento de suas obrigações 
decorrentes do Contrato, obrigando-se ãinda a notificar a outra parte quando cessados os seus 
efeitos. 

12.3. Se a ocorrência do caso fortuito ou motivo de força maior prejudicar apenas 
parcialmente a execução das obrigações oriundas do Contrato por uma das Partes, a Parte 
afetada deverá cumprir as obrigações que não tiverem sido afetadas pela ocorrência do caso 
fortuito ou motivo de força maior, desde que ainda exista interesse na continuidade do 
Contrato pela outra Parte. 

12.4. As interrupções nos serviços decorrentes de força maior ou caso fortuito implicarão, 
quando cessados os seus reflexos, no estabelecimento de novos prazos e condições contratuais 
a serem ajustadas entre as Partes mediante termo aditivo, desde que a continuidade da 
prestação dos serviços seja de interesse de ambas as Partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — D'A LIMITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

13.1. A CONTRATANTE está ciente de que as pesquisas estio sujeitas a imprecisões 
inevitáveis ou eventuais, como, por exemplo, erros nos dados secundários divulgados pelas 
fontes oficiais como o IBGE, o que não constituirá vf cio ou inadimplemento, e nem dará 
razão a qualquer reclamação contra o JBOP.E. 

13.2. O IBOPE se responsabiliza integralmente pelos resultados da pesquisa, porém não 
será, em hipótese alguma, responsável por qualquer consequência originada de decisão(ões) 
que a CONTRATANTE tenha tomado ou que venha a tomar com base nos resultados da 
pesquisa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

_jj'r •( 
- 	1 	• 14.1. Quaisquer notificações, avisos ou comurncações exigd%nosiderados u permitidos en 

conformidade com este contrato, serão feitos por escrito e serão 	válidos LS1S/ 
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inequívocos (a) mediante entrega pessoal devidamente protocolada, ou (b) no dia útil 
se enviado por serviço de correio noturno, por transmissão de fax ou por tra 
eletrônica de dados ou (c) três dias após a data de depósito em correios, se enviad 
registrado ou certificado, postagem pré-paga e, em cada caso, aos respectiv4 e 
indicados no preâmbulo deste contrato, com cópia encaminhada aos representantd 
indicados no preâmbulo deste contrato, ou a outro endereço que qualquer das pari 
indicar, mediante notificação à outra parte. 

14.2. Este contrato representa a totalidade dos entendimentos das partes em relação ao assunto 
aqui tratado e não há declarações, garantias ou acordos, escritos ou verbais, expressos ou 
implícitos, relacionados ao presente contrato que não tenham sido expressamente 
especificados no mesmo. Este acordo substitui todos os acordos prévios, verbais ou escritos, 
feitos entre as partes em relação ao objeto deste contrato. 

14.3. O presente instrumento não confere exclusividade a qualquer uma das partes, podendo 
o IBOPE prestar serviço a outros clientes, inclusive para aqueles que atuem no mesmo setor 
econômico da CONTRATANTE. 

14.4. A CONTRATANTE se reserva o direito de acompanhar o desenvolvimento dos 
serviços sempre que julgar conveniente, podendo solicitar informações no transcurso dos 
trabalhos. 

14.5. Este contrato poderá ser complementado e/ou alterado através de instrumentos aditivos 
os quais deverão ser firmados por ambas as partes, passando a fazer parte integrante do 
mesmo. 

14.6. Este contrato e Proposta, devidamente assinados por ambas as partes, obriga o IBOPE e 
a CONTRATANTE e seus sucessores a qualquer título, constituindo-se em tílo executivo 
extrajudicial, nos termos do artigo 585, li do Código de Processo Civil Brasileiro. 

.14.7. Nenhum atraso por qualquer das partes, em exercer quaisquer de seus direitos aqui 
estabelecidos ou a inexecução do exercício dos mesmos ou a tolerância de qia1quer das partes 
em relao ao descumprimento 'de qualquer das obrigações da outra parte consiitiiir novação 
nem renúncia aos direitos estabelecidos neste contrato, devendo ser interpretada como mera 
liberalidade. Nenhuma renúncia ao exercício de quaisquer direitos estabelecidos neste 
contrato deverá constituir uma renúncia ao direito de exigir o cumprimento de qualquer 
obrigação subsequente de natureza igual ou similar. 

14.8. As Partes não utilizarão trabalho escravo, infantil, nem trab1ho dé adolescentes, fora 
das situações permitidas na legislação trabalhista em vigor ou na Le no 8.069, de 13 julho de 
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1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. Qualquer violação da legislação 
supramencionada acarretará a imediata rescisãõ deste Contrato. 

14.9. As Partes declaram que cumprirão todos os requisitos legais relacionados 
Saúde e Meio Ambiente, especificados na legislação vigente, incluindolLF" ncftijas[e 
regulamentos estabelecidos pelas agências governamentais. Declara, ainda, uc( 
possível, adotará medidas que primem pela sustentabilidade ambiental e 4cia1 no 
cumprimento deste Contrato. 

14.10. Na interpretação das normas e disposições constantes do presente Contrato deverão ser 
levados em conta, além dos documentos referidos, as regras de hermenêutica, as normas e 
princípios aplicáveis presentes na Constituição da República Federativa do Brasil e nos 
demais ordenamentos infraconstitucionais, sem prejuízo dos demais institutos ao presente 
acordo. As partes cumprirão as obrigações previstas no Contrato, de acordo com os princípios. 
da boa fé e da lealdade, os quais devem reger a presente relação contratual; bem como todas 
as suas disposições e todas as suas declarações 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. As Partes elegem, de comum acordo, o Foro Central da Comarca da Capital do Estado 
do São Paulo, como competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato,, com expressa renúncia de qualquer outro, presente ou futuro, por mais privilegiado 
que seja. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

Paulo, 15 de Julho de 2013. 

t1u 
RG: 7.77.69O-8" INTEL1Gt1CJA PESQUISÃ E CONlJLTORL4 
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ELEIÇÕES 2014 - CEARÁ 	
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Proposta JOB 13 

Ao PMDB - Partido do Movlmento Democrático Brasfielro 
A/C. Senador Eunlclo Oliveira 

São Paulo, 10 de junho de 2013 

Conforme solicitação, encaminhamos proposta para realização de pesquisa 
quantitativa de opinião pública junto à população eleitora residente no Ceará, com 

objetivo de fornecer ao contratante informações que subsidiem o planejamento 
estratégico de ações para a campanha nas próximas eleições em 2014. 

objetivo e a metodologia aqui propostos foram estabelecidos com base na 
solicitação do cliente e na experiência acumulada do IBOPE Inteligência no 
atendimento das necessidades de informação das administrações públicas em geral 
e das classes políticas no Brasil. 

Esperamos que nossa proposta vá ao encontro de suas expectativas,, mas teremos 
prazer em esclarecer eventuais dúvidas e discutir possíveis adequações sobre 
qualquer ponto de seu interesse. 

Atenclosamente, 

Malu Giani 
Diretora de Contas 

IBOPE Inteligência 
ma1u.gianicIbope,corn 

De acordo, em . / 	1 

Nome: 

Assinatura: 

Leandro Coelho 
Anall'sta de Atend, e Planejamento 

IBOPE InteligêncIa 
,leandrocaelholboøe.com  

1 	. 	 . 

2J) 
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O presente projeto tem por objetivo geral levantar lnforrnações sobre o 
eleitoral no Ceará, avaliando a atual administração do governo estadual e 
da capital e Identificando o cenário eleitoral para 2014, a fim de subsidiar 
e estratégias do partido. 

O presente projeto utilizará a metodologIa quantitativa, desenvolvendo 
seguIntes etapas de trabaihõ: 

Discussão de objetivos com cliente e elaboração de questionário 
EXcLUSIVO, direcionados às necessidades levantadas; 

Amostra de uso EXCLUSIVO E UNIcO; 
COLETA de dados; 
PROCESSAMENTO DE DADOS; 
PROCESSAMENTO e ANÁLISE de resultados coletados; 
Entrega de RELATÓRIO DE TABELAS e APRESENTAÇÃO dos 
principais resultados (formato PPT). 

TT 	 - 
Com base na experiência acumulada do IBOPE Inteligência em pesquisas voltadas a 
administrações públicas em geral e na área polítIca, somada a recentes padrões de 
informação estratégIca para a gestão adminIstrativa e de comunicação, propõe-se a 
abordagem de Informação com maior foco na campanha eleitoral propriamente 
dita, entre os quaIs destacamos as seguintes categorias de informaço: 

BLOCO 1— CLIMA GERAL DE OPINIÃO E AGENDA 

Avaliação do nível de satisfação da população com a vida atual; 
Grau de interesse pelas eleições de 2014. 

BLOCO IX— ELEIÇÕES 2014 

Intenção de voto para Governador nas próximas eleições (espontânea e 
estimulada); 

Intenção de voto para Senador nas próximas eleições (espontânea e 
estimulada); 

Intenção de voto para Presidente nas próximas eleições (espontânea e 
• estimulada). 

Potencial e rejeição de voto dos pré-candidatos; 
Influência de apoIos políticos; 

-: 
BLOCO III - AVALIAÇÃO E IMAGEM DA ATUAL 

ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL 

Avaliação geral da administração; 
Aprovação da administração atual; 
Confiança no atual Governador Cid Ferreira Gomes; 

alameda santos, 2101 3andar 
01419002 sopaulo sp 

\/ 	 tei551130699400 
brasil 

www.ibopo.com  



MOPE 
inteligência 

Percepção dos principais problemas do Ceará; 
Áreas de melhor e pior desempenho da atual administração estadual; 

BLOCO IV - AVALIAÇÃO E IMAGEM DA ATUAL 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DA CAPITAL 

Avaliação geral da administração do Prefeito Roberto Ciáudio; 
Aprovação da administração municipal atual; 

BLOCO V - AVALIAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL 

Avaliação da administração da Presidente Duma Rousseff; 
Nível de aprovação à forma de administrar da Presidente DUma. 

Para elaboração do questionário, cada categoria será desdobrada em quest6es 
pertinerites e relevantes ao cenário local, resultando no levantamento de todas as 
dimensões necessárias ao planejamento estratégico. 

T1 
Pesquisa: Quantitativa 

Técnica de coleta de dados: Entrevistas pessoais e individuais 

Abrangência geográfica: Ceará 

Universo: Eleitores com 16 anos ou mais residentes no Ceará 

Entrevista: o questionário será estruturado pelo IBOPE Inteligência e submetido à 
aprovação do cliente. Para fins de planejamento de custos e prazos de execução 
consideramos um questionário corrítim máximo 30 questões. 

Desenho da amostra: será representativa dos moradores da área pesquisada, 
selecionada em 3 estágios. 
No primeiro estágio os municípios que formarão a amostra serão selecionados 
probabilisticamente através do método PPT (Probabilidade Proporcional ao 
Tamanho), tomando como base o número de moradores de cada município. 

No segundo estáajg serão selecionados os setores censitários a serem 
pesquisados dentro de cada município, também pelo método PPT. 

No terceiro e ú1timpestáaip, a seleção do entrevistado, dentro do setor 
censitário, será feita utilizando-se cotas proporcionais, em função das seguintes 
variáveis: 

Sexo, 
Idade, 
Grau de escolaridade, e 
Ramo de atividade. 

As Cotas são estabelecidas com base nos dados mais a alizados do IBGE, PNAD e 
TSE. 

G 	
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Tamanho da amostra: 	entrevistas 

Margem de erro: com o intervalo de confiança estimado em 95%, a m 
erro máxima estimada é de 4 (quatro) pontos percentuais para o total da a 

Ponderação: por se tratar de uma amostra proporcional ao universo pe 
não haverá necessidade de ponderação. 

Analises detalhadas: o desenho arnostral planejado permitirá a análise e leitura 
de resultados pelo total da amostra. Análises detalhadas por outras variáveis de 
interesse (características socloeconômicas, regiões ou outras específicas) só serão 
possíveis caso haja base (número de entrevistas) suficiente. 

Contados a partir da aprovação desta proposta, os prazos para realização de cada 
rodada de pesquisa estão assim estlrnados: 

Dias 
Planejamento do projeto / Elaboração e aprovação do questionário 1 
Trabalho de Campo (instruções, coleta de dados e verificação) 3 
Codificação, Digitação, Processamento e Consistência de dados 1 - 
Entregado relatório de tabelas 1 
Elaboração dos gráficos  
Análise dos resultados 5 

Total 12 

O cliente é responsável pela revisão e aprovação dos lnstrumentos de coleta de 
dados. Caso estas obrigações não sejam cumpridas dentro do cronograma acima 
definido, o mesmo será revisto e alterado. 

TTi] 
O IBOPE Inteligência é regido por padrões éticos da Associação Brasileira das 
Empresas de Pesquisa (ABEP) e World Research Association (ESOMAR). 

Além disso, os nossos procedimentos estão em Conformidade com a norma 
internacional de qualidade em Pesquisa de Mercado e Opinião da 150 20.252 e a 
norma Internacional de Gestão de Qualidade ISO 9001. 

Entrevistas Pessoais: 
O questionário será elaborado pelo IBOPE Inteligência, estruturado com 
perguntas abertas, fechadas, escalas e matrizes de associação e 
apresentado ao cliente para aprovação final; 
As questões com vários Itens de perguntas e as questões abertas são 
contadas de forma diferente das perguntas fechadas simples: 

V Cada 3 itens equivalem a uma questão simples 
/ Cada pergunta aberta (sem pré-codificação) equivale a 3 

 q u estões simples. 
 As entrevistas serão realizadas por uma equipe de entrevistadores " 

devidamente treinados, supervisionados e com identificação do IBOPE 
Inteligência; 

,/ 	

alameda santos, 2 101 30 andar 
01419002 sopatilo sp 

vv.ibope.com 	 tel 55 11 3069 940? 
brasil 
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Pelo menos 20% do material dos entre.'istadores serão criticados e 
verificados;  

100% dos questionários serão submetidos a um teste eletrônico wa  
consistência para verificação de coerência das respostas. 	 Im 7r401a7'rJ 

O IBOPE Inteligência entregará ao cliente por email e em português: 

1 Relatório de tabelas (formato PDF): tabelas com resultados percentuais 
de todas as questões, para o total da amostra, por segmentos sócio-
demográficos (sexo, idade, escolaridade, renda familiar), além de outros 
cruzameritos relevantes para a análise dos resultados, desde que haja base 
consistente para leitura dos dados; 

1 Apresentação dos dados (formato PowerPoint): principais resultados 
com foco estratégico, gráficos ilustrativos com conclus6es. 

O material de coleta de dados será guardado pelo IBOPE Inteligência por 1 ano e os 
resultados da pesquisa por 2 anos, como determinam os requisitas da norma ISO 
20252, 

O cliente contará com a seguinte equipe: 

Atendimento: 
Heiio Gastaldi - Diretor de Negócios 
Malu Giani - Diretora de Conta 
Patricia Pavaneili - Gerente de Atendimento e Planejamento 
Leandro Coelho - Analista de pesquisa 

Consultoria Técnica: 
Luiz Sá Lucas - Diretor Técnico 
Paula Yamakawa - Gerente de Estatística 

Operações: 
Silvia Almeida - Dlretora de Operações 
Fabiano Campos - Gerente de Operações 
Tania Pinheiro - Coordenadora de processamento / digltaço / codiflcaço 

O IBOPE Inteligência dispõe das seguintes áreas: Estatística, Operações, 
Processamento de dados e Tecnologia da Informação. Os trabalhos de campo, 
recrutamento e processamento serão realizados com apoio desta estrutura interna 
ou através de parceiros, em todo território nacional. 

Çj7•- 
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f__•_____ --------.,--- 	 ---------- -..-- -----.-.--- - 
O custo para realização do projeto tal como descrito nesta proposta é de 
R$ 56.840,00 (cinquenta e seis mil, oitocentos e quarenta reais). 	 04 

Condições de pagamento: 
50% na aprovação da proposta 
50% contra a entrega dos resultados 

Os custos acima incluem: 
Planejamento! elaboração do questionário; 
Impressão e envio de questionários/outros materiais; 
Trabalho de Campo (coleta de dados/supervisão! verificação); 
Codificação, Digitação, Processamento e Consistência de dados; 
Análise dos resultados; 
Outros custos administrativos (telefone, cópias, etc.); 
Impostos e taxas pertlnentes. 

NJÇÔÉSÉÉG 	IV tÃ 	RESULtÃDb__ 

Os dados levantados não poderão ser publicados na mídia sem a prévia autorização 
do IBOPE Inteligência e/ou em desacordo aos termos desta proposta. 

Para as finalidades de divulgação Interna restrita a funcionários da. 
CONTRATANTE, o IBOPE desde já autoriza o uso da pesquisa com a devida 
citação da fonte. 

Para fins de velculação em mídias televisivas, jornais, rádio, revistas, portais de 
Internet, para elaboração de releases para agências de notícia, assessorias de 
imprensa, propagandas, materiais promoclonais e para todos os demais usos dos 
resultados, com a mera citação da fonte, a CONTRATANTE deverá obter prévia 
autorização do IBOPE. 

O IBOPE avaliará tecnicamente o conteúdo submetido pela CONTRATANTE de 
forma a garantir que os resultados apresentados reflitam de maneira consistente os 
resultados da pesquisa. Sempre que um conteúdo específico for aprovado pelo 
IBOPE, fica certo que a CONTRATANTE poderá utilizar este conteúdo respeitados 
os termos desta proposta. 

No caso previsto no item B. acima, o IBOPE deverá emitir parecer em até 3 
(três) dias üteis do recebimento do conteúdo enviado pela CONTRATANTE. Caso o 
IBOPE não se manifeste nesse prazo o conteúdo será considerado 
automaticamente aprovado. 

Caso 3 CONTRATANTE deseje divulgar conteúdo utilizando a marca do IBOPE, 
a CONTRATANTE deverá obter prévia autorização do IBOPE, mesmo que. para 
conteúdos já aprovados nos termos da cláusula C. acima, e, neste caso, haverá 
cobrança de um valor adicional para uso da marca do IBOPE, mediante prévia 
negociação entre as partes. 	

\ 

o 
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Esta proposta é válida por até 60 dias a contar desta data.  

O orçamento aqui apresentado é válido para a metodologia exposta. Caso 	 - 
alteração no projeto tais como: número de entrevistas, perfil dos entrevistados 
outros elementos, o custo será revisto pelo IBOPE Inteligência. 

Em caso de críticas ei ou sugestões, por favor, envie sua mensagem para 
au ai ida dejjDoDe .com. 

IBOPE 
inteLigência 	iVtN ffi 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

J01313/0821 	 L /406 

Pelo presente instrumento particular, de um lado: 

IBOPE INTELIGÊNCIA PESQUISA E CONSULTORJA LTDA., sociedade en'lária 
limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Santos, no 
2.101, 2° e 3° andares, Cerqueira César (CEP 01419-002), inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
68.802.370/0001-86, neste ato representada na forma de seus atos sociais, doravante 
denominada simplesmente "IBOPE"; e, 

PMDB NACIONAL, com sede em Brasília, Distrito Federal, no Edificio Principal, sala t06, 
Câmara Federal, CEP: 70.160.900, inscrita no CNPJIMF sob o n° 00.67.62.130001-38, neste 
ato representada conforme seu Contrato Social, doravante denominada simplesmente 
"CONTRATANTE". 

separadamente denominadas "Parte", e quando em conjunto denominadas "Partes" 

CONSIDERANDO QUE a CONTRATANTE deseja contratar pesquisa específica ("JOB") 
nos termos previstos neste instrumento e na proposta comercial ("Proposta") anexa; 

CONSIDERANDO QUE o IBOPE possui todas as condições técnicas, operacionais e 
econômicas para realizar a pesquisa objeto deste Contrato; 

RESOLVEM as Partes celébrar o presente Contrato de Prestação de Serviços ("Contrato") de 
acordo com as cláusulas e condições adiante pactuadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O IBOPE prestará à CONTRATANTE, serviços especializados de pesquisa de 
opinião pública de acordo com os termos e condições deste Contrato e Proposta Anexa. 

1.2. As condições comerciais e técnicas específicas do JOB 13/0821 ("Anexo 1") 
previstas na Proposta, a qual, devidamente elaborada pelo IBOPE e aceita 
CONTRATANTE, será parte integrante deste Contrato para todos os fins de direito. d 

1.3. 	Qualquer modificação ou alteração do objeto dos serviços e condições aceit, nste 
instrumento e na Proposta só será aceita se formalmente acordada entre as partes. ão 
produzirão efeito as combinações verbais não formali das. 
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1.4. Na hipótese de eventual divergência entre os termos da Proposta Anexa e os termos 
Contrato, prevalecerão, sempre, as condições estabelecidas nó Contrato.  

- 	 . 	j CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇOES DO IBOPE 	 / / 
7 

 

2.1. 	Durante o prazo de vigência deste Contrato, sem prejuízo das demais obri 
assumidas, o IBOPE se obriga a: 

operar como uma organização completa e independente da CONTRATANTE, 
fornecendo todos os recursos necessários à execução dos serviços abrangidos pelo 
Contrato, com exceção daqueles expressamente previstos como de obrigação da 
CONTRATANTE; 

planejar, conduzir e executar juntamente com a CONTRATANTE os serviços 
descritas na Proposta, com estrita observância às disposições legais pertinentes; 

responsabilizar-se única e exclusivamente pelos contratos de trabalho de seus 
profissionais, arcando integralmente com salários, encargos trabalhistas, securitários e 
previdenciários decorrentes, que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre 
o custo dos serviços prestados; 

não reproduzir ou divulgar, sob qualquer forma, qualquer dado ou informação 
confidencial da CONTRATANTE, obtidos em decorrência da prestação desses serviços, 
exceto se expressamente aprovado pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.1. 	Durante o. prazo de vigência deste Contrato, sem prejuízo das demais obrigações 
assumidas, a CONTRATANTE se obriga a: 

fornecer ao IBOPE as informações, dados técnicos de qualidade e suficientes, 
incluindo listagens, e documentos indispensáveis à realização do serviço acordados na 
Proposta; 

efetuar o pagamento ao IBOPE pela execução dos serviços nos prazos 
condições previstas na Proposta. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E ENTREGA DOS RESULTAL 

4.1. 	O presente Contrato vigerá a partir de sua 
conforme cronograma previsto na Proposta, e res 

natura até o término dos serviços, 
os pagamentos, sem prejuízo da 

'.. 	.-, 
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manutenção das obrigações de caráter perpétuo e com prazos específicos previstas 
instrumento.  

Jft . / 408 
4.2. Os serviços serão prestados e concluídos dentro do prazo previsto na 

PrÈL¥ 
v 

motivos de atrasos ecancelamentos, nas condições previstas neste Contrato. 	 7 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRËÇO E DO PAGAMËNTO 

5.1. Pela prestação de serviços ora pactuada a CONTRATANTE pagará ao IBOPE o valor, total de R$ 61.200,00 (sessenta e um mil e duzentos reais), conforme previsto na 
Proposta, nas condições ali acordadas, mediante a prévia apresentação da respectiva Nota 
Fiscal pelo IBOPE. 

5.2. Todos os pagamentos serão feitos mediante apresentação de boleto bancário pelo 
ÍBOPE, que cuidará de enviá-lo à CONTRATANTE em, no mínimo, 15 (quinze) dias úteis 
antes da data estabelecida para o pagamento. 

5.3. 	O valor estipulado acima foi orçado para a realização da pesquisa objeto na Proposta, 
nos termos ali previstos e conforme custos ali mencionados. Havendo necessidades extras, 
como por exemplo, tradução do relatório, o valor a ser pago ao IBOPE será reajustado 
mediante prévio acordo entre as Partes. Ademais, no caso de projetos internacionais, o 
orçamento será revisado quando ocorrer uma variação cambial superior a 10% durante a 
execução dos serviços, a partir da data de assinatura deste instrumento. 

5.4. Caso o pagamento da Nota Fiscal emitida. pelo 111OPE sèja efetuado com atraso, a 
CONTRATANTE estará sujeita ao pagamento de juros de mora à razão de 1% (um por 
cento) ao mês, além de multa moratória de 2% (dois por cento). Caso a Nota Fiscal seja 
apresentada com atraso pelo IBOPE, o pagamento poderá ser efetuado com atraso 
equivalente. 

5.5. O IBOPE é responsável por verificar todos os impostos aplicáveis ao objeto 
contratual, bem como proceder aos respectivos recolhimentos e fazer constar da Nota Fiscal, 
as informações exigidas por lei. 

	

5.6. 	No caso de atrasos, remarcações e/ou cancelamentos de serviços solicitados ou 
atividades inerentes à execução destes por decisão unilateral ou culpa do IBOPE, este dever4/ 
arcar com todos os custos adicionais incõrridos para a continuidade dos serviçy 
independentemente da aplicação das demais cláusulas deste instrumento. 	 Ç 

	

5.7. 	No caso de atrasos, remarcações e/ou cancelamentos de serviços solicitados, dec ão 
unilateral ou culpa da CONTRATANTE, esta deverá car com todos OS custos adicionais• 
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incorridos e comprovados pelo IBOPE para a continuidade dos serviços 
da aplicação das demais cláusulas deste instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA - DO SIGILO E DOS DIREITOS A 
PROPRIEDADE INDUSTRIAL DO IBOPE E DA CONTRATANTE 

6.1. O IBOPE se obriga a manter o mais absoluto sigilo com relaçãc 
informações, materiais, pormenores, inovações, segredos comerciais, marcas, criações, 
especificações técnicas e comerciais informados pela CONTRATANTE, entre outros, a que 
ele IBOPE ou qualquer de seus funcionários venha a ter acesso, conhecimento ou que venha 
a lhe ser confiado em razão dos serviços a serem prestados durante o prazo deste contrato, 
comprometendo-se, portanto, o UBOPE a não revelar, reproduzir, utilizar oudar 
conhecimento, em hipótese alguma, bem como a não permitir que nenhum de seus 
funcionários faça uso desses dados, inforniaçôes, materiais, pormenores, inovações, segredos 
comerciais, marcas, criações, especificações técnicas e comerciais, entre outros. Tal obrigação 
de confidencialidade permanecerá válida durante todo o período contratual e por mais 5 
(cinco) anos após o seu encerramento. 

6.2. Sem a prévia e por escrita anuência da CONTRATANTE, é terminantemente vedada 
ao IBOPE a utilização de marcas e logotipos da CONTRATANTE, bem corno a exploração 
comercial do fato de estar prestando serviços a esta última. 

6.3. No caso de encerramento deste Contrato por qualquer motivo, o IBOPE deverá (i) 
devolver todos os documentos e materiais de propriedade da CONTRATANTE; e (ii) 
destruir as marcas e/ou logomarcas da CONTRATANTE apostas nos documentos e materiais 
utilizados/disponibilizados pelo IBOPE, para a prestação dos serviços objeto deste Contrato. 

6.4. Para as finalidades de divulgação interna restrita a funcionários da CONTRATANTE, 
o IBOPE desde já autoriza o uso da pesquisa com a devida citação da fonte. 

6.5. 	Para fins de veiculação em mídias televisivas, jornais, rádio, revistas, portais de 
internet, para elaboração de releases para agências de notícia/assessorias de imprensa, 
propagandas, materiais promocionais e para todos os demais LISOS dos resultados, com a mera 
citação da fonte, a CONTRATANTE deverá obter prévia autorização do IBOPE. O IBOPE 
avaliará tecnicamente o conteúdo submetido pela CONTRATANTE de forma a garantir que 
os resultados apresentados reflitam de maneira consistente os resultados da pesquisa. Sempre 
que um conteúdo específico for aprovado pelo IBOPE, fica certo que a CONTRATANTE 
poderá utilizar este conteúdo sem mais restrições. 

6.6. No caso previsto no item 6.5. acima, o IBOPE deverá emitir parecer em até 3 (trs 
dias úteis do recebimento do conteúdo enviado pela CO'ITRATANTE. Caso o IBOPE nao 
se manifeste nesse prazo o conteúdo será considerado aut aticamente aprovado. 
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6.7. 	Ressalvado o previsto no item 6.8, abaixo, todos os trabalhos e relatórios ei 
pelo JBOPE pertencerão à CONTRATANTE e pela mesma poderão se 
totalmente utilizados, da melhor forma que lhe aprouver, respeitadas as cndi 
pactuadas e os limites da legislação vigente. 	 i 1 

6.8. Os dados referentes à pesquisa realizada, mesmo os que envolvam coleta p imr%
'ão 

parte integrante do banco de dados do IBOPE e cedidos à CONTRATANTE n limO è dos 
objetivos da pesquisa contratada. 

6.9. Respeitados os termos deste contrato, é permitido que outros veículos que 
comprovadamente pertençam ao mesmo grupo societário da CONTRATANTE, sob 
exclusiva responsabilidade desta, divulguem os resultados da pesquisa. Neste caso, os termos 
deste instrumento se aplicarão automaticamente para a empresa divulgadora, sob 
responsabilidade da CONTRATANTE. 

6.10. A divulgação da pesquisa e sua respectiva forma são de inteira responsabilidade da 
CONTRATANTE, sendo-lhe absolutamente vedadas quaisquer alterações e/ou modificações 
nos resultados e/ou metodologia da pesquisa. 

6.11. O material de coleta de dados (questionários, vídeos, etc.) será guardado pelo IBOPE 
por 1 ano e os resultados da pesquisa (processamentos, relatórios, etc.) por 2 anos, como 
determinam os requisitos da norma ISO 20252. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO USO DO NOME E MARCA "IBOPE" 

7.1. O IBOPE concorda que a CONTRATANTE mencione o nome "IBOPE" como fonte 
nas comunicações oriundas da pesquisa a ser realizada. O teor das comunicações deverá ser 
expressamente e previamente aprovado pelo IBOPE nos termos da cláusula acima. 

7.2. Sem a prévia e por escrita anuência do IBOPE, é terminantemente vedada à 
CONTRATANTE a utilização da marca e logotipos do IBOPE, bem como a exploração 
comercial do fato de estar contratando os serviços da última. Caso a CONTRATANTE 
deseje divulgar conteúdo utilizando a marca do IBOPE, a CONTRATANTE deverá obter 
prévia autorização do IBOPE, mesmo que para conteúdos já aprovados nos termos da 
cláusula 6.6. acima, e, neste caso, haverá cobrança de um valor adicional para uso da marca,,.." 
do IBOPE, mediante prévia negociação entre as partes. 	 / .-- 

CLAUSULA OITAVA - PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS 	
"^1_ 

8.1. As partes reconhecem e aceitam que na publica ão dos resultados da Pesqu, a 
CONTRATANTE deverá atender às seguintes normas e c dições: 
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respeitar os limites e restrições impostas pela legislação vigente, cujo conteúdo é 
inteiro conhecimento da CONTRATANTE. 	 / 

respeitar eticamente as normas de publicação dos resultados da j: 
realizada pelo IBOPE, de acordo com o disposto nas normas da ABEP 
Brasileira das Empresas de Pesquisa,bem como no Código da ICC/ES 
20252; 

arcar com todos os danos e custos, caso o IBOPE venha a ser acionado j\iciai ou 
extrajudicialmente em virtude de eventual divulgação dos resultados em desrespeito a este 
contrato ou à legislação vigente. 

CLÁUSULA NONA - NÃO CONCORRÊNCIA E AUSÊNCIA DE VÍNCULO 
TRABALHiSTA 

9.1. A prestação dos serviços ora contratados não criará, em hipótese alguma, qualquer 
vínculo contratual ou empregatício entre a CONTRATANTE e os funcionários do IBOPE, 
eis que os mesmos continuarão hierárquica e funcionalmente subordinados ao IBOPE, de 
quem será a exclusiva responsabilidade pelo pagamento dos salários, encargos trabalhistas, 
previdenciários, impostos e outros acréscimos pertinentes que digam respeito à seus 
funcionários edemais contratados. 

9.2. Independente do disposto acima, se a CONTRATANTE vier a ser condenada em 
reclamação trabalhista contra ela movida por funcionário e/ou contratado do IBOPE, obriga-
se este último a ressarcir toda e qualquer despesa incorrida pela CONTRATANTE em razão 
dessa reclamação trabalhista, bem como a envidar os seus melhores esforços para, de pronto, 
excluir a CONTRATANTE da lide. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES 

10.1. No caso de não cumprimento de qualquer das obrigações assumidas pelas Partes neste 
instrumento e Proposta, que não seja sanada no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a 
parte infratora ficará sujeita ao pagamento de um valor equivalente a 20% (vinte por cento) 
sobre o valor do projeto contratado, sem prejuízo do ressarcimento, à parte inocente, dos 
danos diretos sofridos em razão do descumprimento das obrigações. 

10.2. As penalidades a que se referem os itens supra não serão aplicadas quando 
das partes demonstrarem que o atraso e/ou impe mento na realização se deu por 
força maior. 
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10.3. A penalidade que se refere o item supra não será aplicada ao IBOPE quando 
qualquer desrespeito ao cronograrna de divulgação previsto na Proposta por motij. 
maior, desde que a CONTRATANTE seja previamente comunicada sobre este ato. 

2 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1. O presente contrato é celebrado em carater irrevogável e irretratável, não cõmort do 
rescisão unilateral. Caso uma das partes se negue a dar cumprimento a este contrato, derá a 
outra parte: (i) éxigir o cumprimento integral das obrigações assumidas, através da execução 
da obrigação específica, ou (ii) exigir o pagamento de perdas e danos e multa, nos termos 
estabelecidos neste instrumento. 

11.2. O presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer das Partes por inadimplemento 
total ou parcial das obrigações assumidas neste Contrato ou Proposta, não sanado no prazõ 
máximo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento de notificação neste sentido. 

11.3. Constituem, ainda, motivos para rescisão imediata do Contrato pela Parte 
prejudicada, independente de prévia notificação, a ocorrência de qualquer das situações 
abaixo: 

decretação de falência, deferimento de recuperação judicial e dissolução da 
sociedade; 

razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento que prejudiquem 
ou impeçam a regular prestação dos serviços contratados; e 

ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do Contrato; quando for possível a execução apenas parcial do Contrato, a 
CONTRATANTE poderá decidir entre o cumprimento parcial e a rescisão do Contrato. 

11.4. Em caso de encerramento do Contrato por qualquer motivo, o IBOPE apresentará à 
CONTRATANTE, relatório completo dos serviços realizados até a data da rescisão, sendo 
que a CONTRATANTE pagará ao IBOPE todo o valor de serviços realizados e aceitos até 
então, ficando a CONTRATANTE automaticamente imitida na posse dos documentos e 
materiais já entregues pelo IBOPE. 	 / 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FORÇA MAIOR 

12.1. Os casos fortuitos ou de força maior serãexcludentes de responsabilidade ny 
do artigo 393 do Código Civil Brasileiro. 
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12.2. A Parte que for afetada por caso fortuito ou motivo de força maior deverá notifi 
outra, de imediato e por escrito, da extensão do fato e do prazo estimado duranteaa 
inabilitada a cumprir ou pelo qual será obrigada a atrasar o cumprimento de su4

rd;~s decorrentes do Contrato, obrigando-se ainda a notificar a outra parte quando cesff 
efeitos. 

12.3. Se a ocorrência do caso fortuito ou motivo de força maior prejudiapenas 
parcialmente a execução das obrigações oriundas do Contrato por uma das Partes, a Parte 
afetada deverá cumprir as obrigações que não tiverem sido afetadas pela ocorrência do caso 
fortuito ou motivo de força maior, desde que ainda exista interesse na continuidade do 
Contrato pela outra Parte. 

12.4. As interrupções nos serviços decorrentes de força maior ou caso fortuito implicarão, 
quando cessados os seus reflexos, no estabelecimento de novos prazos e condições contratuais 
a serem ajustadas entre as Partes mediante termo aditivo, desde que a continuidade da 
prestação dos serviços seja de interesse de ambas as Partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LIMITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

13.1. A CONTRATANTE está ciente de que as pesquisas estão sujeitas a imprecisões 
inevitáveis ou eventuais, como, por exemplo, erros nos dados secundários divulgados pelas 
fontes oficiais como o IBGE, o que não constituirá vício ou inadimplemento, e nem dará 
razão a qualquer reclamação contra o IBOPE. 

13.2. O IBOPE se responsabiliza integralmente pelos resultados da pesquisa, porém não 
será, em hipótese alguma, responsável por qualquer consequência originada de decisão(ões) 
que a CONTRATANTE tenha tomado ou que venha a tomar com base nos resultados da 
pesquisa. 

CLÁUSULA DÉCiMA QUARTA -. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Quaisquer notificações, avisos ou comunicações exigidos ou permitidos em 
conformidade com este contrato, serão feitos por escrito e serão considerados válidos e 
inequívocos (a) mediante entrega pessoal devidamente protocolada, ou (b) no dia útil seguinte 
se enviado por serviço de correio noturno, por transmissão de fax ou por transmissão 

,. 

eletrônica de dados ou (e) três dias após a data de depósito em correios, se enviado por correi 
registrado ou certificado, postagem pré-paga e, em cada caso, aos respectivos ender os 
indicados no preâmbulo deste contrato, com cópia e aminhada aos representantes d partes 
indicados no preâmbulo deste contrato, ou a outro e ereço que qualquer das p te ossa 
indicar, mediante notificação à outra parte. 

1 
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14.2. Este contrato representa a totalidade dos entendimentos das partes em relação ao ass 
aqui tratado e não há declarações, garantias ou acordos, escritos ou verbais, expresgo 
implícitos, relacionados ao presente contrato que não tenham sido 
especificados no mesmo. Este acordo substitui todos os ácordos prévios, verba oe4 
feitos entre as partes em relação ao objeto deste contrato. 	 .1 

14.3. O presente instrumento não confere exclusividade a qualquer uma das pa{es, r(ando 
IBOPE prestar serviço a outros clientes, inclusive para aqueles que atuem no (mesmo setor 

econômico da CONTRATANTE. 

14.4. A CONTRATANTE se reserva o direito de acompanhar o desenvolvimento dos 
serviços sempre que julgar conveniente, podendo solicitar informações no transcurso dos 
trabalhos. 

14.5. Este contrato poderá ser complementado e/ou alterado através de instrumentos aditivos 
os quais deverão ser firmados por ambas as partes, passando a fazer parte integrante do 
mesmo. 

14.6. Este contrato e Proposta, devidamente assinados por ambas as partes, obriga o IBOPE e 
a CONTRATANTE e seus sucessores a qualquer título, constituindo-se em título executivo 
extrajudicial, nos termos do artigo 585, II do Código de Processo Civil Brasileiro. 

14.7. Nenhum atraso por qualquer das partes em exercer quaisquer de seus direitos aqui 
estabelecidos ou a inexecução do exercício dos mesmos ou a tolerância de qualquer das partes 
em relação ao descumprimento de qualquer das obrigações da outra parte constituirá novação 
nem renúncia aos direitos estabelecidos neste contrato, devendo ser interpretada como mera 
liberalidade. Nenhuma renúncia ao exercício de quaisquer direitos estabelecidos neste 
contrato deverá constituir uma renúncia ao direito de exigir o cumprimento de qualquer 
obrigação subsequente de natureza igual ou similar. 

14.8. As Partes não utilizarão trabalho escravo, infantil, nem trabalho de adolescentes, fora 
das situações permitidas na legislação trabalhista em vigor ou na Lei n° 8.069, de 13 julho de 
1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. Qualquer violação da legislação 
supramencionada acarretará a imediata rescisão deste Contrato. 

14.9. As Partes declaram que cumprirão todos os requisitos legais relacionados a Segurança, 
Saúde e. Meio Ambiente, especificados na legislação vigente, incluindo normas e 
regulamentos estabelecidos pelas agências governamtais. Declara, ainda, que 7ânó 

o  possível, adotará medidas que primem pela sustentilidade ainbiental e so 
cumprimento deste Contrato. 	 \\ 	 / /_7 
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14.10. Na interpretação das normas e disposições constantes do presente Contrato deverão 
levados em conta, além dos documentos referidos, as regras de hermenêutica 
princípios aplicáveis presentes na Constituição da Rep(iblica Federativa do 
demais ordenamentos infraconstitucionais, sem prejuízo dos demais instituto 

acordo. As partes cumprirão as obrigações previstas no Contrato, de acordo comn,'prR 
da boa fé e da lealdade, os quais devem reger a presente relação contratual; bemomot6i 
as suas disposições e todas as suas declarações.  

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. As Partes elegem, de comum acordo, o Foro Central da Comarca da Capital do Estado 
do São Paulo, como competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, presente ou futuro, por mais privilegiado 
que seja. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

São Paulo, 28 de maio de 2013. 

IBOPE INTEL! 
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De acordo, em _____/ 1 

Nome: 

Assinat 

MOPOSTA DE PESQUMA 	113OPEI 
intetigÊncia 

ELEIÇÕES 2014 - ALAGOAS 

Proposta JOB 1 
Vei 

PMDB Nacional 
A/C sr. José Ribamar Rodrigues 

Assessor de Comunicação 
amr11 majl,com 

(61) 3215-9206/ ( 6 1) 9691-3368 

São Paulo, 27 de maio de 2013. 

Conforme solicitação, encaminhamos proposta para reaIizaço de pesquisa 
quantitativa de opinião pública junto à população eleitora residente no Estado de 
Alagoas, com o objetivo de fornecer ao contratante, informações que subsidiem o 
planejamento estratégico de ações para a campanha nas próximas eleições 
estaduais em 2014. 

O objetivo e a metodologia aqui propostos foram estabelecidos com base na 
solicitação do cliente e na experiência acumulada do IBOPE Inte'igência no 
atendimento das necessidades de informação das administrações públicas em geral 
e das classes políticas no Brasil. 

Esperamos que nossa proposta vé ao encontro de suas expectativas, mas teremos 
prazer em esclarecer eventuais dúvidas é discutir possíveis adequações sobre 
qualquer ponto de seu interesse. 

Atenciosamente, 
- 

Malu Giani 
Diretora de Contas 

IBOPE Inteligência 
ialu.gtai©ibope.com  

Karina Fasson 
Analista de Atend. e Planejamento 

IBOPE Inteligência 
karina.fasson@ibope.corn 
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1. 03)ETIVOS DA PESQUISA 

O presente projeto tem por objetivo geral levantar informações sobre 
eleitoral no Estado de Alagoas, avaliando a atual administração 
identificando as potenciais candidaturas para 2014, a fim de subsidiar 
estratégias do partido. 

O presene projeto utilizará a metodologia quantitativa, desenvc seguintes etapas de trabalho: 

DiScuso de objetivos com cliente e elaboração de questionário ___ -. vi.,, u ,rectonaaos as necessidades levantadas; * Amostras de USO EXCLUSIVO E UNICO; 
COLETA de dados; 
PROCESSAMENTO DE DADOS; 
PROCESSAMENTO e ANALISE de resultados coletados; 
Entrega de RELATORIO DE TABELAS e APRESENTA ÇAO dos 
principais resultados (formato PPT). 

2. ÁREAS DE INVESTIGAÇÃo 

Com base na experiência acumulada do IBOPE Inteligência em pesquisas voltadas a 
administrações públicas em geral e na área política, somada a recentes padrões de 
informação estratégica para a gestão adrninistratjva e de comunicação, propõe-se a 
abordagem de informação com maior foco na campanha eleitoral propriamente 
dita, entre os quais destacamos as seguintes categorias de informação: 

BLOCO 1— CLIMA GERAL DE OPINIÃO E AGENDA 

Avaliação do nível de satisfação da população com a vida atual; 
Sentimento em relação à situação do estado; 
Grau de Interesse pelas eleições de 2014. 

BLOCO II— AVALIAÇÃO E IMAGEM DA ATUAL 
ADMINISTRAÇÃo ESTADUAL 

a Avaliação geral da administração; 
a Aprovação da administração atual; 

Confiança no Governador Teotonio Vilela Filho; 
Áreas de melhor e pior desempenho da administração estadual; 

a Percepção dos principais problemas do estado; 

&ameda santos, 2101 3 anaai -•-y. 
01419002 saopauo.p1j) 

tel 55 11 306$94O0 I 	/ www.ibope.com  
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Intenção de voto para Governador nas próximas eleições (espo 
estimulada); 

Potencial e rejeição de voto dos pré-candidatos; 
Imagem dos pré-candidatos (levantamento de atributos); 
Influência de apoios políticos; 

Intenção de voto para Deputado Estadual e Federal (espontânea); 
Intenção de voto para Senador (espontânea e estimulada); 
Intenção de voto para Presidente (espontânea e estimulada). 	- 

Para elaboração do questionário, cada categoria será desdobrada em questões 
pertinentes e relevantes ao cenário local,, resultando no levantamento de todas as 
dimensões necessárias ao planejamento estratégico. 

3. METODOLOGIA 

Pesquisa: Qtiantitativa 

Técnica de coleta de dados: Entrevistas pessoais e individuais 

Abrangência geográfica: Estado do Alagoas 

Universo: Eleitores com 16 anos ou mais residente no Estado do Alagoas 

Entrevista: o questionário será estruturado pelo IBOPE Inteligência e submetido à 
aprovação do cliente. Para fins de planejamento de custos e prazos de execução 
consideramos um questionário com um máximo 30 questões. 

Desenho da amostra: Será representativa dos moradores da área pesquisada, 
selecionada em 3 estágios. 

No primeiro estágio os municípios que formarão a amostra serão selecionados 
probabil istica mente através do método PPT (Probabilidade Proporcional ao 
Tamanho), tomando como base o número de moradores de cada município. 

No segundo, serão selecionados os setores censitários de cada município também 
selecionados através do método PPT (Probabilidade Proporcional ao Tamanho), 
tomando como base o número de moradores de cada município. 

No terceiro e último estágio, a seleção do entrevistado, dentro do setor 
censitário, será feita utilizando-se cotas proporcionais, em função das seguintes 
variáveis: 

Sexo, 
Idade, 

Grau de escolaridade, e 
Ramo de atividade. 

As cotas são estabelecidas com base nos dados 	is atualizados do IBGE, PNAD e 
TSE. 

) 	alameda santos, 2101 30 
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7 Margem de erro: 
com o intervalo de confiança estimado em 95%, a rnar4Ø 1 J 

erro máxima estimada para o total de Cada amostra está descrita no quadro 1 I7• 419 
Ponderação: 

por se tratar de uma amostra proporcional ao universo pesqiIadb 
não haverá necessidade de ponderação. 	 / / 

Anlses detalhadas: o desenho amostral planejado permitirá a análise e 
de resultados pelo total da amostra, Análises detalhadas por outras variáveI 
interesse (características socioeconômicas ou outras específicas) só serão possíveis 
caso haja base (número de entrevistas) suficiente. 

4. PRAZOS 

Contados a partir da aprovação desta proposta, os prazos para realização de cada 
rodada de pesquisa estão assim estimados: 

Plane amento do projeto Elabora ão e aprovação  do questionário 	1 3 
Trat alho de Campo (instr õe çoleta de dados e verificação)* 	 5* 
Codifica ão Di ita ão Processamento e Consistência de dados 	 4 EIaboraão dos gráficos 	

1 Análise.,dos  

Jncluf final de semana 	 1 

O cliente é responsável pela revisão e aprovação dos instrumentos de coleta de 
dados. Caso estas obrigações não sejam cumpridas dentro do cronograma acima 
definido, o mesmo será revisto e alterado. 

S. PROCEDIMENTOS PADRÃO 

O IBOPE Inteligência é regido por padr6es éticos da Associação Brasileira das 
Empresas de Pesquisa (ABEP) e World Research Association (ESOMAR). 

Além disso, os nossos procedimentos estão em conformidade com a norma 
internacional de qualidade em Pesquisa de Mercado e Opinião da ISO 20.252 e a 
norma internacional de Gestão de Qualidade ISO 9001, 

Entrevistas Pessoais: 

O questionário será elaborado pelo IBOPE Inteligência, estruturado com 
perguntas abertas, fechadas, escalas e matrizes de associação e 
apresentado ao cliente para aprovação final; 
As questões com vários itens de perguntas e as questões abertas são 
contadas de forma diferente das perguntas fechadas simples: 

Cada 3 itens equivalem a uma questão simples 
v' Cada pergunta aberta (sem précodificação) equivale a 3 

questões simples. 
As entrevistas serão realizadas por uma equipe de entrevistadores 
devidamente treinados, supervisionados e com identificação do IBOPE 
Inteligência; 

Pelo menos 20% do material .dos e revistadores serão criticados e 
verificados; 	

- 
alameda santos, 2101 3rfr). 
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e 100% dos questionários serão submetidos a um teste eletrônico de 	/ consistência para verificação de coerência das respostas. 	 Á 

RESULTADOS 

O IBOPE Inteligência entregará ao cliente por email e em português: 	1 

	1 

s' Relatório de tabelas (formato PDF): tabelas com resultados percentdlj 
de todas as questões, para o total da amostra, por segmentos SÓcIo;  
demográficos (sexo, idade, escolaridade, renda familiar), além de outros 
cruzamentos relevantes para a análise dos resultados, desde que haja base 
consistente para leitura dos dados; 

1 Apresentação dos dados (formato PowerPoint): principais resultados 
com foco estratégico, gráficos ilustrativos com conclusões. 

1 	
O material de coleta de dados será guardado pelo IBOPE Inteligência por 1 ano e os 
resultados da pesquisa por 2 anos, corno determinam os requisitos da norma ISO 
20252. 

EQUIPE IBOPE INTELIGÊNCIA 

O cliente contará com a seguinte equipe: 

Atendimento: 
Helio Gastaldi - Diretor de Negócios 
Malu Giani - Diretora de Conta 
Patricia Pavaneili - Gerente de Atendimento e Planejamento 
Karina Fasson - Analista de pesquisa 

Consultorja Técnica: 
Luiz Sá Lucas - Diretor Técnico 
Paula Yamakawa - Gerente de Estatística 

Operações: 
Silvia Almeida - Diretora de Operações 
Fabiano Campos - Gerente de Operações 
Tania Pinheiro - Coordenadora de processamento / digitação / codificação 

O IBOPE Inteligência dispõe das seguintes áreas: Estatística, Operações, 
Processamento de dados e Tecnologia da Informação. Os trabalhos de campo, 
recrutamento e processamento serão realizados com apoio desta estrutura inter 
ou através de parceiros, em todo território nacional. 

CUSTOS 

O custo para realização do projeto tal como descrito nesta proposta é 
R$ 61.200,00 

Condições de pagamento: 
o 	50% na aprovação da proposta 

50% contra a entrega dos resultados 

: 
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Planejamento! elaboração do questionário; 
Impressão e envio de questionários/our05  materiais; 
Trabalho de Campo (coleta de dados/super-visão! verificação); 
Codificação, Digitação, Processamento e Consistência de dados; 
Análise dos resultados; 
Outros custos administrativos (telefone, cópias, etc.); 

o Impostos e taxas pertinentes. 

9. CONDIÇÕES E REGRAS DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

Os dados levantados não poderão ser publicados na mídia sem a prévia autorização 
do IBOPE 

Inteligência e/ou em desacordo aos termos desta proposta. 

A. Para as finalidades de divulgação interna restrita a funcionários da 
CONTRATANTE, o IBOPE desde já autoriza o uso da pesquisa com a devida 
citação da fonte. 

Para fins de veiculação em mídias televisivas, jornais, rádio, revistas, portais de 
Internet, para elaboração de releases para agências de notícia, assessor-ias de 
imprensa, propagandas, materiais promocionajs e para todos os demais usos dos 
resultados, com a mera citação da fonte, a CONTRATANTE deverá obter prévia autorização do IBOPE. 

O IBOPE avaliará tecnicamente o conteúdo submetido pela CONTRATANTE de 
forma a garantir que os resultados apresentados reflitam de maneira consistente os 

resultados da pesquisa. Sempre que um conteúdo específico for aprovado pelo 
IBOPE, fica certo que a CONTRATANTE poderá utilizar este conteúdo respeitados 
os termos desta proposta. 

No caso previsto no item B. acima, o IBOPE deverá emitir parecer em até 3 
(três) dias úteis do recebimento do conteúdo enviado pela CONTRATANTE. Caso o IBOPE 

não se manifeste nesse prazo o conteúdo será considerado 
automaticamente aprovado. 

Caso a CONTRATANTE deseje divulgar conteúdo utilizando a marca do IBOPE, a CONTRATANTE deverá obter prévia autorização do IBOPE, mesmo que para 
conteúdos já aprovados nos termos da cláusula C. acima, e, neste caso, haverá 
cobrança de um valor adicional para uso da marca do IBOPE, mediante prévia negociação entre as partes. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

Esta proposta é válida por até 60 dias a contar desta data. 

O orçamento aqui apresentado é válido para a metodologia exposta. Caso h 
alteração no projeto tais como: número de entrevistas, perfil dos entrevistados 
outros elementos, o custo será revisto pelo IBOPE Intéligência. 

Em caso de críticas ei ou sugest6es, por favor, enwe sua mensagem para 
qualidadeibppe.com 	

\ 
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CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVICOS DE PUBUCIDADE E PROPAGAND, 

Pelo presente instrúmento particular, e na melhor fo 
de um ladá o PARTIDO DO MOVIMENTO 
BRASILEIRO - PMDB, Diretório Nacional, partido político com 
representação no Congresso Nacional, devidamente inscrito no 
CNPJ/MF sob n2 00.676.213/0001-38, com sede na Câmara dos 
Deputados - Anexo 1 - Sala T04, iBrasília - DF, neste ato representado 
pelo seu Presidente em exercício, Senãdor VALDIR RAUPP e por seu 
tesoureiro, Senador EUNÍCIO OLIVEIRA na forma de seu contrato 
social, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de 
outro lado i PÚBLICA COMUNICAÇÕES LTDA., pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na Cidade de São Paulo, no endereço Rua 
Benfeitor João Ellas Camelo ri2 75 Sala 1 e 2 Centro - Poá / SP, 
inscrita no CNPJ/MF sob n2  03.839.690/0001-65, neste ato 
representada na forma de seu Contrato Social, a seguir denominada 
simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, 
o qual reger-se-á pelas cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto do presente contrato consiste na prestaço de serviços de 
comunicação publicitária, envolvendo as seguintes atividades: criação, produção, edição, captação de 
imagens, planejamento de mídia, distribuição das Inserções Nacionais de 30 segundos, que serão 
exibidas no 22 semestre de 2013, nos dias 10,13,15 e 17 de agosto e do PROGRAMA PARTIDÁRIO DO 
PMDB NACIONAL em.cadeia nacional de rádio e TV a ser exibido no dia 22 de agosto 2013, bem como 
criação e produção de programa publicitário do Núcleo PMDB MULHER do Partido. 

Parágrafo Primeiro: Fica desde já estabelecido entre as partes que todo e qualquer material 
publicitário produzido ou subcontratado pela CONTRATADA será prévia e expressamente aprovado pelo 
CONTRATANTE. 

Parágrafo Segundo: Caso a CONTRATADA venha a prestar serviços para a CONTRATANTE que 
não relacionados com o objeto especificado na cláusula primeira, resta consignado que os mesmos 
deverão ser objeto de instrumento próprio, não estando cobertos pelo.presente contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Sem prejuízo das demais obrigações assumidas no presente contrato, obriga-se 
a CONTRATADA a utilizar pessoal especializado na execução dos serviços contratados e entregar às 
emissoras de rádio e TV todo material contratado um dia antes da data agendada, tanto para o 
Programa Nacional como para as Inserções Nacionais conforme cronograma de produção. 

Parágrafo Primeiro - O programa do Partido deverá ir ao ar no dia 22 de agosto de 2013 sendo 
que a CONTRATADA deve atender o prazo legal e a entrega o material às TVs e rádios no devido tempo. 

p~ Cwmmksoio - 
Centro Empresarial do Sa Paulo -Av. Maria Coalho Agular, 215 - Bloco A 10  andar 
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CLÁUSULA TERCEIRA - O presente Contrato é celebrado pelo prazo de (120) cento e 
início de vigência a contar da sua assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA - A presente prestação de serviços custará a CONTRATANTE PMDB LNCfO AL 
valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) relativo às inserções naclonais e ao Programa Pr' , o 
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) referente ao programa publicitário do PMDB Mulhelizando 
a quantia de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais)1  cujo pagamento, acargo do CONTRTE, será 
feito em 3 (três) parcelas, por meio de cheque entregue diretamente à CONTRATADA, mediante o 
fornecimento de recibo, nas seguintes datas: 

Data Valor 
20/06/2013 R$ 133.333,33 
10/07/2013 R$ 133.333,33 
20/07/2013 R$ 133.333,34 

Parágrafo Primeiro - Em caso do não pagamento por parte do CONTRATANTE nas datas 
estipuladas nessa Cláusula, ficará o CONTRATANTE obrigado ao pagamento de correção monetária e 
multa de 2%, sobre o valor das parcelas em atraso, devidarnente corrígidas até a data do efetivo 
pagamento. 

Parágrafo Segundo - Será de obrigação exclusiva da CONTRATADA o pagamento dos serviços 
prestados por terceiros (veículos de mídia/comunicação, fornecedores, etc.), encargos trabalhistas 
decorrentes das leis trabalhistas por prestação de serviços temporários, acordos coletivos ou dissídios, 
incluindo os de segurança e de medicina do trabalho para fins de execução dos serviços ora contratados, 
sendo de obrigação da CONTRATADA eventuais condenações na justiça do Trabalho, inclusive custas, 
emolumentos, honorários e outras custas e despesas que o cliente venha a incorrer em decorrência 
desta prestação de serviço. 

Parágrafo Terceiro. - A CONTRATADA declara que é empresa constituída e opera em 
conformidade com a legislação aplicável, inclusive no tocante às normas do Ministério do Trabalho e do 
1 NSS. 

Parágrafo Quarto - É de responsabilidade da CONTRATADA as imagens por ela captadas sejam 
de pessoa física ou jurídica, para elaboração da presente prestação de serviços. 

Parágrafo Quinto - É de responsabilidade do CONTRATANTE as imagens por ele fornecidas a 
CONTRATADA, assim como das imagens autorizadas de seus parlamentares e dos textos produzidos e 
elaborados pelo CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA - O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, desde que seja 
informado por qualquer das partes por escrito e com antecedência mínima de 10 (dez) dlas. 

Comia Ernpreswlal de So Pauto - Av, Mana Coelho Açular, 215- Bloco A - 16  andar 
CE' 05804-900 - SAO Pauto - 	* Tu.: Sii) 2122-8530 / Faic 611) 2122-B840 
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CLAI.JSULA SEXTA - O presente contrato também poderá ser imediatamente rescindo, por 
partes, independente de aviso ou notificação, na ocorrência dos seguintes eventos: 

1. 	Recuperação judicial ou extrajudicial da CONTRATADA; 
Ii. 	Insolvência declarada de qualquer um dos sócios da CONTRATADA; 
til. 	-Dtstribuiçâo de protestos ou execuções de valores superiores ao valor do capi 

qualquer uma das Partes contratantes; 

Cassação de qualquer licença expedida por órgão oficial para prestação ou continuidade dos 
serviços ora contratados; 

Desídia ou má prestação dos serviços contratados, sem prejuízo de eventual indenização por 
perdas e danos; 

Cessão ou transferência deste contrato, por parte da CONTRATADA, sem prévia anuência por 
escrito do CONTRATANTE. 

Parágrafo Primeiro - Em caso de rescisão antecipada ou termõ final do presente instrumento 
por parte do CONTRATANTE, sem razão justificada, não desonera a CONTRATANTE dos pagamentos dos 
valores porventura devidos à CONTRATADA, de acordo e na forma da Cláusula Quinta. 

CLAUSULA SÉTIMA - Das Disposições Gerais 

Parágrafo Primeiro - Qualquer modificação que afete os termos, condições ou especificações do 
presente contrato deverá ser objeto de alteração por escrito, na forma de aditivo, com anuência 
expressa de ambas as partes. 

Parágrafo Segundo - O presente contrato substitui qualquer outro instrumento ou acordo, 
escrito ou tácito, celebrado entre as partes em data anterior à da assinatura deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro - As partes se obrigam por este contrato, em todos os seus termos, por si ou 
por seus sucessores a qualquer título. 

Parágrafo Quarto - Nenhum serviço será executado pela CONTRATADA sem a prévia autorização 
do CONTRATANTE. 

Parágrafo Quinto - A eventual tolerância ou concessão das partes quanto ao cumprimento das 
obrigações objeto do presente contrato será considerada mera liberalidade, no constituindo novação, 
renúncia ou perda de quaisquer direitos pela outra parte. 

CLÁUSULA OITAVA - As partes elegem o Foro da Circunscrição Judiciária de Brasília - DF como 
competente para dirimir todas e quaisquer questões oriundas do presente contrato, com renüncia de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justas e contratadas assinam :0 presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 
teor, para que produza os jurídicos e legais efeitos, na presença deduas testemunhas. 	 r 

Púhli 4mffl 
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CIeb6r Martins dos Santos 	 Louredo 
CPF. 269.599-978-01 
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ADENDO CONTRATUAL 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação de 

fazem, de um lado, PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRAtC 

BRASILEIRO - PMDB Partido Político com representaço no Congresso Naciorl e 

sede na Câmara dos Deputados, Ed. Principal, sala T06, Praça dos 3 Poderes, CP 

70.160-900, Brasília, DF, inscrita no CNPJ 00.676.213/0001-38, representado por seu 

PresIdente, SENADOR VALDIR RAUPP e por seu Tesoureiro, SENADOR EUNICIO 

OLIVEIRA, na forma de seu 'Estatuto, neste ato denominado como CONTRATANTE, 

e de outro lado, PABLO CANDIDO COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA. 

ME, pessoa jurídica de direito privado com sede no SBS Quadra 02 Bloco E Sala 206 

Parte B5 Edificio Prime - CEP 70070-120 Brasília - DF, inscrita no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazer da, CNPJ sob n° 15.237.338/0001-39, 

CF/DF 07.602.158/001-40, representado pelo proprietário PABLO HENRIQUE 

GONÇALVES CANDIDO, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si, de 

maneira justa e acordada, o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SËRVIÇOS DE CONSULTORIA, PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO E 

MONLTORAMËNTO ËSTRATÉGICO NAS MDIAS SOCIAIS, que passará a 

viger com as seguintes disposições, nas cláusulas especificadas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1' 
( 

O presente adendo contratual tem como objeto a PRORROGAÇÃO 

vigência do Contrato firmado entre as partes em 01/07/2012, nos termos previstos em. 

sua Cláusula 11 - Do prazo, do contrato original. 

SI38 Qundra 02 31ocn E SaW 206 Parte 135 Edikio Prime 
CEP 78070-120 I3rasi1a 
Fone: (61) 3044-1723 
CNPJ: 1 5.237i381(ØU) 1-39 
www.agenc iamid i nexnm. br 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 
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O prazo do contrato fica prorrogado por 01 (um) ano, a contãr de 01/07 

findo em 01/07/2014, podendo ser prõrrogado mediante adendo contratual. 

CLÁUSULA TER CEI - DO FORO 

E, por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente Contrato em 

duas .vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, sem qualquer 

rasura, entrelinha ou borrão, para que produza os seus efeitos jurídicos e legais efeitos e 

elegem o foro da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília —DF, por mais 

privilegiado que outro seja para dirimir quaisquer dúvidas ou questôes resultantes da 

execução deste contrato. 

Brasília - DF, 27 de junho de 2013. 

4% £ 
PABLO CANDIO CO,UNICAÇÃO E MARKET!NG LTDA ME 

PARTIDO DO MOÍrE7 DEMOCRATICO BRASILEIRO 

Testemunhas 

 

CPF:_____________________ 

 

CPF:________________________ 

SBS Quadra 92 Rioco r. Sala 206 rrw lS F4iíkio Prime 
CEP 70010-120 t3rasítia - DF 
Fone: (61) 3044-1723 
CNPJ: I55.237.338/0001 -39 
www.age nciaznídiaonecorn.br  
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Pelo presente instrumento particular de Contr 

de Prestação de Serviços de Consultaria, de um lado PARTIDO 

DO MOVINTO DOCRÁTICO BRASILEIRO - PMDS - DIRETÓRIO. 

NACIONAL, Partido Político com representação, no Congresso 

Nacional, inscrito no cNPJ/ 	n° .00.676.213/0001-38, com 

sede à Câmara dos Deputados, Edifício Principal, Sala .T06, 

Praça dos 3 Poderes, Brasília, Distrito Federal - CE:. 

70.160-900, neste ato representado por seu Presidente em 

exercício Senador VIR RAUPP e por seu Tesoureiro, Senador 

EUNÍCIO OLIVEIRA, na forma de seu Estatuto, doravante 

denomInado CONTRATANTE e de Outro lado STRATEGIA CONSULTORES 

LIMITADA, com sede na Rua Paulo Barros de Góes, 1840 -. 70 •  

Andar * Conjunto 703/704 - Bairro Lagoa Nova - Natal - RN, 

inscrita no cNPJ/' n.°  00.382.728/0001-25, neste ato 

representada pelo seu Diretõr Presidente, ARISTOGITON LUIZ 

LUDOVIE MOURA, btasileiro, consultor, portador da Carteira 

de Identidade n.° 8.103.345, CPF/.MF n.°  648.809.908-68, 

doravante denominada CONTRATADA, . têm entre si, justo e 

acertado, celebrar o presente contrato de prestação de 

serviços, que será regido por toda legislação aplicável à 

matéria e pelas cláusulas 'seguintes: 

Rua Paulo Barros de Góes, 1840 —.70. Andar - Conjunto 703/704 * Centro Empresarial Torre Miguel Seabra Fagundes 
Bairro Lagoa Nova - Natal - RIÕ Grande do Norté - Brasil. Fone/Fax +5584 3231 2332. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB3ETO 

1.1 O presente instrumento tem por objeto a presta 

de serviços técniços especializados em PES - Planejamento 

Estratégico Situacional para implementação da terceira fase 

do processo de. planejamento estratégico situacional para o 

PMDB/MULHER relacionado à: ESTRUTURAÇÃO DE UMA AGENDA DE 

ACOMPANHAMENTO. E AVALIAÇÃO DA GESTÃO DO PMDB./MULHER - 

FORMULAÇÃO DA ESTRATÉGIA DE FORTALECIMENTO DO NÚCLEO CENTRAL 

DO PMDB /MULHER E PREPARAÇÃO DA EQUIPE PARA O PROCESSO DE 

DESCENTRÃLIZAÇÃO DO PLANO ESTRATÉGICO GLOBAL PARA OS NÍVEIS. 

MACROREGIONAL E ESTADUAL, deacordo com proposta de trabalho 

encaminhada pela CONTRATADA.. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1 . A vigência do presente .cont.rato será de 3 (três) 

meses, tendo por termõ inicial a data de sua .assnatura, 

podendo ser .prorrogado mediante acordo entre as partes, por 

meio de Termo Aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO. VALOR E PAG7NENTO 

.3.1 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos 

serviços ora contratados o valor de R$ 79.358,50 (Setenta e 

nove mil, trezentos e cinquenta e oito reais e cinquenta 

centavos) em até 10 (dez) dias após o termino da prestação . 

dos serviços objeto do presente contrato, mediante. 
11 J'J 

apresentação do relatório das atividades realizadas pela 	" 

CONTRATADA e nota fiscal de serviços, observada as retenções 

Rua Paulo Barros de Góes, 1840— 7. Andar— Conjunto 703/704 - Centro Empresarial Torre Miguel Saabra Fagundes 
Bairro Lagoa Nova - Natal - RIO Grande do Norte - Brasil. Fone/Fax +55.84 3231 2332. 
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de tributos e contribuições sociais incidentes na fonte ( 

n.° 10.833/2003). 

PBÁGRAPO PRIlIRO: O pagamento a que se referi 

cláusula acima se dará, obrigatoriamente, por meio 

crédito em conta corrente de titularidade da CONTRATADA, 

cujos dados (n.°  banco, agência e conta) deveram constar da 

nota fiscal de serviços. 

3.2 Despesas decorrentes de viagens e diárias a 

outras cidades, estados ou países deverão ser reembolsados 

pelo CONTRATANTE desde que haja autorização prévia 

específica e acordo entre as partes com à apresentação dos 

respectivos comprovantes e notas de despesas realizadas. 

CLÁUSULA QUARTA DA RESCISÃO 

4.1 O contrato poderá ser rescindido: 

I. 	Pelo CONTRATANTE, nas seguintes hipóteses:. 

Não cumprimento de quaisquer das 

cláusulas aqui estabelecidas; 

Paralisação dos serviços sem justa 

causa e sem prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

Decretação de falência ou insolvência 

civil da CONTRATADA; 

Dissolução ou extinção da CONTRATADA. 

114 Pela CONTRATADA, nas seguintes hipóteses: 

a) Não cumprimento de quaisquer da 

cláusulas aqui estabelecidas; 

Rua Paulo Barros de Góes, 1840— 7. Andar - Conjunto 703/704 - Centro Empresarial Torre Miguel Seabra Fagundes 
Bairro Lagoa Nova - Natal - Rio Grande do Norte - Brasil. Fone/Fax +5584 3231 2332. 
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dos serviços; 
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Não liberação de local para a execi. 

Não pagamento nos prazos acordados. 

IIL Amigavelmente, por acordo entre as partes, 

intermédio de instrumento especifico; 

/ 

IV. Por qualquer das partes, na ocorrência de caso 

fortuito ou força maior, regularmente comprovada, ixnpeditiva 

da execução do contrato; 

4.2 Fica assegurado o direito recíproco de resciso 

imotivada antes do prazo ajustado por quaisquer das partes, 

desde que notificado por escrito, com prazo de 30 (trinta) 

dias de antecedência, 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

5.1 Este contrato só poderá ser alterado em qualquer 

de suas cláusulas mediante Termo Aditivo assinado pelas 

Partes, com indicação expressa das disposições suprÍmi'das, 

acrescentadas e/ou alteradas; 

5.2 Fica vedado a qualquer das partes, sem a 

expressa anüncia da outra, transferir ou ceder, a qualquer 

título, os direitos e obrigações assumidas neste contrato; 

5.3 A tolerância das partes 

renúncia, perdão, novação ou alteração 

contratado; 

5.4 Somente serão aceitas como caus 

justificadas para descumprirnénto das condições neste 

Rua Paulo Barros de Góes, 1840— 70, 
 Andar - Conjunto 703/704 - Centro Empresarial Torre Miguel Seabra Fagundes 

Bairro Lagoa Nova - Natal - Rio Grande do Norte - Brasil. Fone/Fax +SS 84 3231 2332. 
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instrumento pactuadas, aquelas que comprovada mente sejam 

originárias de casos fortuitos ou de força maior, as 

definidos no Código Civil Brasileiro; 	 437! 

5.5 Qualquer atraso decorrente de caso fortui' 

ou de força maior deverá ser comunicado por escrito à outra 

parte, no prazo de 24 horas em que o mesmo se verificar. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIPEITOS E OBRIGAÇÕES 

6.1 Para a concretização dos objetivos propostos neste 

instrumento competirá: 

1 CONTRATANTE: 

Efetuar o pagamento da parcela prevista, 

na data aprazada; 

Prestar orientação técnica, documentos e 

informações que detenha por força do exercício de suas 

atribuições e competências, nos assuntos relativos• às 

atividades previstas no contrato; 

Acompanhar a execução dos serviços 

contratados; 

Responsabilizar-se pela utilizaçàõ da 

metodologia e conhecimentos adquiridos, e comprometer-se ao 

uso acordado com os preceitos estabelecidos na proposta; 

Nomear representantes para dirimir 

dúvidas e encaminhar as questÔes relativas a sua perfeita 

execução; 

Definir os membros que irão compor a 

equipe garantindo dedicação exclusiva durante as atividades 

propostas; 

Rua Paulo Barros de Góes, 1840 70. Andar - conjunto 703/704 —Centro Empresarial Torre Miguel Seabra Fagundes 
Bairro Lagoa Nova - Natal - Rio Grande do Norte - Brasil. Fone/Fax +55 84 3231 2332. 
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Prover hospedagem, alimenta 

transport para a equipe da CONTRATADA quando a 

previamente; 

Deter os trabalhos finais, oriur 

aplicação da--referida metodologia; 

II - CONTRATADA: 

Conduzir e êxecutar •os serviços técnicos 

de sua especialização, ora ajustados, de acordo com as 

disposições deste contrato, em estrita- obediência a 

legislação vigente; 

Prover os serviços ora contratados com 

pessoal adequado •e capacitado nas áreas de treinamento e 

consuitoria, de modo a fornecer trabalhos de elevada 

qualidade técnica, responsabilizando-se põr todo o pessoal 

empregado na execução dos serviços compreendidos na cláusula 

primeira; 

Resguardar o CONTRATANTE. contra qualquer 

ação que venha ser interposta pelo uso de patentes e 

direitos autorais de terceiros, relativos à utilização de 

produtos e serviços de propriedade intelectual da 

CONTRATADA, empregados no presente contrato; 

Nomear representantes para dirimir 

düvidas e encaminhar as questões relativas a sua perfeita 

execução; 

Manter e fazer que seus empregados 

envolvidos nos serviços aqui descritos mantenham o mais 

absoluto sigilo sobre qualquer informação confidencial, mesrn 

após •a expiração ou término deste acordo. 

Rua Paulo Barros de Góes, 1840— 70  Andar - Conjunto 703/704 * Centro Empresarial Torre Miguei Seabra Fagundes 
Bairro Lagoa Nova Natal - Rio Grande do Norte— Brasil. Fone/Fax +55 84 32312332. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DÁS RESPONSABILXDADES CIVIL, 

TRIBUTARISTA E FISCAL 

7.1 A CONTRATADA assume desde já de farm 

seguintes responsabilidades: 

Pagamento de todos os tributos diretos 

e indiretos, resultantes da prestação dos SERVIÇOS 

contratados e/ou sobre eles incidentes; 

Pagamento de todos os encargos de 

natureza trabalhista e previdenciária, resultantes da mão-

de-obra que a CONTRATADA utilizar para a prestação dos 

SERVIÇOS contratados; 

Todas as -obrigações decorrentes de 

danos pessoais e materiais que os prestadores dos SERVIÇOS 

venham a causar à própria CONTRATADA, ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, por culpa ou dolo; 

Empregar todo o seu conhecimento 

técnico na prestação dos SERVIÇOS objeto deste Contrato, 

visando a melhor orientação, informação e assessoramento do 

CONTRATANTE, responsabilizando-se, pelos SERVIÇOS realizados 

por seus profissionais, obrigando-se a corrigir e/ou 

refazer, conforme o caso, por sua inteira 'responsabilidade, 

SERVIÇOS em que se verificarem viclos, defeitos e 

incorreções, resultantes de sua execução; 

Contratar, remunerar, dirigir 

supervisionar diretamente o trabalho realizado por se 

profissionais, quando prestando os SERVIÇOS ao CONTRATANTE 

Rua Paulo Sarros de Góes, 1840 r. Andar - Conjunto 703/704 - Centro Empresarial Torre Miguel Seabra Fagundes 
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Danos pessoais de qualquer natur 

inclusive morte, que as pessoas destacadas pela CONTRA 

para executarem os Serviços venham a sofrer; 

Contratação, manutenção e renovaç 

todos os seguros, não só os exigidos por lei, mas também 

aqueles necessários à proteção dos profissionais, das 

pessoas relacionadas à CONTRATADA, d patrimônio da 

CONTRATADA e de terceiros; 

Sempre que solicitado enviará ao 

CONTRATANTE cópia da documentação comprobatória •de quitação 

de obrigaçôes •e direitos trabalhistas, fisca±s e 

tributários, referentes aos seus funcionários e contratadOs 

envolvidos na prestação dos SERVIÇOS; 

1) Manter e fazer com que seus 

profissionais envolvidOs com os SERVIÇOS aqui descritos 

mantenham no mais absoluto sigilo, todos e quaisquer dados e 

informações de qualquer natureza, inclusive aqueles 

relativos a negóciOs e práticas comerciais, que venham a ter 

acesso ou conhecimento, direta ou indiretamente, no curso da 

prestação dos SERVIÇOS ora contratados, obrigando-se àinda a 

não divulgar a terceiros os referidos dados e informações, 

mesmo após o término ou rescisão do presente Contrato; 

j) Obedecer a todas as normas e legislações 

federal, estadual ou munïcipal vigentes, inerentes aos 

serviços ora prestados. 

CLÁUSULA OITAVA - DA PROPRIEDADE DOS TRABALHOS. 

8.1 Todos os relatórios, produtos intermediários 

finais, e outros documentos preparados pela CONTRATADA, par 

Rua Paulo.Barros de Góes, 1840— 70  Andar - Conjunto 703/704 - Centro Empresarial Torre Miguei Seabra Fagundes 
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www.5jraeglaconsuttores,qm.br / falecom@strategiaconsuitores.com.br  



strategia 
CO Ii FIli 10 1t S 	- 

a perfeita. execução dos serviços contratados será 

propriedade do CONTRATANTE, com exceçâo da propri 

intelectual da metodologia empregada, pertencente 

Strategia donsultores ltda 

PBÁGRAPO PRflIRO 	A CONTRATADA poderá manter em 

seus arquivos, para exclusiva consulta ou para utilização em 

trabalhos técnicos, registros e cópias dos aludido.s 

documentos. 

PAÁGAiO SEGUNDO - A CONTRATANTE deterá os direitos 

patrimoniais do autor, relativos única e exclusivarnente aos 

trabalhos que lhe serão entregues por um período de 02 

(dois) anos. 

CLÁtXSULA NONA - DO FORO 

9.1 As partes elegem, de comum acordo, o Foro da 

Circunscrição Judiciária de Brasília, Distrito Federal, como 

competente para dirimir eventuais dúvidas decorrentes do 

presente contrato, com renúncia expressa de qualquer ouro 

pr mais privilegiado que seja. 

Rua Paulo Barros de Góes, 1840— 70 
 Andar - Conjunto 703/104 - Centro Empresarial Torre Miguel Seabra Fagundes 

Bairro Lagoa Nova - Natal - Rio Grande do Norte * Brasil. Fone/Fax 455843231 2332. 
.www.strRtegIacÓnsultores.combr / falecom@strategiaconsuitores.combr 
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CLÁUSULA . DÉCIMA - . DA CONCLUSÃO 

10.1 E, por estarem assim, justos e contratad 

assinam o presente contrato em 04 (quatro). vias de ig 

teor, na presença. de 02 (duas) testemunhas. 

Brasília, 04 de março de 2013. 

PARTIDO DC DIRETÓR 

NACION 

SpJTEGIA 

Aristogiton 

TDA. 

Moura 

Testemunha 1: 	 Testemunha 2: 
Nome: 	 . 	Nome: 
CPF: 	. 	 CPF: 
Assinatura: 	 Assinatura: 

Rua Paulo Barros de Góes, 1840-70. Andar— ConjuntÕ.703/704 —Centro Empresarial Torré Miguel Seabra Fagundes 

- 	

- 	Bairro Lagoa Nova - Natal - Rio Grande do Norte - Brasil. Fone/Fax +55.84 3231 2332. 
.s*rategigconsuJores cøm br 

 

1 falecom@strateglaconsultores com br 
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Natal, 04 de julho de 

DE: Strategia Consultores Ltda 

PARA: PMDB - Partido do Movimetto Democrático Brasileiro - 
Diretório Nacional (Núcleo PMDB - Mulher) 

ASSUNTO: Encaminha Nota Fiscal n°.00018. 

Senhor Presidente do PMDB, 

Encaminho em anexo a Nota Fiscal n°  00018, referente a 
prestação de serviços técnicos especializados em PES - 
Planeamento Estrategico Situacional para implementação da 
terceira fase do processo de planejamento estratégico 
situacionai para o PMDB Mulher - Formulação da estrategia 
de fortalecimento do Núcleo Central do PMDB Mulher e 
preparação da equipe para o processo de descentralização do 
Piano Estratégico  Global para os níveis macroregional e 
estadual, conforme dados constantes da Nota Fiscal no. 
0018, estabelecido entre o PMDB - Partido do Movimento 
Democrático Brasileiro - Diretório Nacional (Núcleo PMDB - 
Mulher) e a Strategia Consultores Ltda. 

Estamos à disposição para esclarecimentos e 

informações adicionais.. 

Atenci osamente, 

Teresa Gomes 
Gerente Administrativa 

Ilmo Sr. Presidente do PMDB - Diretório Nacional 
Senados Valdir Raupp 
Brasília - Distrito Federal 

Barros 	184O 70  ari1a— Conjto b3f704 Centro EmrsarI TiMigi&ia 
Bairro Lagoa 'Nova CEP 59.064-460— Natal— Rio Grande do Norte - Brasil- Fone/Fax: +55 84 3231 2332 

1 
Lvw.sto'sultaes.com.br 
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RECIBO 

Recebemos do PMDB - Partido do Movimento Democrático 
DÍretório Nacional (Núcleo PMDB -. Mulher), a importância de R$ 
79.24067 (Setenta e nove til, duzentos e quarenta reais e sessenta e 
setê centavos), relativos a prestação de serviços técnIcos especializados 
em PES - Planejamento Estratégico Situacional para implementação da 
terceira fase do processo de planejamento estratégico situacionai para o 
PMDB Mulher - ForrnuIaço da estratégia de fortalecimento do Núcleo 
Central do PMDB Mulher e preparação da equipe para o processo de 
descentralização do Plano Estratégico Global para os nÍveIs 
macroregional e estadual, conforme dados constantes da Nota Fiscal no. 
0018. 

E por ter recebido a importância acima declarada, firmamos o presente 
recibo em 02 (duas) vias, de igual teor, para um só efeito. 

Natal, 04 de julho de 2013. 

Moura 
Diretor 

Teresa Gomos. GE 

Rua Paulo Barres de Góes, 1840 -76  andiConjunto 703/704 - Centro Empresarial Torre Miguel Seabra 
Bairro Lagoa Nova - CEP 59:064-460 - Natal - Rio Grande do Norte - Brasil - Fone/Fax: +55 843231 2332 

- ___www.strategiacpnsultore$.com.br/faieconosco@strategiaconsultores.com.br  



N°dallota 	 N'daSubstitulda 

Prefeitura Municipal do Natal 	 1 	0000000018 ; 	Secretaria Municipal de Tributação 	Detentora de Emlssâo 	Compotõacla 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 	04/07/2013 às 15:3923 	 JULI2OI3 

Nota Natalense 	 Código do Verificação 	Data Prestação Serviço 

817439022 	 04107/2013 

Prestador de Serviços 

CNN: 	00.3.728/0001-25 	Inscrição Municipal: 	123.. 

Razão Social: STRA1EGIA CONSULTORES UMITADA - EPP 

Endereço: 	RUA PAULO BARROS DE GOIS, 1840, SL703, LAGOA NOV 

Município: 	NATAL 	 UF 

Telefone: 	 Emaíl: 

Tomador de Serviços 

Nome!Razão Social: PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASILEIRO - DIRETORIO NACIONAL 

CPF!CNPJ: 	00.676213/0001-38 	 Inscrição Municipal: 

Endereço: 	CÂMARA DOS DEPUTADOS, ED. PRINCIPAL SALA T06, PÇ DOS 3 PODERES, 70160-900 

Município: 	BRASILIA 	 UF: 	DF 

Telefone: 	 E-mail: 

Serviços 
17DI-ASom$craANSILTCAoE.MLcUmNA1&NAOCONTUIAEilOUTROsflBIScESTAUSTAAKAUSE.EXME. PmconA. C0(ETAb cO,WILM.&OE 

FOEC5 	ITO DE DADOS ENO 	ÇØES DE OUALQ'.an NATUREZA. CUJSWECADASTROES04LPIS. 

item Descrição Quant. V[r. Unitário Valor Total 
1 Prestação de servtços técnicos espedalizedos em PES Planejamento 1,0000 79240,67 79240.67 

Estratégico Sltuadonal para hnplomonlaçào da terceira fase do proomso de 
plwi*rnento estratégico altuadonal para o PMDBIMULHD relacionado 0 
ESTRUTURAÇ0 DE UMPAGBIIDA DE ACOPPANHAMENTO E AVAUAÇAO DA 
GESTÃO DO PMDBIMUU48- FOJLAÇÃO DAES1RATËGIA DE 
FORALEcIFNTO DO NOaM CENTRAL DO PMDB MULHER E PARAO 
DAEQU'E PARAOPROCESSODE DESCEJTRALIZAÇÃO DO PLANO 
ESTRA1GICO GLOBAL PARA OS NÍVEIS MACROREG1ONAL E ESTADUAL de 
acordo com praposta de trabalho encaminhada pela CONTRATADA. 

Dados banc~ 
Banco do Brasil 
Ag:0022-1 
CIC: 24.563-1 

E. 	 Valor Total da NFS-e R$: 	79.240,67] 

Deduções (R$) 	ir Base Cálculo (R$) Alíquota (%) Fal—  ar do $55 (R$) Outras Retenções (R$) 

0,00 79240.67 5,00 3.962,03 

INSS (R$) J (R$) CORNS (R$) P$S.'PAS 	(Ia) ~::2 1.188,61  !=0.00 0,00 [ 
Oufras - 

153 retido na fonte. 
Local da prestação do servo: BRASLIA1DF. 
Natureza da ape~ Tributação fora do munici pio. 

1 



PUBLICA,  
COMUNICAÇÕES 

20  TERMO ADITIVO DE CONTRATO-2013 
COMP 06/2013 - 1310612013 



22  TERMO ADITIVO ao contrato de prestação de Serviços de Consultoria e Rádio/T 

entre PÚBLICA COMUNICAÇÕES e PMDB NACIONAL 

CONTRATANTE: PMDB, Diretório Nacional, pessoa jurídica, devidamente inscrita n 

sob n.2  00.676,213/0001-38, com sede na cidade de BrasílIa, Câmara dos Deputado5 

Sala T04, neste ato representado pelo seu Presidente, VALDIR RAUPP e pelo seu 

EUNÍCIO OLIVEIRA. 

CONTRATADA: Pública Comunicações LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 

Cidade de São Paulo, no endereço Rua Benfeitor João Elias Camelo ng 75 Sala 1 e 2 Centro - 

Poá / SP, inscrita no CNPJ/MF sob. fl,Q  03,839.690/0001-65, neste ato representada na forma 

de seu Contrato Social. 

A CLÁUSULA QUARTA do Contrato original passa a ter a seguinte alteraço: 

Para a execução dos serviços adicionais de Regionalização das Inserções Nacionais do PMDB 

Nacional e para a quitação dos serviços prestados ao PMDB de São Paulo, em especial, ao 

afiliado Paulo Skaf. Serviços estes, de criação, produção, gravação para emissoras de Rádios e 

TVs do interior do Estado de SP. 

A CONTRATANTE pagará através de 02 (duas) parcelas para a CONTRATADA um valor total 

adicional de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), já incluso impostos. 

São Paulo, 15 de maio de 2013. 

Presid4e NaUnaI do PMDB 	 /fesouro Nacional do PMDB 
W VALD:R)PP/ 	 EUNÍCIO OLIVEIRA 

,4'CibIica CoiunicaçõesLtd'a. 

T 

 7 _ 
CIber Martins dos Santos 

CPF: 269.599.978-01 

P(dsflea Coirnn1caço 
Centro Empresarial de SOo Paulo - Âv. Maria Coelho Aguiar, 215- 8laoo A. 10  andar 
CO6804 900 SAoPaulo Brasil Tei (5511)2122 8630/Fwc (6511) 2122 8640 
E-mail: publicacomunica)uoi.combr 

Elisange a França uredo 

CPF: 176 180158-99 
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CONTRATO DE CONSULTORIA EM COMUNICAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de PrestaçAo 

de Serviços de Consultoria, de um lado o PARTIDO DO MO 

DEMOCRÁTICO BRASILEIRO - PMDB, DIRETÓRIO NACIONAL, PÁ i 449 

Político com representação no Congresso NacIonal, com ed 

domicilio jurídico em Brasília, Distrito Federal, regid p0 

Estatuto, definidor de sua estrutura interna, organizaça e 

funcionamento, nos termos do art. 17 da ConstItuição Federal, 

inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 00.676.213/0001-38, neste ato 

representado por seu Presidente em exercício Senador VALDIR 

RAUPP e por seu Tesoureiro, Senador EUNíCIO OLIVEIRA, doavante 

denominado CONTRATANTE e, de outro lado, GRACCHUS COMUNICAÇÃO 

LTDA S/S, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CIPJ/I1F sob o n° 08.210.552/0001-36, com séde na ST SHN Quadra 

02, Bloco F, n° 87, salas 1117 e 1118, Asa Norte, Brasília - 

DF, CEP: 70.702-906, neste ato, representada por ANTONIO 

DONIZETE ARRUDA LINRARES, brasileiro, casado, jornalista, 

portador da Cédula de Identidade n° 8906002008190 e ±nscrito no 

CPF/t'IF sob o n° 202.793.453-72, doravante denominada 

CONTRATADA, têm entre si, justo e acertado, o presente contrato 

de prestação de serviços que se regerá pelas cláusulas e 

condições que a seguir mutuamente aceItam e outorgam, a saber: 

Cláusula Primeira 

OBJETO DO CONTRATO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a p.restaço de serviços 

especializados em consultoria na área de comunicação pela 

C014TADA em favor do CONTRATANTE. 

Cláusula Segunda 

PRAZO DE DURAÇÃO 

2.1. O presente contrato vigorará pelo prazo de 01 (um) mês, 

iniciando-se em 03/05/2013 e encerrando-se em 03/06/2013, 

ocasião em que os serviços pactuados deverão ser entregues 

totalmente concluldos de acordo com as especificações e as 



etapas dos projetos em que estiverem ins.eridos, constantes dos 

respectivos "Pedidos de Prestação de Serviço". 

Cláusula Tercéira 

PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAINTO 

3.1. O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, a título de r 

pelos serviços contratados, a quantia de R$ 25.000,01 

cinco mil reais), em parcela única, com vencimeni 

13.06.2013, mediante apresentação prévia de nota fiscal, 

observada as. retenções de tributos e contribuições sociais 

incidentes na fonte (Lei n.°  10.833/2003). 

3.2. Na eventualidade de .a CONTRATADA não apresenta.r a nota 

fiscal para o respectivo pagamento, o vencimento da 

.contraprestação será prorrogado sem qualquer ônus para o 

CONTRATANTE. 

3.3. O pagamento a que se refere a presente cláusula se. dará, 

obrigatõ:riamente, por meio de crédito em conta corrente de 

titularid de da CONTRATADA, cujo comprovante de depósito 

bancário servirá comd recebido de pagamento.. 

3.4. Na hipótese de atraso no pagamento por culpa comprovada do 

CONTRATANTE ficará o mesmo sujeita ao pagamento de multa de 2% 

dois pr certo) sobre o valor dev±do, a1m de juros de mora na 

base de 1% (um por cento) ao mês. 

Cláusula Quarta 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. A CONTRATADA se responsabiliza pela execução tecnicamente 

perfeita da prestação dos serviços em todas as suas frases e 

etapas, até a respectiva conclusão e aceitação final pelo 

CONTRATANTE. 

4.2. A CONTRATADA se responsabiliza por danos, avarias ou 

prejuízos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros em razão dos 

serviços 	prestados, . intlusive 	honorários 	advocatícios, 



4k.5rFIS  
:;. 

Tribunal Superior Eleitoral 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 261-34.2015.6.00.0000 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Aos sete dias do mês de maio do ano de dois mil e quinze, procedi ao 

encerramento do 	anexo, fi. 

Z Za Coordenadoria de Registros Partidários, Autuação 
de 

e Distribuição s 	5f9rei o presente termo. 


